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SENADO FEDERAL 

sUMÁRIO 

1 - RESOLUÇÕES 

NII 119, de 1997, que autoriza a União a prestar garantia em operação de crédito extemo a ser 
contratada pelo Estado do Ceará com o Banco Interarnericano de Desenvolvimento - Blo, no valor de 
US$115,OOO,OOO.OO (cento e quinze milhões de dólares norte-americanos), equivalentes a 
R$125.522.5OQ,OO (cento e vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), a pre­
ços de 29 de agosto de 1997, bem corno autoriza o Estado do Ceará a contratar a referida operação de 
crédito, destinando-se os recursós à execução do Programa Rodoviário do Estado do Ceará. ................ '26111 

N11120, de 1997, que autoriza o Estado do Ceará a contratar operação de crédito extemo, 
com garantia da União, junto ao Banco Intemacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
no valor de US$ 9,600,000.00 (nove milhões e sei,scentos mil dólares norte-americanos), equivalentes 
a R$10.478.400,OO (dez milhões, quatrocentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais), em 29 de 
agosto de 1997 .............. ~ .................................................. : ............................................................ :............ 26111 

2 - ATA DA 1781 SESSÃO DEUBERATI­
VA ORDINÁRIA, EM 27 DE NOVEMBRO DE 
1997 ' 

2.1 - ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Offclo do Prlmelro-Secretérlo da 

Cimara dos Deputados 
NII241/97, de 26 do corrente, comunicando 

que o Projeto de lei da Câmara nll 26, de 1997 
(nIl 3.100/97, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a 
concessão de subvenção econômica a produto­
res de borracha natural e dá outras providências, , 
foi sancionado e transformado na lei nll 9.479, de 
12 de agosto dê 1997 .... :.::.: ... :.............................. 26113 

2.2.2 - Requerimento 

NII 1.062; de 1997, de autoria do Senador 
lúcio Alcântara, solicitando a tramitação conjunta 

Projetos de Lei do Senado nlls 128, de 1995,' .. ' 
que fiXa o Programa de Habitação para popula­
ções de Baixa Renda, fixa contribuições so­
ciais para o' mesmó é 'dá 'outras' providências,' 
e 209, de '1995" que institui o Programa de 
Geração de, Morádia Popular e cria o Fundo de 
Incentivo à Construção de Habitações Populares 
FUNDOCASA-BR. ............................................... 26113 

2.2.3 - Ofícios 
NII 139/97, de 27 do corrente, do Uder do 

Bloco PT/POTIPC do B na Câmara dos Deputa­
dos, de substituição de membro na Comissão, 

'. 

. Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação ........................................................... ;......... 26113 
,,' N1I274197, de 27 do corrente, do Uder, em 
exercfcio, do PFl no Senado Federal, de substi­
tuição de membro na Comissão de Assuntos 
Econômicos. .......................................................... 26114 

NIIs 1.158, 1.161 a 1.167/97, de 27 do cor­
rente, do lfder do Bloço PMDB/PSD/Prona na 
Câmara dos Deputados, de substituições de 
membros nas Comissões Mistas destinadas a 
apreciar as Medidas Provisórias nlls 1.589-2, 
1.583-3, 1.572-7, 1.565-11, 1.524-14, 1.507-
26, 1.511-17 e 1.571-8, de 1997, respectiva-o ' 
mente ............................................................. ,....... 26114 

N1I292197, de 25 do corrente, de autoria do 
Senador José Ignácio Ferreira, solicitando a re­
publicação dos avulsos do Projeto de lei do Se­
nado nll 232, de 1997, de sua autoria, que disci­
plina o trabalho educativo de' adolescentes, 'pre-

. visto no art. 68 da lei nll 8.069, de 13 de julho de 
. , '1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e ' 

dá outras providências, por identificar algumas in- . 
corréções na justificação da proposição. Deferl-
do........................................................................... 26115 

2.2.4 - leitura de projeto 
Projeto de lei do Senado nll 255, de 1997, . 

de autoria do Senador Pedro Simon, que fixa pra­
zo para restituição do ImPosto sobre a Renda e : 
Proventos descontado na fonte, e dá outras pro-
vidências................................................................. 26119 

.J 
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2.2.5 ~ ~munlcações da Presidência que culminou nQ impedimento de S. Exa. em via-
Recebimento dos Offcios nlla 3.533 a jar como membro integrante da comitiva do Pre-

3.535, de 1997, na origem, de 26 do corrente, do sidente Fernando Henrique Cardoso à fronteira 
Banco Central do Brasil, em atendimento à solici- do Amapá com a Guiana Francesa, e agradecen-
fação da Comissão de Assuntos Econômicos do a solidariedad8 do Presidente Antonio Car10s 
para reexame dos pedidos de operações de crê- Magalhães, em sua defesa, bem como de diver-
dito de interesse do Governo do Estado do Para- sos outros Senadores. Consagração do acordo 
ná, reiterando posicionamento desfavorável da- entre a Jari Celulose, o BNDES e os bancos cra- JI 

I 6 d -"', que e rgão............................................................ 26120 ores para a retomada das atividades da empr&: p 

Recebimento do Ofrcio nII S/107, de 1997 sa, até o começo de dezembro. Prestando alguns' J 
(nll 3.536/97,. na origem), de 26 do corrente, do esclarecimentos sobre aspectos de seu parecer J 
Banco Central do Brasil, encaminhando solicita- ao projeto dos planos de saúde. ........................... 26123 
ção do Govemo do Estado de Santa Catarina, a SENADOR PEDRO SIMON - Reiterando a 
respeito de refinanciamento de parte da dMda "defesa da implantação do Gasoduto Brasil-Ar-
mobiliária do Estado, as operações de Antecipa- gentina, cujo estudo 'e' protocolo entrá os dois 
ção de Receita Orçamentária - ARO e os em- t parsas são anteriores ao do' Gàsoduto Brasil-Bo-
préstimos da Caixa' Econômica Federal, concedi- ,; .IMa, já em construção, iniciativa eStá' que benefi-
dos com amparo nos votos CMN 162/95, 175/95 'ciará o desenvoMmento da região sul do Estado 
e 122196, e suas alterações, na conformidade do . 'do Rio Grande do Sul. ........ :; ................................ ' 26 

Protocolo de Acordo firmado como Governo Fe- SENADOR NABOR'JÚNIOR, como lrder -
. - '" deral, dentro do Programa de Apoio à Reestrutu- Comunicando o' recebimento de telefonema da 

ração e ao Ajuste FISCal dos Estados. FIXação do D,. Claudia Costin; Secretária Executiva do Mi-"o,l. 
prazo de quinze dias para que a matéria saja . nlstério da Administração e Reforma do 'EstadO, T. 

, apreciada pela Comissão de Assuntos EconÔ~i- dando conta da intenção do GovemoFederal de· ;", 
coso ......... '............................................................... 26120 não promover qualquer demissão no âmbito da ' 

Retificação da Resolução nll 118, de 1997, Fundação Nacional de Saúde ou em áreas rela- . 
do Senado Federal, oriunda do Projeto de Reso- cionadas ao Ministério da Educação, conforme 
IlIção nll 86, de 1997, em virtude de manifesto preocuPações'manifestadas por S,'Exa. em dis- : 
errO rnaterial ...... , ...................... : ............................. · 26120 . f'd '!ti' nda f . 2 curso pro en o na u ma segu - eIra.: .... : ........ _. 6129 

. Adoção, pelo Senhor PreSidente da Repú- !SENADOR ROMEU TUMA - Preocupação •. '. 
blica; da Medida Provisória nII 1.531-12, em 13 . ,. . com a ausência de qualquer fóri'ria de fiscaliza- ., 
de novembro' de 1997 e publicada no dia 14 do ção nas empresas que estão conclamillfldó a so-4.: i 
mesmo mês, e' ano, . que altera dispositivos das ciedade a investir em gado e em outros' produtos" 
Leis nlla 8.666, de 21 de junho de 1993,8.987, de da área agropecuária. .................... : ... : .... : ... :.: ........ · '26130 
13 de fevereiro de 1995, 9.074, de :T. de julho '. " 2.2.7 _ Lêltura de proJetos' '" 
de 1995,'9.427,' de .26 de dezembro de 1996, .. "~ Projeto de Léido Sênado rl256;d~·199i.- •• , '., 
autoriza o Poder 'Executivo' a· promover a rees- :':' • '. de autoria de; Senador 'JoSé IgriáCio Ferreira; que - . ,', " 
truturação da Centtais Elétricas Brasileiras S.A. . , , • • dispõe sobre'o seguro contrá aCidenteS de traba:' ,'0 ',' 

- ELETROeRÁS'e de suas subsidiárias, e dá.ou- i .... '.. Ih.o, ,a caigo do' empr8gador, (previstono'inciSó·. ~,'" --
tias' .providências. Designação da Comissão Mis- XXVIII do art. 711 da' Constituição Fed8ra1 e dá ou-" :'. " 
ta e estabelecimento de ·calendário para a trami- .. , 'I . . ., • ....' 

tação da matéria. ..... : .... ~.: ...... ~.,.:~ ....... :., ...... :......... '26120 tras providências ....................... : ................. :;.: ........ · 26131 
2.2.6' _ Discursos do Expediente '.' . . Pro~to' ~L.;,i ~ Senil(jo .nII·257, de '1997:· " 
SENADOR OTONIEL MACHADO _ Apoio ., i,' de autoria do Sei1ãdorJÔSé Ignácio Ferreira; que' 

às medidas de ajuste fiscal adotadas pelo Gover~ , ,.1: altera a l~i ~1I8~072! ~·~~de·ju!hO:d~: 1~~·qúe~.~. ~~:J:) 
no em defesa dê nossa· econor'n~ alertando ,qu,e '. ~ -. '" i dispõe s~~ os 9·ri~. ~C?n~, ~t~'t"~ d.~'.' : .','" 
apenas a" $OfiCiei. 'das instituiÇões públicas e;pri- ! ,... art. 511, inciso·XLIII, Constituição Fede~, e ~er- , '. "~I 
vadas podem g~r .aestabilldade 'econOmica. .. i\' ;' mi~.outr~·~~~vidê~~.:::.:~ •.. :.: ... :~.: •. :.::::~: .. :.:.:.: : ·.·.261~ 
Elogio à' ãprovâção~ pelaC4r'nara' dos Deputa- Proj~tp~ -Lei, ~Se~do. ~ 258, de 1997. .. , . 
dos, da reforma adminIStrativa, . e reafirmando a :' de autoria do Senador José Ignácio Ferreil'Sl, que . " • 
premência da reforma do Estado: Parabenizando' . altera a Lei n119.437, de 20 de feveréiro de ~9s7.<. ' .: 
o Senado pela aprovação do· Projeto de Código \ ,. que institui o Sistema Nacional de Anmas - Si- ,;. ,'! 

Civil, resultado do brilhantetrabálho desenvolvido. narm, estabelece condições. para o registro' e:.: .. ' ... :. 
pelo seu reIator-geral, SenadorJosaphat Marinho.' .26121 para o porte de armas de fogo, define crimes e,. 1 .' 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - ,Res- . dá Qutras providências".:~: .... : .................. : .. :~.~' ...• :.;.· . 26134 
ponsabiliz'andO a·âSs8ss0ria.polrticae'oCerimo-Projeto de ResoluÇão n~157, 00'1997, de . (: ' .. : 
nial da Presidência 'da República peló- incidénte autoria do Senador Pedro Simon, que suprime. o' .. ' ,;:'). 
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inciso V do artigo 293 do Regimento Intemo do a pr~ de 29.8.97, bem como autoriza o Gover- ; 
Sen8do:Fed~I(Resolução nll 93, de 1970)........ 26138 no do Estado do Ceará a contratar a referida opa-" 

, 2.2.8 - Comunicações da Presidência ração dá crédito, destinando-se os recursos à 
Abertura do prazo de cinco dias lÍteis para execução do Programa Rodoviário do Estado do '. 

recebimEinto de emendas ao Projeto de Resolu- Ceará. Aprovado; À Comissão Diretora para ra-
ção nll 157, de 1997,lido anteriormente. .............. 26138 dação fina!.............................................................. 26144 

Recebimento do Ofrcio nII 227, de 1997, de Redação final do Projeto de ResoluÇão nII 
20 do corrente, do Senador Guilherme Palmeira, 154, de 1997. Aprovada À promulgação ....••.......• ; . 26145 
na qualidade de Presidente do Grupo Brasileiro Projeto de Resolução nll 155, de 1997, que 
da União Interparlamentar, relatando -a partiCipa- autoriza Estado do Ceará a contratar operação 
ção do Brasil na Reunião da União Parlamentar, de crédito externo, com garantia da União, jun-
realiiáda em Nova York entre os dias 27 e 28 de to ao Banco Internacional para Reconstrução e. 
outubro último, por ocaSião da Qüinquagésima DesenvoMmento - BIRD, no valor de 
Segunda Sessão da Assembléia Geral da Orga- US$9,600,OOO.00 (nove milhões e seiscen-', 
nização das Nações Unidas - ONU ......... :............ 26138 tos mil dólares americanos), equivalente a' 
" Retificação do Decreto Legislativo nll 85, de R$10.478.400,OO (dez milhões, quatrocentos e 
30 de maio de 1995, oriundo do Projeto de De- setenta e oito mil e quatrocentos reais), em 
ereto Leg~,ªtivo nll 47, de 1995, ém {virtude de . 29.8.97. Aprovado. À Comissão Diretora para ra-
manifesto erro material.......................................... 26139 dação final ......•.......................... ~ .... .' ....................... ' 26146 
1 2.2.9 - Requerimentos Redação final do Projeto de Resolução nll 

NII 1.063, de 1997, da Comissão Especial 155, de 1997. Aprovada. À promulgação.............. 26146 
Temporária criada através do Requerimento nII Requerimento nll 9n, de 1997, do Senador 
353, de 1996, destinada a examinar o problema João Rocha, solicitando, nos termos regimentais, 
da nossa drvida interna pública e propor altemati- tramitação conjunta dos Projetos de Resolução 
vas para sua solução, solicitando a prorrogação· . nlls 130 e 131, de 1997, de sua autoria,com o 
do prazo de funcionamento, por mais seis meses. Projeto de Resolução nll 49, de 1996, que já tra-
Aprovado. .............................................................. 26140 mita em conjunto com os de 'nlls 34 e 52, de 

NII 1.064, de 1997, da Comissão Temporá-. 1996; 32, 41, 43, 101 e 108, de 1997, por versa-
ria Intema criada através do Requerimento nll rem sobre matéria financeira. Aprovado, sendo 
518, de 1995, destinada a estudar a Reforma Po- . os projetos remetidos à- Comissão de Assuntos 
IItica-Partidárià"S!>licita,ndo a prorrogaÇão do.pra-.' Econômicos ................................................... ~....... 26148 
zo de funcionamento, por mais seis meses. Apro- Substitutivo do Senado ao Projeto de, Lei . 
vado ............... :.~ ... · ................. : ...... ~; ............ :.:.:......... 26140 da Câmara nll 47, de 1994 (nll 1.ln191, na Casa 

2.3 - ORDEM DO DIA de origem), que dispõe sobre o exercrcio profis-
Projeto de Lei da C~~,~ nll 1_.~, .de,~997 sional do Técnico de .Segurança Patrimonial e dá 

(nlll.086195. na Casa de origem),. de iniciativa do outras providências. Discussão encerrada, em ". 
Presidente da República, que áftera dispÔSitivos: . turno suplementar, retomando a matéria· à .. Co- ... ,'. " 
da Lei nll 2.180,' dt\l 5 de :feve'reiro de' 1954, que missão de Assuntos Sociais, para exame, das ". . 
dispõe sobre. o Tribunal Marltimo, Aprovado .. ~: .", Emendas nlls '1 a 5-Plen, lidas nesta oportunida-· . > , ,l 

sanção .. : .. ~~;.;.: .. ;.:, .... : .. ~.~.;.: .. ~ ... :.: .. ~ ... , .. : .. ~.:.: .. :.: ..... : .. :'. 261~ de ..•...................................... ; ....... ~ ....... ; .. : ..... ; ........ ~.' • 26148 
Projeto de Lei da Câmara nll 64, de 1997 Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei ! 

(nll 2.52~, na·.C~ de origem), de iniclativà do •... da Câmara nll 18, de 1995 (nll 2.090/91, na Casa ,'. 

\ 

Presidente da República, que dispõe sobre' aS f& . de origem), que regulamenta o exercrcio profis-· 
. rias dos'ServidÔres'públicóS clvi$ da União,'das' ,~.', sional do histotecnologista e dá'outras providêll'-" 
aütarqui~ e 'daS fundações' 'públicas: Aprovado," .,; cias. Discussão encerrada, em turno suplemen- .' " 
após usàfeín' dá ' 'lavrá 'os' senâdoreS . JOsé: . . .. tar, retomando a matéria à Comissão de. Assun;-. . " 
~duardoDutra lt R:éu -ruma (Áelator): À San- ! • tos Sociais" para exame das Eme~as. nlls ,1 e 2~ . ,,' 

~ ,,2i' .' .. • • . .. •. f ~ " • ~ • ,r t> • . t, ,.. ~ .. PIen I ' 
, yuO .......................................................................... ~ 26141 , idas nesta oportunidade.· ......••..•........... ,,; .•.. ; ·2~1~9 

, projetO'dà Resoiuçãô nll 154,'de 1997,'que' i. Projeto de Leid8 Câmara nll '73"de ,1995: ,i ,', 

autoriza à'Uniãó a' preStar garantia em' óp8râção ' .' (nll 3.180/92,' na Casa de origem), que, disciplina . . 
de crédito :extemo 'a ser contratada pelo Governo a publicação das·. despesas com pessoal da ' . 
do Estado do Ceará com o Banco Interameri-' União e dá outras providências. Rejeitado, fican-
cano de oese,nvolvimento ...;. BID, no valor de do prejudicadas as Emendas nlls 1 e 2·CCJ. Ao , . 
US$115,OOO,OOO.OO (cento. e I quinié 'mil~ões de arquivo ........ ; .......... ; .......................... :.................... ,261,52 
-dólares norte-americanos) equivalentes a Projeto de Lei d8 Câmara nll, 18, de 1997, 
R$125.522.500,OO (cento e vinte e cinco milhões, (nll 4.797194, na Casa de origem), de iniciativa do· •• ' 
quinhentos e Vinte e dois mil e quinhentos reais),. . Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a 
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reestruturação da Justiça Federal de Prim8iro ção Seada. Lentidão do Govemo em resolver os 
Grau da li Região. e dá outras providências. Ois- problemas daqueles que mais estão sendo atingi-
cussão adiada. para reexame da Comissão de dos pela polrtica econÔmica. como os trabalhado-
Constituição. Justiça e Cidadania. nos termos do' res e a população pobre........................................ 26181 
Requerimento nll 1.066. de 1997. tendo usado da SENADOR JOSÉ B/ANCO - DifICuldades 
palavra o Senador Bemardo Cabral:.:.: .. ~ ... : •. ~:: .•• :.. 26152 que vêm enfrentando os pequenos agricultores 

Projeto de Lei, da Câmara, na 45. de 1997 de Rondônia para o pagamento de finarlCiamen-
(nll 4;259/93. na Casa de origem). de iniciativa do tos captados do FNO. por meio do Banco da 
Presidente da República; que dispõe sobre a se- Amazônia S/A, contrardos antes ou no inrcio da 
gurança do tráfego aquaviário em ,águas sob,ju- implantação do plano de estabilização econOmi-
risdição nacional, e ~ outras providências., Apro- ca. Apelo à diretoria dorefando barlCO para 'que 
vado. sendo rejeitadas as Emendas n"s 1 a 8- se prorrogue o venchnento da parcela vincenda, 
Plen. após usàr da' pal8VrB ó SenadÓrRomero até 'que se encontre uma solução que faça juStiça , 
Jucá. À sanção; ............. ~ ...•...... ~ .............•.... : .......... , 26154 àqueles agricultores. Com'unicando que apresen-

2.3.1 ... Pareceres . "'... tou projeto de lei propondo que esses débitos. o . 
NIIs n8 e n9. de 1997, das Comissões de principal e às encargos. sOfram rebate da ordem 

Educação e Diretora. respectivamente. sobre o de 50% ............................ ~ ...... :............................... 26181 
". Proj~to de ReSolução nO 126, de" 1997-CN, "de a~ SENADOR JÚLiO CAMPOS - Análise: ' .. 

toria dos Senadores Abdias N~mento e Espe- . pelo Departamento Técnico e Econômico da 
ridião Amin. que institui o Prêmio Cruz e Sousa e Confederação Nacional da Agricultúrá - CNA. 
dá outras providAriCias ............. ;.; .......... ~ ..... : ......... ' 26170 das estimativas para ,a safra 1997/98. recente-

NII780. de 1997. da ComisSão de Assuntos mente diwlgadas pelo Ministérió da Agricultura. , 
Sociais. sobre o Diversos n1l 51. de 199&. qUe en- concluindo que a prOdução agricola' brasileira .. 
caminha ao Senado Federal c6pia daS decisõeS" está praticárriente estagnada. Importantes co-
proferidas nos autos da Ação de Reintegração de mentários sObre a próxima safra contidos no bo-
Posse na 96.365-3. qUe a AJC Agrop9C!Jária Ltda letim intitulado Agropecuária Agora. em seu nú-
move contra a Funai e a União (Requerimento nll mero 108. Dificuldades 'para a implantação de' 
1.067. de 199n,..................................................... 26172 lima polCtica agricolá séria no Pars. à despeito 

2~~ -Comunlc8ç6es da Presldin,cIa . dos esforços do Ministro Arlindo Porto ......... :....... . 26185 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para i SENADOR ROMERO JUCÁ - Reivindica-

recei)imento de' emendas ao Projeto de Resolu- ção dos técnicos agrrcolas do Incra para que a 
ção nll 126, de ~997 - .CN. cujo parecer foi lido, Gratificação de Desempenho da Atividade Fun-
anteriormente......................................................... 261n diária - GAF. concedidas a ocupantes. de cargos 

Convocação de sesSõ9s conjuntas do Con. efetivos do 6rgão. seja também estendida à cate-
gresso Nacional. a realizarern-se na p~6xima se- 'goria Resposta recebida do Ministro Raul Jung-
mana. às 19 horas. no Plenário da Câmara dos mann da que e1taria se reunindo com a associa-
Deputados; na segynda-feira destinada a apr8- ção dos servidores. juntamente com os superin-
ciar projetos de lei de créditos suplementares. e tendentes regionais. na busca de uma solução, 
provavelmente na'terça e qu~rta-feira. destinadas para o caso. ........................................................... 26187 
a apreciar as medidas provisórias relativas à área SENADOR FREITAS NETO - Exaltando a 
econÔmica. ............................................... '............. 261n coragem pessoal e polrtica do Presidente Fer: 

2~.3- Discursos após a Ordem do Dia nando Henrique Cardoso pela adoção do' recente 
SENADOR NEY SUASSUNA - Delibera- conjunto de medidas de ajuste econômico. dese-

ção da Comissão de Orçamentos em não fazer jando a eficácia das mes~as na super~ção da 
cortes na área da educação. bem como do rela-,' presente crise ........................ : .................. : ........... : 26188 
tor da M8(iida Provisória na,l.600. ,Senador. Vil.. ... .... SENADORA BENEDITA DA SILVA - lni-
son KJeinObing.que re'êusotiq~quer contingen- - . portância para a'cultura do nosso Pars do Festi-
ciamentono FNDE: .................. ; ..... ~ .... J. ........ I...... , 261n vai de BrasRia do Cinema Brasileiro. iniciSdo em 

SENADOR ·ES~ERID/ÃO AMIH - Préjurzo' \ 23 do corrente mês................................................ 26190 
para o turismo receptivo, de estrangeiros. decor- SENÂOOR' HUMBERTO LUCENA,.. Homa-: ': 
rente do aumento da taxa de embarque para no- • nagens póstumas ao Dr. Mário Moacir Porto. ex-
venta reais. Matéria publicada\no jomàJ EI Clari ..... , Desembargador cio Tribunal de Justiça da Parar-
de Buenos Aires. intitulada A$'opuertos más ca- ba ..................................... : ................................. ::. 26191 
ros en Brasil.. ........... : ...................... :......................261n 2~A- Olscufsosencamlnhadosà publl-

SENADOR EDUARIX)'SUPLlCY - RÉlcor- cação ..,. 
da da taxa de desêmprego ria Grande São Paulo. SENADOR' ODAC/R SOARES - Lança-
segundo da(ios da Fundação DIEESÉ e a Fluída- mento. em Rondônia, do PrOgrama de Novilh.o 
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Precoce, parceria da Secretaria de Estado da riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI e do Seguridade Social da União, em favor do Ministé-
Ministério da Agricultura e do Abastecimento. In- rio da Indústria, do Comércio e do Turismo, crédi- . ) 
formações sobre a pecuária rondoniense. Análise to suplementar no valor de R$ 3.000.000,00, para 
do Manual do Novilho Precoce. ............................ 26193 os fins que especifica. ............................................ 26206 

SENADOR JÚLIO CAMPOS - Respeito e NII44, de 1997-CN, da Comissão Mista de 
admiração pela proposta defendida pelo novo Planos, Orçamentos Públicos e FISCalização, SO"-

Presidente da Associação Nacional das Empre- bre o Projeto de Lei nll 32, de 1997-CN, que auto-
sas de Obras Rodoviárias - Aneor, Sr. José AI- riza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
berto Pereira Ribeiro, no sentido da realização, Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor 
em todo o território pátrio, de uma campanha de do Ministério do Transportes, crédito suplementar 
mobilização em favor da criação do Fundo Nacio- no valor de R$41.357.623,OO, para os fins que 
nal dos Transportes - FNT.................................... 26196 especifica. ............................................................. , 26207 

2.3.5 - Comunicação da Presidência NII 45, de 1997-CN, da Comissão Mista de 
Lembrando ao Plenário a realização de Planos, Orçameritos Públicos e Fiscalização, só-

sessão deliberativa ordinária na próxima terça- bre o Projeto de lei nll 33, de 1997-CN, que auto-
feira, dia 2 de dezembro, com Ordem do Dia an- riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento F~ 
teriormente designada. .......................................... 26199 cal da União, em favor do Ministério da Fazenda, " 

2.4 - ENCERRAMENTO crédito especial no valor de R$100.200.000,OO, /;' 
3-AGENDA CUMPRIDA PELO PRESI- para os fins que especifica. ................................. :. /26208 

DENTE ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, EM NII46, de 1997-CN, da Comissão Mista de \ " 
27-11-97 Planos, Orçamentos Públicos e FISCalização, 50- \. 

4 - PARECERES bre o Projeto de Lei nll 34, de 1997-CN, que auto- / 
NII 38, de 1997-CN, da Comissão Mista de riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento FIS-/' 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 50- cal da União, em favor do Ministério da Agricu~ 
bre o Projeto de lei nll 49, de 1997-CN, que auto- ra e do Abastecimento e do Ministério da Fazenda. 
riza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos crédito especiaJ até o limite de R$4.407.776,oo: 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor para os fins que especifica. ................................... 26209 
do Ministério da Indústria, do Comércio e do NII 47, de 1997-CN,'da Comissão Mista de 
Turismo, crédito suplementar até o limite de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 50-

R$5.522.592,OO, para os fins que especifICa....... 26201 bre o Projeto de lei nll 37, de 1997-CN, que auto-
NII 39, de 1997-CN, da Comissão Mista de riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 

Planos, Orçamentos Públicos e FISCalização, so- Seguridade Social da União, em favor do Ministé-
bre o Projeto de lei nll 66, de 1997-CN, que auto- rio do Planejamento e Orçamento, crédito suple-
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fas- mentar até o limite de R$2.239.612,OO, para os 
cal da União, em favor do Ministério do Plane- fins que espeéifica. ................................................ 26210 
jamento e Orçamento, crédito especial até o Ii- NII48, de 1997-CN, da Comissão Mista de 
mite de R$25.000.000,OO, para os fins que es- Planos, Orçamentos Públicos e Fascalização,'SO-' 
pecifica. ................................................................. '26202 bre o Projeto de lei nll 38, de 1997-CN, que auto-

NII 41, de 199i-CN, da Comissãó Mista' riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de . 
destinada a apreciar' a Medida Provisória nll "Investimento, em favor de diversas empre~ 
1.600, de 1997; que dispõe sobre a Utilização dos ' sas estatais, crédito especial até o 'limite 
divideridos e do superávit financeiro de fundos e de R$478.491.529,OO, para os fins que especi-

"J( de entidades da Administração Pública Fede~1 fica ........... ~ ................................. ~ ............. .o.............. 26211 
indireta, e dá outras providências (Projeto de lei NII 49, de 1997-CN, da Comissão Mista de' 
de Conversão nll 10, de 1997): .......................... :... 26203 Planos, Orçamentos -Públicos e Fiscalização, 

NR 42, dê 1997-CN, dá Comissão "Mista de sobre o Projeto de lei nll 41, de 1997-CN, que 
." Planos, Orçamentos 'Públicos e Fiscalização,so-' autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçan'leri-
\ ' bre o Projeto de Lei nll 29, de 1997-CN, que auto-' to Fiscal da União, em favor de Encargos Fi-

riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento As- nanceiros da União - Recursos sob Supervisão 
cal da União, em favor do Ministério das Co_o do Ministério da Fazenda, crédito especial até 

• municações, crédito suplementar no valor o limite deR$159.600,OO, para os fins que es-
~ de R$104.235.950,OO, para os fins que especi- pecifica. .... ;............................................................ 26215 

fica. ..................................... :.................................. 26205 NII 50, de 1997-CN, da Comissão Mista de 
NII43, de 1997-CN, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, so-

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, so- bre o Projeto de Lei nll 58, de 1997-CN, que auto-
bre o Projeto de Lei nll 3O, de 1997-CN, que auto- riza o Poder ExecUtivo a abrir ao Orçamento Fis-
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cal da União, em favor de Operações Oficiais de 7 - ATOS DA· DIRETORA-EXECIUTIVA 
Crédito - Recursos Sob Supervisão do Ministério DO PRODASEN 
da Fazenda, crédito suplementar no valor de NOs 109 a 122, de 1997. .............................. 26307 
R$320.000.000,OO, para reforço de dotação con- 8 - CONSELHO DE SUPER"ISÃO DO 
signada no vigente orçamento. ............................. 26216 PRODASEN 

NtI 51, de 1997-CN, da Comissão Mista Atas das 153' e 1541 Reuniões, reaflzadas em 
destinada a apreciar a Medida Provisória ntl 23 e 29 de outubro de 1997, respectivamente...... 26322 
1.601, de 1997, que cria o Fundo de Garantia. 9 - MESA DIRETORA 
para Programação da Competitividade - FGPC, 10 _ CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
e dá outras providências (Projeto de Lei de Con-
versão ntl 11, de 1997). ......................................... 26219 

5-EMENDAS 
Oferecidas às Medidas Provisórias n!!s 

1.507-26, 1.511-17, 1.524-14, 1.565-11, 1.571-8, 
1.572-7,1.589-2 e 1.590-17, de 1997 .................. . 

6 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
NOs 3.536 a 3.557, de 1997 ....................... .. 

26223 

26292 

11 - PROCURADORIA PARLAMENTAR 
12 -lÍlERES E VIC&ÚlERES DE PARTDOS 
13 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 
14 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
15 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­

JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 

eu, Antonio Carios Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RE50LUçAo N2119, DE 1997 

Autoriza a União a prestar garantia 
em operação de crédito externo a ser con­
tratada pelo Estado do Ceará com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
no valor de US$115,OOO,OOO.OO (cento e 
quinze milhões de dólares norte-america­
nos) equivalentes a R$125.522.500,OO 
(cento e vinte e cinco milhões, quinhentos 
e vinte e dois mil e quinhentos reais), a pre­
ços de 29 de agosto de 1997, bem como au­
torim o Estado do Ceará a COIlbalar a referi­
da operação de crédito, destinando-se os 
recursos li execução do Programa Rodoviá­
rio do Estado do Ceará. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11! É a União autorizada, nos termos da 

Resolução nl! 96, de 1989, do Senado Federal, a 
prestar garantia em operação de crédito externo a 
ser contratada pelo Estado do Ceará com o Banco 
Interarnericano de Desenvolvimento - BIO, destinan­
do-se os recursos à execução do Programa Rodo­
viário do Estado do Ceará. 

Art. 21! É o Estado do Ceará autorizado, nos 
termos da Resolução nl! 69, de 1995, do Senado Fe­
deral, a contratar com o BIO a operação de crédito 
externo a que se refere o artigo anterior. 

Art. 31! A operação de crédito externo a que se 
refere o art. 1!! tem as seguintes características: 

a) valor. US$115,OOO,OOO:OO (cento e quinze 
milhões de dólares norte-americanos), equivalentes 
a R$125.522.500,OO (cento e vinte e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), a 
preços de 29 de agosto de 1997; 

b) juros: calculados sobre os saldos devedores 
diários do empréstimo a uma taxa ariú'al para cada 
semestre determinada pelo custo, calculado pelo 
BIO para dólares norte-americanos, dos Emprésti­
mos Unimonetários Qualificados tomados pelo Ban­
co durante o semestre anterior, acrescida de uma 
margem razoável, expressa em termos de percent­
agem anual, que o BIO fixará periodicamente de 
acordo com sua política sobre a taxa de juros, pagá-

:, I 

. I I 
, I 

veis em 25 de outubro· e 25 de abril de cada ano, a 
partir de 25 de abril de 1998; , 

c) comissão de compromisso: até 0,75% a.a. 
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre 
o montante não-desembolsado, contada a partir de 
sessenta dias da data da assinatura do contrato; 

d) prazo para desembolsar os recursos: quatro 
anos contado a partir da vigência do contrato; 

e) vigência do contrato: a partir da data de ás­
sinatura; 

f) garantidor. República Federativa do Brasil; 
g) destinação dos recursos: execução do Pro­

grama Rodoviário do Estado do Ceará; 
h) condições de pagamento: 
- do principat. em parcelas semestrais e iguais, 

vencendo-se a primeira seis meses após o último 
desembolso e a última, a mais tardar, em 25 de ou­
tubro de 2017; 

- dos juros: vencidos em 25 de outubro e 25 de 
abril de cada ano; 

- da comissão de crédito: semestralmente ven­
cida nas mesmas datas estipuladas para o paga­
mento dos juros. 

Art. 41! A contratação da operação de crédito 
externo a que se refere o art. 11!, bem como a presta­
ção da garantia pela União, deverão efetivar-se no 
prazo máximo de quinhentos e quarenta dias, conta­
do da data da publicação desta resolução. 

Art. 51! Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1997. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carios Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RE50LUçAo Nti 120, DE 1997 

Autoriza o Estado do Ceará a con- . 
tratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e De­
~envolvimento - BIRD, no valor de 

. / U5$9,600,OOO.00 (nove milhões e seiscen­
tos mil dólares norte-americanos), equi-
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""', valentes a R$10A78.400,OO (dez milhões, rentes a empréstimo do Bird em ser, ou parte deles, 
quatrocentos e setenta e oito mil e q~ alocados para financiar em moeda única ou parte 
centos reais), em 29 de agosto de 1997. deles, tomadas pelo Banco, que incluam esse valor 

O Senado Federal resolve: desembolsado, conforme razoavelmente determina-
A~ 19 É o Estado do Ceará autorizado a oonIraIar do pel~ Banco e expressa como porcentagem anual, 

operação deaédlDexIemO,oorngarantiaclaUnião,jJnIoao acreSCida margem de risco do Bird aplicável na data 
Banco Internacional para' Reconstrução e DesenvoM- de fixação da taxa para esse valor desembolsado, 
manto - BIRO, no valor de US$9,600,OOO.OO (nove mi- expressa com uma porcentagem anual; 
lhões e seiscentos mO dólares norte-americ8nos), equi- e) comissão de compromisso: 0,75% a.a. (se-
valentes a R$10.478.400,OO (dez milhões, quatrocentos tenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
e setenta e oito mil e quatrocentos reais), em 29 de montante não desembolsado, contada a partir de 
agosto de 1997. ' sessenta dias após a data de assinatura do contrato; 

" , Parágrafo único. Os recursos advindos da opa- f) data de determinação da taxa: significa para 
ração de, crédito extemo referida neste artigo desti- cada valor desembolsado, o primeiro dia do pelliado 
nam-se à execução do Projeto Piloto do Programa de juros subseqüente ao perfodo de juros no qual o 
'de Gerenciamento e Integração dos Recursos Hfdri- referido valor foi desembolsado; 
'cos do Estado do Ceará - PROGERIRH. g)data de fechamento: 30 de junho de 2000; 

.Art., 2II.A operação de crédito referida no artigo h) tipo de empréstimo: Single Currency toan 
antenor reallzar-se-á nas seguintes condições: (moeda única - dólar americano) com Fixed - Rate 

a) credor. Banco Intemacional para Reconstru- Single Currency Loan (taxa fixa de juros); 
ção e OesenvoMmento - BIRO; I) condições de pagamento: 

b) garantidor: República Federativa do Brasil; - do principat em dezoito parcelas semestrais 
c) valor. US$9,600,OOO.OO (nove milhões e seis- e consecutivas, em 15 de maio e 15 de novembro de 

centos mU dólares norte-americanos), equivalentes a cada ano, vencendo-se a primeira prestação na séti-
,R$10.478.400,OO (dez milhões, quatrocentos e setenta e ma data de pagamento de juros seguinte à data de 
oito mil e quatrocentos reais), em 29 de agosto de 1997; fixação da taxa para a quantia desembolsada e a úl-

d) juros: tima na vigésima quarta data de pagamento seguinte 

I',' "1) a partir da data de cada desembolso até ~ à data de fixação da taxa; 
data de determinação da taxa, incidirão juros para - dos juros: semestralmente vencidos, em 15 

. cada quantia desembolsada a urna taxa baseada na d$ maio e 15 de novembro de cada ano; 
'libor semestral, acrescida de: - da comissão de COfTJJromisso: semestralmente 

_ 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao anO), e vencida em 15 de maio e 15 de novembro de cada ano . 
. "" . ...:. menos (ou mais) a margem média ponderada Art. 3

9 
É a União autorizada a conceder garan-

~~ es~ perfodo de juros, abaixo (ou acima); das tia ao Estado do Ceará na operação de crédito exter-
taxas ofereCidas no mercado interbancário de Lon- no referida no art. 1

9
. 

, dres ou outras taXas de referência, para depósito de Parágrafo único. A autorização prevista ·neste 
seis meses, referente aos empréstimos do Bird ou artigo é condicionada a que o Estado' do Ceará vin-
parte deles, tomados por ele e que incluem esse va- cule, como contragarantia à União, as transferências 
lor desembolsado, para esse perfÓdo de juros da for- constitucionais de receitas tributárias a que faz jus, 
!"l8~oavelmente determinada pelo Banco expres- complementadas por suas receitas próprias, ou ou-
so corno porcentagem anual; . tras garantias em direito admitidas, mediante formali-

, 2) a partir da data de determiríaçãoda taxa 'de zação de contrato de contragarantia com mecanismo 
Cada val~r de~mbolsado, até á amortizaÇão final do de débito automático em conta corrente. 
principal, incidirão juros a uma taxa fixa ocseada na Art. 4º A autorização concedida por esta resolu-

. libor semestral acrescida de: . 'ção deverá ser exercida no prazo rnáldrno de quinhen-
, ' _ 0,5% a~a. (cinco décimos por ,cento ao ano), tos e quarenta dias, contado a partir de sua publicação. 

, , - _ e menps (ou mais) a margem de custo apU- Art. 59 Esta resolução entra em vigor na data 
cável na data de fixação da taxa para esse valor de- de sua publicação. 

sembolsado; abaixo (ou acima) das taxaS ofertadas Senado Federal, 27 de novembro de 1997. -
no mercado interbancário de Londres,-Qu' outras ta- Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 

, xas de referência, para depósito de seis"meses, refe- Senado Federal. 

, . 
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Ata da 1781 Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 27 de novembro de 1997 

3' Sessão Legislativa Ordinária da 50' Legislatura 
Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Geraldo Melo, 

da Sra. Marluce Pinto, do Sr. Freitas Neto e da Sra. Benedita da Silva. 

.' ,Às 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Albino Boaventura - An­
tonio Carlos Magalhães - Antonio Carlos Valadares 
- Benedita da Silva - Beni Veras - Bemardó Cabral 
- Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio - Carlos Wilson 
- Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Edison Lo-
bão - Eduardo Suplicy - Eleio Alvares - Emilia Fer­
nandes - Emandes Arnorim - Esperidião Amin -
Femando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pe­
reira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson'Cama- ' 
ta - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme 
Palmeira - Humberto Lucena - Jader Barbalho -
Jefferson Péres - João França - João Rocha - Jo­
,nas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino -
José Alves - José Bianco - José Eduardo Dutra -
José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Roberto 
Arruda - José Serra - Júlio Campos - Leonel Paiva 
- Lúcio Alcântara - Marluce Pinto - Nabor Júnior -
Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre Cuinan -
Osmar Dias - Otoniel Machado - Pedro Simon -Re­
gina Assu~ - Renan Calheiros - Roberto Requião 
- Romero Jucá - Romeu Turna - Ronaldo Cunha üna 
- Sebastião Rocha - Sergio Machado - Teotônio Vilela 
Filho - Vilson Kleinübing - WaIdeck Omelas 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 64 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. I 

Sob a prcteçãode ~ i1i:iamos ~ trabalhos. 
O Sr. 111 Secretário efo exercrcio, Senador Leo­

, nel Paiva, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFfclO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

NlI 241/97, de 26 do corrente, comunicando 
que o Projeto de Lei da Câmara 011 26, de 1997 (nll 

3.100/97, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção econômica a produtores de borracha 

natural e dá outraS providências, foi sancionado e trans­
fonnado na lei 0119.479, de 12 de agosto de 1997. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. ' 

. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) 
Sobre a mesa, requerimento que será r lido pelo 

Sr. 111 Secretário em exercfcio, Senador Leonel Paiva. 

, , É lido o seguinte:, 

REQUERIMENTO Nl1.062. DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 258 do Regimento I 

Intemo, a ,tramitação conjunta do Projeto de Lei do 
Senado nll 128, de 1995, que "Fixa o Programa de 
Habitação para populações de Baixa Renda, fixa 
contribuições sociais para o mesmo, e dá outras pro­
vidências", com o Projeto de Lei do Senado nll ' 209 
de 1995, que "Institui o Programa de Geração de 
Moradia Popular e cria o Fundo de Incentivo à Cons­
trução de Habitações Populares - FUNDOCASA-BR". 

Justificação 

Estes projetos, como se verifica das respecti­
vas ementas visam a criação de programas de gera­
ção de moradias populares. Desta forma, parece ra­
zoável que a tramitação se faça em conjunto para 
evitar a repetição de Instrumentos legislativos crian­
do programas similares. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento será publicado e inclu(do em Ordem do 
Dia oportunamente, nos termos do art. 255, inciso 11, 
letra c, nll 8, do Regimento Intemo. 

Sobre a mesa, otrcios que serão lidos pelo Sr. 
111 Secretário em exercfcio, Senador Leonel Paiva. 

São lid?s os seguintes: 

OFfclO NII'139IPT 

Brasnia, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, ' 
Tenhó a honra de dirigir-me a Vossa Excelên­

ciapara indicar o Deputado Euripedes Miranda 

; .I 
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(PDTIRO) para Integrar a Comissão Mista de PIa- OF/GABIN1I1.162 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em substi-
tuição ao Senhor Deputado Femando Ribas Carii, 
anteriormente Indicado. 

Ao ensejo reitero a Vossa Excelência protestos 
de consideração e apreço. - Dep~do José Macha­
do, Uder do Bloco PTIPDTIPCdoB. -

OF. N1l274197-GLPFL 

BrasRia, 27 de novembro de 1997 . . 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a Vossa exce­

lência a ~ubstitulção do Senador Bello Parga pelo 
Senador Romeu Tuma; corno Trtular, na Comissão 
de Assuntos EconômIcoS. " 

Atenciosamente, - Senador Edison Lobão, U­
der do PFL no Senado Federal, em exercrcio. 

OF/GABIIINII 1.158 

BrasRia, 27 de novembro de 1997 
, . 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que os Deputa­

dos Maria EMra e Mauricio Requião passam a par­
ticipar, na condição de Titular, na Comissão Mista 
'destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisó-
ria nll 1.589-2, de 20 de novembro de 1997, em mi­
nha substituição e do Deputado Wagner Rossi, e 
os Deputados Udia Qulnan e Paulo -Lustosa pas­
sam a participar, na condição de Suplente, em 
substituição aos Deputados José Luiz Clerot e 
Confúcio Moura., 

Por 'oportuno, renovo a Vossa Excelênciap~ 
testos de estima e consideração. Deputado Geddel 
Vieira Uma, Uder do bloco PMDBlPSDIPRONA. 

t 

OF/GABIIIN1I1.161 

BrasRia, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, . , 
Comunico a Vossa Excelência que os. Deputa­

,dos Germano
l 
Rigotto e Edison Andrino passam a-

. participar, na condição de Titular, da Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
nll 1.583-3, de 20 de novembro de 1997, em minha 
substituição e do Deputado Wagner Rossi, e os De­
putados Hermes Parclanello e Lurs Roberto Ponte ' 

,passam a participar, na condição de Suplente, em 
substituição aos Deputados José' Luiz Clerot e cOn­
fúcio Moura. 

Por oportuno,' renovo a Vossa excelência pro­
testos'de estima e consideração. Deputado Geddel 
Vieira Uma, Uder do bloco PMDBlPSDIPRONA. 

'BrasRia, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que os Depu­

tados Zaire Rezende e Sandro Mabel passam a 
: ,participar, na condição de Titular, da Comissão 

Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida 
Provisória n 11 1.572-7, de 20 de novembro de 
1997, em minha substituição e do'Deputado Wag­
ner Rossi, e os Deputados Armando AbOlo e Noel 
de Oliveira passam a participar, na condição de 
Suplente, em substituição aos Deputados José Luiz 
Clerot e Confúcio Moura. ' 

Por oportUno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. - Deputado Geddel 
VIeIra Urna, Uder do Bloco PMDBlPSDIPÁONA. 

OF/GABIN1l1.163 

Brasma, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que os Deputa­

dos Mauricio Requlão e Djalma de Almeidá César 
passam a participar, na condição de Titular, da C0-
missão Mista destinada a emitir parecer sobre a Me­
dida Provisórian 11 1.565-11, de 20 de novembro de 
1997, em minha substituição e do Deputado Wagner 
Rossi, e os Deputados Zé Gomes da Rocha e-Oarcr­
sio Perondi passam a participar, na condição'de Su­
plente, em substituição aos Deputados Jósé Luiz 
Clerot e Confúcio Moura. 

Por opOrtuno', renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. -- Deputado Geddel 
VIeIra Urna, Uder do Bloco PMDBlPSDIPRONA. 

OF/GABINII 1.164 .. ' 
Brasma, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, . 
, Comunico a' Vossa Excelência' que -os Depu­
tados Roberto Valadão' e Teté B~zerra passam a 
participar, na condição de -Titular~ ;da Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre á Medida 
Provisória' n 11 1.524-14', de 20 de' novembro de 
1997, em minha substituição e do DeputaCto Wag­
ner Rossi, e os Deputados Neuto de Conto e José 
Aldemir passam a participar, na condição de Suplen­
te, em substituição aos Deputados José Luiz Clerot 
e Confúclo Moura. . 

. Por oportuno, renovo a Vossa Excelêllcla protés­
tos de estima e consideração. - Deputado Geddel 
VIeIra Uma, Uder do Bloco PMDBlPSDIPRONA~, f 
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OF/GABlNII 1.165 

Brasma, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que os Deputa­

dos Gonzaga Mota e Lúls Roberto Ponte passam a 
participar, na condição de Titular, da Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
n 111.507-26, de 20 de novembro de 1997, em minha 
substituição e do Deputado Wagner Rossi, e os De­
putadàs Edinho Be~ e Hermes Parcianello pa.s.s~m a 
participar, na condição de Suplente, em substitUição 
aos Deputados José Luiz Clerot e Confúcio Moura. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. - Deputado Ged­
dei VIeIra Uma,Uder do Bloco PMDBlPSDIPRONA. 

OF/GABIIINII 1.166 

Brasma, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa excelência que os Deputa­

dos João Thomé Mestrinho e Mário Martins passam 
a participar, na condição de titulares, da Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Pro­
visória nIl 1.511-17, de 20 de novembro de 1997, em 
minha substituição e do Deputado Wagner Rossi, e 
o Deputado José Priante passa a participar, na con­
dição de suplente, em substituição ao Deputado 
José Luiz Clerot. '. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. - Deputado Ged­
dei VIeIra Uma, Uder do Bloco PMDBlPSDIPRONA. 

OF/G'ABIIINII1.167 ~, 

Brasma, 27 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
'Comunico a Vossa Excelência que os Deputa­

'dos José Luiz Clerot e Roberto Valadão passam a 
participar, ~a condição de titulares, da Comissão 
Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Pro-

. vlsória nll 1.571-8, de 20' de novembro de 1997, em 
; ,,'min~ substituição e do Deputado Wag~~ Rossi, e 
,os Deputados, Regina Uno e Neutó,,~e Conto pas­
~ sam a participar, na condição de sUJ?I~ntes, em 
.\ substituição aos Deputadps José Luiz Clerot e Con-
: fúcio Moura. "" , 
"~ . Por oportuno, renovo a Vossà>~celência pro-

testos de estima e consideração. - ,Dàp~do G~ 
, dei VIeira Uma, Uder do Bloco PMDBlPSDIPRONA -~ ., 

f,;;;, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, otrclo que será lido pelo Sr. 111 
Secretário em exercfcio, Senador Leonel Paiva. 

É lido o seguinte: 

OF. NII 292 - GBlSJIF 
~, 

Brasma, 25 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelên­

cia para solicitar suas dignas providências no senti­
do de determinar a republicação dos avulsos do Pro­
jeto de Lei do Senado nll 232197. de minha autoria, 
por identificar algumas incorreções na justificação da 
proposição. 

Observa-se versar o conteúdo da proposição 
sobre a Instituição do trabalho educativo a adoles­
centes. Na justificação identifica-se, em vários pon­
tos, a expressão ·crianças·, à qual não incide o con­
teúdo disciplinado na proposição, revelando ser a 
mesma um excesso, reclamando pronta supressão. 

Na oportunidade, apresento a Vossa excelên­
cia meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, Senador José ignácio Fer­
reira. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O proje­
to será republicado nos termos do' expediente que 
acaba de ser lido. 

É o seguinte o projeto qu~ se republlc8: . 

(*) PROJETO DE LEI DO ~EN~DO . 
NII 232. DE 1997 : . 

Disciplina o trabalho educativo de 
adolescentes. previsto no art. 68 da lei nt 
8.069. de 13 de Julho de 1990 -.Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e eM outra. 
providências. ~ ',' \ ' 'c.,,' • 

O C~ngresso Nacional decreta: I, ' 
Art. 19 O·'ti-abalho educativo de adolescentes, 

previsto na Lei n9 8.069, de 13 de Julho de 1990, 
obedecerá. -ú'; programa social previamente esta-

" belecido, S'ob a responsabilidade direta ou indireta 
de entidades govemamentaisou. não-govem'amen­
tais sem fins lucrativos, credenciada para este fim 

. junto ao Ministério , da Educação;'e do Desporto,- e 
será regido pelos dispositivos desta lei.' ': " .. i 

'" § 111 O trabalho educativo configura-se quando 
os aspectos pedagógicos relativos ao desenvolvimento 
pessoal eSociaJ do educando são mais relevantes do 
que os objetivos econômicos e produtivos visados. 

§ 29 Obedecidos os termO$ desta Lei, o traba­
lho educativo não gera vfnculo empregatfcio entre a . 
entidade responsável pela implantação do programa 

/ 
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aos adolescentes educando ou entre estes e as em- Art. 70 Para participar do programa social de 
presas conveniadas. trabalho educativo os trabalhadores educandos de-

Art. 21! O trabalho educativo desenvolvido pelos verão filiar-se à Previdência Social, na forma previs-
adolescentes deverá ser compaUvel com o nfvel es- ta no art. 14 da Lei nl! 8.212, de 24 de julho de 1991. 
colar e as aptidões do educando, bem como guardar Parágrafo único. As entidades Instituidoras do 
relação, sempre que possfvel, com os conteúdos mi- programa são responsáveis pelo desconto e recolhi-
nlstrados na escola. mento das contribuições devidas à Previdência So-

Art. 31! Os prograrnas sociais de trabalho edu- cial. ' . . 
cativo ~estinam-se a preparação de adolescentes, Art. 81! O trabalho eduCativo, 'quando realiZado 
com ,Idade entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, através de cOnvênio Com entidade de fins lucratiVos, 
para a vida profissional e social, sendo-Ihes assegu- não poderá ocupar mais de 10% (dez por cento) do 
rados os seguintes direitos: número de empregadôs' regulares da empresa. 

I - jomada de trabalho diuma e não superior. a 4 'Art. Ql! Compéte à Justiça Comum o julgamento 
(quatro) horas diárias e 20 (vinte) semanais, compatf- dos litfgios decorrentes do convênio' ou da "relação 
vel com o horário de aulas de curso regular de primeiro educativa entre adolescentes e as entidades gover-

. ou segundo grau, vedada qualquer prorrogação; namentais ou não-governamentais ou entre aquelas 
11":' intervalo para descanso de 20 (vinte) minu- e as empresas convenentes. , . 

tos, concedido nos meados da jomada e' computado Art. 10. O Poder Executivo regulamentallá a 
como tempo efetivo de trabalho; presente lei em 90 (noventa) dias. , 

111- repouso semanal aos domingos; Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
IV - bolsa remuneratória proporCionai ao nú- publicação. 

mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mf- Art. 12 .. Revogam-se as disposiÇÕ8sem contrá-
nimo horário; rio. 

V - férias de 45 (quarenta e cincO) dias, dividi- ,. , JuatHlClàçio 
dos em dois penodos, um de 30 (trinta) e outro de 15 
(quinze) dias, coincidentes com o penodo de férias es­
-colares e remunerados com bolsa equivalente à média 
diária dos valores auferidos no trimestre anterior; 

VI - garantia de todos os direitos previdenciários. 
Art. 41! O programa social de trabalho educativo 

fixará o tempo de duração da aprendizagem, compa­
Uvel com as necessidades pedagógicas do adoles­
cente e as exigências do en~ino. 

Art. 51! Será exclufdo do programa social de tra­
balho educativo o adolescente que cometer falta gra­
ve ou tiver insuficiente desempenho escolar' ou no 
trabalho, insuscetfvel de recuperação. 

Art. 61! O desrespeito às normas constantes 
desta Lei ou aos dispositivos do convênio,quando 
decorrente de ato da empresa convenente, extingue 
o vfnculo educativo, passando as relações decorren­
tes do trabalho realizado a serem regidas pelo De­
creto-Lei nl! 5.452, de 1 I! de rnaio de '1943 - Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. As entidades governamentais 
ou não-govemaméntais que, na realização de pro­
gramas sociais de trabalho educativo não obedece­
rem ao disposto nesta lei, serão descredenciadas 

, pelo Poder Executivo.' " I' 

(*) Republlcado por solicitação do autor. 

.,. 
! 

"."a,., 

O Estatuto da Criança e do Adolescente .;... 
ECA, "inegável avanço legislativo, pretende dispen­
sar proteção integral aos menores, através de um 
conjunto de normas asseguradoras do deseiwolvi­
mento pleno das aptidões pessoais e sociais. Trata­
se de' dispositivo legal bastante avançado se olhar­
mos para a: realidade que nos cerca, nem'sempre 
submissa aos nobres objetivos da legislação. Torná­
lo eficaz é o grande desafio que se apresenta para o 
futuro. 

Dentre os mecanismos de facilitação do desen­
volvimento frsico, mental, moral, espiiitual e social se 
encontra, sem dúvida, o trabalho. Através dele o 
adolescente pode encontrar a inserção plená das 
instituições sociais. Ele é complemento necesSário 
ao ensino teórico desenvolvido nas esColas. 'Re~>re­
senta a justificação prática' de todo processO de' for­
mação. Trabalho e educação; não se pode negar, é 
binômio 'inseparável no processo de Pf'ssagem da 
infância para a fase adulta. " " . 

Infelizmente a legislação do trabalho, mu.~s 
vezes, a pretexto de proteger o trabalhador acaba 
por inibir a transmissão de conhecimentos através 
do trabalho' educativo. Ao fazê-Io, revela uma visão 
parcial 'da realidade, lançando, não' raro, suspeições 
infundadas sobre todas as iniciativas que pretendem 
utilizar o fator "trabalho" como instrumento didático'e 
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pedagógico. Sabemos, entretanto, que nem todos '. volvimento humano e social de adolescentes, redu-
aqueles que oferecem trabalho aos adolescentes o . zindo a tentação do recurso à violência ou à crimina-
fazem com o intuito de explorá-los. Isso é mais visf- lidade, conscientizando-os dos deveres e desenvol-
vei se olharmos para as entidades que procuram re- vendo neles expectativas de direitos, sem ás quais,o 
cuperar adolescentes em situação de rua. ser humano não se desenvolve em sua plenitude. 

A necessidade de conciliar trabalho e ensino, Feitas as considerações precedentes, subme-
no entanto, não está limitada a parcela da adoles- temos à consideração de nossos pares a presente 
cência abandonada ou semi-abandonada, cuja pre- proposição, esperando que as motivações justifica-
sença é mais visfvel e gritante. Milhares, senão mi- doras a façam merecer manifestação favorável desta 
IhÕ8S de adolescentes, podem beneficiar-se de pro- Casa. - Senador Joá Ignácio Ferreira. 
gramas sociais de trabalho educativo, encoritrando LEGISLAÇÃO errADA 
ocupação remunerada e perSpectivas de futuro. 

É com o objetivo de disseminar o trabalho edu­
cativo, livrando-o da burocracia excessiva e inflexfvel 
da legislação do trabalho, que estamos apresentan­
do esse projeto de lei. Definindo direitos mfnimos, 
mas essenciais, acreditamos poder estimular as enti­
dadesgovemamentais e não-govemamentais de finS 
não lucrativos a desenvolver programas sociais de 
trabalho educativo. É claro que o prevalecimento das 
exigências pedagógicas sobre o aspecto produtivo já 
define a natureza da relação a ser estabelecida. 
Nosso entendimento é que não faz sentido aplicar 
normas trabalhistas minuciosas quando o objetivo 
maior é a educação. 

Não se diga que a aprovação de iniciativa nes­
se sentido acabará por ocupar postos de emprego 
regular. Não é o caso. Trata-se de ctiar novos espa­
ços de educação e trabalho, preparando o adoles­
cente para ocupar, no futuro, o lugar que lhes cabe 
de direito no mercado profissional. Trata-se de de­
senvolver integralmente as habilidades e capacida­
des dos educandos. 

É claro que o trabalho, mesmo fundamentado 
em objetivos pedagógicos, deve ser remunerado. 
Nesse sentido inclufmos na proposição dispositivo 
que prevê o pagamento de uma bolsa de aprendiza­
gem, garantindo equivalência com o salário mfnimo. 
Esse direito, bem como os demais elencados no art. 
39 da p,roposta, não desfiguram, a nosso ver, a rela­
ção predominantemente educativa. 
~ • Para evitar eventuais abusos, no entanto, jul-

gamos necessário con:eder a proteção do Direito do 
Trabalho aos educandos, na hipótese de desrespeito 
aos termos da lei proposta ou do convênio entre em­
presas e entidades não lucrativas. Coibimos, dessa 
. forma, a ocorrência de relações de emprego ocultas 
por trás de programas educativos de fachada. 

A finalidade maior desta iniciativa é enfatizar o 
• desenvolvimento pleno da cidadania. Com progra­
,mas sociais de trabalho educativo bem estruturados, 
, poderemos acompanhar com mais eficácia o desen-

LEI NR 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras providên­
cias. 

, O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 68. O programa social que tenha por base 

o trabalho educativo, sob responsabilidade de enti­
dade governamental ou não-govemamental sem fins 
lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que 
dele participe condições de capacitação para o exer­
cfcio de atividade regular remunerada. 

§ 1 R Entende-se por trabalho educativo a ativi­
dade laboral em que as exigências pedagógicas re­
lativas ao desenvolvimento pessoal e social do edu­
cando prevalecem sobre o aspecto produtivo. 

§ 211 A remuneração que o adolescente recebe 
pelo trabalho efetuado ou a participação na venda 
dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter 
educativo. 

" 

'I ' .................................................................................... 
LEI NR 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organizaÇão da Se­
guridade Social, Institui Plano de Cus­
teio, e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbliea, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previ­
dência Social as seguirites pessoas ffsicas: 

1- como empregado: 
a) aquele que presta serviço de' natureza urba-

na ou rural à empresa, em caráter não evàntual; "sob ',', 
sua subordinação e mediante remuneração, inclusi-
ve como diretor empregado; , \. 

\ 
", 

I 
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b) aquele que, contr:atado por empresa de tra- ção de minerais, em caráter permanente ou tempo-
balho temporário, definida em legislação especffica, rário, diretamente ou através de prepostos e com au-
presta serviço para atender à necessidade transitória xflio de empregados, utilizados a qualquer trtulo, ain-
de substituição de pessoal regular e permanente ou da que de forma não contrnua; 
a acréscimo extraordináno de serviços de outras em- b) o ministro de confissão religiosa e o membro 
presas; de instituto de vida consagrada e de congregação ou 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e con- de ordem religiosa, este quando por ela mantido, 
tratado no Brasil para trabalhar como empregado em salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência So-
sucursal ou agência de empresa nacional no exte- cial em razão de outra atividade, ou a outro sistema 
rior; previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão de inativo; 
diplomática ou a repartição consular de carreira es- c) o empregado de organismo oficial intemacio-
trangeirá e a órgãos a elas subordinados, ou a mem- nal ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo 
bros dessas missões e repartições, exclufdos o não- quando coberto por sistema próprio de Previdência 
brasileiro sem residência permanente no Brasil e o Social; " " , 
brasileiro amparado pela legislação previdenciária d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 
do pafs da respectiva missão diplomática ou reparti- organismo oficial internacional do -qual o Brasil é 
ção consular; membro efetivo, ainda que lá domiciliado e-contrata-

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, do, salvo quando coberto por sistema de previdência 
no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou in- social do pafs do domicflio; 
ternacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, VI _ como trabalhador avulso: quem presta, a 
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segu- diversas empresas _ sem vfnculo empregatfcio, servi-
rado na forma da legislação vigente do pafs do dom i- ços de natureza u, rbana ou rural definidos no regula-
cOlo', " v: mento; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e con- VII _ como segurado especial: o produtor, o 
tratado no Brasil para trabalhar como empregado em parceiro, o meeiro e o arren~atário rurais, o garim-
empresa dorriiciliada no exterior, cuja maioria do ca- peiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 
pital votante pertença a empresa brasileira decapitai exerçam essas atividades, individualmente ou em ~ 
nacional; ," gime ,de economia familiar, ai~da que co,m o auxmo 

JI - como empregado doméstico: aquele que "eventual de terceiro, bem como seus respectivos 
presta serviço de natureza contrnua a pessoa ou fa- . cônjuges ou companheiros ~. filhos maiores de 14 
mOia, no âmbito residencial desta, em atividades anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, 
sem fins lucrativos; comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

\ " 

111 - como empresário: o titular de firma indivi- § 1 Q Entende-se como regime de economia fa-
dual urbana ou rural, o diretor não empregado~ o miliar a atividade em que o trabalho dos membros da 
membro de conselho de administração de sociedade famnia é indispensável à própria subsistência e é 
anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria e o exercido emcondiçóes de mútua dependência e ca-
sócio cotista, que participe da gestão ou receba re- laboração, sem a utilização de empregados. 
muneração decorrente de seu trabalho em empresa § 22 Todo aquele que exercer, concomitante-
urbana ou rural; mente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao 

IV - como trabalhador autônomo: Regime Geral da Previdência Social é obrigatoria-
a) quem presta serviço de natureza urbana ou mente filiado em relação a cada uma delas. " 

rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, ....................................................... ; ........................... . 
sem relação de emprego;, Art. 14. É segurado facultativo'o maior:de 14. 

b) a pessoa frsica que exerce, par conta pró- (quatorze) anos de"idade que se filiar ao Regime Ge- " 
pria, atividade econômica de natureza urbana, com raI de Previdência Social, mediante contribuição, lia 
fins lucrativos ou não; forma do art. 21, desde que não inclufdo nas dispasi-

. V - como equiparado a trabalhado,r autônomo, çóes do art. 12. 
além dos casos previstos em legislação especffica: .................................................................................. .. 

, a) a pessoa ffsica, proprietária ou não, que ex- Art. 21: A alfquota de contribuição dos segura-
piora atividade agropecuária, pesqueira ou de extra- dos empresário, facultativo, trabalhador autônomo e 

i . I· I ". I, li " 
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equiparados, aplicada sobre o respectivo salário de poderá ser utilizada a média anual do indicereferido 
contribuição, será de:/ neste artigo. 

1- 10% (dez por cento) para os salários de Art. 311 No caso de mora, o valor a ser restituf-
contribuição de valor igualou inferior Cr$51.000,OO do, nos termos desta lei, será acrescido juros à ra-
(clnqOenta e um mil cruzeiros); zão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calcula-

11 - 20% (vinte por cento) para os demais salá- do sobre o valor corrigido. 
rios de contribuição. Art. 411 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Parágrafo t)nico. Os valores do salário de con- publicação, com efeitos Inclusive sobre os valores da 
tribuição serão reajustados, a partir da data de entra- declaração entregue no exercfclo em que for promul-
da em' vigor desta lei, na mesma época e com os gada esta lei. ' 
mesmos fndices que os do reajustamento dos bene- Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 
freios de prestação continuada da Previdência. So-
cial. . Justificação 

DECRETO-LEI NII 5.452, 
DE 111 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das leis do 
Trabalho. 

(A Comlss§o de Assuntos Sociais -
decisão tenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, projeto que será lido pelo Sr. 111 Secretário em 
exercfcl~ Senador Leonel Paiva. 

I ~ lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N11255, DE 1997 

I' Fixa prazo para restituição do Im­
posto sobre a Renda e Proventos des­
contado na fonte, e dá outras provldên­

I elas. 

Congresso Nacional decreta: 
rt. 111 A restituição do Imposto sobre a Renda 

e Pro entos. de Qualquer Natureza descontado na 
fonte pago, a tftulo de antecipação, em montante 
supenO ao devido, será efetuada pelas Delegacias . 
da R ita Federal ou Instituições Financeiras para 
esse fi autorizadas, até 60 (sessenta) dias após a 
entrega a respectiva declaração. 

Art.' 211 A restituição do imposto a que se refere 
. o artigo ,elior ~ar-se-á, acrescida dos juros devi-

, .. dos; a r da cráta do desconto ou pagamento, até 
a data da efeti~a devolução, com base no mesmo fn­
dice utili do fara atualização dos débitos fiscais 
para com U ·I~O. 

Pará' fo\t)nico, Parti efeito da atualização do 
valor da ~ tituiçãc. f,.! ol'sibilidade de determi-
nação da' ta f:' I.:onto ou pagamento, 

/' 
/ 

Os descontos mensais a titulo de Imposto de 
Renda na fonte, objetos das t)ltimas medidas do Go­
vemo, mais uma vez é aumentado, desta vez, em 
10%. A corrosão crescente e sistemática do poder 
aquisitivo, principalmente o do trabalhador assalaria­

'do, é uma realidade gritante. 

Em razão da acelerada perda de seu poder 
aquisitivo, os assalariados, quando apresentam suas 
declarações de Imposto sobre a Renda e constatam 
que têm direito a restituições, na maioria ,dos casos, 
negociam com as Instituições financeiras os valores 
que lhes serão devoMdos, em prazos que variam 
entre 60 e 90 dias. Quando a Receita Federal atrasa 
inexplicavelmente as devoluções, os assalariados fi­
cam em grande. dificuldades financeiras para fazer 
frente ao compromisso assumido com o banco, sen­
do obrigados a pagar juros de mercado, quando o 
seu crédito é conigido em indices menores, quando o é. 

O presente projeto de' lei visa estabelecer o 
mesmo critério de atualização de valores, tanto para 
aqueles contribuintes que têm diferença de imposto 
a pagar, quanto para aqueles que, descontados em 
excesso na fonte, têm direito a restituição, além de 
fixar critérios claros e justos para ambos - contri~ 
buinte e agente tributarlt~arr~~a.d<?r .. 

O prazo de 60 dias para a restituição é, de cer­
ta forma, suportável para o contribuinte e administrá­
vel para o agente tributante, visto que, nos parses 
mais desenvolvidos, a restituição d4-se no momento 
da declaração ou requerimento, ficando a verificação 
e auditoria fiscal para o momento oportuno, o que 
atende, de imediato, ~ direito do contribuinte. 

Por essas razões, afirmamos que é de inteira 
justiça fixar-se um prazo para que a Receita Federal 
devolva, principalmente ao assalariado, o que é legi­
timamente seu, por ser fruto do seu trabalho diário e 
que lhe é inapelavelmente descontado, ao fim de 
cada mês. 

" ," .' . 
. 
" .' 
," 
, -
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Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. - 1997, com base no protoco~o de acordo 
Senador Pedro Slmon. " - -" firmado entre a União e o Governo do Ea-

(As Comissões de Constituição, Justi- tado de, São Paulo, no imblto do Progra-
ça e Cidadània e de Assuntos Econdmicos, ma de Apolo 11 Reestruturação e ao AJua-
cabendo à esta última a decisão terminati- te Flacal dos Estados. ' I 

va.). RETIFICAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O proje- Onde se lê: 
to será publicado e remetido às Comissões compe- -- amortização: pela Tabela Prlce, limitada a 
tentes. 13% (treze por cento) da Receita Uquida Real Men-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- sal do Estado, no caso do saldo da dfvida referida na 
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, os OH- alrnea a, e sem limite de comprometimento da recei-
cios nll 3.533, 3.534 e 3.535, de 1997, na origem, de ta Irquida mensal do Estado para amortização da df-
26 do corrente, em atendimento à solicitação da Co- vida referida na alfnea b.-
miSsão de Assuntos Econômicos para reexáme dos Lela-se: 
pedidos de operações de crédito de interesse do Go- -- amortização: pela Tabela Prlce, limitada a 
vemo do Estado do Paraná, ,reiterando posiciona- 13% (treze por cento) da Receita Uquida Real Men-
menta desfavorável daquele órgãO.. , '. : sal do Estado.-

. Os expedientes, anexados, respectivamente, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
aos processados das Mensagens nlls 257, de 1996; nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
81, de 1997; e do OHcio nll S/63, de 1996, vão à Co- Nacional a Medida Provisória nl 1.531 0 12, adotada 
missão de Assuntos Econômicos. em 13 de novembro de 1997 e publicada no dia 14 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- do mesmo mês e ano, que -Altera dispositivos das 
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Offcio Leis nlls 8.666, de 21 de junho de 1993,8.987, de 13 
nll S/107, de 1997 (nll 3.536/97, na origem), de 26 do de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 
corrente, encaminhando parecer daquele órgão so- 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 
bre ~olicitação do Govemo do Estado de Santa Ca- Executivo a promover a reestruturação da Centrais 
tarina, a respeito de refinanciamento de parte da df- Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 
vida mobiliaria do Estado, as operações de Anteci- subsidiárias, e dá outras providências-. 
pação de Receita Orçamentária - ARO e os emprés- De acordo com as indicações das lideranças, e 
timos da Caixa Econômica Federal, concedidos com nos termos dos §§ 411 e SlI do art. 211 da Resolução nll 

amparo nos votos CMN 162/95, 175/95 e 122/96, e 1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista in-
suas alterações, na conformidade do Protocolo de cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
Acordo firmado com o Govemo Federal, dentro do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos, que terá o prazo de quinze dias para sua 
apreciação, nos termos da Resolução nll 70, de 1995, 
com a redação dada pela Resolução nll 12, de 1997. , 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) ,.. A Presi­
dência comunica ao Plenária que, em virtude de ma­
nifesto erro material, determinou a publicação de re­
tifICação à Resolução nll 118, de 1997, do Senado Fe­
deral, oriunda do Projeto de ResoluçãO rf2 86, de 1997. 

É a seguinte a retificaÇão:'" 

RESOLUçAo Nl118; D~ 1~71 ' 
Autoriza o Eatado de São Paulo a 

contratar operàçio de refinanciamento de 
dúvidas do Estado, consubstanclada nos 
contratos celebrados em 22 de maio de 

Senadores 
", 

Titulares Sup~entes 

PFl. 

Edison Lobão Freitas Neto 
RomeroJucá Joel de Hollanda 

PMDB., ~ 

Jader Barbalho GerSon Camata 
" ,Nabor Júnior Carlos Bezenra 

PSDB, 
. . ~ 

JoséSe~ Sérgio~ach~~o 

o Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS). , 

, José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB. 

Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 
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Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL. 

José Cartos Aleluia Raul Belém 
Paulo Bomhausen Osvaldo Coelho 

~Ioco (PMDBIPSDIPSUPRONA). 

Lurs Roberto Ponte 
Paulo Lustosa 

Ricardo Rique 
Djalma de Almeida César 

PSDB. 

Salvador Zimbaldi Itamar. Serpa 

.BlocO (PT/PDTIPC do B) 

José Machado Alcides Modesto 

PPB PSTU. 

'Odelmo Leão Undberg Farias 
-D,e. acordo com a Resolução nll 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 27-11-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 28-11-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 28-11-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até· 13-12-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa­
dos. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otoniel 

Machado, por permuta com o Senador Freitas· Neto. 
S. ex- dispõe de 20 minutos. 

O SR. OTONIEL MACHADO (PMOB- GO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srts e Srs. Senadores, os últimos acontecimentos 
deixam claro que de fato vivemos um momento es­
pecial na vida brasileira. Momento de expectativas e 
apreensões. Momento de dúvidas e dificuldades. 

Fica cada vez mais evidente para cada um de 
nós que o vendaval que sacudiu as Bolsas em todo 
o mundo não tem hora para passar. Podemos estar 
diante de uni verdadeiro EI Niilo, com conseqüên­
cias devastadoras na vida do Pars. É esta realidade 
internacional com fortes repercussões intemas que 
nos convoca para uma nova postura diante do pre­
sente e do futuro da Nação. 

A crise pode ser menos ou mais profunda de­
pendendo da forma como as forças polrticas do Pars 
vão se posicionar neste cenário daqui para diante. 
Talvez estejamos diante de urna situação sem ante­
cedentes históricos. e Brasil vive o primeiro efeito 

colateral do processo de globali~ação da economia, 
e esta experiência é muito recente para nós. Con­
vém, portanto, que continuemos com os esprritos de­
sarmados. Que o diálogo e a tolerância se estabele­
çam, acima de qualquer tentação radical, sob pena 
de não encontrarmos os mecanismos adequados 
para evitar o desmoronamento do processo produti-
vo brasileiro. . 

Dessa forma, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena­
dores, o meu pronunciamento visa sobretudo fazer 
um alerta. e pars, neste momento, exige de nós vigi­
lância redobrada e esprrito altamente patriótico na 
defesa intransigente de nossa . economia e dos mais 
caros interesses nacionais . 

Está claro que enfrentamos uma guerra desi­
gual patrocinada' pelo capital especulativo. A estabili­
dade da moeda e o fim da inflação galopante nos di­
versos parses com nrvel médio de desenvoMmento 
criaram uma inaceitável barreira para os chamados 
investidores de papel. A" reação viria mais cedo ou 
mais tarde. Primeiro foi o México. Depois, a Argenti­
na. Mas é na distante Asia que permanece residindo 
o impacto mais potente, provocando um· autêntico 
terremoto na economia intemacional. 

e que' precisamos compreender é que existe 
uma. ação em cadeia para trazer de volta a inflação 
nas economias emergentes - e é necessário reagir. 
e Brasil não pode definitivamente ficar estático dian­
te do fluxo de cerca de um trilhão e meio de dólares 
que diariamente busca mercados com pOuqurssima 
ou nenhuma fidelidade. Apenas a solidez das insti­
tuições privadas e públicas pode garantir a estabili­
dade, impedindo que esses capitais infiéis nos fa­
çam vrtimas fáceis de sua voracidade especulativa. 

É claro que ninguém fica feliz com um pacote 
fiscal que aumenta impostos, reajusta combustrveis, 
eleva as taxas de juros e demite servidores ·públicos. 
Mas que outra altemativa restava ao' Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso? Só a primeira tempestade 
das bolsas retirou cerca de R$9 bilhões de reais de 
nossas reservas. Ou se ajustavam as finanças públi­
cas ou, seguramente, irramos para o preciprcio. 

Mas o pacote, apesar de amargo, não é remé­
dio suficiente para cicatrizar os estragos da crise in­
temacional. E aqui nos encontramos' diante de im­
portantes definições. Mesmo que confirmemos a tra­
,dição brasileira de deixar tudo para última hora, res­
ta-nos a certeza de que estamos agindo há tempo, 
de que estamos dando as respostas que o momento 
requer. 

A aprovação ontem da reforma admini~rativa 
pela Câmara Federal representou, sem dúvida, uma 
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grande vitória nessa autêntica maratona que exige a Seria, sobretudo, um pacto para que possamos 
inadiável modernização das estruturas do Pars. o mais breve possrvel barrar a recessão; diminuir as 

Mas ainda estamos no meio do caminho. As taxas de juros; retomar o crescimento econômico; 
mudanças na Previdência· precisam do urgente aval gerar novas oportunidades de trabalho para nosso 
da Câmara. E a inadiável reforma fiscal ainda é uma povo. ' , 
incógnita, uma nová batalha que vai exigir o esforço.: A agilização das refonnas prev!denci~ria e fis-
e a dedicação de todos nós. cal; a retomada dos Investimentos; a Interiorização 

O Brasil não será competitivo se continuar do progresso Industrial; o estabelecimento de polm-
amarrado aos atuais dogmas constitucionais que cas definitivas para o setor agrário; B recuperação 
atrofiam a ação do poder público. Não sairemos da da Infra-estrutura viária do Pars; 8i busca de sardas 
crise se o Pars pennanecer engessado. O processo para o caos na saúde pública; a ampliação das atM-
intemacional é inexorável. Não se trata de ser contra dades educacionais; o combate ao desemprego: es-
ou a favor da globalização. O certo é que a interde- ses são alguns dos eixos que consideramos Impor-
pendência comercial é definitiva. Numa ordem eco- tantrssimos para se definir' uma ação conjunta em fa-
nômica que abriga ao mesmo tempo o capital produ- vor da estabilidade econômica,' em prol do Brasil. 
tivo e a especulação, os ajustes internos e as refor- O meu Partido, o PMOB, certamente não se vai 
mas se toniam urgentes e inadiáveis. furtar a compor esse grande esforço para frear a tur-

Assim, Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, bulência da crise internacional e garantir os meios 
acredito sinceramente que os primeiros aprendiza- neCessários para a retomada do crescimento econô-
dos da crise intemacional nos convocam para um mico baseado no trabalho, na produtividade, na pro-
comportamento ainda mais ousado. moção da verdadeira justiça social. 

, O nosso bom senso está sendo colocado à 
É preciso, mais do que nunca, que as forças prova. Com equillbrio, com maturidade e com eieva-

poJrticas do Pars estabeleçam neste momento um do esprrlto público, iremos ultrapassar rriais esse 
pacto de unidade, em defesa da economia brasileira, obstáculo. E moldar a ponte que certamente ligará o 
para se impedir a rurna do processo produtivo nacio- Brasil que hoje somos, com o Brasil que todos nós 
nal, o que teria conseqüências desastrosas principal- sonhamos. 
mente junto às camadas mais pobres da sociedade. Sr. Presidente, sres e Srs. Senadores, quero fi-

Não se trata aqui de ser contra ou a favor do nalizar abordando outro tema que julgo da mais alta 
~:'Jemo do Presidente Henrique Cardoso, de ser importância para o Pars.· . 1 

contra ou a favor do Real. Trata-se, isso sim, de bus- Utilizo este e$paço para congratular-me com o 
car a convergência de esforços para impedir a volta Senado da República, que dá mais uma demonstra-
. Jassaladora da inflação. ção viva de sintonia com os anseios nacionais ao 

Não tenho dúvida: a quebra da estabilidade Ida aprovar ontem o projeto do novo Código Civil;·atuali-
moeda, não será ruim apenas para o Presidente; zando as nonnas gerais que disciplinam a vida dos 
não será ruim apenas para o seu partido. Será pés- ; nossos cidadãosl '. .., .• • 
simo para os empresários honestos e prodútivos. Depois de longos 22 anos, coube SI esta Legis-
Será péssimo para os trabalhadores. Será péssimo .Iatura a responsabilidade histórica de apresentar ao 
para o Brasil. . . Brasil um código atualizado, modemo, avançado, em 

O desenho da recessão já está evidente no ce- "perfeita comunhão com um pars que prepara-se 
nário brasileiro. Os jornais de hoje tristemente anun- . ~ara ingressar -no terceiro milênio. A aprovaÇão des­
ciam que o desemprego em São Paulo bate novo,re~ ,se projeto mais,uma vez demonstra que estaJLegis­
corde histórico. São hum milhão equatrocentQS e,.. latura passará para a história como exemplo detra-

. vinte e oito mil trabalhadores sem atividades. Isso - , balho, de detenninação, de produtividade, de eleva-
representa 16,5% da força produtiva 'da mais il'!'lpor- ~o esprrlto público. ,. '. r 
tante região econômica da América Latina.. . Assim, cumpre-me especialmente destacar, 

A perspectiva de aumento desse drama sÓcial com toda a justiça, o brilhante desempenho do nobre 
é o ponto básico que deve nos preocupar a todos. Senador Josaphat Marinho, que soube moldar um 
Um pacto das forças poJrticas em favor do Brasil sig- projeto que obté!ll o aplauso do conjunto da sqcieda-
nifica, neste momento, propiciar as condições neces- de brasileira.. '" 
sárias para que o Pars, através das refonnas, possa - " . Com Su.a sabedoria, com sua trajetória marcan-
suportar o primeiro impacto da crise Internacional. _" . te na vida nacional, com seu equillbrlo e experiência, 

1 
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O Senador Josaphat Marinho dá uma contribuição É claro que a ponte sobre o rio Oiapoque, que 
deCisiva para a moderna sociedade brasileira. Mera- Interliga o Amapá à Guiana Francesa, tem também a 
ce, portanto, o nosso reconhecimento e a nossa pro- sua importância, mas, no nosso entendimento, se-
funda admiração .pelo seu exemplo de lutas em prol cundária. Ela pode simbolizar, sim, num nrvel macro, 
das causas maiores deste pars. a unidade entre as duas Unidades da Federação ou 

Era o que eu tinha a dizer, S. Presidente. os dois parses. Mas, em termos de resultados para a 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- população que vive no Estado do Amapá, sem qual-

do a palavra o nobre Senador Sebastião Rocha, por quer dúvida, a prioridade maior é a Rodovia BR 156, 
permuta com o Senador Freitas Neto. para a qual, aliás, até a presente data, a Bancada do 

O SR. SEBASTlAO ROCHA (Bloco - POT/AP Estado do Amapá não conseguiu liberar, como disse 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- anteriormente, nenhum centavo para a pavimenta-
dor.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, em ção nos três anos do Governo Fernando Henrique 
primeiro lugar, quero dizer que, conforme matéria Cardoso. O pouco que temos no Orçamento de 
publicada, hoje, no Jornal do Senado, o Presidente 1997 ainda não foi liberado. Conseguimos, através 
da República, Fernando Henrique Cardoso, telefo- de uma emenda da Comissão de Relações Exterlo-
nou-me, no final da tarde de ontem, se desculpando, res, sustentada por um destaque meu na Comissão 
em nome do Governo, pelo Infeliz episódio que pro- de Infra-Estrutura, assegurar R$4,5 milhões para o 
tagonlzou a sua assessoria, por intermédio do Cerl- ano que vem. Mas são 460 quilômetros a ser pavi-
monial do Palácio. mentados. Claro que não se espera que o Govemo 

No meu entendimento, quero isentar de uma consiga pavimentar uma estrada com essa extensão 
vez por todas o Présidente da República, que disse em um ano. Mas se se fizesse uma programação 
ter tomado conhecimento do ocorrido apenas dentro para pavimentar pelo menos SO, 60 ou 100 quilôme-
da aeronave, quando o Senador José Samey comu- tros por ano, certamente em quatro, cinco, seis, oito 
nicou-lhe o fato. Mas, penso que existe uma parcela anos, que fosse, nossa rodovia estaria pavimentada 
de responsabilidade de parte da assessoria poUtica e, assim, concretizarramos de uma vez por todas o 
do Palácio, que certamente foi quem orientou o Cerl- sonho de todos os amapaenses de ter essa rodo-
monial a assim se conduzir, no sentido de estabele- via, a espinha dorsal do Estado do Amapá, con-
ceressa discriminação. Ou seja, que somente os cJurda, pavimentada, e, ar sim, trazendo resultados 
Senadores e Deputados governistas é que poderiam concretos para o desenvolvimento do nosso Esta-
acompanhar Sua excelência até a fronteira, discrlmi- do. 
nando, portanto, a Oposição, uma vez que todos ti­
nham sido convidados em Igualdade de condições. 

Para mim esse é um fato superado. Aceito as 
jl ponderações do Presidente da República e respon­
~ sabilizo, de uma vez por todas, a assessoria, tanto 

do Cerimonial quanto a assessoria polrtica direta do 
Presidente, que, como disse, deve ter orientado o 
Cerimonial a agir dessa forma. 

Com relação à viagem do Presidente, quero di-
. zer que tenho a expectativa de que fatos concretos 

ainda possam acontecer e a viagem não seja inter­
pretada apenas corno uma viagem de marketing po­
Utieo-eleitoral. No meu entendimento, ficou ainda 
mais claro esse objetivo poUtico-eleitoral quando 
houve essa barreira colocada entre govemistas e opo­
sicionistas, por ocasião da organização da comitiva. 

Mas o fato concreto que se espera no Amapá é 
exatamente a conclusão da nossa rodovia, a BR-
156. Era essa a palavra que nós esperávamos do 
Presidente da República e que não ficou muito clara, 
não foi concretamente dirigida à população do Esta­
do do Amapá. 

Quanto à Fortaleza de São José de Macapá, 
um forte histórico que data do Século XVIII, o maior 
forte do Brasil Colônia, e que mereceu também do 
Presidente da República, durante sua visita, o com­
promisso de liberação de recursos para a restaura­
ção, a revitalização e, logicamente, servir de apoio à 
visitação,. ao turismo, contribuindo, portanto, para o 
desenvolvimento do Estado. Então, concretizado 
esse aspecto da fortaleza, se futuramente o Gover­
no de fato cumprir o cronograma de liberação de re­
cursos para a rodovia, acredito, então, que a viagem 

, de Sua Excelência ser considerada exitosa, e os ama­
paenses fICarão de uma vez por todas satisfeitos. 

Antes de mudar de assunto, agradeço asolida­
riedade do Presidente. da Casa, Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que, em nome do Senado, enca­
minhou,uma carta ao Presidente da República mani­
festando o desagrado do Senado com toda essa si­
tuação,.do Senador José Sarney, que me visitou on­
tem e que acompanhou todo o· episódio, e de todos 
os Senadores da Casa que se solidarizaram comigo 
nesse episódio. . 
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Sr, 'Presidente, gostaria de trazer uma boa notr- fazer menção ao trabalho muito bem articulado e 
,cia para a região da Amazônia, para a região do coordenado do Movimento SOS Jari, que muito con~ 
Vale do Jari, onde se situam Municrpios dos Estados tribuiu para que se chegasse a esse desfecho, e dos 
do Pará e do Amapá, já que o rio Jari faz o limite, a Prefeitos Araci Bentes, de Almerim, Manoel Concei~ 
divisão geográfica entre os dois Estados e, portanto, ção, de Laranjal do Jari, e Lurs Barroso, de Vitória 
uma notrcia também muito importante para o Estado 
do Amapá é de que, praticamente, está selado, con- do Jari, além dos Vereadores e dos demais repre-
sagrado o acordo entre a Jari Celulose, o BNDES e sentantes de entidades e da população como um 
os bancos credores da empresa Jari Celulose, Por- todo, que ajudaram nesse processo, -vieram a Brasf-
tanto, os recursos necessários para a retomada do lia, participaram de reuniões e de mobilizações e 
funcionamento da empresa, o reescalonamento da conquistaram para a região um retomo das ativida-
drvida, a renegociação das dfvidas da empresa junto des da fábrica da Jari Celulose. 
aos credores, essa ação, essa decisão está pratica- Antes de concluir, Sr. Presidente, quero trazer 
mente consagrada, e a Jari Celulose deverá retomar ao plenário, mais uma vez, um assunto de relevAn-
os seus trabalhos, reiniciar suas atividades no come- cia nacional, que se refere ao projeto que estou rela-
ço de dezembro. Haverá, então, o retomo dos seus tando sobre os planos de saúde. Corno se sabe, o 
operários e também daqueles que, indiretamente, meu relatório foi entregue na Comissão de Assuntos 
trabalhavam para as prestadoras' de serviço e, indi-
retamente também, para a ,Empresa Jari, que so- Sociais no último dia 19. Em função ,do tempo ne-
mam ao todo em tomo de 7 a 10 mil trabalhadores ,cessáriopara que os Senadores pudessem fazer um 
na região. São 3 municfpios diretamente interessa- estudo pormenorizado -do parecer, ficou acertado 
dos neste caso, o Municfpio de Almerim, no Pará, e que a sua votação acontecerá na proximaquarta-fei-
os Municrpios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, no ra, dia 03 de dezembro. Em seguida, certamente, o 
Amapá, Há uma tendência de que o preço da celulo- Presidente do Senado fará com que este assunto 
se, em termos internacionais, seja recomposto, seja possa constar da Ordem do Dia antes do encelTa-
recuperado, e a empresa possa, então, a partir do mento do segundo perrodo legislativo deste ano. 
ano que vem, operar com lucros e se tomar viável; Quero abordar rapidamente alguns aspectos 
restabelecendo plenamente suas atividades. Há ain- que considero não muito bem esclarecidos dentro do 
da a questão energética para a qual precisa ser 
dada uma solução. Nós, das Bancadas do Amapá e meu parecer e que, logicamente, estão merecendo 
do Pará, inclurmos, no Orçamento da União, para o: restrições por parte de alguns segmentos da impren-
ano que vem, a instalação de uma usina termoelétri- sae também de representantes dos setores interes-
ca no Laranjal do Jari, Estado do Amapá, com capa- sados, como as operadoras de planos e seguros de 
cidade para gerar 50 megawatt, que seria suficiente saúde e alguns representantes do Governo, que as-
para atender os moradores da região, bem como - tão debatendo éste assunto. 

\ 

uma parcela da energia ser colocada à disposição' . Primeiro,' qüero dizer que- a restrição que faço 
da Empresa Jari Celulose. no meu parecer ao capital estrangeiro decorre,' em 

Então, providências estão sendo tomadasertl" parte, da questão doutrinária, ideológica, mas esse 
todos os âmbitos e considero, aqui, e faço um regis~' : não é o ponto fundamental. É que, no meu 'entendi-
tro, que a atuação do Dr. Paulo Hartung, um dos Di: ' mento, de fato, superàndo até essa questãoideol6-
retores do BNDES, que cuida dos assuntos da ,Re- gica; programática, doutrinária, há um receio muito 
gião Norte, bem como do Dr. Eduardo Rathifingel, grande de minhà parte de que o capital estrangeiro 
que, também, é um ,dos Diretores'do BNDES que' não'ingresse'no Paes com o objetivo 'de baixar os 
acompanharam e coordenaram todo esse trabalho' custos, de intensificar a concorrência, para' melhorar 
de articulação entre a empresa e entre seus propii~ para o cónsumidor, tanto'no que diz respeito à redu-
tários, Drs. Mário Fhering e Guilherme Fhering, e'to:' ção dos 'custos de PIa;' s e seguros, quanto com re-
dos os seus bancos credores. Foi apontadà uma so- lação à melhoria da qu lidade do atendimento. ' 
lução satisfatória, e, hoje, estamos muito contentes' e .' Vejam bem 'que ' s seguradoras brasileiras já 
agradecidos ao BNDES e a todos aqueles que atua- estabeleceram parceria com o capital estrangéiro: a 
ram nesse episódio, pela solução encontrada. Bradesco, com a Prudential; a Sul América,' com a 

Em nome do Dr. Cristóvão Uns, autor de dois Etna; o Excel, com a Signa. Então, se o capital es-
livros que narram a história da Jari e daquela região trangeiro vem com o objetivo de estaf?e'ece~ a ron-
como um todo desde os tempos do COronel José Jú- corrência, então, essas seguradoras já deveriam es-
lio, que também foi Senador da República, repre- tar atuando no mercado com redução dos seus pre-
sentando o Estado do 'Pará, até os 'dias 'âtuais, de ços, o que não vem acontecendo. Existe uma norma 

" 

" 
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Infralegal que estabeleceu a possibilidade da parca- ço dos planos e seguros de saúde, maior a quantida-
ria das seguradoras com' outras empresas, de ori- de de pessoas que vai procurar os planos de segu-
gem estrangeira. Elas, então, já estão atuando no ros, que vai aderir aos planos de seguros, retirando, 
mercado. O capital estrangeiro já está neste merca- portanto, do SUS a obrigação de atender 'a essas 
do. Por que os preços não foram reduzidos? Se fos- pessoas. Isso que para alguns se considera a deso-
se assim, os preços da indústria farmacêutica, dos neração do SUS. Em parte concordo. Quanto mais 
medicamentos, seriam também preços muitos bai- pessoas pagarem os planos ou os seguros de saúde 
xos, porque nesse setor não existe empresa nacio- e forem atendidas por esse sistema suplementar de 
nal atuando. São só multinacionais. A grande parte é saúde, certamente que menores serão as despesas 
comandada pelo capital estrangeiro. Não temos ar do SUS. Mas vejam bem, o texto que veio da Câma-
uma concorrência que faça com que os preços dos ra transfere para o SUS todos os atendimentos de 
medicamentos sejam reduzidos. Muito pelo contrá- alta complexidade: os transplantes, as cirurgias car-
rio, houve na imprensa recentemente uma denúncia dracas, as cirurgias neurológicas, as órteses, as pró-
de que alguns laboratórios estão tirando do mercado teses. Quer dizer, desta forma não estaremos deso-
alguns medicamentos e, com a mesma base farma- nerando o SUS porque os planos de saúde vão 
cológica, fazendo-os retomar com nomes diferentes, atender até um determinado ponto e os procedimen-
com o objetivo exatamente de elevar os preços. tos mais caros, denominados de alto custo, vão con-
Nesse aspecto, discordo do argumento de que o In- tinuar sendo atendidos pelo SUS. 
gresso do capital estrangeiro irá reduzir os preços. A proposta que apresento ao Senado é exata-

Então, a preocupação que fica é com a desna- mente no sentido de desonerar o SUS, fazer com 
cionalização das empresas brasileiras. Essas em- que os planos e seguros atendam, na sua cobertura 
presas têm uma possibilidade muito grande de in- plena, aos procedimentos e às doenças que possam 
vestir até, sim, reduzindo imediatamente, a curto acontecer com qualquer usuário. 
prazo, os custos, porque têm essa capacidade de Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, estou 
sustentar, que se chama de dumplng, ou seja, essa trabalhando nesse sentido. Tanto é verdade que, no 
redução de preços por 10, 15 anos. Depois, então, meu parecer, proponho que, quando os u'suários dos 
que os preços estiverem em um patamar que as planos e seguros utilizarem os serviços públicos ou 
concorrentes nacionais não puderem suportar, as conveniados com o SUS, a tabela de ressarcimento 
concorrentes nacionais são eliminadas do merca- seja a mesma praticada pelos planos e ~eguros. 
do, restando uma minoria que poderá estabelecer Essa é uma outra forma de desonerar o SUS porque 
aquilo que chamo de carte!. Essa é a preocupação o projeto que veio da Câmara prevê que o ressarci-
que tenho, mas se a maioria da Comissão ou a mento se dê numa tabela intermediária entre os va-
maioria do Senado decidir que o capital estrangeiro Iores praticados pelo SUS e pelos planos de saúde. 
deve ingressar, todos vamos nos curvar e vamos, Como a minha proposta é no sentido de que a 
então, acompanhar o que vai acontecer. Mas enten- tabela seja igual à praticada pelos planos e seguros, ' 
do que para o Govemo talvez seja interessante ar- estou ajudando o Govemo, estou ajudando o Brasil 
gumentar quanto aos aspectos econômicos, qual a pois, dessa forma, melhoraremos o caixa. Se fizer-
repercussão no âmbito ~econômico do ingresso no mos com que os planos de seguro e saúde atendam 
capital estrangeiro. Porque este argumento de que à alta complexidade, aos procedimentos de alto cus-
vai reduzir custos, vai reduzir os preços, certamente to e também façam o ressarcimento ao SUS desses 
que não me convence, dificilmente me convencerá, procedimentos, quando os usuários forem atendidos 
porque extrapôla a realidade dos fatos que temos na rede do SUS, estaremos reduzindo a quantidade 
hoje, quando se trata do ingresso de capital estran- de pessoas que demandam para o SUS e também 
geiro neste mesmo assunto quanto em outros mer- melhorando sua arrecadação, com o ressarcimento 
cados, como já citei, da indústria farmacológica. que será feito na tabela dos planos. 

Um outro ponto que tem sido colocado, como O próprio texto já determina que, quando um 
importante para o Governo, para o Pars como um usuário se utilizar de um serviço privado de atendi-
todo, é a desoneração do SUS, ou seja, reduzir não mento à saúde, num caso de urgência e emergên-
só os custos do SUS com o atendimento da saúde cia, ele será reembolsado pela tabela do plano ou do 
da população, como um todo, mas reduzir também a seguro. Por que, ao ser atendido pelo SUS, o res-
demanda, ou seja, o número de pessoas que procu- sarcimento não será por essa tabela e sim por uma 
ram o SUS no dia-a-dia. Então, quanto menor o pre- intermediária de que não conhecemos 08 valores? A 
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argumentação de técnicos do governo é de que fica- restante, diz respeito, sim, à ampliação dos direitos 
ria muito difícil controlar essas tabelas, ter o controle do consumidor' - e penso que o Govemo também 
do valor no momento de cobrar do plano, porque está interessado nisso - e à desoneração do SUS. 
cada um deles pratica uma tabela diferente, ou seja, Creio que estamos convergindo com os mesmos ob-
não há valores unificados ou uniformes. Cada segu- jetivos, talvez tentando caminhos diferentes. 
ro cobra um preço diferente pelo 'rnesmo atendimen- De minha parte, há total disposição de nego-
to ou pelo mesmo plano. O próprio plano de referên- ciar, de conversar e também uma determinação de 
cia certâmente não terá o mesmo valor em todas as convencer o Senado da República de que o caminho 
seguradoras e em todos os planos. certo nesta questão dos planos de saúde, nesta vo-

Essa é uma forma concreta, inclusive para 'que tação,·é a aprovação do meu parecer, se não inte-
o Govemo tome conhecimento das tabelas pratica- gralmente, pelo menos nos pontos que considero 
das pelos planos e pelos' seguros, sem querer res- fundamentais: a ampliação dos direitos dos consumi-
tringir ou exercer um controle exacerbado sobrá' 'a dores para produzir um maior equilíbrio de forças en-
prática dos preços. Então; esse artigo e esse dispo- tre os usuários e as operadoras de planos e seguros 
sitivo que permitem 'que O' ressarcimento seja feito de saúde nó nosso País. 
pelos valores da tabela facilita o controle do Govemo Muito obrigado, Sr. Presidente. . 
e a fiscalização e, portanto, ajuda-o. ,: . O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Conce-

Aliás, o meu parecer, integralmente, mostrà-se do a palavra ao Senador Pedro Simon. 
favorável aos aspectos de controle, fiscalização, re- . O SR. PEDRO SIMON (PMOB - RS. Pronun-
gulamentação que serão exercidos pelo Govemo. da o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Não retirei e nem dei parecer contrário a qualquer Sr:, Presidente, Sr4's e Srs. Senadores, ocupei ante-
dispositivo nesse sentido, exatamente porqueénten- ,riormente esta tribuna defendendo a Implantação do 
,do que há necessidade de um maior rigor nó contro- gasoduto Brasil-Argentina. Chamei a atenção para o 
le, na fiscalização e na regulamentação dess,.:ségui- fato.de que o estudo e o protocolo entre os dois Paí-
'mento. ,',: / ,I I ses para a construção desse Gasoduto são anterio-

Agora, no meu entendimento, o único ponto reg ao do G~sod~o Bolrvia-Brasil. , 
que contraria os interesses do Governo e ainda não Na cidade de Uruguaiana, ainda com o Presi-
está bem claro é o argumento que o Governo usará dente Alfonsin. e o Presidente Sarney, foi feito o pri-
para defender o ingresso do capital estrangeiro. Se meiro protocolo. 
for de ordém econômica, 'corno; por exemplo, çfe que ... Posteriormente, o Presidente Collor teve como 
o País precisa do ingresso do capital estrangeiro, seu primeiro ato, no dia seguinte à sua posse, às 9 
neste momento difícil por que, passa, a fim de ft,rtale- 'horas, no Palácio do Planalto, junto com o Presiden-
cer a economia nacionàl, aí sim, isso pàderá se' ibi- te Menem, a referenda do protocolo de construção 
lizar os Senadores. No entanto, dizer que o )~al do gasoduto Brasil-Argentina. 

, estrangeiro ajudará, sem nenhum critério, porque!;p 1\, '\ I ,O gasoduto Brasil-Bolrvia veio depois. Ele tam-
projeto não estabelece, por exemplo, critérios para b~m é da maior importância, não há dúvida alguma. 
remessa de lucros,.para o reinvestimento de lucrosMa~, em se tratando de São Paulo, é fácil com­
no País? Não existe critério algum;trata-se,apenas;pre+nderque esse correu, avançou e já está sendo 
de uma determinação ampla para o ingresso docé- construído. 
pital estrangeiro. ' !I \ \ O gasoduto Bolívia-Brasil tem a intenção e o 

Espero que o Governo contribua com o debat~, objetivo de chegar a Porto Alegre, um dia. Ele tem 
trazendo os pontos fundamentais que defende,!mas, :essé objetivo; É fácil compreender o trajeto do gaso-
de certa forma, sem se colocar contra o consumidor. .' 'duto. Ele vai passar por todo o Brasil Central - que é 
Pensô : que isso seria ruim para ? Gove'Jl~" ~rà ~s , . uma região que está desenvolvendo, progredindo 
govemlStas, para qualquer partido. tjoJe/' ve!s o fantasticamente" e, tendo energia então, o desenvol-
PFl, por exemplo, defendendo os' interesSe da ·vimento será ainda maior -, vai em direção a São 
classe média, quandoá'êaiz cont~rio ao au~ nto Paulo, com um braço indo para Belo Horizonte, Mi-
do Imposto de Renda.·E não há disputa entre G9ver- nas Gerais e o outro para o Rio de Janeiro, depois, 
no e Oposição, Presidente Geraldo Melo.' Não éi isso 'ele desce para o Paraná, Santa Catarina e Porto 
que o meu parecer tenta estabelecer: Talvez o ú~.co Alegre: 
ponto polêmico que possa confróntar Govem e - "É fácil perceber que, passando' pelo Centro-

. Oposição seja a questão do capital estningelro., o ·Oeste, Rio e Minas Gerais, até chegar a São Paulo, 
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todo O gás terá sido consumido por essa região. En-' soduto que, de São Paulo,. we descer. Então, esta" _ 
tão, na hora de querer fazer o braço São Paulo-Por- mos buscando a interligaçã( ,-
to Alegre, haverá muita gente dizendo que é antieco- Recebo com alegria ~ ".arta do Sr. Joel Mendes 
nômico porque se gastará um ou dois bilhões de dó- Rennó. Agradeço ao Presidente FernandÓHenrique 
lares, sendo que todo o gás estará sendo consumido que teve a gentileza - entreguei71he pessoalmente a 
antes de chegar lá. carta - de endereçar e buscar resposta da Petrobrás. 

Por isso, a defesa da tese de unir os dois gaso- E agradeço por ter recebido esta carta-resposta-J)Or 
dutos, ou seja, o gasoduto Argentina-Porto Alegre - parte. do Ministro de Minas e Energia e do Presiden-
e que não é Argentina-Porto Alegre, é Argentina-. te da Petrobrás, dizendo que a Petrobrás tem pro-
Porto Alegre-Santa Catarina-Paraná - e Bolrvia-B,ra- • fundo interesse e que está f~endo o estudo. 
sil, ou seja, fazer a Interligação do gasoduto que da Ontem, a Federação das Indústrias do Rio 
Argentina vem em direção a Porto Alegre, Santa Ca- Grande do Sul teve uma reunião com. uma repre-
tarina, Paraná e São Paulo, unir o gasoduto Brasil- -- sentação gaúcha. Lá estavalT! - o. Presid~nte da -
Argentina e o gasoduto Bolívia-Brasil, para .q~e, no , FIERS, Dr. Dagoberto Godoy, ~.~inistro Jobim e ou-
futuro, quando a Petrobrás - que assiste a tudo isso tros Ministros dos Tribunais Superiores, parlamenta-
com uma mágoa profunda, pois, se dePendesse da ' res; era um lugar escondido, longe - bonito, diga-se 

/ 

Petrobrás, esses gasodutos não sairiam, porque a de passagem - e pareci~ que estávamos fazendo 
empresa tem certeza de que há gás no Brasil, e uma conspiração. Foi uma:reunJão muito positiva e o ~ 
acredito que ela tem razão, só que está demorando Sr. Dagoberto Godoy entregou um Projeto do Gaso-
e o Brasil não pode esperar, tem que buscar o seu duto do Mercosul, exatamente uma empresa da Ar-
desenvolvimento - mas para que no futuro, repito, géntina, uma multinacional que promoveu um debate 
quando se descobrir gás nessa região, ele também na Federação das Indústrias do Rio Grand~ do Sul, 
se interligará, teremos o gás da Bolívia, o gás da Ar- mostrando seu interesse em aceitar a proposta. 

. c--
gentina e o gás brasileiro~ Então, reparem que a Petrobrás já ,t~m urt:la 

Estou de posse da carta que levei ao Presiden- empresa interessada, que já está fazendo os estu- "-
te Fernando Henrique Cardoso e que já li desta tri- dos e está altamente interessada na construção do 
buna. Levei também uma carta do Governador Britto Gasoduto.BrasiVArgentina, pass~ndo pelo Rio Gran-
ao Sr. Joel Mendes Rennó, Presidente da Petrobrás. de do Sul. 

"-
Vou pedir a transcrição desses documentos nos Isso acho que é bom, Sr. Presidente. Esse ga-
Anais da Casa, embora já esteja fazendo uma srnte~ soduto é iniciativa privada, será feito pela iniciativa 
se dos mesmos. É claro que existem dàdos técnicos. privada. O normal é o Governo fazer um estudo, fa-
que se referem à capacidade de produção, de gás da . zer uma proposta, lançar o edital para aparecerem 
Argentina, para que economicamente seja possível à interessados. O assunto é tão, importante e é tão sig-
construção do gasoduto, e à capacidade que' essas' nificativo que o Governo está fazendo os estudos 
regiões têm de absorver o gás numa qu~ntidade que. aqui e a empresa já apareceu. Ela, por conta pró-
faça com que o preço seja economicamente viável. , pria, está fazendo os estudos de viabilidade, definin-
Esses estudos estão sendo feitos. do o melhor trajeto e está entregando à Federação 

A carta que entregamos ao Presidente da Re- d~s Indústrias do flio Grande 'do Sul no Brasil e do 
pública foi remetida ao Ministro de Minas e Energia, outro lado da ~rgenti~aa sua proposta para constru-
que a devolveu ao Presidente da República._ R~bi ção do g~soduto: 
da parte do Secretário-Geral da Presidência da Re- , Embora o Governo; no seu protocolo, tenha fei- . 
pública, Eduardo Jorge Caldas Pereira, a resposta to o gasoduto Bolívia-Brasil passando pelo Centro-
do Ministro Raimundo Britto, que anexa a carta do Oeste _ e São Paulo e terminando em Porto Alegre, 
Presidente da Petrobrás, Joel Mendes -Rennó; 'em não sei quando chegaria em Porto Alegre e não sei 
que S. Sª fala da viabilidade dessa construção e diz se chegaria em Porto Alegre. Mesmo que chegasse 
que a Petrobrás está estudando com pr<?fundidade a em Porto Alegre, na verdade, estaríamos fazendo 
questão. • " , uma crueldade com a metade sul do Rio Grande do 

.. ' ... 

· " -
," 

.' 
· 

O único equívoco que, pessoalmente, direi ao Sul. O próprio Presidente Fernando Henrique Cardo.: · 
Presidente da Petrobrás é que ele não salienta o as- 50, no início do seu governo, em um pronunciamento · 'S , 
pecto de que queremos a interligação dos dois gaso- da ma.ior importância, disse que tres regiões merece- , 

· dutos e que ele não termina em Porto Alegre. Vem riam a preocupação do SfiU g::>vemo paI'., sentirnr"lÍo 
de Porto Alegre subindo para se encontrar com o g8- que Sua Excelência tem d,as diflCuldaa€s que el~ .... oi- · . 

. 
I . 
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tão atravessando: o Nordeste, as favelas do Rio de PMDB, PDT, PSDB, PFL, PPB ou PTB: ali debatem-
Janeiro e a metade sul do Rio Grande do Sul. se os assuntos em conjunto. 

Já falei várias vezes desta tribuna sobre a Levei esse assunto ontem à representação do 
crueldade, o preço que a metade sul do Rio Grande Rio Grande do Sul, e tomou-se a decisão por unani-
do Sul pagou por ser fronteira com a Argentina. Uma \ midade. Não de cobràr, porque o Govemo Federal já 
mentalidade diabólica, ridrcula partiu da perspectiva decidiu, mas sabemos que entre decidir e fazer há 
de que o .confronto bélico da Argentina com o Brasil uma diferença multo grande. 
era inevitável. O Rio Grande do Sul nasceu na fron- A decisão sobre o gasoduto Brasil-Argentina já 
teira, toda nossa tradição, Vargas, Pinheiro Macha- tinha sido tomada e ficou parada no tempo. E o Bra-
do, todas aquelas lideranças que existiram, esta- silfoi construir o gasoduto Brasil-BoIMa. ' 
duais e~nacionais, vieram lá da fronteira. Transfonnar em realidade o que está contido 

'. A região onde nasci, Caxias do Sul, é de co~ na carta 'do Presidente da República, na carta do Mi-
nizàção alemã e Italiana. Multo tempo depois, os imi- nistro das Minas e Energia, na carta da Petrobrás, 
grantes vieram da Itália e da Alemanha e, no meio 'que estão aqui, é um dos objetivos, é uma preocupa-

.' ,do mato ou em cima da montanha, criaram uma ção da Bancada gaúcha. 
nova civilização, que é o novo Rio Grande. Mas a Por outro lado, há um projeto circulando na 
cultura, a história do Rio Grande do Sul nasceu no Casa sobre o qual temos interrogações. Ele autoriza, 
sul. A região rica, a região próspera era a região sul. determina ou permite - sei lá o quê - a construção do 
Era a região que tinha dinheiro, das famRias cujos fi- gasoduto. Eu vejo esses projetos com muita dúvida. 
lhos estudavam nas grandes escolas da França,' Não sou favorável a que cada Senador, a que cada 
conjuntos orquestrais vinham do Rio de Janeiro para Deputado, daqui a pouco, seja liberado para apre-
tocar e depois iam para Buenos Aires. sentar' projeto para se construir estrada, escola ou 

Essa região, contudo, teve que parar no tempo. rua. Cairiamos no ridrculo e passarramos a ser não 
Foi proibida de crescer, porque, sendo fronteira com um Congresso legislativo, não um Congresso fisaiJiza-
a Argentina, não podia ter energia - até hoje não dor, mas um Congresso opiniático, de dar opinião. 
tem. Foi proibida de ter fábricas, porque na região de Há casos - terramos que ter a superior sensibi-
fronteira o Governo não admitia a construção de fá- lidade' para ver isso - em que as decisões significam 
bricas, Já contei várias vezes que o trem de Santa uma tomada de posição, uma tomada de posição 
Catarina para o resto do Brasil é de bitola larga; do polrtica, ilÍclusive, eu diria. Aconteceu isso com rela-
lado de lá da fronteira, na Argentina, também é bitola ção ao projeto do nobre Uder do Govemo, Senador 
larga; mas, no Rio Grande do Sul, é bitola estreita José Roberto Arruda .. que aprovamos e que diz res-
para, quando houvesse a guerra, não pudessem In- peito ao Entomo do Distrito Federal. Esse projeto 
vadir facilmente o Rio Grande do Sul. pode não ser aquele que ele queria,mas, na verda-

No nosso contexto atual, com o Mercosul, com 'de, apresentada a questão, ela tem que ser aquacio-
a extraordinária integração Brasil-Argentina, é multo, nada. Foi aprovado um projeto que autoriza o Gover-
difrcil que em tão pouco tempo dois parses do mun- no a encontrar unia 'solução para a proposta.'apre-
do tenham aumentado tão estrondosamente o seu sentada pelo ilustre Senador. 
reiacionamento comercial como o Brasil e Argentina. Espero 'ver aprovado o projeto de construção 
Seriô uma crueldade que essa região da metade sul desse gasoduto, em uma decisão, por assim dizer, 
fosse proibida de crescer mais uma vez; que ela não polrtica do Senado. 
tivesse condições de encontrar a sua possibilidade, Ficamos angustiados, no Rio Grande do Sul, 
de' érioontrar o seu caminho.' O gasoduto traz ener- Presidente, porque as questões se precipitam. Hoje, 
gia r "8 essa região, e ele é absolutamente justo'e a metade norte do Àio'Grande do'Sul é multo mais 
nacessa.no. ." consistente do que a metade sul: a população é mui-

A Bancada de Deputados e Senadores do Rio to' maior, o número de municrpios é muito maior e o 
Grande do Sul - acho que muitos oUtros Estados peso econômico é muito maior, conSeqQentemente 
também fazem isto - se reúna, tOO( . os Deputados e existem muito mais Deputados Federais e Estaduais 
os 3 Senadores, de todos os ParI:. ,no máximo de representando a, metade norte do que a metade sul. 
15 em ; 0.; dias, ou semanalmente . ~')~'a debater, em Isto é um pecado. ' 
'conjuni...J, núm fórum uniforrno, '~'JestÕes que di- O Governo Britto, justiça seja feita, tem feito 
lem de perto ao Rio Grande d 'Sul. São questões um trabalho da maior importância. Criou ele uma co-
sérias, questões de conteúdo, 1 'áíi não tem PT, missão especificamente para cuidar dessa questão. 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 28 26129 

O Vice-Governador, Vicente Bogo, foi especialmente Por isso, a necessidade dos gasodutos, um 
encarregado de fazer a coordenação desse trabalho' saindo da Botrvia em direção a São Paulo, e o outro 
e esse estudo foi feito com a maior profundidade, saindo da Argentina e passando por Porto Alegre, 
para buscar soluções que diminuam essa imensa e Santa Catarina e Paraná, e se interligando como o 
injusta desigualdade da metade norte em relação à Bolfvia-São Paulo. 
metade sul. E que, repito, existe não porque o povo Era isso, Sr. Presidente, que eu queria dizer. 
da metade sul não tenha competência: ele tem de- Agradeço ao Presidente da República, Senhor Fer-
mais; não porque o solo, porque as circunstâncias nando Henrique Cardoso, agradeço ao seu Ministro 
da metade sul não sejam boas: elas são ótimas; mas das Minas e Energia, agradeço ao Presidente da Pe-
porque temos a obrigação de reparar as injustiças trobrás a simpatia que manifestaram pela construção 
que fizemos à metade sul. Aliás, Sr. Presidente, não desse gasoduto, que, repito, para o Rio Grande do 
foi o R'io Grande do Sul que fez: foi o Governo Fede- Sul é, talvez, o fato mais importante na hora que es-
ral, foi o Brasil. . tamos vivendo. 

, O Rio Grande do Sul sempre se deu muito bem Muito obrigado. 
com a Argentina; as nossas fronteiras foram sempre O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB :- -AC.) - Sr. 
excepCionalmente boas, a não ser no futebol, quan- Presidente, peço a V. ex- que me conceda a pala-
do jogavam Brasil e Argentina, Inter e Grêmio e Ra- vra, como Uder do PMDB, na forma regimental. 
cing e River e Boca. O relacionamento ali sempre foi O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo} - V. ex-
muito' bom. tem a palavra como Uder, Senador. 

Se, durante 80 anos, metade do Exército brasi- O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Como 
leiro esteve na fronteira 'do Brasil com à Argentina, Uder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, pr')feri des-
nao foi porque o Governo do Rio Grande do Sul 'ta tribuna, na última segunda-feira, discurso no qual 
quis, mas porque o Governo Federal determinou. Se manifestei sérias preocupações quanto às previsf-
temos cidades como Livramento, como Alegrete, veis consequências das medidas anunciadas ou já 
como Santiago, onde há de quatro a cinco quartéis decretadas pelo Governo Federal, as quais, por cer-
do Exército, com milhares e milhares de militares,to, implicarão no desemprego de milhares de funcio-
e,repito, durante todo o tempo foi proibido have,r "nários públicos, notadamente nas áreas de saúde e 
uma fábrica ali, é porque o Governo Federal deter- educação. 
minou, ao longo da história, não o Governo do Es- . Reportei-me, então, ao otrcio que recebi do 
tado: Presidente da Câmara Municipal de Capixaba, no 

É por isso, Sr. Presidente, que, neste momen- Estado do Acre, que transmitia suas preocupações 
to, eu diria, dificilmente encontraremos uma decisão quanto a essas demissões no âmbito do Ministério 
maiS vital com relação à metade sul: ou permitiinôs da Saúde, mais precisamente na Fundação Nacional 
que a energia passe e, em tomo da "energia, venha à de Saúde. 
desenvolvimento, ou determinamos que a· energia O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena-
não chegará ,lá, e, conseqüentemente; nunca chega- dor Nabor Júnior, desculpe-me por interrompê-lo. Eu 
rá o desenvolvimento. " . apenas gostaria de prorrogar a Hora do Expediente 

Por isso, a importância deste projeto; por isso, para que V. Ex'! tenha o tempo necessário para con-
a senSibilidade do Presidente da República, do Pre- cluir o seu pronunciamento. 
sidente da Petrobrás, do Ministro "das Minas e Ener- O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Agra-
gia e do Govemo do ~io Grande do Sul, ao caracte- deço a V. ex-, Sr. Presidente, e retomo as conside-
rizar a relevância e o significado desta matéria. " . rações que vinha fazendo, sobre a propalada demis-

Dirijo-me aqui, Sr. Presidente, ao Rio Grande são em grande escala de servidores públicos, tema 
do Su!" aos amigos de" Uruguaiana, de Livramento, do discurso que pronunciei na última segunda-feira. 
de São Bo~a, de toda aquela região, para dizer que São grandes os temores que cercam os funcio-
temos um fato positivo, 'que os estudos estão, real- nários da Fundação Nacional de Saúde, responsá-

. mente, adiantados. Mas repito: a única solução que veis pelas ações preventivas de combate às ende-
não nos serve é esperar a construção do gasoduto mias rurais, principalmente à malária. O Vereador 
Bolfvla-São Paulo, e esperar que, um dia, não sei Rômulo Barros Soares, Presidente da Câmara Muni-
quando, ele chegue a Porto Alegre, e que algum dia, cipal de ,Capixaba e também funcionário da FNS, 
que deverá ser o dia de são nunca, chegue à fron'ei- disse que; no Acre, cerca de 600 füncionários volta-
ra oe~te com a Argentina. dos para ;aqu~'I~ tarefa estavam s~ sentindo amea-
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çados e que, se demissões houvesse por parte do determinados Estados. Se não forem realmente ado-
Govemo Federal- com base nessas medidas recen- tadas medidas tendentes a reduzir as despesas com 
tei"Qente baixadas pelo Presidente da República - a folha de pagamento, o Administrador que estiver 
isso traria grandes prejufzos ao trabalho de combate naquela situação sofrerá problemas financeiros cres-
às doenças tropicais endêmicas. centes, de maneira considerável. Mas, como garante 

Para mostrar que não eram vãs as preocupa- o MARE, no âmbito da administração federal não 
ções do Vereador e da Comunidade, reportei-me a existe excesso de funcionários, sobretudo nos Minls-
pronunciamento que fiz no ano passado, no qual sl- térios da Saúde e ~a Educação. . 
tuei em seus devidos termos a eclosão do surto de A Importante e~licação da OrA Claudia Costin 
malária no Acre: foi conseqüência direta do ato Im- deve afastar definitivamente a preocupação' que tan-
pensado e arbitrário do ex-Presidente F,mando CoI- to afligia os milhàres de profissionais da admlnistra-
lor de Mello, quando extinguiu a Sucam p demitiu mi- ção federal alocados no Estado do Acre, prlncipal-
Ihares de seus funcionários. A carência de técnicos mente na Fundação Nacional de Saúde, na Amaz6-
e de auxiliares especializados no combate àquela nia, cujo trabalho é essencial, como agentes na luta 

_ d<?8nça terrivel contribuiu para aumentar considera- para controlar e, prlncipalmene, tentar prevenill' as 
. velmente a sua incidência na minha região; chegou, endem,ias rurais que tanto castigam o seu povo. 

até mesmo, a duplicar o número de doentes - tudo, Muito obrigado, Sr. Presidente. 
é importante repetir, por falta de funcionários que pu- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presl-
dessem faZer um trabalho preventivo com relação à dência esclarece que, em virtude do problema 'Ocor-
endemia. - ' rido em nosso, painel, a freqüência dos Srs. Senado-

,Pois bem, Sr. Presidente: anuncio hoje, com' res está sendo registrada manualmente. " 
grande satisfação, a Informação que recebi ontem, ,. , '" 
por telefone, dà Or- Claudia Costin, Secretária Exe- EStão Inscritos, para comunicaçã~ Ina~i~vel, 

. . I durante a prorrogação do Expediente, os Srs. Sena-
cutiva do Ministério da Administração e Reforma do dores Romeu Tuma, Esperidião Amin e WaídeckOr-
Estado, dando conta da intenção do Governo Fede- nelas. " 
raI de não promover qualquer demissão no âmbito ",. ..,.,. ,. ' . 

, da Fundação Nacional de Saúde ou em áreas rela- ' Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu 
cionadas ao Ministério da Educação. Tun:'8. ,.' .' , .. 

Agradeço a compreensão de V. Ex', Sr. Presi~' " .0 SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para uma 
dente, que me permitiu· fazer esse pronunciamento,' comunicação inadiável., Sem revisão dp orad9r.) -
pois ele se volta para a necessidade de tranqüilizar $r: Presidente; Srs. Senadores, solicitei·a p~lalvra 
os funcionários federais dessas áreas - Fundação por cinco minutos na condição mais de policial do 
Nacional de Saúde e Ministério da Educação - qL!~ que propriamente de ,Senador.· " . '., '. ..' . 
servem à comunidade acreana. Desejo que eles ,'.Refiro-me aO,pronunciamento,feito ontem pelo Se-
confiem; como eu estou confiante; na palavra da D,o nadar lúcio AIcântara" dirigido ao Ministro da Fazenda. 
Cláudia Costin, de que' não' haverá demissões'em' Segundo S.&I,o Govemo tem que estar, presente na 
seUs setores;' e~ espero, também, que não haja Corte' fiscalização, ' no '8COf11)8nhamento e . na 'proteção da, 
de funcionários em outras áreas. . . ' . '. poupança popl!lar, dos investimentoS populares •. ' - , 

Tenho ouvido reiteradas afirmàÇões do próprio Senador Jefferson ·Péres, o que me ,preócüpa é 
Ministro Bresser Pereirà de que à'Governo Federal essa, intensa campanha . para .que se. invista. em bois 
não tem funcionários excedentes e de que o exees-' de papel, 'em 'produção de leite,'em suinocultura, em 
o' de funcionários públicos no Brasil se concentra, frango de corte, com promessas de retomo que, pe-

sobretudo, no âm~ito dos Estados e Municfpios • '. I las. 'deliúnciasque tenho ,recebido,.provavelmente 
, A União não tem furiciônános exCedentes: vém' não poderão ser cumpridas. . .1.',' ", .',", .• 

garantindo S. Ex'. " ., ,.,f • " , " 'Há 'publicidade ,intensa, denúncias, inclusiVe com 
Baseado, portanto; nessas'informações do Mi- cálculos de áreas,'paraque se'produzam os bois com-

nistro encarregado da adníinistraçãô federal, espero prometidos nos cont~os. São milhares de hectares. -
não haja demissões, nem novos sacrifrcios para os Ontem, mostrei a V. ExA uma dúvida aritmética 
humildes funcionários que prestam,seus serviços há sobre o que . significa 'o acre e o hectàre. Milhões e 
tantos anos na administração federal.' I'· milhões de ,hectares teriam que estar à disposição 

Parece haver consenSo' em tomo da: existência dessas empresas que estão· conclarnando' a soeie-
de excesso de funcionários- em Municfpios' e até em dade a investir num produto de leite e de gado, prin-

I ' 
[ ,i _ i, .; a, : I. 1,1 ., : ,1 
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cipalmente quando a sociedade não tem proteção Constituição Federal e dá outras provl-
nenhuma. Vim a esta tribuna porque, além de tudo, dênclss. 
estão pedindo que invistam o seu décimo-terceiro O Congresso Nacional decreta: 
salário nissol 

Em diligência que a Polrcia Federal fez, há al- Art. 1
11 

As' empresas com mais de dez empre-
guns dias, em tese, houve prática de crime, porque gados contratarão, em benefrcio deles, junto à inicia­

tiva privada, apólice coletiva de seguro contra aci-
se"abriuum Inquérito a respeito de documentação dentes de trabalho e danos ffslcos e morai~decor-
encontrada nessas diligências. rentes de doenças profissionais, para a cobertura da 

Há algum tempo, fiz um requerimento à Mesa responsabilidade objetiva decorrente do risCo profis-
do Senado, que foi encaminhado aos Ministérios da sional, nos termos desta lei. 
Fazenda e da Justiça, solicitando Informação sobre § 111 É assegurada a participação dos emprega-
o responsável pela fiscalização dessas empresas 
que estão pedindo Investimento em gado e em ou- dos, através das Comissões Intemas de Prevenção 
tros produtos da área agropecuária. de Acidentes - CIPA, quando constitufdas, e dos 

Sr. Presidente, Srs.Senadores, para minha sindicatos representativos das categorias profissio-
nais na escolha da seguradora a ser contratada, na 

surpresa, a CVM não fiscaliza, nem o Banco Central, definição dos valores de indenização e dos eventos 
porque a legislação não permite. A Receita Federal 
simplesmente tem que se basear . naquilo que diz cobertos pelo seguro. 
respeito ao Imposto de Renda; a Polfcia vai, se hou- § 2iI A contratação do seguro, nos termos des-
ver ~núncia de prática de crime. Não Sei se essa Ii- ta Lei, não exime o empregador de responsabilidade 
berdade econômica permite que haja segmentos civil quando incorrer em dolo ou culpa e não exclui o' 
sem nenhum tipo de fiscalização, quando tem que direito do empregado aos benefrcios previstos na le-
proteger a poupança popular. Trata-se poupança po- 'gislaçãO da Previdência Social. 
pular: Não se trata de investimentos de empresários § 311 O valor pago peía seguradora a tftulo de 
ou aplicadores da' Bolsa de Valores, onde há uma indenização ao empregado selei deduzido de even-
fiscali~ação completa, um acompanhamento direto. tuais. créditos judiciais obtidos pelo indenizado em 

. • Apelo' às autoridades competentes para que ação cfvel contra o empregadór .. 
respondam ao meu otrclo. Assim, poderemos escla- Art. 2iI O valor da indenização prevista na apóli-
recer se,esse investimento dó déci~terceiro salá- ce de seguro atentará para a' grávidade dós acieten-
rio é um engodo e se há a possiblidade de ser tenta- tes: possfveis ou dos efeitos da doença profissional, 
tiva de estelionato. Não estou fazendo acusações, sendo que o valor dos prêmios obedecerá aos se-
1Í18S"Sà não agirmos preventivamente'para proteger guintespercentuais mfnimos calculados sobre o total 
a poupança popular, o 'que 'poderá acontecer - se', d,as remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 
houve enormes prejufzos para os grandes empresá- \ do mês, pelo empregador: -
rios ·,:,,;,',com aquele que, recebe o salário mfnimo e ' ::. 1- 0,5% ,(cinco décimos por cento) para as e';'~ 
que;.na esperança de ganhar. mais um pouco, acaba 'presàs em cuja atividade prépónderante:o risCO, de 
acreã~ndo.na publicidade que'essas empresas'di-, ~çi~~ntes,do trab~lho ou de contrair doenças profis: 
vulgam em vários órgãos de comunicação? . sionais seja considerado leve; . . ' 

Obrigado, Sr. Presidente •. ' . :, . 11 - 1% (um por cento) para. às 'empresas em 
. 'O.SR. PRESIDENTE (Geraldo.Melo) - Conce- cuja atividade p~eponderanteeste ',risco seja consi-

do a, palavra· ao nobre' Senador. Esperidião Amin. d~~do médio; • _ , ., ,', - ..• ' ..., . 
(Pausa:)' .. '.' : :" i" .. " ., ',; .... . .'" 111 - 1,5% (um inteiro e cinco.décimqs por ~en-
" . -Concedo a palavra ao nobre Senador Waldeck to) para as empresas em cuja atividade prepoderan~ 

Omelas. (Pausa.) , ,. \ ' '. " .... .. te, ~s~e risco sej~ corasiderado grave.' . :. • 
, 'Sobre a mesa; projetos que serã6lidos pelo Sr. . ':'§ 111 As apólices de seguro firmadas ,na forma 

111 Secretário, Senador Rbnaldo Cunha Lima. ' desta Lei, poderão prev!3f inde~ização por redução 

'.:' ~; ~ ..• '~àlidÕs OS\8\ eguintes:. • da capacidade laborativa do empregado, em benefí­
cio do emp'regador. 

,PR~ETO D~ LEI DO SE\NADO. N11256, DE 1997 . § 211 Na hipótese do parágrafo, anterior a parce-
, , .', Dispõe 80br:tt\ o seguro contra ael- la do prêmio destinada a esta modalidade de cober-

'dentes de trabalho, a cargo do emprega- tura não excederá a 25% (vinte e cinco por. cento) do 
,'.' dor, p,..vlsto no Inciso XXVIII do art. .,. da total pago,e o empregador deverá conceder garantia 

.. 
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de emprego de, no mfnimo, um ano, contados do Nossa proposta abre uma nova vertente de co-
evento acidentário, para o empregado com capaci- bertura para acidentes de trabalho e doenças profis-
dade de trabalho reduzida. sionais. E o faz com absoluta observância de um di-

Art. 32 A metade do valor das despesas com o tame constitucional, atualmente pouco lembrado. 
pagamento do prêmio à seguradora poderá ser de- Trata-se de um direito expressamente previsto no in-
duzida do Imposto de Renda a pagar. cisoXXVIII do art. ]O da Constituição Federal, no 

Art. 42 As infrações aos dispositivos desta lei qual se garante, a trabalhadores urbanos e rurais 
serão punidas de acordo com o disposto no Tftulo ·seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
VII da Consolidação das leis do Trabalho. - empregador, sem excluir a indenização a que este 

Art. 52 O Poder Executivo regulamentará a pre- está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa·. 
sente lei em 90 (noventa) dias. A modalidade de cobertura objeto de nossa 

Art. 62 Esta lei entra em vigor no primeiro dia proposição não pretende ser complexa ou original. 
do exercfcio financeiro subseqüe'nteao de sua publi- Atentamos para a atribuição da responsabilidade a 
cação. . quem desenvolve atividades de risco, o que nos pa­

rece mais justo, e· para a eficácia do instituto. De 
Art. 711 Revogam-se as disposições em contrário. nada adianta, em nosso entendimento, 'buscar fór-

Justlflcaçio 

O modelo securitário adotado em nosso Pafs 
para a cobertura dos riscos de acidentes trabalho" e 
doenças profisSionais ressente-se de uma excessiva 
estatização. O Estado assumiu a responSabilidade 
pela cobrança de contribuições adicionais e cobertu­
ra dos eventos. Dessa forma, ficou reduzida a res­
ponsabilidade dos empregadores' e acabou-se por 
desestimular as práticas destinadas a diminuir os ' 
acidentes' e minimizar às fatores causadores de 
doenças ligadas ao exercfcio do trabalho. 

. , Adotamos com rigidez, em nosso entender, er­
roneamente, a tese de que o risco é social é deve 
ser administrado pelo Poder Público, com utilização 
do aparato burocrático da Previdência Social. Esta 
visão restrita depolftica para os acidentes de tra­
, balho ,gerou a centralização' excessiva e modalida­
,des de cobertura genéricas e não compatfveis com 
',a -diversidade. de ,riscos do .trabalho. Ainda mais, rei-
na a ilusão de que o empregador só tem responsa­
bilidade econômica. pelo reçolhimento das contribui-
çõ~s çievidas. _ .: ' , I' , , • 

Preeisámos; parà' corrigir em parte a estatiz~-
. Ç~Q .exc~ss!va, re~9~tar ~ idéia da responsabilidade 
objetiva dos empregadores, ou seja, restabelecer o 
'àritendimento d~: que ó exércfcio de 'certas atIVidà­
êtàs"empresâriáis'traz implrcito'um certo, risco, objé­
tivamente previsf'lel _ ou ,estatisticàmente mensura­
. vel. É Sabido que' iodo empreendimento econômico· 
envolve, em menor· ou maior. grau, a possibilidade 
.de acidentes' alou de que o empreg~do contraia 
. 'doenças especfficas. A análise do pro~lema, então, 
deve ser feita também em relação ;ao conteúdo eco­
nômico da relação de trabalho e rlão deve restringir­
se ao social. 

mulas tecnocráticas de difrcil implantação, fiScaliza­
ção inviável e elevados custos administrativos. Me­
·Ihor é deixar que o mercado de seguros, as empre­
sas e os empregados encontrem a justa med'ida na 
fixação do valor das indenizações. e dos prêmios, 
compatibilizando-os com· os graus de risco que .são 
extremamente variáveis. 

Acreditamos que o ,restabelecimento. da. res­
ponsabilidade objetiva, com a cobertura dos sinistros 
através de seguradoras privadas vai agilizar o aten­
dimento ao empregado vitimado. Sabemos que a bu­
rocracia estatal funciona como um entrave à fruição 
dessa espácie de direito. Além disso, a prova do vfn­
culo entre o acidente ou a doença com o trabalho é 
excessivamente rigorosa. e retarda a· ~ncessão dos 
benefrcios. As seguradoras privadas, por outro lado, 
pàdem atender .com agilidade aos empregados, "pois 
terão interesse na mar:Jl;rtenção ~~ ~nt~~o com a 
e!"1presa e serão acompanhadas de perto por enti­
dades sindiCais '8 membros dàs COmiSaõe's ,Intemas 
dePreyençãq'~e.Acidente~ - ÇI~A., " 
'.' " .Nossa', iniciativa' prevê aJrquotas· mfnimas de 

0,5%, 1 % e 1,5%, calculadas sobre o total das remu-
,neraÇÕ8S, e de. acor:do com o risco'daatividade de­
senvolvida. Isto significa exatamente.a .metade da 
importância legalmente cobrada pela Pre'lidência 
Social. Esse yaJo'r nOs'parece sufiCienté,' como ·ri1fnirno. 

, " çc)mo estrmulo à 'niànUtenÇão' nos q'uS:d:ros d~s 
empresas' dos trabalhadores' com' capacidàdé làbofal 
reduzida em função de acidentes ou doenças, o pro­
jeto prevê uma modalidade de seguro em benefrcio 
do empregador. Nesse caso o valor invertido não p0-
derá exceder a 25% (vinte e cinco) por cento do total 
destinado ao seguro previsto nesta proposta e deve­
rá ser concedida garantia' de emprego ao acidentado 
por um ano. 
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Finalmente, entendemos necessária uma con- ' o armamento utilizado for de usóProibidó ou?-
trapartida fiscal para reduzir os encargos da implan- restrito. ,-. 
tação do novo seguro. Neste sentido, incluímos pre- ~ ............................................................ ?': 
visão da possibilidade de abatimento do Imposto de Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
Renda a pagar da metade do valor dispendido pela publicação. 
empresa com a apólice. Art. 3!! Revogam-se as disposições em contrário. 

Feitas as considerações precedentes, subme­
temos à consideração de nossos Pares a presente 
proposição, esperando que os argumentos justifica­
dores a façam merecer manifestação favorável desta 
Casa: 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

'Art. 7!! São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
con~i~o social: : ' . 

, I .................................................................................... 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a 

cargo': do empregador, sem excluir a indenização a 
que eiste estáobrig'ado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;', , . , 

CONSOLlOAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
• I 

. Apróvada pelo' DL n2 5.452, de 12-5-
1943, DOU de 9-5-1943. ,. 

.. ' ...... " ,. ............................................................... 
, ., (A' ' ComisSão, de ASsuntos Sociais-

'decisão terminativa.) " "" 
• r • • - • ~ 

, PROJ'ETÓ:ÓE:L.ÊI ~~ S'EN~DO ~2~~ ~E' ~~7 
Ah~rlia Lei 'n2 8;072,' dé 25 de' julho 

, ; 'de 1990, que nDispõe sobre os crimes he-
· !.'diondos,nos termos do art.' 52, Inciso 
· ~ .. XLIII; Constituição Federal,' . e determina 
, . outrasprovidências~ I " " 

· ~ cj :ç<?'~g'rÉ(sso', Nà~ip:rifl~ ~~~eta': ',: : 
, Art 12 O'art .. ~~ çja'Lei:n~ ~.072,:de 25.dé julho 
'de 1990; passa a vigorar coma seguinte -redação: 

, • '.i" • .' ' I , , ' :' ., . . ( , . ~ , ' .• I,: . . L' .• 

.' 

\ ~"f • 

•• ..; f 

, ' , 

... .. . -Art. 1º ............................................ ;. ...... . 
, . . 

< .............................................................. . 

VIII- contrabando de armas e munições, 
•. na forma do art. 12 da Lei n2 7.170, de 14 de 

'dezembro de 1983; . " ;. , 
• u' ; IX-,formação de quadrilha ou bando' 

(Código Penal, art. 288 parágrafo único) se 

Justificação<' 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador José Ignácio Ferreira, " 

LEGISLAÇÃO CITADA 

" I 
LEI N2 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990(*) 

- Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do 'art. 52, ,inciso, XLIII, da 
Constituição Federal, e 'determina outras 

, • , " providências. . . 
;.. ... ~ , 

O Presidente da República:' .' 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

eeu sanciono a seguinte lei: ' . 
:: : : :Art. 12 São cpnsldérados:hédiondos os seguin­
. tes crimes, todos tipificados no Deéreto-Lei n2 2.848, 
. de '.1 de dezembro' de :1'940 -' CÓdigo Penal, éónsu-
~aqos ou tentàdos: . • . . . . 

• C8put cám ràdaÇão detenninada pela' Lei nV 'a:930,de 6 
de setembro de 1994; . , , , "". , , , ' 

'I - homicídio (art. 121), quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado 
(art. 121, § 22, I; 11; 111, IV e V); 

• Inciso I com redação detenninada pela Lei nl! 8.930, de 6 
de sete'TIbro de 1994; 

, ,. 

· .. . 
.. .I. .. · .. · . . 
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li-latrocínio (art. 157, § 311, In flne)i O Presidente da República, IlJsando da atribul-
• Inciso 11 com redação determinada pela Lei nll 8.930, de ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, de-

6 de setembro de 1994. ereta a seguinte lei: 

211); 
111 - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § Quadrilha ou bando 

• Inciso 111 com redação determinada pela Lei nIl 8.930, de 
8 de setembro de 1994; 

IV - extorsão mediante seqOestro e na forina 
qualificada (art. 159, caput e §§ 111, 211 e 311); 

• Inciso IV com redação determinada pela lei oi! 8.930, de 
'8 ~_setembro de 1994; 

V -:, estupro (art. 213 e sua combinação com o 
art. 223, eaput e parágrafo único); 
__ . '. Inciso V com redação determinada pela Lei nll 8.930, de 

':,6 de set8f!lbro de 1994; 

\(1- atentado" violento ao pudor (art. 214 e sua 
, '" Cómbinação com o aft. 223, caput e parágrafo único); 

, • Inciso VI com redação determinada pela Lei nll 8.930, de 
6 de setembro de 1994; , 

'VlI 7 epidemia com resúltado morte (art. 267, § 
-~ 111); 

• Inciso VII com redação determinada pela Lei nll 8.930, de 
6 de setembro de 1994. 

Parágrafo único. Considera-se também hedion­
do o crime de genocídio previsto nos arts. 111,211 e 311 
da Lei nll 2.889, de 111 de outubro de 1956, tentado 
ou consumado.' , ."' 

• Parágrafo único com redação determinada pela Lei, nll , 

8.930, de 6 de setembro de 1994. ' 

LEI NII 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983· 

Define os crimes contra a Seguran­
ça Nacional, a ordem polftlca e social; es­
tabelece Seu prócesso e Julgamento, e dá 
outras provldêncla~. 

o Presidente da República, faço saber que o Con-. 
, , giesso,NàCipnaJdsqretâ é eu sanciono a seguinte lei: 

, Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, 
em quadrilha ou bando,para o fim de cometer cri-' 
mes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, 

se a quadrilhá ou bando é armado. 
.................................................................................... 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

...................................................................................... 
'TrTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentalo' 

CAPrTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais o Coletivos 

Art. 511 Todos são iguais perante a lei, semdis­
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos, bra­
sileiros e aos estrangeiros residentes no País a In­
violabilidade do direito à vida, à liberdade, àigu,alda­
de, a segurança e à propriedade nos termos seguin-
tes: . 

XLlII- a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insusêetfveis de graça ou anistia a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o ter­
rorismo e os definidos como crimes. hediondos, por ' 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que,.podendo evitá-los, se omitirem;, - . 

, (A Comissão de ,Constituição, ,Justiça e· 
Cidadania - Decisão Tenninativa.) . 

r:;: ., :"':':'A:rt:~;'2~:i;;;~~~~~'~~':i~t;;;d~~i~:'~~'T~~6ri~',N~: PROJETO DE LEI DO SENADO NII 258, DE 1997 
....... ". 

'\ .~ 4 .... ~ 

: ~ ~' ...,:.. ~ \ 

... ""', -~ 

,', -. ...; 
-"oo!o-' .. ~ 

.';. + + ./: .. .-.< .. -': 

,cional, por qualquer forma, sem autorização da auto­
I ridade federal.competente, armamento ou material 

militar privativo das Forças'Armadas: 
' .. ' . Pena: reclusão de-3 a 10 anos. 
'. '. Parágrafo -único. 'Na mesma pena incorre 

'quem, sem autorização legal, fabrica, vende, transpor­
ta, ,recebe, oculta, mantém em depósito ou distribui o 
amiamEmto ou material militar de que trata este artigo. 
.................................................................................... 

, . . 
,DECRETO-LEI, NII 2.848, 

DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 
- . ,(,,~,,~~ 

Código Penal 

• .................................................................................... 

Altera a Lelnll 9.437. de 20 de flBve-, , 
reiro de 1997, que ~Institul,o Sistema Na.-, 
clonal de Armas - SINA~M,' estabelece·.­
condições para o registro e, para o' porte .. 
de armas de fogo, ,define .crlmes e dá ou-.· 
tras providências" • ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Dê-se ao caput do art. 10 da Lei n119.437;,', 

,de 20 de fevereiro de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 10. Portar, fabricar, adquirir,ven-' I 

der, alugar, expor à venda ou fomecer, 'rece- •. · 
ber,ter emdep6sito, transportar, ceder, ain-:,' 
da que gratuitamente, emprestar, remeter", 
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empregar e ocultar arma de fogo, de uso para o registro e para o porte de arma de 
permitido, sem a autorização e em desacor- fogo, define crimes, e dá outras provldên-
do com determinação legal ou regulamentar. cias. 

Pena - detenção de um a dois anos e O Presidente da República: 
multa." 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
Art. 21! Suprima-se o Inciso IV do § 31! do art. 10 e eu sanciono a seguinte lei: 

da lei nl! 9.437, de 20 de fevereiro de 1997. 
Art. 31! Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 41! Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Apesar de a lei nl! 9.437, de 20 de fevereiro de 
1997, que institui o SINARM, de uma forma geral, 
ser meritória na medida em que pretende dificultar o 
acesso das pessoas às armas de fogo e com isso 
desarmar a sociedade, por outro lado, criou injusti­
ças e situações jurfdicas absurdas. 

Assim, a criminalização da posse de arma sem 
registro, que anteriormente era simples infração ad­
ministrativa, para a qual sequer havia sanção previs­
ta, mostrou-se uma medida de excessiva severida­
de. Além de ser infração de difícil ou quase impossr­
vel verificação, ela penaliza quem só quer exercer o 
direito de defender-se no -asilo inviolável- de sua 
moradia ou trabalho, valéndo-se do inquestionável 
instituto' da legrtirna defesa:' Esse infrator não ofere­
ce qualquer perigo à sociedade. 

O disposto no inciso IV do § 31! do art. 10 da lei 
nl! 9.437 é absurdo e' 'inconstitucional, porque tipifica 
criminalmente o fato de uma pessoa ter sido conde­
nada anteriormente. Não um ato delituoso qualquer, 
mas uma situação em que o agente é passivo ~ foi 
condenado. Ele não cometeu nenhum ato injusto:-Ao 
contrário, foi justiçado. A incongruência, aqui estabe­
lecida, atinge a mais de noventa por cento dos inter­
nados, hoje, em nossos presrdiosl A partir da publi­
cação da lei, de acordo com o estabelecido na Lei nl! 
9.437, deveriam ter sidQiniciados, imediatamente, 
processos criminais contra todos esses condenados, 
sob a acusação de terem' sido condenados I É oab­
surdo que está escritol 

Essa iniciativa' Visá ~, além de corrigir os gra­
ves vícios' apontados: contribuir para o aprimo'ra­
mento de nosso ordenamento jurrdico. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

LEGISLJ!.Ç~O CITADA 

(*) LEI NI! 8:437, DE 20 D~ FEVEREIRO DE 1997 

'Institui . ó . Siátema' Nacional de Ar­
mas '- SINARM,' estabelece condições 

CAPrTUlOI 
Do Sistema Nacional de Armas 

Art. 1 I! Fica Institurdo o Sistema Nacional de Ar­
mas - SINARM, no Ministério da Justiça, no âmbito 
da Polrcia Federal, com circunscrição em todo o Ter­
ritório Nacional. 

Art. 21! Ao Sinarm compete: 

I - identificar as caracterrsticas e a propriedade 
de armas de fogo, mediante cadastro; 

11 - cadastrar as armas de fogo produzidas, im­
portadas e vendidas no Pars; 

111 - cadastrar as transferências de proprieda­
de, o extravio, o furto, o roubo e outras ocorrências 
suscetrveis de alterar os dados cadastrais; 

IV - identificar as modificações que alterém as 
caracterfsticas ou o funcionamento de arma de fogo; 

V - integrar no cadastro os acervos policiais já 
existentes; , . 

, VI - cadastrar as apreensões de armas. de 
fogo', inclusive as vinculadas e procedimentos poli­
ciais e judiciais. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não' alcançam as armas de fogo d~s Forças Arma­
. das e Auxiliares, bem como as demais que conste'm 

, 'dos seus registros próprios. 

CAPITULO 11 
Do Registro 

Art. 31! É obrigatório o registro de' arma de'fbgo' 
no Órgão competente, excetuadas as consideradas 

, obsoletas. 

Parágrafo único. Os proprietários de armas de 
fogo de uso restrito ou proibido deverão f~~r .~eu 
cadastro como atiradores, colecionadores ou caÇa­
dores no Ministério do Exército. 

Art. 41! O Certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território nacional, au­
toriza o seu proprietário a manter a arma ~e f~o,~x­
clusivamente no interior de sua residência ou depen­
dência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável legal 
do estabelecimento ou empresa. 
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Parágrafo único. A expedição do certificado de 
registro de arma de fogo será precedida de autoriza­
ção do Sinarm. 

Art. 511 O proprietário, possuidor ou detentor 
de arma de fogo tem o prazo de seis meses, pror­
rogável por Igual perrodo, a critério do Poder Exe­
cutivo, a partir da data da promulgação desta Lei, 
para promover o registro da arma ainda não regis­
trada ou que teve a propriedade transferida, fican­
do dispensado de comprovar a sua origem, me­
diante requerimento, na conformidade do regula­
mento. 

Parágrafo único. Pre-";me-se de boa-fé a pes­
soa que promover o registro de arma de fogo que te­
nha em sua posse. 

'- CAPrTULO 111 
Do Porte 

Art. E)Q O porte de arma de fogo fICa condiciona­
do à autorização da autoridade competente, ressal­
vados os casos expressamente pre~tos na legisla­
ção em vigor. 

Art. 711 A autorização para portar arma de 
fogo' terá eficácia te!""po'ral limitada, nos termos 
de atos regulamentares e dependerá de o reque­
rente comprovar idoneidade, comportamento so­
cial produtivo, efetiva necessidade, capacidade téc­
niria e aptidão psicológica para o manuseio de arma 
de fogo: , 

§ 111 O porte estadual de arma de fogo regi~­
irada restringir-se-á aos limites da unidade da Fe­
'deração na qual esteja' domiciliado o requerente, 
exceto se houver convênio entre Estados limrtro­
fes para recrproca validade' nos respectivos territó­
rios. 

§ 211 (Vetado). 
§ 3R (Vetado). 

;:.Art.811 A autorização federal para o porte de 
arma de fogo, com vali~~de em todo o Território 
'NaCional sómente será' expedida em condições . . ,. .. ,.. . 
especiais,. ~,~~r~m estabelecidas em regulamen-
tó: ~t • 'l '.' j; • t .. : ". 

Art. QII Fica institurda a cobrança de taxa pela 
prestação de serviços relativos à expedição de Porte 
F8deral de Arma de Fogo, nos valores constantes do 
anexo a esta lei. 
',' Parágrafo único. Os valores arrecadados desti­
nàm-se 'ao custeio e manutenção das atividades do 
Departamento de Polrcia Federal. 
MNota da Redação: Publicada de acordo com retificação feita no 
DtmIo OfIciai na:9, de 25 de fevereiro de 1997. 

, • " . ,. .: I 

CAPrTULOIV 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, 
vender, . alugar, expor à venda ou fomecer, receber, 
ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratui­
tamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob 
guarda e ocultar arma de fogo, de uso permlllldo, 
sem a autorização e em desacordo com detennlna­
ção legal ou regulamentar. 

Pena - detenção de um a dois anos e multa. 
§ 111 Nas mesmas penas Incorre quem: 
I - omitir as cautelas necessárias para impedir 

que menor de dezoito anos ou deficiente mental se 
apodere de arma de fogo. que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade, exceto para a práti­
Ca do desporto quando o menor estiver acompanha­
do do responsável ou instrutor; 

11 - utilizar arma de brinquedos, simulacro de 
arma capaz de atemorizar outrem, para o fim de ca­
meter crimes; 

. 111 - disparar arma de fogo ou acionar munição 
em lugar 'Umitad~ ou em suas ,adjacências, em via 
pública ou em direção a ela, desde que o fato não 
constitua crime mais grave. . 

§ 211· A pena é. de reclusão de dois anos a qua­
.tro anos e multa, na hipó~ese ,d,e.ste artigo, sem pro­
jurzo da pena por eventual crime de contrabando ou 
descaminho, se a arma de fog~ ou acessórios forem 
de uso proibido ou restrito., : 
.• r § 311 Nas mesmas penas do parágrafo anterior 
. incorre quem: . . 

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou 
, qualquer sinal de identifi~~~ ,de anna de fogo ou 
, artefato; , 

11 - modificar as caracterlsticas da arma de 
1090,' de fomià a tomá-Iaequ~alente a a~ de fogo 
de uso proibido ou restrito; . ," . t 

• 111 - possuir, deter, fab'ricllr ou empregar artefa-
to' explosivo elou incendiáriosam autorização; " 

IV - poSsuir condenação anterior por crime 
··co'ntie: a pessôa, 'contra o patrimônio e pó~ tráfico ilr­
, cito de entorPecentes e' drogas afins. ,.' 

§ 411 A pena é aumentada da meta~ se o cri-
me é praticado por servidor público. "' .. ' 

• r f 

CAPrTULOV . 
• I' 

~IsP08lções Finais 

Art. 11. A definição de armas, acessórios e ar­
·tefatos de uso proibido ou restrito se~ .. ,,~isciplinSlda 
em ato do Chefe do Poder .. Executiv~. f.e.deral, me­
diante proposta do Ministério do Exército. 
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Art. 12. Armas, acessórios e artefatos de uso ANEXO À LEI Nº 9.437, DE 20 DE 
restrito e de uso permitido são os definidos na legis- FEVEREIRO DE 1997 
laçãopertinente. . , 

Art. 13. Excetuadas as atribuições a que se 
refere o art. 2º desta Lei, compete ao Ministério do 
Exército autorizar e fiscalizar a produção e o co­
mércio de armas de fogo e demais produtos con­
trolados, inclusive o registro e o porte de tráfego 
de arma de' fogo de colecionadores, atiradores e 
caçadores. ' , , . 

Art. 14. As armas de fogo encontradas sem re­
gistro elou sem autorização serão apreendidas e, 
após elaboração do laudo pericial, recolhidas ao Mi­
nistério do Exército, que se encarregará de sua des-
tinação. ' , ' ' ' 

Art. 15. É vedada a fabricação, a venda, a co­
, merciaUzação e a importação de brinquedos, répli­
. cas e simulacros dea'rmas de fogo, que com ~stas 
se possam confundir. ' . 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição 
as réplicas e ossimulácros destinados à instru­
ção, ao adestramento ou à coleção de usuário 
autorizado, nas condições fixadas pelo Ministério 
do Exército. 

Art. 16. Caberá aó~Ministério do Exército autori­
zar, 'excepcionalmentà/, li aquisição 'de armas' de 
fogo de uso proibido'oláestrito. . 

Parágrafo único:'O'dispostó no' caput 'não'se 
aplica às aquisições dos Ministérios Militáres. ,. " 

Art. 17. A classificação leg~l, t~ni~ e geral 
das armas de fogo e. demais produtos 'controlados, 
bem como a definição de' armas d'e uso prOibido ou 
restrito 'são de competênéia do Ministerio do :Êxérei-
to. . ~ t 

, " Art. 18. É vedádd'ao'meno'~'devirtie e ~m anos 
adquirir'ârina de fogo:' , " : ' ::,'::,. " 

Art, .~9. O regulamà~t~ destà Lei será ,exp~di-
~ ~ . t· • • .. ' l . 

do pel~,Poder Executivo, ,no pr~zo, de sessenta 
dias. • , . " . , " . I .," 

.. 4 ••• ," i ' , • ,~ f <,. . . . " ! I :) '. I • 

Pa~grafo único., O regulamentQ ,p'oc!er~, esta­
belecer o recadastr~!T!entP. geràl,'oú. par~ial de ~odas 
as armas.. . . , _ .", 

~ ".. • • ~ r '!" , • .. ....,1 .. ~.".. ' 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto ó iirtigô'10, q~'e entra em vigor 
após o transcurso do' prazo de que trata o art. 5º. 

Art. 21. Revogam~se 'as disposições em contrá-
rio. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Presi­
dente da'RepÚblica,' Nelson A. Jobim, Zenildo de 
Lucena • .'/,', ' , : , . ' , ,': ' " 

(Tabela de'Taxas) 

Situação 

I - Expedição de porte federal de arma 

,,- Expedição de segunda via de 
porte federal de arma ' 

111 - Renovação de porte de arma 

R$ 

650,00 

650,00 

650,00 

DECRETO DE17 DE FEVEREIRO DE 1997 

Renova a concessão da Sociedade Rádio Cari­
jós Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média, na Cidade de Conselheiro Lafaie­
te, Estado de Minas Gerais . 

• ~ ,t ,. 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1997 

Renova a concessão da Sociedade Pedritense 
de Rádio Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
'sonora em onda média, na Cidade de Dom Pedrito, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO qE 1997 

.' Renova a concessão da' Àádio 'Difusora Oeste Uda., 
paia explorar serviço de radiodifusão sonora em ol')da 
l'!Iédia, na Cidade de O~s~~, Estado de' São Péitilo. 

.. ' DECRETO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1997 

, Renova a concessão da Rádio União de João 
'Pinheiro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
'sonora em onda média, 'na'Cidade de João Pinheiro, 
Estado de Mina~ Gerais.' " ,',' ',.' , ' , 

• I' ... 

, .. DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997· . . (. ~ . , . 
É declarado luto oficial em todo o País, por três 

dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo fale-
cimento do Senador Darcy Ribeiro ..... ' ' 

" . 'DECRETO DE 18 DE,FEVEREIRO OE1997 
, • ~ . .. ~. i > t, .... .• _ t f ~.... 1 I j 

.. ' .. Renova a concessão d~ Rádio DifusQra Tauba-
: ~~ t,tda., para e~plorar s'e,rvié;o de '~~d,iodify~&C? ~óno-

ra em onda média, na Ciaade 'de Pindamonhangàba, 
Estado de São Paulo. " .' , 
.... ~ .............................................................................. . 

o", • " ~ " J' • 

(À Comissãó d~ ConstÍtulção,'Justiça 
e Cidadania - decisão terminativa.) . 

O SR. PRESIDENTE,(Geraldo Melo) -Os pro­
. jetos· serão publicados e remetidos' ,às Comissões 
competentes. '. • : ' 

Sobre. a,mesa, projeto ,que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima: '. 
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É lido O seguinte: 

PROJETO DE RESOLUçAo N.Sl 157, DE 1997 

Suprime o Inciso V do art. 293 do 
Regimento Interno do Senado Federal 
(RSF n.SI 83170). 

o Senado Federal resolve: 
Art. 112 Suprima-se o inciso V do art. 293 do Re­

gimento Intemo do Senado Federal, renumerando­
se os seguintes. 

Art. 2R Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. , 

Art. 3!1 Reyogam-se as disposições em contrário. 

.JuatHlcáÇão 
- . 

, O presente Projeto' de. ~esolução objetiva eli­
minar do Regimento, Intemo do Senado Federal dis­
positivo que trata' dó InterStfCio para que se . proceda 
nova verificação de votação, assim expresso In fine: 

. Art. 293 V - procedida' a, verificação de votação não 
será ~nnitida !1Ova verificação antes do decurso de 
~~: ~ora; trata-se ,de in$tituto. que visava dar agilida­
,de",no procésSo ~~: vótação, proibindo que longas e 
trabalhosas apurações, Pol',' procedimentos manuais 
e'árealcos, de votaÇões 'nominais obstrufssem o an­
dame'ntó célere' dóS trabáltlos: 

Entretanto, cóm o 'àêtVênto de processos eletrô­
nicos de votação; com paineis de presença e dere­
gistro de votação modemos e totalmente informati­
zados, creio não se faZer" mais necessário a Imposi­
,ção'de,tal'Pérfodo; de-uma: hora, para que se possa 
SOlicitar 'avernicação' nominal das' votações. Aliado 
aó'argumentcH:ie,adéquação'do ritmo de trabalho 
amnnàCàhismos 'seguros ,de controle, soma-se'o ,Ie­
gftimo direito doS, pariamentares de pleitearem;. 'ha,. 
vendo· o apoiamento regimental, que haja real repre~ 
sehtátividade'nas deliberações destá'Casa. ' ,,'. 

Sala das"Sêssães, ''-27 ae novembl'cfde 1997 .. :'" 
Senador Pedro Slmon. 

., . 
LEGISLAÇÃO CITADA • " .... 

\ ;I ~ ',' , .. 
( .i t. ~, . 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
.. l.t 'I·, ','j t,". 'r." .,',.1.', '. ' !. _"t f f ~. "'';':1. ':~'!' .... '";; 

·:~'~·~·::··~A~:·293:·;;'~·~·~~;;~·~i;;;b6I~~~~;;~~;:;~~ 
.assegutntes florn1às:, ' .. :: ;;.~ ,: .-':~~,' . ~ . : 
I'" ,,> '.I.~ OS ~enadoresque aprovaR!m,a~matériade­

,verão .. permanecer. sentados, levantando-se' os :'que 
,votarem pela. rejeição; , i , <' . }!jl.,~,í:;,v '.' , , 

. , ;~. ',li' ~ o' wto dos Ifdeies .reptaI9IiIará)o de seus lideIa­
dos presentes,. pemitida 'a .declaraçãól(té\~ em docu­
mento escrito a ser encaminhado a Mesa para pubIi:ação; 

111 - se for requerida verificação da votação, 
será ela repetida pelo processo nominal; 

IV - o requerimento de verificação de votação 
só será admissfvel se apoiado por três Senadores; 

V - procedida a verificação de votação e cons­
tatada a existência de número não será pennitida 
nova verificação antes do decurso de uma hora; 

VI - não será admitido requerimento de verificação 
se a Presidência já houver anunciado a matéria seguinte; 

VII- antes de anunciado,.o resultado, será Ifclto 
tomar o voto do Senador que penetrar no recinto 
após a votação; . 

VIII - verificada a falta de quorum, o Presiden­
te suspenderá a sessão, fazendo acionar as campai­
nhas durante dez minutos, após o que esta será rea­
berta, procedendo-se a nova votação; 

IX - confirmada a falta de número, ficará adia­
da a votação, que será reiniciada ao voltar a matéria 
à deliberação do Plenário; . " 

, X - se, ao· processã~~sà a verificação, os re­
~uerentes não estiverem presentes ou deixarem de 
votar; considerar-se-á COmo;t8!1éfo dela desistido. 

o SR. PRESIDENTE(Ge~ldo Melo) - Na for­
~ .-,gimental, o ,p,,?jeto ~~ ~~~Iicado e, em segui­
da, fICará sobre ary18sa durante cinco dias úteis, a 
fim de receber emendas, dá oohfonnidade com o art. 
~,1, '§ 112, do Regimento Intemo.· 
~ : .. Findo esse prazo, safá 'despachado à Comis­
são dà 'Constituição, JustiÇa e Cidadania, a fim 'de 
's.er: anexado ao' Projeto 'de ResolUlção nll 66, de 
1995; conforme 'decisão do'Plériário adotada na ses­
'd.o dO' dia 1 O ~~: março d~' '1995. 
. , . " :9: S~.:PRESióENTÊ'(Gei:ak:to Melo)'': A Presi­
dêrlCia'recebeu ó Óffcio ríll '22.7, 'de 1997, de 20 do cor­
rente, 'dO, s'ena~r GUilhàime '~8Jmeira, na qUalidade 
deP~id~~~ ~o. GrupoB~!~i~ d~ União imerpall1a­
,~~~!..rela~~ a partié~~é?,do Brasil'~.Reunião 
da Unl80 Parlainentar, realIZada em Nova 'VOrk, entre 
.~ :d~ 27:é' 2à'de outul;>~ :ú1timo, por~Oé:asiãoda 
Qüinquagésima' segútidá 'SéSSão da Assembléia Ge­
rai da Organização das Na'çõeSfÚnidas - ONU. 
'.' ..... O expediente vai à,pubIiCáção. . ',<,Jf~' 

'.' .' } . . E '0 :Seguillt~ Ó ~t'rcio recebi~Jo:: 
•• ', \ ~ I • ~ 't ,1 i .... " 

OF.227/97 .'.' - , . ~', ,~: ,:, 
.... ",' ~ I ( •. ~. I . 

, .• , BrasRla, 20 de novembrp de 1997 
• j. > ~!' I • .. l _ .. ".,", 1 " 

',' ',' Senhor Presidente, " /11;'_ 
.,., , . Na concflÇão de Preside",e do Grupo :Brasileiro da 
Uniãolnterpar1amer1tat, dirijO-me a Vossa'4Excelência 
para registrar ,a' .participaçãodo Brasilna",Reunião da 

/ 
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União Interpar1amentar, realizada em Nova Voli< en- Exteriores quanto pela efetiva participação de dele-
tre os dias 'Zl e 28 de outubro próximo passado, por gados enviados a' Nova Iorque para a reunião. 
ocasião da Qüinquagésima Segunda Sessão da As- Presidente do Conselho, estou certo,' não dei-
sembléia Geral da Organização das Nações Unidas xará de pedir aos órgãos diretores da União que 
- ONU. faça valer sua posição. Essa batalha, entretanto, de­

Tendo comparecido àquele evento como Presi­
dente da delegação brasileira, acompanharam-me 
como Integrantes do Grupo Brasileiro o senhor Se­
nador, Renan Calheiros, os senhores Deputados 
Henrique Eduardo Alves, Leur Lomanto, Nilson Gib­
son, Armando Costa e José Richa. 

A Reunião da União Interparlamentar foi presi­
dida esse ano pelo Presidente do Conselho Interpar­
lamentar, Senhor Migüel Angel Martinez, e contou 
com a participação de setenta parlamentares de trin­
ta e quatro parses, de seis observadores de Missões 
partarnentares da ONU 'e ·de três membros do Comitê 
ExecutIvo, senhora KiIvet, senhor CarvajaI e senhor Pari<. ' 

O acontecime!1to ,possibilitou a promoção de 
um proveitoso diálogo entre os participantes e os 
quatro Importantes tUn~ionários da ONU, envolvendo 
questões muito atúàis; entre as quais aquelas rela­
cionadas aos seguintes temas: "Os principaisdesa­
fIOS a serem enfrentados pela Organização das Na­
ções Unidas", "A reforma'dà ONU por ocasião da 52-
Sessão" e "O futuro dá ONU nam8rlutenção da 'Páz": . 

, lI' I • I ~ " 

Tema particul~n*ê ,relevante e que· me~u 
uma atenção bem peculiar.fÇ>i aquele',que versou sobre 
a "Cooperação entrá' à brganização d~ Nações Uni­
das e a União Inte~rtamentar". Sobre o ssSU:ntó,' o 
Senhor Secretário-Geral da ONUa,lresentou relatório 
circunstanciado e a p~pria' Assembléia, ,Por, sua vez, 
propôs Projeto de R~~I~q espectrlCO,~ue!ap?slár­
ga negociação, sob a cOO~enaÇãó :do representante 
permanerte da Espari~,:~beu a .a~!~iC;tá e,o ~io 
formal de cento e oito ~rSés.' COme' desejávan'lOS,' a 
discussão ~m tela propICiôti'um prof(c,Uo.'diálOgo entre 
os repre#ntantes dO~ ;péir1aínento!; ~,~' gov~mOs~ :e 
com a participação oral'expressa ~ ~iOco pa~m,a:­
res e ~ :representantes:permahen~~, :cp,ncIuiu:seo 
debate 'lãadoção dS'Résol' '-o:' ': -" ."., . ~~ ~ " I ~ <- , - • uça. '.. . , I .. 

J ... ' ';. 4 'I ... .... i ' .... J " •• A-. 

O relatório do Secretário-Geral,' às )fárias inter-
venções .. ~ repres~ntántes ~~nentes, bem 
como o gtáhde número de' parses qlle'subscreveram 
o Projeto de Resolução acima referido 'nos, dão a 
certeza ~ fI~e a cooperaçã~ entre a Organização das 
Nações Ur'liüás e a União Interparlamentar ganha for­
ça. Isso, sem dúvida alguma, decorre também dos in­
cansáveis'8sf()JÇOS empreendidos por. um grande nú­
, meio de .partamentares da 'União, cujas manifestaÇões 
se deram:tànto pelos respeétivos Ministros'de Relações 

verá merecer ainda, em nrvel nacional, uma enorme 
participação dos membros da União junto aos seus 
respectivos governos. 

Sendo o que tinha a apresentar, reitero a Vos­
sa Excelência protestos de admiração e respeito.·­
Senador Gullhenne Palmeira, Presidente do Grupo 

. Brasileiro da União Interparlamentar. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­

dência comunica ao Plenário que, em virtude de manifes­
to erro material, detenninou a publicação de retificação 
do oàcreto L.egisJativo ~ as,de 30 de maio de 1995, 
oriundo do Projeto de Decreto legislativo ~ 47, de 1995. 

É a seguinte a retificação: 
., • t • 

DECRETO LEGISLATIVO tf2 85, DE 30 
DE MAIO DE 1995 

Aprova o' 'teXto do Acordo-Ouadro 
de Coopera~o Financeira entre a Repú­
blica Federatlvà do Bra811 e o Banco Eu­
ropeu de Invesilinento, a"lnado em lu­
xemburgo, a 19._ ciezembro de 1H,4. ',' 

RETif.~ç~çÁO· " . 
Onde .. li: 

AltIgoS-" 

::: Têm acesso aos fin~ri~ja~~t~'co~templa:dOs 
.no presente Acordo as, pessoas juridicas de, direito 
público brasileiro, bem' como as, sociedades de, ec0-
nomia mista, as empresas pÚblicas-e,fundaçaSs,pú­
blicas, vinculadas à União, 'aos Estados e aos-Muni:­
crpi,Q$ constiturdas nos tennos das leis da República 
Federativa do Brasil, independentemente. de . terem 
,ou.não participação de ~~I estra~geir~.', .' 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• ,: •• j, ••••• : ........... +.: ......... -., ••• ~:.: 

Lela-ae: 
• ~ • ,~ l"t .. ," ,," • ".. .. ~ •• , __ 1 • 

Artigo 52 . 
,~ 'I" ,,,., .'"< ~ -f • ~ . f' ,. l J ': \ t '" 10 .~, • 

Têm acesso, aos fiMhci8inentoS contemplados 
~ presente Acordo as pessoas juridicas de direito pú­
'blico' brasileiro bem como as sociedades de 8CÔnomia 
mista, empresas públicas e fundações públicas vineu­
Iadás à União, aos Estados e' aos Municrpios da Repú­
'brlCS'Federativa do ,Brasil, e ainda todas as sociedades 
privadas tonstiturdas nos termos das leis' da RepÚblica 
Federativado,'Brasil, independentemente de terem ou 
não.participação decapitai estrangeiros. "~ , , " . 
•••••••••••••••••• : .~~.::. .i; ••• : •••••••••• ,;. ii .' •••••••••••••• ~ •••• : •••••• ~ •••••••••••• 



26140 Sexta-feira 28 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

o SR'. PRESIDENTE (Geraido Melo) - Sobre a 
mesa"requeriménto que será lido pelo Sr. 111 Secre­
tário em exercrcio, Senador Ney SuasSuna .. · .' 

J'. ... ...... 

, É . lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NR 1 ~063,DE' 1991 
y • : I - 't .,,_ 1..'. ~ ~ J " 

. Senhor Presidente, ,"\- . " •. ~ 
A Comissão Especial Temporária,' criada atra­

vés do Requerimento NII 353196, destinada a -exami­
nar o problema da, nossa drvida intema pública· e, 
. bem assim, propor alternativas pará sua solução de 
conformidade com o artigo 76, §,1 11, aUnea b, do Re­
gimento Interno do Senado Federal, requer a Vossa 
Excelência a prorrogação do prazo concedido a este 

.. órgão Técni.co, por mais seis meses: 
Ao-ensejo, apresentamos a Vossa Excelência 

protestos de consideração e apreÇo. ' . " 
Sala das Sessões, 27 dE! novembro de 1997.­

Senador Humberto Lucena; Presidente - Senador 
Vilson kleinubing, Relator - Senador Eduardo Su­
plicy, Senador Esperldlão' Amlm - Senador Regi­
na Assumpçio- Senador Edison Lobão l"" Sene­
nador FemandoBezerra - Senador Senl Veras. 

O SR. PRESIDENTE'(Geraldo Meló) - Aprova­
do o req'uerimento, será cumprida a determinação do 
Plenário. . , ~ . 

Sobre a mesa"requerimento que será lido pelo 
Sr. 111 Secretário em eXererclo, Senador Ney Suassu~ . 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENT~ NR 1.064, DE 1997 

Senhor Presidente;~ . 
A Comissão Temporárialntema, criada através 

, do Requerimento NII 518Í1995-SF;.destinada a '"Es­
tudar a Reforma ,Polrtioo-Partidária", de conforn'l.ida­
de com o artigo 76, § 111, alínea b do Regimento In­

. temo do Senado Federal, requer. a Vossa Excelência 
. à prorrogação doprazo'éoncedido a este Órgão'.Téc-
nico, por mais seis meses. . 

" . Ao ensejo, apresentamos a: Vossa Exceiê~cia 
protestos de consideràÇão e apreço. ' " ': . 

Sala das Sessõ~s, 27 de novembro de 1997. -
Senador Humberto Lucena,"Presidente -' Senador 

, Sérgio Machado, Relator:" Senaaores Jadef Bar­
balho - Caslldo Maldaner - EmUla Fernàndes -
José Fogaça - Eduardo Suplicy.~ Freitas Neto.' 

~ .i<- _ ... ~ ..; ~ 'te • '.I 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
: do o requerimento, será 'cumprida a deteiminação do 

Plenário. . , , ";" i: ' ,'" 

Esgotado o tempo destinado ao . Expediente. 
Passa-se à' >:y' <",'. ~ , 

Rem 1: 

ORDEM DO DIA. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NII 14, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nll 1.012, 

de 1997 - art. 336, b) 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara nll 14, de 1997 (nll 

1.086195, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altéra dis­
positivos da Lei nll 2.180, de 5 de fevereiro 
de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Marrti­
mo, tendo 

Parecer favorável, sob nll 750, de 
1997, da Comissão de Constituição,Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador José Bianco. 

Ao projeto não foràm oferecidas emendas, nos 
teimos regimentais. (Pausa.)' . 

o Sr. Geraldo, Melo, 111 Vice-Presiden­
te, deixa a cade~ra da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE,(~ntonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem. queira se manifestar, en-
cerro a discussão. ',' , • 

. '. Em votação. 
',' : Os Srs. Senadores' que o aprovam queiram 
permanecer Sentados. (Pausa.) 

. , " ,Aprovado. ' 
:', < I. A mat~~~.~ai à s~nção~, 
',',:.', '." Éoseguinte à projeto aprovado: 

,. . - " , . ~ 

.P.ROJETO DE LEI DA CÂMARA 
,., 11" • 

, , ~. '. N 1~ •. DE.1997 . ' 
. •.•• (NII .1.086195, na Casa de origem) 

(De iniciàtiva do Presidente da RepÚblica) 
.. f t ti ,\ _. _. ' t ? 1" ~ ... 

ARera dispositivos da Lei nll 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, que "dlmpõe 
sobre o, Trlbunal··Marftlmo". 

O Congresso Nacional decreta:: 
",;. Art. 111 Os'arts. 10, 11, 12 e 18 da Lei nll 2.180, 

de 5 de fevereiro de 1954, passam a vigorar com 'as 
~eguintes alterações: 

"Art. 10 ............................................... .. 

c) embarcações mercantes estrangei­
ras em alto mar, no caso de estarem envol-



.. 

Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL . Sexta-feira 28 26141 

vidas em qualquer acidente marrtimo ou inci­
dente de navegação, no qual tenha pessoa 
frsica brasileira perdido a vida ou sofrido feri­
mentos graves, ou que tenham provocado 

, danos graves a navios ou a instalações bra- . 
sileiras ou ao meio marinho, de acordo com 
as nonnas do Direito Internacional; 

I) os proprietários, armadores, locatá­
rios, carregadores, consignatários, e seus 
prepostos, no Brasil, de embarcações mer­
cantes estrangeiras; 

J) os empreiteiros e proprietários de 
construções executadas sob, sobre e às 
margens das águas interiores e do mar terri­
torial brasileiros, sob e sobre a zona econô­
mica exclusiva e a plataforma continental 
brasileiras e que; por erro ou inadequação 
de projeto ou execução ou pela não-obser­
vãncia de especificações técnicas de mate­
riais, métodos e processos adequados, ou, 
ainda, por introduzir modificações estruturais 
não autorizadas nas obras originais, atentem 
contra a segurança da navegação; 

I) toda pessoa jurrdica ou frsica envol­
vida, por qualquer forma ou motivo, em aci­
dente ou fato da navegação, respeitados os' 
demais instrumentos do Direito Interno e as 
normas do Direito Intemacional; 

m) ilhas artificiais, instalações e estru­
turas, bem como embarcações de qualquer 
nacionalidade empregadas em operações 
relacionadas com pesquisacientffica mari­
nha, prospecção; exploração, produção, ar­
mazenamento ,e beneficiamento dos recur­
sos naturais, nas águas interiores, no mar 
territorial, na zona econômica exclusiva e na 
plataforma continental brasileiros, respeita­
dos os acordos bilaterais ou multilaterais' fir­
mados pelo Pars e as normas do Direito In-
temacional.· " , 

-Art. 11. :.:.: ................... :, ..................... . 
Parágrafo único. . ......•.• :.: ..•......•.....•...... 
•••• 111 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• " f) os navios de Estados estrangeiros 
utilizados para fins comerciais.-

-Art. 12 •...•.....•.•..••.....•........................... 

. h) pelos mergulhadores; 
_'N,I) :pelos amadores. 

" :.;;;), 
~ ••••••••••••••••••••••••• li li ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-Art. 18. As decisões do Tribunal Mari­
timo quanto à matéria técnica referente aos 
acidentes e fatos da navegação têm valor 
probatório e se presumem certas, sendo p0-

rém suscetrveis de reexame pelo Poder Ju-
diciário.- ' 

Art. 211 Esta lei entra vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio C8r1os Magalhães) 
-Item 2:, ' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Ng 64, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento ng 1.013, de 1997 

- art. 336, b) 

. Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara ng 64, de 1997 (n!! 2.524196, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre as fé­
rias dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas, 
tendo 

Parecer favorável, sob n!! no, de 1997, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, Relator: Senador Romeu Turna. 

A Presidência esclareCe ao PI~nário que pode­
rão ser oferecidas emendâs até o encerramento da 
discussão. 

, Em discussão o projeto em tumo úniCo. 
Concedo a palavra' ao .nobre Senador José 

Eduardo Dutra, para discutir. 
o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE. 

. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srls e Srs. Senadores, esse projeto dispõe 

. sobre férias dos servidores públicos civis da União,' 
dás autarquias e das fundàçóes públicas e prevê a 
possibilidade de o servidor parcelar as suas férias 
em até três etapas. Até ar nenhum problema. Só que 
<? .projeto, no seu art. 2!!, diz que se aplicam aos Mi­
nistrós de' Estado as mesmas disposições relativas 
aos servidores públicos. ' '. . ' " 

. . É verdade que todos têm direito de descansar. 
Ninguém está querendo que as pessóas trabalhem 
sem nenhum descanso. No 'entanto, estabelecer re­
gras para o gozo de férias, inclusive com direito à 
percepção de um terço do salário - porque essas 
são as regras, de acordo com a Constituição, para 
os trabalhadores comuns, inclusive os servidores pú­
blicos - para os Ministros, sinceramente, Sr. Presi­
dente, não cabe. Embora Ministro de Estado e servi­
dores públicos comuns sejam espécies de um mes-
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mo gênero - ambos são agentes públicos, ambos neste momento em que estamos trabalhando aos 
são incumbidos de transitória ou definitivamente sábados e domingos, 'dando exemplo aos agentes 
exercer alguma função estatal - há que se diferen- públicos de que vamos trabalhar cada vez mais, 
ciar os dois, porque os Ministros são agentes polrti- penso que não tem sentido votarmos a inclusão dos 
cos com atribuições, prerrogativas, vantagens e res- Ministros nesse artigo, que passariam a usufruir de 
ponsabilidades Inerentes a essa função, enquanto férias, de acordo com o projeto original. 
os servidores públicos comuns são meros agentes Sr. Presidente, voto a favor do projeto, com 
administrativos. 'destaque para o art. 211• 

Socorro-me de Hely Lopes Meirelles, em Dlrel-' O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
to Administrativo Brasileiro, que ensina que os Mi- - O projeto continua em discussão. 
nistros não são funcionários públicos em sentido es- O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Sr. Presi-
trito, nem se sujeitam ao regime estatutário comum. dente, peço a palavra, como Relator do projeto, para 
Têm normas específicas para a sua escolha, investi- discutir. 
dura, conduta e processos por crimes funcionais e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
de responsabilidade, que lhes sã~ privativos. - Com a palavra' o Senador Romeu Tuma, Relator 

Ora, os Ministros de Estado já gozam de privi- do projeto, para discutir. 
légios no exercício de suas funções de direção su- O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para discu-
perior da administração federal, de acordo com o tiro Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrfIs e 
art. 84, 11, da Constituição. ' Srs. Senadores, não sei contradizer o Senador José 

, A sua remuneração sit~a-se no topo da pirâmi- Eduardo Dutra, porque todas as convenções interna-
de das remunerações pecuniárias da Administração cionais, sob o aspecto de saúde, sob o aspecto IPsi-
Pública, de acordo com o art. 37, XI, da Constituição. cológico, determinam que o trabalhador, o funcioná-

Eles gozam de foro judicial especial; de acordo ~o tenha direito às férias. Entendo que quando o Go-
com o art. 102, c, da Constituição, e obviamente go- vemo enviou projeto a esta Casa, incorporando o di-
zam de benesses protocolares inerentes ao cargo, reito aos estatutos de férias aos Ministros de Estado, 
como carro, passagens aéreas, apartamento funcio- o fez consciente dessa necessidade. Concordo com 
nal, etc, prerrogativas que não são concedidas aos S. ExA quando disse que deveria ser extensivo ao 
servidores públicos comuns. . Presidente da República. Nos países mais desenvol-

Portanto, Sr. Presidente, srªs. e Srs.· Senado- vidos, vemos isso acontecer, sem nenhum constran-
res, ao se discutir a questão de férias de agentes gimento. Nos Estados 'unidos, por exemplo, vemos 
executivos, no caso dos Ministros, então, por que o seu Presidente saindo ,de férias rumo a sua casa 
não se inclui o Presidente, já que a necessidade de de campo para repousar, em razão do atresa per-
descansar é inerente a todo o ser humano? ' manentea que está submetido. 

Sr. Presidente, SrI's e Srs. Senadores, sincera- No que diz respeito 'a um terço de adiantamen-
mente, acho que chega a ser risível a proposta 'de, to do salário, é de direito. Não vejo nenhuma razão 
conceder férias para Ministros e, principalmente, nas para· retirarmos os Ministros de Estado dessa prerro-
condições semelhantes àquela dos servidores públi- gativa,. que é natural ao ser humano, exerça ele 
coso Até porque, normalmente, os Ministros, sem ti- qualquer função. S.Exf!s são considerados 'agentes 
rarem férias, têm outras oportunidades de descansar políticos na administração pública, como nós somos 
alguns dias. E quando a pessoa é convidada para agentespolíticos~ Senadores eleitos, mas estamos 
ser Ministro, ela já aceita, ou não, sabendo da situa- dentro de uma estrutura da administração pública e 
ção em que será enquadrada. Ela terá autoridade e temos todos os direitos e privilégios de férias. 
responsabilidade de Ministro, exercendo as suas Portanto, sou contrário· à retirada desse artigo 
funções de acordo com o que está especificado na no texto, isto é, que se retire o direito de os Ministros 
Constituição e na legislação ordinária. . de Estado gozarem das prerrogativas de férias. 

Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado- O SR. PRESIDENTE (Antonio CartosMagalhães) 
res, apresentei destaque para a votação em separa- -Continua em discussão. (Páusa.) 
do do art. 211, que estabelece a possibilidade de ex- Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
tensão dessas férias aos Ministros. Voto a favor do discussão. ' ! • 

projeto, mas apresentei destaque no sentido de .. se Sobre a mesa, requerimento que será lido peto Sr. 
retirar esse artigo. Peço aos 'nobres Pares que reti- 1º Secretário em exercício" Se~dor ~ey Suassuna 
rem essa questão relativa aos Ministros; até porque; É lido o seguinte:. , 

/ 

i 'i 'li. li' li I.i .,'.J t. • .1.1 j ':::IIA A 
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REQUERIMENTO N2 1.065, DE 1997 aprovando, sob a alegação de que são servidores , 

Nos termos do art. 312, alrnea b do Regimento 
Intemo, requeiro destaque, para votação em separa­
do, do art. 22, do PLC n2 64, de 1997. 

Salas das Sessões, 27 de novembro de 1997. 
- José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio C8r1os Magalhães) 
- Em votação o pedido de destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o projeto, ressalvada a parte des­

tacada, ou seja, o art. 22• 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a parte destacada. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (B1ocoIPT - SE) 

- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Concedo a palavra a V. Ex' para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, é lógico que todas as convenções, 
seminários e congressos de trabalhadores do mundo 
todo levantam a questão da saúde, a necessidade 
de descanso, da jomada de trabalho, mas nem por 
isso proporemos aqui jomada de trabalho de 8 horas 
diárias para Ministro ou para Deputado, adicional de 
insalubridade ou adicional de periculosidade. Daqui 
a pouco, reivindicarão adicional de insalubridade, 
porque têm que conviver com alguns desafetos. 

Ora, Sr. Presidente, Sr4!s e Srs. Senadores, a 
necessidade do descanso, que não está sendo con­
testàda aqui, não significa que tenhamos que reco­
nhecer direitos e repercussões iguais para as férias 
de Ministros e de servidores públicos. A partir de 
agora, de acordo com a Constituição, o trabalhador, 
ao entrar de férias, tem direito a receber um adicio­
nai de um terço do salário. Não estou falando de 
parcelamento mensal de salário. Estou falando de 
adicional de um terço do salário, que, pela Constitui­
ção, qualquer trabalhador recebe quando entra de 
férias. Estamos aprovando isso aqui. O Ministro, ao 
entrar de férias, provavelmente não poderá fazê-lo, 
irá acumular. Ar vêm aqueles repiques de férias em 
dobro para. aposentadoria e coisas do gênero, e o 
Ministro vai receber, durante o mês de férias, o salá­
rio e mais um terço do salário. É isso que estamos 

públicos. 
Ora, Sr. Presidente, sabemos da necessidade 

do descanso. Mas regras iguais de férias para Minis­
tros e servidor públicol Alegar que isso é tema de to­
dos os congressos de trabalhadoresl Ministros não 
são trabalhadores comuns. Por mais que o Ministro 
Pedro Malan diga que é servidor público, sabemos 
que são duas espécies do mesmo gênero, como já 
havia dito anteriormente. S. Ex' tem poderes que o 
servidor público comum não tem; S. Ex' tem pode­
res, como, por exemplo, o de baixar um pacote que 
vai demitir trinta e três mil servidores públicos, en­
quanto o servidor público comum não os tem. Então, 
não vamos tratar de forma igual aquilo que não é 
igual. 

Sr. Presidente, nem sei se vale a pena pedir 
verificação de quorum, sinceramente, não sei se 
vale a pena, porque isso é um absurdo tão grande, 
mas faria um apelo aos Uderes no sentido de supri­
mirem o art. 22. Não há nenhuma justificativa para 
esse tratamento igual, como se o cargo de Ministro 
fosse o de um servidor público comum. Sabemos 
que não o é. Os Ministros são pessoas com poder, 
com prerrogativas diferenciadas, com foro judicial 
privilegiado, que servidor público não tem. Portanto, 
ao assumirem a tarefa de serem Ministros, teriam 
que fazer um sacriffcio de, durante aquele perfodo, 
não terem férias. Quem quiser ter férias deve pedir 
para sair. Eles não são obrigados a serem Ministros, 
não têm estabilidade, não fizeram concurso para se­
rem Ministros. Quem está cansado deve pedir para 
sair. Não vou usar aquela expressão popular de es­
tádio de futebol, mas quem está cansado deve pedir 
para deixar o Ministério. 

Portanto, Sr Presidente, faço este apelo aos U­
deres no sentido da supressão do art. 22• 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para enCaminhar a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Só o autor do destaque pode falar. Lamento, já 
passou a fase da discussão. Estamos votando a ma­
téria destacada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o destaque 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE) 
- Sr. Presidente, para deixar claro, voto pela supres­
são do art. 22• 

Sr. Presidente, peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- As Sr4!s e os Srs. Senadores que aprovam a manu-

\ 
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tenção do art. 21! queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado, contra os votos dos Senadores 
Eduardo Suplicy e José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (B1ocoIPT - SE) 
- Sr. Presidente, retire os votos contrários. 

O Senador Sérgio Machado também votou 
contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Não posso falar, mas se eu fosse votar, votaria 
comV. ExA. 

A matéria vai à sanção. 
. O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (BIocoJPT - SE) 

- Se eu soubesse disso teria articulado antes, Presi­
dente. (Risos.) 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 64, DE 1997 
(NR 2.524196,.na casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre as férias dos servido­
res públicos civis da União, das autar­
quias e das fundações públicas federais, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11! Os arts. n e 78 da Lei nl! 8.112, de 11 

de dezembro de. 1990, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

-Art. n. O servidor fará jus a trinta dias 
de férias, que podem ser acumuladas, até o 
máximo de dois períodos, no caso de neces­
sidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação especrfica. 

§ 31! As férias poderão ser parceladas 
em até três etapas, desde que assim reque­
ridas pelo servidor, e no interesse da admi­
nistração públicaó-

-Art. 78 ............................................... .. 

§ 51! Em caso de parcelamento, o servi­
dor receberá o valor adicional previsto no in­
ciso XVII do art. 72 da Constituição Federal 
quando da utilização do primeiro perrodo.-

Art. 22 Aplica-se aos Ministros de Estado à dis .. 
posto nos arts. n, 78 e 80 da Lei 02.8.112, de 11 ~9 
dezembro de 1990. . 

Art. 31! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara dos Deputados, 13 de novembro de 
1997. ' 

1" , ,i ,11 i li., " I; , 

PROJETO ORIGINAL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11! Os arts. n e 78 da Lei n2 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

-Art. n. O servidor fam jus a trinta dias 
de férias, que podem ser acumuladas, até o 
máximo de dois períodos, no caso de neces­
sidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação especrfica. 

§ 32 As férias poderão ser parceladas 
em até três perrodos, na fOlllTla que dispuser 
o regulamento.-

-Art. 78 ................................................ .. 
§ 51! Em caso de parcelamento, o servi­

dor receberá o valor adicional previsto no in­
ciso XVII do art. 72 da Constituição quando 
da utilização do primeiro perrodo. a 

Art. 22 Aplica-se aos Ministros de Estado o dis­
posto nos arts. n, 78 e 80 da Lei nl! 8.112, de 1990. 

Art. 31! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NI! 154, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nl! 1.028, de 1997 

- art. 336, b) 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Resolução nl! .154; de 1997 (apresentado 

, pela Comissão de Assuntos EconÔmicos 
como conclusão de seu Parecer nl! 766, de 

. 1997, Relator: Senador Jonas Pinheiro, com 
. voto -contrário do Senador Lauro Campos), 

que autoriza a União a prestar garantia em 
operação de crédito extemo a ser contrata­
da pelo Govemo do Estado do Ceará com o 
Banco Interamericano de DesenvoMmento -
BID, no valor de US$ 115.000.000,00 (cento 
e quinze milhões de dólares norte-america-

. nos) equivalentes a RS 125.522.500,00 
(cento e vinte e cinco milhões,quinhentos e 
vinte e dois mil e quinhentos reais), a preços 
de 29.08.97, bem como autoriza o Govemo 
do Estado do Ceará a contratár a referida 
operação de crédito, destinando-se os recur­
sos à· execução do Programa Rodoviário do 
Estado do Ceará. I·.i I 
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A Presidência esclarece ao Plenário que pode- RESOLUÇÃO NII . \) , DE 1997 '. . 
rão ser oferecidas emendas à matéria até o encerra­
mento da discussão. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem Peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As S..-s e os Srs. Senadores que o aprovàm 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
, Aprovado. 

O SR. JOS~ EDUARDO DUTRA (B1ocGIPT ....; SE) 
- Sr. Presidente, quero registrar meu voto contrário. 
, . O SR. EDUARDO SUPLlCY (BlocoIPT - SP) -

Sr. Presidente, quero registrar meu voto contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- Voto contra dos Senadores José Eduardo Dutra e 
Eduardo Suplicy. 

O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. (Pausa.) . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe­
recendo a redação final para o Projeto de Resolução 
nll 154, de 1997 ,que será lido pelo Sr. 111 Secretário 
em exercrcio, Senador Ney Suassuna. 

É lido o seguinte: 

PARECER NII 776, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação, final do Projeto de Resolu­
ção nli 154, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nll 154, de 1997, que auto­
riza a União a prestar garantia em operação de cré­
dito extemo a ser contratada pelo" Estado do Ceará 
como o Banco Interamericano de Oesenvolvimento­
BIO, no valor de US$115,OOO,OOO.OO (cento e quinze 
milhões de dólares norte,.americanos) equivalentes a 
R$125.522.500,OO (cento e vinte e cinco milhões, 
quinhentos'e vinte e dois mil e quinhentos reais), a 
preços de 29 de agosto de 1997, bem como autoriza 
o Estado do Ceará a contratár a referida operação 
de crédito; destinando-se os recursos à execução do 
Programa Rodoviário do Estado do Ceará. 

Sala,de Reuniões da .Comissão, 27 de novem­
bro de 1997~ - Antonio carlos Magalhães, Presi­
de'nte, Flavlano Melo, Relator - Geraldo Melo -
Emma Fernandes. 

-r • 

ANE~O AO PARECER NII 776, DE 1997 
4..>.' 

Faço: Sáber que o Senado Federal aprovou e 
eu, ,,,,.'n, Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

" 

'. Autoriza. a União. a prestar garantia 
em .. operação de crédito externo' a ser 
contratada'pelo Estado do Ceani com o 
Banco Interamerlcano de, Desenvolvimen­
to .- BID, no valor de US$115,OOO,OOO.OO 
(cento e quinze mlllões. de d6Iarés norte­
amertca lOS) equivalentes a R$125 522 500,00 
(cento e vinte e cinco mllh6es, quinhentos e 
vinte de dois -mil e ,quinhentos ,reais), a 
preços de 29 de agosto. de 1997, bem 
como autoriza o Estado do Ceani a con­
,tratar a referida opé~çio ile crédito, das­
tlnando-se os recursos à execução do 
Programa Rodoviário do Estado do Ceará. " . . . . . ~ ... ~. --- .....,.. . .. 

. O Senado'Federal resólve: 
. Art. 111 ' É r a "União r autôr1zada, nos termos da 

Resolução' nll 96, de 1989; "do SenadoFederal; a 
prestar garantia a operação (tê crédito externo a ser 
éontratada pelo Estado do' Ceáili' Como Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento - BIO;' destinàndo­
se os recursos à execução do Programa Rodoviário 
d~ Estado do Ceará...,; .... ' " ,; " 

Art. 211 É o Estado do· Ceará autorizado, nos 
termos da Resolução nll 69, de 1995, do Senado Fe­
deral, a contratar com·o BIO a operação de crédito 
externo a que se refere o artigo anterior. . 

Art. 311 A operação de crédito externo a que se 
refere o art. 1 Ir tem as seguintes caracterfsticas: 

~. a) valor: US$115,OOO,OOO.OO : (cento e quinze 
milhões de dólares norte-americanos)~ equivalentes 
a.R$125.522.500,OO (cento e vinte e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e dois ,mil e. quinhentos .. reais), a 
preços de 29 de agosto de:1997; .: ' . 

. b) juros: calculados'sobre os saldos devedores 
diários do empréstimo a uma taxa anual ;para cada 
semestre deterrninàda" pelo" custo, calculado pelo 
BIO para dólares' norte-americanos" dos, Emprésti­
mosUnimonetários QualifiCados torriaCtos pelo Ban­
co durante -ó semestre. anterior, acrescida de uma 
margem razoável, expressá, em termos de percent­
agem anual,- que o BIO'fixará, periodicamente de 
acordo com sua'polrtica sóbre a taxa de juros, Pagá­
veis em 25de·óutubro e 25 de' abril de cada ano, a 
partir de 25 de abiil de 1998;," " I C C 

c) comissão de compromisso: até 0,75% a.a. 
(setenta e cinco por cento ao ano) sotire o montante 
não-desembolsado,' contada 'a partir de sessenta 
dias da data da asSinatura do contrato;' ; .. 

. d) prazo para desembolsar os recursos: quatro , 
anos contados a partir da vigência do Contrato; 

; \ 
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.) vigência do contrato: a partir da data de as- valor de US$ 9.600.000,00 (nove milhões e 
sinatura; seiscentos mil dólares americanos), equiva-

f) garantidor. República Federativa do Brasil; lente a R$10.478.400,OO (dez milhões"qua-
g) destinação dos recursos: execução do Pro- trocentos e setenta e oito mil e quatrocentos 

grama Rodoviário do Estado do Ceará; reais), em 29.08.97. 
h) condições de pagamento: A Presidência comunica ao Plenário que pode-
- do principal: em parcelas semestrais e iguais, rão ser oferecidas emendas até o encerramento da 

vencendo-se a primeira seis meses após o último discussão. 
desembolso e a última, a mais tardar, em 25 de ou- Em discussão o projeto. (Pausa.) 
tubro de 2017; Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

- dos Juros: vencidos em 25 de outubro e 25 de discussão. 
, abril de cada ano; Em votação. 

- da condição de crédito: semestralmente ven- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
cida nas mesmas datas estipuladas para o paga- permanecer sentados. (Pausa.) 
menta dos juros. Aprovado. 

Art. 411 A contratação da operação de crédito O projeto vai à Comissão Diretora para a reda-
externo a que se refere o a~. 1l1, bem como a presta- ção final. (Pausa.) 
ção da garantia pela União, deverão efetivar-se no O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
prazo máximo de quinhentos e quarenta dias, conta- - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe-
do da data da publicação desta Resolução. recendo a redação final para o Projeto de Resolução 

Art. 511 Esta Resolução entra em vigor na data nll 155,de 1997, que será lido pelo Sr. 111 Secretário 
de sua publicação. em exercrcio, Senador Ney Suassuna . 

. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) É lido o seguinte: 
,- Aprovado o projeto, e estando a matéria em regi~ PARECER NlI m, DE 1997 
me de urgência, passa-se à imediata apreciação da (Da Comissão Diretora) 
redação final. ' r , .,. 

,l Em discussão a redação final. (Pausa.) Redação fliU!ll cio Projeto de' Reaolu-
Não havendo quem peça a palavra, encerro a ção nll 155, de 1997. , 

discussão. " , 
Em votação. 
As SrAs e Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. P~ESIDENTE (Antonio Carlos Magal~es) 

:-ltem 4: 
" PROJETO DE RESOLUÇÃO 'o. 

NlI 155, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nll 1.029 , de 1997 ';' 

- art. 336, b) . 

, Discussão, em tumo único, ,do Projeto 
de Resolução nll 155, de 1997 (apresente do 
pelá Comissão de Assuntos ,EconÔmicos 
como conclusão de seu Parecer nll 767, de 
1997, Relator: Senador Jonas Pinheiro, éOm 
voto contrário do Senador Lauro Campos), 

, que autoriza o Estado do'Ceará a contratar 
operação de crédito extemo,~com garantia 
da União, junto ao Banco .lntemacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nll 155, de 1997, que auto­
riza o Estado do Ceará a contratar operação de cré­
dito extemo, com garantia da União, junto ao Banco 
Intemacional para "Reconstrução e Desenvolvimento 
- BIRD, no valor. de US$9,600,OOO.OO (nove milhões 
e seiscentos mil dólares ,norte-ameriCanos), equiva­
lentes a R$10.478.400,OO (dez milhões,quatrocen­
tos e setenta e oito mil.e quatrocentos reais), em 29 
de agosto de 1997. ' , , ~ 

"Sala de Reuniões da Comissão, 27'de novem­
bro de 1997.' - Antonio' Ca'rlos Magalhães, Presi­
'dente - Flavlano Melo, Relator - Geraldo Melo -

, EiÍlOla Fernandes. ' , : 
.,' ,;; ... ' 

ANEXO AO PARECER NlI 777, DE 1997 

" "Faço saber que o Senado Federal 'aprovou, e 
eu, " , ,Presidente, nos termos'do art. 48, 
item 28, do Regimento Inte'mo, promulgo 'á seguinte 

: i ~ 

R!=~OLUÇÃO NlI , DE 19~!;[, 

Autoriza o Estado de ceará a con­
tratar operação de crédito ,externo, com 
garantia da União, Junto ao >Banco Inter-
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nacional para Reconstrução e Desenvolvi- - menos (ou mais) a margem de custo aplicá-
mento - BIRD, no valor de US$9,600,OOO.OO vel na da~a de fixação da taxa para esse valor de-
(nove milhões e seiscentos mil dóla- sembolsado, abaixo ( ou acima) das taxas ofertadas 
res norte-americanos), equivalentes a no mercado interbancário de Londres, ou outras ta-
R$10.478.400,OO (dez milhões, quatrocen- xas de referência, para depósito de seis meses, refe-
tos e setenta e oito mil e quatrocentos rentes a empréstimo do BIRD em ser, OlJ parte de-
reais), em 29 de agosto de 1997. les, alocados para financiar em moeda única ou par-

O Senado Federal resolve: te deles, tomadas pelo Banco, que incluam esse va-
Art. 12 É o Estado do Ceará autorizado a con- lor desembolsado, conforme razoavelmente determi-

tratar operação de crédito externo, com garantia da nado pelo Banco e expressa corno pdrcentagem 
União, junto ao Banco Internacional para Reconstru- anual, acrescida margem de risco do BIRD aplicável 
ção e Desenvolvimento _ BIRD, no valor de na data de fixação da taxa para esse vél;lor desem-
US$9,600,OOO.OO (nove milhões e seiscentos mil dóla- bolsado, expressa com uma porcentagem anual; , . 
res norte-americanos), equivalentes a R$10.478.400,00 e) comissão de compromisso: 0,75 a.a. (seten-
(dez milhões e quatrocentos e setenta e oito mil e ta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre o 
quatrocentos reais), em 29 de agosto de 1997. montante não desembolsado, contada a partir de 

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope- sessenta dias após a data de assinatura do contrato; 
ração de crédito externo referida neste artigo desti- f) data de determinação da taxa: significa para 
nam-se á execução do Projeto Piloto do Programa cada valor desembolsado,' o primeiro dia do penodo 
de Gerenciamento e Integração dos Recursos Hídri- de juros subseqüente ao período de juros no qual o 
cos do Estado do Ceará - PROGERIRH. referido valor foi desembolsado; , 

Art. 29 A operação de crédito referida no artigo g) data de fechamento: 30 de junho de 2000; 
anterior realizar-se-á nas seguintes condições: h) tipo de empréstimo: Single Currency Loan 

a) credor: Bánco Internacional para Reconstru- (moeda única - dólar americano) com Fixed - Rate 
ção e Desenvolvimento :- BIRD; Single Currency Loan (taxa fixa de juros); 

b) garantidor: República Federativa do t3rasil; i) condições de pagamento: 
c) valor: US$9,600,OOO.OO (nove milhões e - do principat. em deioitoparcelas semestrais 

seiscentos mil dólares norte-americanos), equivalen- e consecutivas, em 15de maió e 15 de novembro de 
tes a R$10.478.400,OO (dez milhões e quatrocentos cada ano, vencendo-se a primeira prestação na séti-
e setenta e oito mil e quatrocentos reais), em' 29 de ma data de pagamento de juros seguinte à data de 
agosto de 1997; fixação da taxa para a qUantia desembolsada, e a úl-

d) juros: tima na vigésima quarta data de pagamento seguinte 
1) a partir da 'data de cada desembolso até a à data de fixação da taxa; " " 

data de determinação da taxa, incidirão juros para - dos juros: semestralmente vencídos, em 15 
cada quantia desembolsada a uma taxa baseada na "de maio e 15 de novembro de cadà 'ano;' -
libor Semestral, acréscida de: - da comissão de compromisso: semestral-

- 0,5% (cinco déCimos por cento ao ano), e mente vencida em 15 de maio e 15 de novembro de 
- menos (ou mais) a margem média ponderada cada ano. 

para ess~ período de juros, abaixo (ou acima), das Art. 39 É a União autorizada a conceder garan-
taxas oferecidas no mercado interbancário de Lon- tia ao Estado do Ceará na 'operação de crédito exter-
dres ou 'outras taxas de referência, para depósito de no referida no árt. 12 

seis meses, referente aos empréstimos do BIÁD ou .. , Parágrafo único. A autorização prevista neste 
parte deles, tomados pOf'ele e que incluem esse va- ",artigo é condicionada a~que,o Estado 'Ido ,Ceará vin-
lor dese~~lsado, para esse período de juros da for- cule, como contragarantia à União, as;transferências 
ma razoavelmente determinada pelo 'Banco expres- , constitucionais,de receitas, tributárias a ;que fez jus, 
so comôj)?rcentagem anual; complementadas por suas receitas próprias, ou ou-

2) {l/p.artir da data da determinação da taxa de trasgarantias,em direito aqmitidas, mediante formali-
cada valôr desembolsado, até a amortização final do zação de contrato de contragarantia ,com mecanismo 
principaluincidirão juros a uma taxa fixa baseada na ' de débito autof!lático em conta corrente. 
UBOR semestral acrescida de: 

- 0;5%'a.a. (cinco décimos por cento ao ano), e 
Art. 42 A autorização concedida por esta Reso­

lução deverá ser, exercida 'no prazo máximo de qui-
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nhentos e quarenta dias, contado a partir de sua pu- A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
blicaÇão. deliberatiVa' ordinária do dia 14 de outubro, quando 

Art. 511 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. '. . 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Csrlos Magalhães) 
- Aprovado o projeto, e estando a matéria em regi­
me de urgência, passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final. (PauSa.) 

Não havendo quem peça a palavra; encerro a 
discussão. . 

Em votação. 

As SrIs e Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 5: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento n" 977, de 1997, do Senador João 
Rocha, soÍicitando,' nos termos' regimen~ 
tais, tramitação conjunta dos Projetos de 
Resolução nlls 130 e 131, de 1997, de sua 
autoria, com o Projeto de Resolução nll 49, 
de 1996, que já tramita em conjunto com os 
de nlls 34 e 52, de 1996; 32, 41, 43, 101 e 
108, de 1997; por versarem sobre matéria fi­
nanceira. 

Em votação o requerimento: em turno único. 
,1 

, Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

As matérias passam a tramitar em conjunto e 
vão à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 6: 

Discussão, em,turno s,uplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 47, de 1994 (nll 1.177/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercfcio profissional, do Técnico de Segu­
rança Patrimonial e dá outras' providên-
cias, tendo . . .J 

Parecer sob nll 481 de 1997, da Co­
missão Diretora, Relator: Senador Lucfdio 
Portella, oferecendo a rédação do vencido. 

, ,i i i l di ,i , ; 

teve a diScussão adiada para hoje. 
A Presidência esclarece ao Plenário que pode­

rão ser oferecidas emendas à proposição, até o en­
cerramento da discuSsão. 

Em discussão, em turno suplementar. (Pausa.) 
Sobre a mesa, emendas que. serão lidas pelo 

Sr._ 111 Secretário em ex~rcfcio, Senador ~ey Suas­
suna. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N111 '- PLEN 
I ., t 

Dê-se ao' inciso VI do art. 211 do Substitutivo do 
Senado Federal ao PLC 47, de 1994, a seguinte re­
dação: 

" 

.. 

Art.,211 ................................................. . 

VI - propor e detalhar normas, regu­
lamentos, e instruções operacionais de 
segurança a serem implantados pela em-
presa. ' 

, Justificação 

. O. texto proposto pelo substitutivo estabelece 
delegação normativa extremamente abrange~te, in­
compatfvel com sua qualificação profissional e que 
conflitam com outras normas em vigor (CIPA, por 
exemplo): " . ~ •. , ' 

. Sála das Sessões, 27 de novembro de 1997.-
Senado'r Edison Lobão. ' , 

. ~ "J' 

EMENDA NII 2 - PLEN 

Dê-se ao inciso VII do art. 211 do Substitutivo do 
Senado Federal aoPLC 47, de 1994, a seguinte re-
dação:. ,I. 

" 

Art. 211 .............. ~ ................................... ~ 
VII - assessoramento à empresa em 

'programas de treinamento, formação e reci­
clagem de pessoal na· sua área de compe­
tência. 

Justificação " 

,O, te~o proposto pelo Substitutivo es~lece 
delegação normativa extremamente abrangente, if!­
compatfvel com sua qualificação profissiC?rial e que 
conflitam com outras normas em vigor. .' i 

.. Sala das Sessões,' 27 de novembro de 1997 . ..: 
Senador Edison Lobão 

'+. EMENDA N".3 - PLEN ~~:.".: 

Dê-se ao inciso I do art. 311 do Substitutivo do 
Senado Federal ao PLC 47, de 1994, a seguinte re-
dáção: -;,' ;.-
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Art. 32 ................................................... rior reconhecido no Brasil, nos termos de re-
I - os portadores de certificado de con- gulamento a ser estabelecido pelos órgãos 

clusão de ensino de segundo grau, habilita- federais competentes. 
ção de "Técnico de Segurança Patrimonial-, Justlflcaçio 
com currfculo mrnimo e realizado em esco­
las técnicas reconhecidas no pars, nos ter­
mos de regulamento a ser estabelecido pe­
los órgãos federais competentes. 

, JustHlcaçio 

A delegação de atribuições ao Ministério da 
Educação, conflita com o art. 61, § 12, e, da Consti­
tuição Federal, que estabelece ser de iniciativa pri­
vativa do Presidente da República, a criação, estru­
turaÇão e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad­
ministração pública. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997.­
Senador Edison Lobão. 

EMENDA Nº 4 - PLEN 

Dê-se ao inciso IJ' do art. 32 do Substitutivo do 
Senado Federal ao PlC n2 47, de 1994, a seguinte 
redação: 

Art. 32 •••............ ; .................................. . 
11 - os portadores de certificado de 

conclusão de ensino de segundo grau, com 
curso de formação de técnicas de seguran­
ça patrimonial, realizado .por instituições re­
conhecidas e autorizadas, nos termos de 
Regulamento a ser estabelecido pelos órgã­
os federais competentes. 

JustHlcaçio 

A redação proposta pelo Substitutivo, ao fixar a 
carga horária de 480 horas/aula, conflita com o art. 
42, segundo o qual o curriculo mrnimo será estabele­
cido pelo MEC, com carga horária équivalente aos 
demais cursos técnicos.' 

Além disso, ao. delegar atribuições ao Ministé­
rio da Justiça, conflita com o art. 61, § 12, e, da 
Constituição Federal, que estabelece ser de iniciati­
va privativa do Presidente da República, a criação, 
estruturação e atribuições dos Ministéri,os e órgãos 
da administração pública. 

~a das Sessões, 27 de novembro de 1997.­
. SenadO'r Edison Lobão. 

. , EMENDA N2 5 - PLEN , ' 

Dke ao inciso 111, do art. 32 do Substitutivo do Se­
nado Federal ao PLC 47, de 1994, a seguinte redação: 

Art. 32 .................................................. . 

\ ,~ . 111 - os portadores de certificado de 
, curso de especialização realizado no exte-

Visa dar clareza ao texto e dirimir conflitos com 
as diretrizes da educação nacional vigentés. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997.­
Senador Edison Lobio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s 'Magalhães) 
- Continua em discussão. (Pausa.)' ' 

Não havendo quem peça a palavra
l
, encerro a 

discussão. 
. Encerrada a discussão, com apresentação de 

emendas, a matéria volta à Comissão de Assuntos 
Sociais, para exame. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos' Magalhães) 
-Hem 7: 

Discussão, em tumo suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n2 18, de 1995 (n2 2~090/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o exercr­
cio profissional do histotecnologista e dá ou­
tras providências, tendo 

Parecer sob n2 482, de 1997, da Co­
missão Diretora, Relator: Senador Joel 
de Hollanda, oferecendo a redação do 
vencido. 

A matéria também constou da Ordem do Dia 
da sessão deliberativa ordinária do dia 14 de outu­
bro, quando teve a sua discussão adiada para 
h~~ . 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode­
rão ser oferecidas emendas até o encerramento da 
discussão. 

Em discussão o substitutivo, em turno suple-
mentar. (Pausa.) . 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 
12 Secretário em exercrcio, Senador Ney Suassuna 

São lidas as seguintes: 

EMENDA Nº 1-PLEN 
i 

Suprima-se o art. 3 do Substitutiv~ do Senado 
Federal ao PlC 18,. de 1995 . 

Justificação 

O art. 3º do substitutivo trata de definição à atri­
buições de auxiliar de laboratório, matéria estranha 
ao objeto do presente projeto. : 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador Edison Lobão. 
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EMENDA NII 2-PLEN 

Dê-se ao art. 711 do Substitutivo do Senado Fe­
deral ao PLC 18, de 1995, a seguinte redação: 

Art. 711 Aqueles que, até a data de pu­
blicação da presente lei, contem com o efeti­
vo exercrcio da atividade em hospitais, clrni­
cas, laboratórios ou em outros estabeleci­
mentos devidamente registrados e licencia­
dos, conforme comprovado por anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
por um perrodo igualou superior a 3 (três) 
anos, serão considerados habilitados para 
o exercrcio da profissão de Técnico de la­
boratório e Técnico. em Hemoterapia, se­
gundo os termos dos arts. 111 e 4º, respecti­
vamente. 

Justificação 

Visa dar maior clareza ao texto. 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -

Senador Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Encerrada a discussão, com apresentação de 
emendas, a matéria vai à ComisSão de Assuntos 
Sociais, para exame. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
-ftem8: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara nR 73, de 1995 (nº 3.180192, 
. na Casa de origem), que disciplina a publi­
cação das despesas com pessoal da União 
e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nº 572, de 1997, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José· Eduardo Dutra, favo­
. rável ao Projeto, com Emendas nºS 1 e 2-
CCJ, que àpresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos regimentais. . . 

Assim, passa-se à discussão, em conjunto,' do 
projeto e das Emendas nºS 1 e 2 da CCJ, em tumo 
único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, sem prejurzo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

. O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE) 
- Sr. Presidente, peço verificação de votação, com o 
apoiamento 'das Senadoras Emilia Fernandes e Be­
nedita da Silva e do Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- O pedido de verificação de votação foi aprese,nta­
do por quatro Srs. Senadores. 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
nas comissões, nos gabirletes ou em out~s depen­
dências da Casa para virem ao plenário, para proce­
dermos à'verificação de votação. (Pausa.) 

Em virtude do problema com o painel eletrôni­
co, o Sr. 111 Secretário fará a chamada nominalmen­
te, e, ao final, esperaremos de cinco a dez minutos 
para sabermos se há ou não número. 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, gostaria de solicitar a palavra 
pela ordem, a fim de explicar o que está sendo vo­
tado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Senador José Eduardo Dutra, V. Ex' poderá pedir 
a palavra para uma 'questão de ordem e a Mesa 
aceitará sua explicação. 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE) 
- Sr. Presidente, então, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra a V. ExB para uma questão de 
ordem . 

O SR. JOSé EDUARDO DUTRA (BIocoIPT - SE. 
Para uma questão de ordem. Sem revi~o do ora­
dor.) - Sr. Presidente, SrI's e Srs. Senadores, con-

o fesso que fui .surpreendido pela decisão da maioria 
. de rejeitar o projeto. Por essa razão, pedi verificação 
de votação. . 

Normalmente, quando há uma posição de que 
tomamos conhecimento anteriormente, até tentamos 
estabelecer negociação ou pedir adiamento. 

Este projeto foi aprovado por una~imidade na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, bem 
como na Câmara dos Deputados e tem um único ob-
jetiVo: a transparência. . 

. Acabamos de votar aqui um projeto de férias 
para Ministros, que vai, sem dúvida alguma, signifi­
car ônus para os cofres públicos. Demonstrei isso, 
anteriormente. E, agora, a maioria quer .rejeitar um 
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projeto que significa, Unlca e exclusivamente, a do como deverá votar a Bancada, mas não pode en-
transparência dos gastos da União, ou seja, a obri- caminhar a votação. 
gação da União, obedecendo aos princfpios constitu- O SR. EDISON LOBAo (PFL - MA) ..:. Sim, Sr. 
cionais de transparência, de publicar os gastos com Presidente. Então, a Liderança orienta no sentido de 
servidores. votar contra. . 

Estão alegando que o gasto será muito grande, 
pois terão que ser publicadas várias páginas. Ora, 
pelo amor de Deus, Sr. Presidentel Trata-se de um 
projeto que, volto a dizer, teve o apoio unânime na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que 

. visa, única e exclusivamente, à publicação no Diário 
OfIciai dos gastos oficiais com servidores públicos 
civis e militares, até para evitar que haja sempre dis­
cussões, na reforma administrativa, sobre o quanto 
se gasta com isso ou aquilo. 

A partir da aprovação do projeto, qualquer 
brasileiro que pegar o Diário Oficiai saberá 
quanto a União gastou com servidores públicos 
civis e militares naquele mês. S6 isso; é pura 
transparêncial 

Sinceramente, surpreendi-me com a reação da 
maioria das Lideranças, que deseja rejeitar o projeto. 
Por isso, pedi verificação e peço voto aos Srs. Sena­
dores. 

Essa não pode ser uma questão de Govemo e 
Oposição. Trata-se de uma questão de transparên­
cia para a opinião pública sobre os gastos com a 
máquina pública brasileira em relação a servidor civil 
e militar. 

O SR. MABOR JONIOR (PMDB-AC) - Sr'. Pre­
sidente, a Liderança do PMDB recomenda o voto 
não. 

O SR. SéRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto não. 

O SR. JEFFERSON PéRES (PSDB~AM) - Sr. 
Presidente, é lamentável que este projeto MO tenha 
a unanimidade no Senado. Voto sim. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Cartos Magalhães} 
- Em votação. 

(CONTINUA A CHAMADA) 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães} 
- Como esta sessão tem efeitos administrativos, vou 
esperar um pouco mais por alguns Senadores. 

Algum Sr. Senador deixou de votar? (Pausa.) 
Está encerrada a votação. 
Vou proclamar o resultado. 

(PROCEDE-5E A VOTAÇÃO) 

VOTAM -SIM- OS SRS. SENADORES: 
Abdias Nascimento - Benedita da Silva - Beni 

Veras - Eduardo Suplicy - Emilia Femandes - Es-

. . 

Por isso, peço voto favorável aos Srs. Senado­
res e, naturalmente, encaminho favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Será feita a chamada nominal. 

peridião Amin - Fernando Bezerra - Geraldo· Melo -. 
Gilvam Borges - Jefferson Péres - Josaphat Mari- ---~ . 
nho - José Agripino - José Eduardo Dutra - José :' -, 

(O SR. NEY SUASSUNA PROCEDE A CHA­
MADA) 

O SR. ·EDISON LOBÃO {PFL - MA} - Sr. Pre­
sidente, desejo orientar a minha Bancada sobre 

. como votar. . . 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 

- Tem a palavra V. Ex! para orientar. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Pre­
. sidente, a Liderança do PFL recomenda o voto con­

trário, pôr duas razões fundamentais. 
Primeiro, porque o projeto é inconstitucional na 

medida em que eleva despesas, e o Congresso não 
pode ter essa iniciativa em relação ao Poder Execu­
tivo. 

." 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Senador Edison Lobão, V. Ex!! pode orientar dizen-

Fogaça - Júlio Campos - Osmar Dias - Regina As- " 
supção - Romero Jucá - Sebastião Rocha. 

VOTAM -NÃO- OS SRS. SENADORES: 
Bemardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Pa­

trocfnio - Casildo Maldaner - Edison Lobão - Elcio 
Alvares - Ernandes Amorim - Flaviano Melo - Ger­
son Camata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmei­
ra - Humberto Lucena - João França - João Rocha 
- Jonas Pinheiro - José Roberto Arruda - José Ser­
ra - Leonel Paiva - Lucfdio Portella - Lúcio Alcânta­
ra - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Onofre Quinan 
- Romeu Turna - Ronaldo Cunha Lima - Vilson Klei­
nübing. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães} 
- Votaram SIM 19 Srs. Senadores; e NÃO 26. 

Total: 45 votos. 
Rejeitado o projeto. 

l 
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Ficam, assim, prejudicadas as Emendas de nOs lotados em unidades da Federação e 1110 Distrito Fe-
1 e 2 da CCJ. deral. 

A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comu- Art. 41! É facultado ao Poder Executivo aplicar o 
nicação à Câmara dos Deputados. disposto nesta lei, no que couber, às remunerações 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nt 73, DE 1995 

(Nt 3.180192, na Casa de origem) 

Disciplina a publicação das desp&­
'I8S com pessoal da União e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 11! Os Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
. diciário, bem como o Ministério Público da União fa­
rão publicar, mensalmente, no Diário Oficial da 
União, a partir da vigência desta lei, até o vigésimo 
dia do mês subseqüente ao vencido, demonstrativos 
com a remuneração do pessoal civil e militar realiza-

. da no mês anterior. 

Art. 21! Dos demonstrativos a que se refere o 
artigo anterior constarão os seguintes dados: 

I - tabelas de vencimentos básicos e soldos 
aplicáveis às respectivas categorias funcionais, car­
gos isolados e carreiras do serviço público, ou, 
quando for o caso, às entidades da administração 
autárquica e fundacional e os quantitativos ffsicos al­
cançados por cada uma delas, em cada uma de 

, suas classes e padrões, postos e graduações. 

11 - as gratificações, adicionais, retribuições ou 
'vantagens de qualquer natureza pagas concomitan­
, temente, incidentes ou não sobre o vencimento bási­
co ou soldo, com os valores efetivamente pagos, fa­
tores e critérios de concessão e de cálculo respecti­
vos, e os cargos, categorias e carreiras, postos e 
graduações beneficiados. 

111 - as remunerações mínima, média e máxima 
pagas aos integrantes das categorias funcionais, 
cargos isolados' e carreiras, postos e graduações, 
exclufdas as vantagens de que tratam as alíneas a a 
I, o e p 'do inciso 11 do art. 31! da Lei nl! 8.448, de 21 
de julho de 1992. 

IV -,.. o fundamento legal ou regulamentar que 
embasa as informações anteriores. 

Art. 31! Tratando-se de retribuições, gratificações 
, ou vantagens variáveis devidas em função da 

produtividade ou natureza do trabalho, serão pu­
blicados, em demonstrativo especrfico, os valores 
mínimo, médio e máximo pagos, por categoria fun­
cionai, cargo isolado ou carreira, aos servidores 

dos empregados das empresas públicas e socieda­
des de economia diretamente controladas pela 
União. 

Art. 51! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 61! Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 9: 

Discussão, em tumo Ijnico, do Projeto 
de Lei da Câmara nl! 18, de 1997 (nl! 4.797194, 
na Casa de origem), de iniciativa do Supe-

, rior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a 
reestruturação da Justiça Federal de Primei­
ro Grau da 18 Região, e dá outras providên­
cias, tendo 

Parecer favorável, sob nl! 324, de 1997, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, Relator: Senador Edison Lobão. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária do dia 14 de outubro último, 
quando teve a sua discussão adiada para hoje. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ° Secretário em exercício, Senador Ney SUlas­
suna.( / 

, 
! 
! 

É lido o seguinte: 

/ REQUERIMENTO Nt 1.066, DE 1997 

:' Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 279, alínea b. requeiro o 
adiamento da discussão do PLC nl! 00018 de 1997, 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Fede­
ral de Primeiro Grau da Primeira Região, e dá outras 
providências, para reexame da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Justificação 

Gostaria que a Comissão de Constituição e 
Justiça reexaminasse a locação das Varas Federais 
nos diversos estados objeto deste projeto. 

Salas das Sessões, 27 de novembro de 
1997. - Senador Renan Calheiros .;., Senadlor 
Edison Lobão. 

O SR. PRESIDEtJTE (Antonio CartoSMaQalhães) 
- Em votação o requerimento. • .... , 
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. O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Sr. Presidente, peço a palavra pB:ra encaminhar a -'Item 10: 
votação: 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
- Para encaminhar a votação, tem a'pli:lavra oSena-
dor Bernardo Cabral. , ,', 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr}" 
Presidente, lamento que o eminente Senador Renan 
Calheiros não se encontre aqui., I, 

Veja V. Ex! a circunstância em que se encon­
tram as seções judiciárias do Estado de Minas' Ge­
rais, da Bahia, de Goiás, para não falar do meu. 
Estado, onde será criada apenas uma Seção. Mas 
na Bahia, Sr. Presidente, há necessidade de 12; 
em Minas Gerais, 16; em Goiás, 6. Essa matéria 
passou pela Comissão de 'Constituição, Justiça e 
Cidadania, ocasião em que o Senador Edison Lo­
bão foi muito atento quanto ao seu parecer. Por 
quê? Porque, apesar'de serem criadas as seções, 
o número ainda é pouco. A situação é tão grave 
que, no Estado da Bahia, vamos ter um incremento 
nos processos julgados. de 133,33%; na Bahia, 
100%; em Goiás, 94%; no meu Estado, apenas 33% 
e já é terrível. ". : ..... :; " , 

Ora, essa criação, Sr. Presidente, já deveria ter 
sido aprovada por este Plenário há muito tempo. 
Não sei o que levou o eminente Senador Renan Ca­
lheiros a pedir o reexame quando não há nenhuma 
justificativa, plausível contra, o Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Sr. Presidente, não temos como melhorar a 
produtividade. Na Bahia, em 'Goiás e em, Minas 
Gerais é talo volume de processos a serem julga­
dos que eu pediria ao Senador Renan Calheiros, 
se S. Exª estiver me ouvindo, que retire o requeri­
mento, poLrque serei obrigado a ,votar contraria­
mente. ~.. ~ . '.-

o meu voto é pela não remessa à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. . 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos 'Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

... "' . . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários dos Sena­
dores Bernardo, 'Cabral, . Jefferson Péres' e JoSe 
Bianco. 

A matéria retoma à Comissão de Constituição, 
... : o\. ;c. , ~ 

Justiça e Cidadania. 

Discussão, em tumo único, do' Projeto 
de Lei da Câmara nº 45, de 1997 (nº 4.259/93, 

,'~ . na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre a se­
gurança do tráfego aquaviário em águas sob 

, jurisdição nacional e dá outras providências, 
, tendo ' 

- • Pareceres sob nºs 684 e 751, de 
"1997, da Comissão de Serviços de Infra­

Estrutura. . - ,; .', ") 
- 12 pronunciamento (sobre o Proje­

to): favorável, com voto em separado do Se­
nador Emandes Amorim e com rest~ções da 

• Senadora Emília Fernandes; e 
;o - 2!! pronunciamento (sobre as Emen-

das nºs 1 a 8-Plerl): contrário. 
" " .... , " 'It 

Em discussão o projeto e' as emendas,' em tur-
no único. (Pausa.) ,~ 

Não havendo qu~m "peça, a p~lB:vra" et"~erro a 
discussão. 

Em votação' o projeto; 'sem -préjiiízo das 
emendas. • _. ,I, ,', ,.' I r, ,.. I 

Com a palavra o Senador Romero Jucá. 

O· SR. Ró'MERO JUCÁ' (PFL. ~ RR. Pàra enca­
minhar. Sem revisão do orador.) -'-Sr. 'Presidente, 
Srs. Senadores, como Relator da matéria, gostaria 
de salientar a importância da iniciativa para o País, 
para a modernização dos portos, para a~ segurança 
aquaviária e para a própria ,redução. do cl,Jsto Bra­
sil. Desejo ainda ressaltar que oito Senadores, 
preocupados com essa questão do custo Brasil, 
apresentaram emendas ao ,projeto. ~rocuramos 
um entendimento com o Ministério da ,Marinha, 
que logrou êxito, e opi~amos pela rejeição das 
emendas, articulando' com os Senadores que, mes­
mo depois da aprovação desse projeto, vamos conti~ 
nuar acompanhando essa questão pela importância' 
que tem para o País. ,,' , .. "; , 

Recomendo o voto favorável pelo PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã­
es) - Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. .' " '" " ".,' . • r 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
",o permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
,I I ~ 

> .' 
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" PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N!! 45, DE 1997 

(N! 4.259/93, na Casa de origem) 
De iniciativa do Presidente da República 

Novembro de 1997 

Dispõe sobre ,a sequrança do tráfeqo 
aquaviário em áquas sob jurisdição 
nacional e dá outras providências. 

o Conqresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1 0. A sequrança da naveqação, nas á:quas sob 

jurisdição ~a~ional, reqe-se p~~ esta Lei. 

§ l°. As embarcações brasileiras, exç~to as de 

querra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os 
.' .} ~ F" .. ' " T',. '. .... I' 

passaqeiros nelas embarcados, ainda que fora das áquas sob 
... , " . :-. ... 

juri~dição na~ional, conti~uam sujeitos ao previsto nesta Lei, 
, • - •• ,. t r' • " .'. . , ., \" ." ~ 

respe~.tada,', em áquas es~~anqe~ras , a~o.~erania ,~?; Estado 

costeiro .. ' 
'. § 2°: As embarc~çc3E;s estraÍlq~i~ãs' 'e ~s a'-~;;ghaves na 

superfície das áqÚ~s sob "j~Z;isc:Ú~çã;;' naci6naí estã~ '~"~'ujeitas, , 

no que ,cC)uber, ao previsto nesta Lei: 

, "Art. 2°. Para: -;;.,9sefeitos ; ,:desta .. ~Lei, ficam 

estal?elE!c:;idos, os sequintes':conceitos;'e' defi'n~ções: ",':.:" 

. 
I -Amador - todo aquele com habilitação certificada 

pela autoridade mari tima p~r~( operar' emb'áricações' 'de esporte e 

recreio, em caráter não-profissional; 
• .. • \ ~ • ~ .. ,.... , ~?' 

'lI '~ Aquaviário' .:." todo' aqUel:à' com habilita9ão 
t . , • ,~ .•. ,',; • ~ ~ ,.... " ~ ,: ~ '. ~ $' r I r: 1 -) I ~',. .? • _. .. t".~t:~ ", t ·:1(; .. ' C: ' .. ';) 
certificada 'pela autoridade maritima para 'operar embarca9ões 

em caráter profissional; 
... :~, "".I,.!.i A~~ 

, .' ~. 

III - A2:mador - " peàsoa' fi.ica'" ou 'jurídica que ,"-. 

s'eu,',nome '8 sob suá"'responsab11idade, apresta a embarca91.o COllL 

fins comerciais, pÔiíâó-a ou não a' 'naveqar':'por sua conta; ,~H,i 
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IV - ~omandante (também denominado Me~tre, Arrais ou 

Patrão) - tripulante responsável pela operação e manutenção de 

embarcação, em condições de sequrançá, extensivas à' carqa,aos 

tripulantes e às demais pessoas a bordo: .. . 
V - Embarcação - qualquer cons trução , inclusive as 

, , , , . 
plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita 

~ . 
a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 

locomover na áqua, por meios próprios ou não , tran~portando 

pessoas ou carqas: 

VI Inscrição da embarcaC'!ã~., - cadastr~~nto na 
I 

autoridade marítima, com atribuição d~, n,ome I.~" do). ~~er~ de 

inscrição e expedi,ção do respect~vo documen~o ~e '~,.nscrição; 

VII Inspeçáo Naval atividade:.. ~!I ,\. ~~nho 
administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento 

desta i.~i: das normas e requlamE!ntos ,.dela d~corre_nt~s, ~ dos 

atos e resoluções internacionais ratificados "pelo ,Brasil, no 
~ , , ~ .l. ' ' • " 

que se refere exclusivamente à salvaquarda da ;ida humana e à 

sequrança da naveqação, no mar aberto e ','tem hic;lravias 

interio~es, e à prevenção dapC?luição' allibiental- po't'..) pa:éte' de 

embarcações, plataformas fixas ou suas instalações 'de'Japoio: 
:... .,! 

VIII Instalação da apoio, 
I .,. 

-: 'I.~n:,talação ou 

equipamento, localizado nas áquas, de apoio ã,. execução das 
:I ~ _.t . .', '-" :~, ~ , 

atividades 'nas plataformas 

,carqas: 
• - ".. • ~ '\> \. 

IX Lotação 

autorizadas a embarcar: 

ou terminais de mó~fmentação ,'de 
+ ~~ ,. , : 

X Marqens das áquas - as bordás dos terrenos onde 
',' li,. > , >; 

as áquas tocam, em reqime de cheia normal' sém. transborciái:; ou 
:;~.":J" .... ' \ . ...- ~ , ~, 

de preamar de sizíqia: 

XI .- Naveqação em mar aberto- 'a realizada éDa áqUas 

!"i1p&ritimas consideradas desabriqadas: ' ,.,~'r', • ,,':o." ~- ','- '~ 

_ XII - NaveqaçãoInterior - a :re",liz'ada em 'hic::b:o~ias 

interiores; assim considerados rios, laqo's, canais'; laqoas, 
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"I '" I "'" ~:. I 

baias, anqras, enseadas e 
, .. \ 
areas mar'i timas consideradas 

âb~iqádas i .' / -. 
'I XIII " - "pas~aqeiro' tod~ a~'él'e" 'que, não fazendo 

parte da 

prestando 

tripulação 
.. 

nem sendo' profissio~ai não-tripulante 

serviço profissional 
"J - , ' \ ' 

a bordo, é transportado pela 
I' f" ., •• ,....-, 

.-, XIV '~. Plataforma - 'inst~l:ação' ~ú estrutur~:' fixa ou 

" flu~uantEá':' de~'ti'na'da às "'at1vic:l~de~ direta' 'ou indiretamente 

relacionadas com a pesquisa, exploração e eçl'o'ta'çã'o dos 

'reétirsoi ~ri~ndos' do' leito das 'ãquas'int~fiores 'e seu subsolo 
. ~ ;~, . ,: ~ .'t-,., r ~, ") ~ !.r ... ,. r. j' ~,+,.. ' .... 
"'OU do m:àr~ 'inclusive da plataforma continental e' seu subsolo; 

.', '''. ,. Xv :!' piá'ti~o ":, ;';'~àviârio~ão!..ti/ipúl~Ílte ~e' 'pr;sta 
·"f • r ~ f" '-l I ... t __ ~ ~ ~ 

servl.ços de pra tl.caqem embarcado; " 
. J' .'" ,. .• "" r;'!"'·. ~ 

XVI - Profissional 'nãô:...tripúlanté - todo aqUele que, 

. ........ t t'''~ ~. ~ , c """ .'. . ',. ,.' ... , ~ .. ..., ~.... ~ f' t'" 1 ~ , 

embarcação, presta.' se.rviços' eve'ntuai's a I bordo; . ,', _ -,~ l:' .'... ~. ." • • l' ~ I" ...., i, :.1 4.; 

'~XVII - \~Proprietário ,-1 pessoa, .fisicat"ou juridic;:a, em 
, , , 

nome c de, • quem \' a,' propriedade da :_~l embarcação é inscri. ta na 
.1 

au toridade mari tima ,: e,': quando leqa.lmen te exigido,' no Tribunal 

Mari time); ). 

j _.' XvIII -' Reqistro de '\'pro~riedade da Embarcação 
.. .,...' .11.,. • I 

reqis.tro·· no Trib~rial Marit~ç, c;~ a eXpedfç'ão da Provisão de 

Re'~istro' da. 'p'rop;;iedade' '~ritima; 
... t J t"· 

.. 

XIX - Tripulação 1 de Sequrança - quantidade minima de 
• " ~. "'~ ..... ~ .. , 1; - t< t {.. ;. . 

tripulantes' necessária a -operar, com s-equrança, a embarcação; 
. ,':!;' - , , 

" 

"..,'" • > 

exerce 

.. funções, embarcado', na~.operação ·da.embarcação; '"... L. 

• ,.~ • .T ~,.. ~''''i,''':' r.. ' "': ...... ~: t :." . ".!'I ':.' '.. 

XXI Vistoria ação .técnico~administrativa, 
, ~ ~ . .... ~...~ . ... ' 

eventual, ou, periódica,,"pela qual.é verit:icadoo cumprimento de 
". .. - •••• •• '" ....... <~~. ',' 

requisitos estabelecidos; em~.normas ,nacionais e1., internacionais , 

,r~t:e.re~~~7': à P~fi!v,~!?-,1~o da, poluição ."~iental e :às condições de 

sequrança, e habi tabi'lidade de· embarcações e plataformas; 
, ~., t- ~ • I ~. 7' I . i) , ~,J' > :t 

. .; 
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.. ' Art. ,3 o. Cabe. à autoridade marítima promover a 

implementação e a execução desta 

salvaguarda ~. vida 

Lei, 

humana 

com o .propósito de 
.t: .... 

assegurar ,a e "a, segurança da 

navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e apr~v~nção 

da·poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou 

suas instalações de apoio. , . 
Parágrafo único .. No exterior, a autoridade 

,diplomática representa a autoridade marítima, no que for 

pertinente a esta Lei . 

• , Art. 4 0
• São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para: ~j : 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e 

amadores; , 
'. r • 

~ .... 

..... J 

.~ b) tráfego e -·permanência das embarcações nasáquas 

sob· -jurisdição nacional, bem, como sua entrada e saidade 

portos" -atracadouros, -fundeadouros e marinas ;-- , 

'i( í" c) realização -de inspeções navais e vistorias; ." 

-I: 'd) arqueação, determinação da borda livre, lotação, 

identificação e 'c'lassificação das embarcações; ,l. , "-i 't 

, 
embarcações" e 

Ir 
fiscalização do e) inscrição das 

~ t -... • ~... ~ ~ 

.. Registro' de Propriêdade; 
,., _" -r 

f) cerimonial e uso 'dos uniformes ,"a 
" 

bordo das 
..L' 'r.:.... ',. ·,'tJ 

embarcações nacionais; 
. g) registro é - certificação, de helipon tos - das 

, , 

emba'rcações e plataformas, com vistas à homologação por parte 
. -/ ,"-

do órgão competente; -.' 
h) execução' de obrás, dragagens', pesquisa e lavra de 

mineraL; sob, sobre e às margens das 
':., ~ 

áqUassob jurisdição 

:. :fnacional, ,,~o que ~oncerne ao ordenamento 'do -espiço aquaviário 
. ' 

e à segurança da navegação, sem prejuizo das obrigações frente 

aos demais órgãos competentes; 

i) cadast.ramento e funcionalnent~" das marinas, - êl~es 

e entidades desPQrtivas náuticas, 
, _1~<"':'.:. , 

no que diz respeito à 
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'salvaguarda dâ-'vida humana '9 à' segurança da naveqação no mar 
" " ' . (. , '. 

aberto e' em'hidrovias interiores; 
., 

. Ij>' cadastramento de êmpresas de naveqação, peritos e 

r'sóciedãeies classificadoras; 
I - • 

1) estabelec:unento e funcionamento de sinais e 

auxilios à naveqação; 

m) aplicação de penalidade pelo Comandante; 

regulamen tar' o serviço de praticaqem, 

estabelecer as zonas de praticaqem em que a utilização do 

serviço' 'é' ôbriq~tória e especificar as embarcações dispensadas 

do serviço; 

III determinar a tripulação de segurança' das 

embarcações, assegurado às partes interessadas o. direi. to de 

,interpor recurso, quando discordarem da quantidade f~xada; 

, IV ,'- determinar os equipamentos e acessórios que 

devam ser homoloqados para ·uso 'a bordo de embarcações e 

plataformas_e estabelecer os requisitos para a ho~oloqação; 

-v - estabelecer a dotaç,ão minima de equipamentos e 

acessórios de s,egura~ça, p~ra embarcações e p~ataformas; 
---~ 

VI - estabelecer os 'limites da naveqação interior; 

VII estabelecer os requisitos referen1:es às 

cond.içõ~s de segurança e habitabilidade e para a 'prevenção da 
) 

poluição por parte de 'embarcações, plataformas ou suas 

instalações de apoio; 
• I. 

VIII - _ definir áreas mari timas e interfores para 

consti tuir refúqios provisórios, onde as embarcações possam 

fundear ou varar, para execução de reparos; 

-IX - executar a inspeção naval ;' . I. 

X, -executar vistorias, diretamente ou por 

intermédio de deleqação,a entidades especializadas. 

Art. A embarcação estranqeira, submetida à 
/ 

:' inspeção' -naval, "que. apresente irreqularidades na documentâ'ção 

ou Cbhdições opébiêionai:s -precárias, representando ameaçà~ "de 
/' 

1 
I 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 28 26159 

danos ao meio ambiente, à tripulação-,. a. terceiros -oli' à. -

sequrança do tráfego aquaviário,_pod~ .sér.ordenad~'a: :!-,L ... · .. -.• !.· t 

I - não entrar no po~t~; ... ' . 

II - não sair do,po~to; ;t l 

IV - arribar em porto nacional. 

... ,., ,'~""'I;a.. , ~ 

Art. 6°. A autoridade, maritima poderá delegar aos 
~ , .. 

municípios a fiscalização do tráfego de embarcações, qu~ "ponham 
i"1 l l· •. _ .... .'1' 

em r,isco a integridade físi~a de qualquer . pessoa' nas áreas 

adjacentes 

lacustres. 

às praias, fluvia:is,.'). ou -- -'. ....' 

CAPÍTULO lI' , 

• \ 110' 'Do ~essoal 
'" t· j ,.., .. 

.1 

· Art. Os 
• ,r ',; : , '_! 

aquaviarios devem possuir 
, t 

o 'nival 'de . . .. 
, _ ~ 1 i '" 1 • . ' o. .. "'~'t." · ..... Jt· ~ ~ "'.: . ••• ' ...., 

habilitação estabelecido pela autoridade marítima para o 
• • ':"" T' I( 

exercício dê cargos e funções a bordo' da's "embarcações . 

. '~àrágrafo único. o 
. -. . ~ ..... ~ .. " ~ , ,'; 

tripulante 'sUbmete-se às regras do~seu 'contrato de trabalho. 
• .. .'.,. t··~ ... '~ t~ j I •• , ~_..:~.t:.. 4J. ~1 .. 
Art. 8°. Compete ao ComandantQ: 

rt 'f"' • ~1<:·~ ... ·r ~ 'r,:" -';':;11 4--'!?""' . .;.~ 
I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, 

as normas e os requlamentos; bem.~ómo oáCatos é a~ res~luções 
internaci~~~is ratificados pelo Brasil; . :-.;t('!. •• ~ "','':.'-/'J, ,:'.I.,,,:, .i..:, -:;",,~ 

· . 
os 

procedimentos estabelecidos para',a salvaquarda. dar-vida humana, _ .... .,... .. ... ~""" ........ -
para a p~~!!I~rvação do . meio r .- ambien te e para a. sequrança, da 

• .. ... ~... ...~.. • .. ~.# ; , .... "- ,'" .,. .. 

~~vegação , .. d,a própria embarcação-, .. e .~: c~;ga; ,i';. "l.i'. _ '", 

-, . . . 
IV - proceder: 

.. ~l.à lavratura, em viagem, 
: ~ ~... . .. ' . . ~ 

óbito ocorridos a bordo, nos termos 

.. ' / ..... b) ao inventirio 

_pessoas que falecerem a bordo, 
!,,..! 

de termos de -nascimento e 
, ~....... " . . _ .. t I 

dá legislàçãoespecífica; 

arrec~dação do;} b:~zf~,·;tdas 

~~etente, .nos termos da legislação específicá: 

,-

'. 
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... c) "à,> realização -, de casamentos e,' aprovação - dá 

testamentos iza"extremis,'nos-tenios da l'egisl'ação>espeéifiéa; 

V - comunicar à autoridade marit~: 

a) qgalqger ãlteraçãoâos sinais náuticos de auxílio 

à naveqação eqgal.'quer obstáculo 'ou estorvo' à navegação que 

encontrar; 

,~' :-- i. b) 'acié:l8Íltes r e fatos' d8. -na~egação ocorridos com sua 

, àmi;ârcação; ,~' ," "c, __ _~ 1 ... ~ _ . . .... 

," ~ ~ _ ...... c)~ ·infJ:acrão. . desta Lei ou_, ._das, ,normaSt. ,'a" dos 

'reqülàmentosdeila decorrentes, cometida por outra,embarcação. 

Paráqrafo único. O ~ descumprimento das disposições 
(... .j". < .\ 

contidas neste artiqo sujeita o Comandante, nos teniOS do art. 
'" .... ' • 1'~ 

22 ,desta. Lei, à. penalidades da multa ou suspensão do 
t ~ " I ~.> . L .; • _ 60;: r ~,> .;.. ~ ..... 

certificado de habilitação, que podem ser cumulativas. 
j J ..... 1.. .... ,._10_; ..... ~ \,] lo. ,_" .. • ... 1 _ .}J..; I·" I ""': ... ~ "--

AZt. 9°. Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à 
t ~_}:.. ~ "') ~ • ~~ f"l '..:)-;""~·1·( _";'."",'~~"'l., _~ • t I ~_'_ ,i .-. 

autOridade"do Comandante. 
, f l'~ ,~ . r'I < 

10. __ O Comandante" no ,exercício de" 'suas funções 
.... 1 ' • ~ """~ ~ I. :. ~ , 

e pa~a' qarantia da sequranç& das pessoas, da embarcação e da 

'carqa tr~nsportada, pode: 
_~.i" ., ~ .. ;. ;,;.t'·r ..... ~.~ .1 ..... 

~;., - .~or . .: sançõe., disciplinares 
\..:' _'~..... ," '" " ~.I J li · .... t , ...... , 

p~evistas, 
, ~ 

na 

leqislação pertinente; 
>·"to r' # ' .••• 

. -1, .. r.. ... • ~~,:;~ 1:- ordenar _0 cw.~~~rqu~ .ç.!9_~~*quer ~~~~oa; 

',..f,~!Ltr,1 .• U, '1-11'" _ -'ordenar 'Ia'- detenção;-~,de Jpessoa; em- .camarote ,ou 

.~ iloj"aiiui!lft to, . se necàssÁrio i. com" , alqemas ," . quando -- imprescindi vel 

.. parà',' a: 'manutençãóf'.dá'" inteqrj"'dadà',, fisica: .• ;de terceiros; da 

• ... ~ f.,' ~ "':f.::"ll .... ~ ..... ~ .. ]~~) -l .,:-. t I ~ '. rv - determinar o alijamento de carqa. 
·~.l.'· ,w#;"4"~ • .1 ....... ';i ..... r·I·~:. ...... ~~ .. . r ... d:."f . .' ..... ... t- .:.;" ·.:;·;:~"~~.t·\~ .•. ' ~ ....... '.f,4_~~! l,... ~ r \. 

Al:t. 11 . O Comandante, no caso de impedimen to, __ é 
",' •• .:';_ '.-'-- J;;'!. -J '~'"t ,.~-' -- On i" ':r-\"" ,- ,'ot" 1..",.,~,- 1")'1' I{~ 

substituido por. outro t~ipula~te, -- 's~~ndo' ~ ,p-r~-cedê~~ia 
\-.,.:,,:/:; \I> "~í~.·\..:' 1'. ...... 4,\>:.... • tj:"'~(:'. '\1 .~/ ~. .' .,:: •. ~' '·: .. 7: ~" .. f, .. ~ C r .,'""l 

hierárquica', estlecida pela autoridade marítima, dos carqos 
"J J.. ',. '': ~ , ~, . ~.. ~.I. .• lt...\ .• lo+- • '" ' ..J ~~~ , ~-. .. . .,.. t! r.~ 1. :..... U ,.J...,.i.!:\~ 

e funçõ~~. a bOI ;;.;:~;f;1~ embarcaçõe~. !'rvtJ':..::i _ '.", ,::;; 'J':-:J 
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CAPÍTULO III 
..;. , .:~ . ~ .... 

..i Do se~_!~ço de Elrati~aqem ,. ( 3:. 

Art. 12. O serviço de praticaqem consiste 

conj~~to ~~ ativ~~desi- P;~f~ss~onais de asse's'~~ri~ 
.... ~ • .," _ I O{.. ~,J.. C· ..... ". t _ ...;. ..... ~ J ~ • • ' ~. ~ ó .~ I i... I 

no 

ao . 

Comandante r~queridas por força de peculiaridades locais que 
, 

dificultem a livre e sequra mov~entação da embarcação. 

Art. 13. O serviço de' praticaqem.fserá executado por 

práti~os, de"?idamente.habilitados,,indivic:;lualmente,' orqanizados 

em associações ou contratados por empresas. • I.' 

. § .,_1° .• 'A inscrição de aquaviários:' como práticos 

obedecerá' aos .. requisitos' estabelecidos,·; pela ',Y autoridade,. 

mari tima, sendo concedida especificamente para' cáaa •. 'zona' de . 

praticaqem,' . ,após .. a 1 aprovação em 'exame· e \ : éstáqio de 

qualificação. . . ,J'" " , ... ~" '. 

§ 2~. A manutenção da hab~li~aç~o do pr~~ico depende 

do cum.~~~~~~~.da f.reqüência mnima d~ ,manobras estabelecida 

pela autoridade maritima. 
,. i 

.\ ~. ..§. ~ .. ~, , É, ~s~e~r~~o ,~ tc!~.o prátic;:o, na !o,~ p~evista 
no capup deste art~qo, ~ .. o livre exer~ic::io .. de? ... ~ervi90·· .. de 

praticagem. 
)., . 

§ 
. ,.. ". -', - ~ f \ • 

,A. :autoridade marit~ pod~. habilitar 
• f ' r . ~ , . j 

de .. bandeira bras;leira., a ,conduzir", a Comandantes 
."1 *' 

de navios .. 
embarcação . sob seu comando' no interior de zona j dia praticaqem 

lo.r .. ~ ~)"" ;,..;.... ' ,'. 0' . • 

'especifica ou em parte.: dela , ,.os, quais ser,ão considera,dos .,como 

práticos nesta situação exclusiva. 
_ • I'~ ,~" ~. _ l''' _ 

I ' .- ~!:- .. - 1 ~. f, O J se.r.v,iço - - de. pr.a ticaqem, ,'.~ ,con,sider~do 

atividade essencial, deve estar permanentemente disponiveljnas 
1 ( . . - 4' .....-

zon~s de :pra~i,c:,a.q~ .. ~~tabelecidas .. ' . ,. > ."'.' 

Elaráqrafo único. . . -.... -' . ..; ~ 
Para . assequr~r.; o #~posto., no . caput: 

deste.artiqo, a autoridade 
,"I c. .;,,;. ...... 

, .. 
mari tima, p<?de~~~:LI. . . ~ . .., 

....... - , "~ . 
, ~:, .... " 'j ", ". " • .." 

., I - estabelecer o.número de.prat1cos. ~e~essar10 para , .. 
cada zona de praticagem; 

:.II. -·'.fixar 0_ preço·' de 

praticaqem; 
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".0 ... , ~, • 

ZII - requisitar o serviço de práticos. 

Art. lS., O prtLtico não pode r~cusar-se à prestação 
, ~ ... -

do se~iço da praticagem, sob 'pena' da suspensão do'certificad~ 
da habriÚ:taçio -ou, em ' '~a8Ó de' re;i;né:iclind:a, cancelàaento 

........... y h'.... JJ:._ 
deste. 

," 

:: '.: . 3 - ~,' CAPÍTULO IV', . 

,j .'- .'}' ,.,. .., Das Medidas Administrativas; 

~·,·,Art. 16. 't' A ~-autoridade maritima pode 'adotar as 

sequintes medidas administrativas: • ~,., t ~.~ 

,~ ~ apreensão do certificado de habilitação: 

-,1. II ~ -:- :apreensão, retirada <,do, tráfego ou' 'impecU.manto 

da sa~da ,~.:.emb~rcação;'_ ti ~..L..-. 't'. , "·0. I, 

III - embargo de construção, reparo' ou a-lteraçmo das 

características da embarcação: 

._' IV- embargo da' obrá;" 

;'v" embargo'da ' atividáêia 'da 'minera'çào e' de 

beniéitor:Las' 'realizadas. . .. ' .',' I 

, ,""§~~l 0.:, A' imposiçaÓ'; das 'zààdidas'" adminiiÍtrat:Lvas não 

, àli~' as.'·p_*,alidaâes previâ~s 'nelÍta' r.ei:~' '~~ss~i~do caráter 
. comP1GaleÍl târ . a elas.' , . .'" " " ' .. : ' ! .. ,', 

§ '2° As madidás administrativas serão suspensAs tão 

:'ioqc) "sanados" os' motivos: : qUe ~n8áJa~'" ~"sbà' 'impo~içio; 
1'''' '!:~~ 11.. .l;1~! ~ . . ~ . ) , • • ~ . I ~ .", ~ . • •• , . ,~~ . • , 

; Art'.':l" ."'A aiDbarcaçãoàpreandid&' dave ser recolhida 
I 

a 10caldatàtmiDadO'~pala ·-.Ü'ic,.~idad8 '_ri't:~~' "!" )' '.'. 

" 'S""l o' Á autoridâ:Ü:íDari~imà "'éIa'aiqnÀrá> responsável 

pala guardada' embarcação apreendida,'· é,' qual pbdái:á sftr '~eu 
, '~~opri~tái:i~~ ~dor, 'oll'·pr~Ós~'·.·· , . 

... 1; ~ \ ~ .• ~ ," .... '. •• ! " •. !_ " : ... , ~ ... ~ t. 'I j; ...... '" • f ~ ': 

§ 2° A irraqular1dâde date~nan~à da apraen~ào 
. • • ~ • , " !' .,' " • " ~ ~ I.. .. • ~ ", 

dava' ser' sanada" no p~a.o da' nov"'~ta: cÜ.as, sob' Pena' dê a 
.' • • b,' • .~ . ";.. :.,~ 1," .. f".. ~ • , • :-• .;;. li f ' • ~ ~ " '. i ~ • . 

8IDbarcação ser letlóadaou incorPorada' aos'bans da União • 
... .. ~ '; . ,. i'~:".!o;,'~"J . ..', .1. • • ~,. t ., I' ,,* ,::..,~~ 

, Art .. ~ ., 18. :: "O . prcpriet:ário; azmador ' 011 preposto 
• ",' .",.,"'" ;, .. 11) ; ..... J;r~~ ..... ~ ... ~ ••• I '. ~"." .·~,~~.i 

responde, nesta o&'dem, perante à alltoz:~dad8 maa:itilla, plllas 
. dasp~~~s ·relat1vi~·:, ao: 'rec~ihim8n~o ei.' ' gUarda c!a emba:i~~ção 
apreendida. 

'. , 
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Art. 19. Os danos causados aos sinais náuticos 

sujeitam o causador a repará-los ou indenizar as despesas de 

quem executar o reparo, 

prevista. 

independentemente da penalidade 

Art. 20. A autoridade maritima sustará o andamento 

de qualquer documento ou ato administrativo de interesse de 
quem estiver em débito decorrente de infração desta Lei, até a 

sua quitação. 

Art. 21. O procedimen~o para a aplicaçã~.~s medidas 

administrativas obedecerá ao disposto no Capítulo V. ' 

:,Paráqrafo 'único. Parasalvaquarda da viq,a humana e 

sequrança da naveqação, a autoridade marí tima p.~derá, aplicar 

as medidas .:ádministrativas . liminarmente . 
CAPITUI,O V 

." \ ~ , 

Das Penalidades 
'J J" 

, , 

Art. 22." As penalidades serãoaplic;ada.s mediante 
f I "i 1 ~t: • ," ~' ~" I' ., • 

procedimento administrativo, que se inicia c;C?ZD:,~ .. ~" .. a,,:~~. ~ 

infraçãq(,~!Jsequrados,o ,c;o~traditórioe a ampla d:efEasa. 
• •• '< • ~ , ".... •••• ~ • , - .. ~ •• '" • I ~ .• . • • 

, .~t. ~3. ~ons~tada infr,ação., será lavrado Auto de 
."" t' , '. I :... • ~. . '. _ .. • •• :., .. • ' ~. 1 < ~ ". ~ .. , ! 

Infração pela autoridade competente desiqnada pela autoridade 
• I,... 'I '. '. .',... ~, j ',' ~. ~ 

marítima. 
\ ' _ < .. ... " t ~ • " . t t""· ... 

. .:~~. t.o 
'.",;Có~~~ . ~~, ~~~~.t.'~.;}nfr~çã~;. s~á,., f!t~~e~~ .. , ~o 

infrator, ;~e. ,disporá , ~ .. ~,i~;~ .. #as úteis ~" con.~dos da data 
,. ~c ••• ~'. '~"'''."' ••••••• ). ••• ~.~., .. tlJ,,{ . .,", •• 

de recebimento do Auto, para apresentar sua defesa .. • ~ "~.;o. \. • .. ,1*\' .... ~.'1..- .. ",,, .... ' ~ 0., •. ,. ·.~~:_~4··,i. ,,", 

1-, I. ., S .. 2 o • Será ~~.n.~~derado. -,revel o in~rator que não . ....... -' . '. - ': . ,. ~ { . 
apresent~r.~~a defesa. 

o I. • ';o .... ~". ~ \ I . ,I ",'" -' 

Art. 24. A 
.'l. ...... ' ','j,'" :.1.:'"' • ..1 

refere o art1qo 
• I , .. ~ .. : 

• ~ ... I • ,. ..I. .,. t· " • ,.~ •• 

autoridade a que se 

anterior disporá de trint~' ·di~~l"pira p~~~~rir "'~~~i'~ói~~o, 
... ~,r,.~.'.J'.' ('..1.:, I.·. (~,;1."'''.,I: :.~ ,.~ '" ~ .'.' •• ,:' r.f.} t 

devidamente fund8ment'a:dá ~ ".".. . .. 
~ "', '" • • I .... t. "\I 

S ~ o' . DÃ' d8~i~ã~ a que se 
. 

\J.I.,'" ~lJ 

refere 
.' f 

o caput: dasee 
• , A ~.'" ~>: ... ,/ 'r ' ~ .. ", ~.,. I ~ • .". ", f'''''' ' '..: ~ '. .., 

. _~~tiqo caber~. r~c~rso, seme':feito susp,;n.sivo .. ,no frazo ;te 
... ~ . .., ",.:: " _ .... ') t. f:J-....·, • ~ ... , f· ... ~ to. . : I'; 1 ,I ...... I 

cinco dias úteis, contado da data da respeceiva noti~.ica9ão, 

,. diriqid~' , ,à' . autor'ichd~ s~peri~i" 'desiq~iáa pela' ~~t~~i'dade 
.; .... ~J;..~ .. '! ..... t •. ~ ~i.. ,'J',', ,~, ~... :. ... )t.;.,~,.:. ... / . .' r,., . .I." ',J 
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/ 
, 

marit~a, que proferirá decisão no prazo e forma previstos no 

caput. 

§ 2°, Em caso de -recurso contra a aplicação da pena 

de multa, será exigido o depósito prévio do respectivo valor" 

devendo o _ infrator juntar, ao. " recurso, 

comprova~te. 

o correspondente 

. ~ ~ '" . ' 
. Art. 2S. "As infrações são passiveis .da~1 seguintes 

penalidades: 

t ~ .... 

I - multái f', , , 

'lI -" suspensão do certificado de habilitação i 

'III - cancelamento do cértificadode'habilitaçãol 

"IV ... demolição de obras; e benfeitorias. " 

Parágrafo único. As 'penalidades" .. previstas nos 

incisos I -e IV poderão ser cumuladas com qualquer dás outras. 

Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor 

das -mul tás , 'considerando a qra~i'c::tâde -da infração.' 

, Art. 27. A penà' de susp~nsão' nãõ' poderá sêr superior 

a doze meses. ), . .. , ... " 

;' -
~ ',', cancelàmento, o infrator-- 'poderá reqUerer' a sua 

- /'~"" .. Art-: 28. De~orridós· d~is anos - dá)'. ~pdsição 
, I 

da pena 

.' 

/ reabil:i tação', submetendo-se- -, .á,' , todos' os·' ····requisitos 

! ,'é';tab, elecidos para a 
. , ~ ..., . '. ... ."1, .• 4: •. 

certificação dá' habil·ítação. 
• ~ ... '1 c' 

Art. ordenadâ autorid&de 

màrit~,' ) d; ob~a' ÕU benféitc;ria' sera. . ~eali2:~~ "péio infrator, 
, . 

-' . que . 'arcá'iâ: -também com as' ttéspes:"s' 'referen tas - â recomposição' do 

l:ocal' " rás'taurando as conc:ti:çõe's'- anteriormente existentes para 

à .navegá.ç~o,: • ., t 

poderá 

providenciar diretamente a demolição de 'obra à '.~ "]:;àcomposiçao 

do· local ~. por' seus próprios meios ~ú·. pela con~ratação de 

terceiros, às expensas do infrator. 
. , . . ~ " 

'l_ 

Ai-t-.. 3'0:" São ciréuns'tâncias àgravante's: 

I - reincidânciai .' J" 

, .. . " ..... 
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II emprego de embarcação na prática de ato 

ilícito; 

III embriaquez ou uso de outra substância 

entorpecente ou tóxica: 

IV - grave ameaça à integridade física de pessoas. 

Art. 31. A aplicação daE penalidades ,para· as: 

infrações das normas baixadas em decorrência do disposto na 

alínea b do inciso I do art. 4 o desta Le;, cometidas nas áreasl 

adjacentes às praias, far-se-á: 

I - na hipótese prevista no art. 6 0 desta Lei, pelos 

órgãos municipais competentes, no caso C4 pena de multa, sem 

prejuízo das penalidade.3 previstas nas leis e posturas 

municipais; . 

, II pela autoridade competente desiqnada pela 

autoridade marítima, nos demais casos. 

Art. 32. Ressalvado o disposto no § 2 0 do art. 24 

desta Le~ , o infrator disporá. do .. prazo' de ",quinze dias 

corridos, a contar da intimação, para pagar a mul~a. 
O\. 

,.Art. 33. Os acidentes e fatos da. navega:çã~, 

definidos, em lei específica, aí .. incluídos os ocorridos nas 

plataformas,. serão apurados 

administrativo instaurado pela. 

por meio 

autoridade 

posterior j~lqamen~o no Tribunal Maritimo. 

de. " inquéri to 
i 

para 
, I 

. ) 

Paráqrafo úni-co. Nos casos de que trata, este artigç, 
. . ~ . . 

é ,vedada .~ aplicação das sanções.p~evist·as nesta Lei. antes da 

~cisão final do. :;'ri~~nal Mari t~~, sempre que ,uma infração 

. for constatada no curso de inquérito administrativo" .par? 

apurar fato ou acidente da navegação, com exceção,da hipótese 
. .. l' ; ~ .. _ ~ _ • • • 

de poluiç~o ~s áquas. . . ~ \' .. 
.. Art. 34. Respondem solidária e isoladamente pelas 

~ 

infrações desta Lei: I 

I - no caso de embarcação, o propr.ietário, '. o armador 

ou preposto; 

• > 



.' 
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II - o proprietário ou construtor da obra; 

III a pessoa física ou jurídica proprietária de 

jazida ou que realizar pesquisa ou lavra de minerais; 

rv - o autor material. 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I 

do art. 31, serão arrecadadas pela autoridade marit~a, sendo 

o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização 

desta Lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, 

no que couber, aos atos e resoluções internacionais 

ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à 

salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação 

e ao cont~ole da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados 

em decorrência desta Lei sera' enc'aminhada à autoridade que os 
aprovou e, em grau de recurso, à autorildad~ à qual esta 

I estiver subordinada. 

Art. 38. As despesas com osr serviços a serem 

pr~stados pela autoridade -, marit~a, em decorrência da 

aplicação, desta Lei, tais 'como 'vistorias, testes e homologáção 

de equipamentos, pareceres'; pericias, emissão de certificados 

e outros, serão indenizadaspélos 'interessados. 
;, , 

Parágrafo único '. Os emolumentos previstos neste 

artigo terão seus valores"est'1pulados pela autoridade marit~ 

e serão pagos no ato da sol:icitação'do serviço. 

Art. 39. A autoridade" marit~ é exercida pelo 

~nistério da Marinha. 

Art. 40. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 

prazo de cento e oitenta dias, contado a partir da data de sua 

publicação. 
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. 
i 

, 

Art. 41. Esta I.ei entra em viqor cento ,e oitenta 

dias após a data de sua publicação. 

Art. 42. Revoqam-se o Decreto-Lei nO 2.161, de 30 de 

abril de 1940; os §§ l° e 2° do art. 3°, o art. 5° e os art~. 

12 a 23 do Decreto-Lei nO 2.538, de 21 da aqosto' de 1940;' o 

Decreto-Lei nO 3.346, da 12 da junho de 1941; o Decreto-Lei n° 

4.306, de 18 de maio de 1942; o Decreto-Lei n° 4.551, da 10 de 

aqosto de 1942; a Lei nOS. 838, de 5 de dezembro de 1912; e 

demais disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) _ Votaçã~, em globo, idas 
Emendas de nOs 1 a 8, de plenário, que têm parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permancer sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 

São as seguintes as emendas rejeitadas: 

EMENDA N' 1 - PLEN 

l~ " 

Dê-se ao § 4° do art. 13 a seguinte.redação: 

Art. 13° ........................................................................................ . 
........................................................................................................................ 
§ 4° - A autoridade Marítima pode habilitar Comandantes 
brasileiros de navegação de longo curso e de cabotagem a 
conduzir a embarcação no interior de zona de praticagem 
específica ou em parte dela, os quais serão considerados como 
práticos nesta situação exclusiva. 

EMENDA N° 2 - PLEN' ' 

O § 4° do Art. 13 do Projeto, passa a ter a seguinte redação: 
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"Art.13 .... 

§ 4° -A autoridade marítima 'habilitará Comandantes ou Oficiais de Náutica 

brasileiros e os de embarcaçõesbnisileirãs, em razão da freefüência nos' portos, sendo os 

referidos profissionais considerados como práticos nessa situação". , . , 

'. 

EMENDA N° 3. - PLEN 

.' , 

Dê-se ao artigo 13, § 4 2 , a seguinte redação: 

Art~ 13. -----------------------------
§ 4 2 • A autoridade marítima habilitará Comandantes e Oficiais de Náuti 
ca brasileiros e os de embarcações brasileiras, em ra'zão' da frequênciã 
nos portos, sendo referidos profissionais considerados como práticoS 
nessa situação. 11 

, ; 
~ I :, .. 

EMENDA N° 4 - PLEN 
.' " 

Acrescente-se parágrafo 50 ao artigo 13 

" 
"Art. 13 - ....................................................... . 

§ 5° - As instalações Oll terminais portuários de uso exclusivo, misto ou púb.lico 
poderã,ocontratar práticos ~om' vínculo' empregatício, desde ~ue habilitados na 
forma desta lei. n .... ' 

EMENDA N° 5 .: PLEN 
. , :,' !. .... , • .... . ~, 

I • 

~ ',,- • ~."'", ..•. " ~., , L.", l·· 
Acrescenta ao Art. 13, do ,Projeto,,~ ~egu~~.Je,§: .',! 

i • ~ • 

"Art. 13 .:: _:.---::~:. ---_ .. 
,,: ... ~ .... 

§5°- A autOnQád~" marítima realizará exames de habilitação individual 
, 

quando solicitados pelos interessados e, regularmente, duas vezes ao ano." 

, 

~, 
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EMENDA N° 6 • PLEN 
,-

!Acrescente-se,ao art. 13 do PLC n.o 45, de 1997, o seguinte novo 
parágrafo: 

"Art.13 ....................... :.: ............................................................... . 

. § 5°. É assegurado' aos operadores portuários qualificados .pela 
Autoridade ,Portuária para annazenàgem e/ou _ movilllentaç'ão de cargas em 
instalações portuáiias de uso público e aos titulares de tenninais portuários de 
liso exclusivo ou misto a contratação de práticos com vínculo empregatício, 
desde que devidamente habilitados na forma desta Lei." 

" 

,EMENDA N° 7 • PLEN 
, .' .• ' I 

Dê-se nova redação ao inciso I, do parágrafo único do art. 14 

...... , . 
,- Art. 14 ............... : .... . 

., . 
f • 'I ... .' 11 • 

,II~- ~'I:t I ~ ~ ,i ', .... 

Parágrafó único .......... : .. 
I ' 

i-' ,~~ ",._ I ... 

I - estabelecer o número mínimo de práticos necessários para I 

cada zona de praticagem. 

EMENDA N° 8 - PLEN 

, . 
'suprima-se o parágrafo único e seus incisos do Art. 14 do Projeto. -
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o SR. PRESIDENTE (Antonio caJ10s Magalhães) 
- A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio caJ10s Magalhães) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobra a mesa. pareceres que serio lidos pelo Sr. 
1" Secretário em exerorcio, Senador Ney Suassuna. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 
PARECERES Nga 778 E 779, DE 1997 

Sobre o Projeto de Resoluçio nt 
~ 126, de 1997-CN, de aUtoria dos Senado­

res Abdlas Nascimento e Esperldlio 
. Amln, que Institui o premio' cruz e Sousa 
e da outras provldênclàs. 

PARECER.N~ 778, DE 1997 
, " (Da Comis~~ de:~.d~~ção) 

. Relàtor: Senador Otonlel Machado 

1- Reiátórlo . 

O Projeto de~e~ólução n" 126, de 1997, 
apresentado pelos Senhores Senadores Abdias 
Nascimento e EspericUâo Amin, institui o· Prêmio 
Cruz e Sousa destinado a ag~aciar trabalhos alusi­
vos à comemoraçãó do centenário da morte do 
poeta brasileiro, que' será celebrádo emmarço de 
1998. 

O Projeto em tela prevê a, constituição de um 
Conselho que se incumbirá da apreciação e seleção 
dos trabalhos, bem' como da definição do formato, 
das regras e dos critérios que norteario a apresen­
tação dos concorrentes, devendo contar com ampla 
divulgação pública. 

O art. 411 do presente Projéto fixa a data de 
19 de março de 1998,' centenário da morte do es­
critor Cruz e Souza, como prazo para a apresenta­
ção dos trabalhos à' Mesa Dirétora do Congresso 
Nacional. . 

A láurea será 'éonferida em sessão do Con­
gresso Nacional convocada especialmente para 
este fim,' até junho de 1998,· cOnforme dispõe o 
art. 5'. : 

O Projeto estipula, ainda, que a Diretoria-Geral 
do Senado Federal oferecerá suporte administrativo 
ao trabalho do Conselho. 

Em exame na'Comissão de Educação do Se­
nado Federal, o Projeto não recebeu emendas no 
prazo regimental. 

li-Análise 

É bastante oportuna a iniciativa do Congresso 
Nacional de se adiantar às comemorações do cente­
nário de morte daquele que foi o maior dos nossos 
poetas simbolistas. Além de sua importante obra lite­
rária - assim reconhecida por destacados historiado­
res da literatura braslleirà -, merece destaque sua 
trajetória de engajamento contra as perversas con­
seqOências do preconceito racial. 

Filho de escravos, como bem informa a justifi­
cação do Projeto, Cruz e Souza teve que buscar, 

, com muita batalha, seu próprio espaço na sociedade 
e nas letras brasileiras, conforme atestam passa­
gens de sua biografia. Essa luta foi traduzida em pá~ 
ginas que refletem seu esprrito libertário e sua com­
petente combatividade. 

Por tais méritos, o poeta já se faz merecedor 
da importante homenagem proposta pelo Projeto em 
análise. 

No entanto, a relevância dessa iniciativa resi­
de, de igual modo, no imperativo de os poderes 
constiturdos tomarem a dianteira no processo de 
resgate das figuras importantes da nossa história 
e da nossa tradição polrtica, para que possam 
ocupar o seu lugar de referência da sor.iedade 
brasileira, part,icularmente para as gerações mais 
jovens. 

Um pars define sua identidade quando se lI'e­
conhece em suas destacadas· figuras históricas, 
que, no desempenho de diferentes atividades, con­
triburram para a consolidação dos princrpios demo­
cráticos. Trazer à luz o exemplo das referidas figuras é 
uma prática que merece inteiro respaldo, pois é por seu 

'. intermédio que podemos exeroer plenamente a nossa 
cidadania. O presente Projeto cumpre esse propósito. 

, , :. , 111 - Voto 
, .. 

Nesse sentid~, por co~siderarmos ,que a m~ri­
tória proposta em exame se encontra em perfeita 
consonância com os ditames const~uci"onais, além 
de não apresentar óbices de natureza jurldica, pro­
nunciamo-nos favoravelmente a aprovação do Proje-
to.de Resolução n"126, de 1997. . 

. , Sala das CoÍniSSÕ8S,' - 'Joelde 'Hollanda; 
Vice-Presidente nd Exercrcio da Presidência - Oto­
nlel Machado, Relator - Waldeck Omelas - Ro­
meu Tuma - Joio Rocha - Levy Dias ~ Bani V. 
ras - Fernando Bezerra - Lúcio Alclntara - Jo-

., na. Pinheiro - Elclo Alvares - I!dlson Lobão -
EmOIa Fernandes - Gilberto .Mlranda - Marlna Sil­
va - Sergio Mac.hado. 
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PARECER N2 779, DE 1997 panteão dos grandes escrito~ brasileiros de todos 
(Da Comissão Diretora) os tempos.' 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima Infelizmente, homenagear os grandes vultos de 
nosso passado histórico e cultural é um costume que 

1- Relatório não tem sido cultivado com a intensidade que a nos-
Vem ao exame desta Comissão Diretora o Pro- sa nacionalidade merece. Tanto . mais no caso de 

)eto de Resolução do Senado' nll 126, de, 1997 -CN, Cruz e Sousa, representante de uma raça submetida 
de autoria dos nobres Senadores Abdias Nascimen- a uma das mais' odiosaS e indignas discriminações 
to e Esperidião Amin, instituindo o Prêmio Cruz e que o ser humano já pôde perpetrar contra seus se-
Sousa, destinado a agraciar autores de trabalhos melhantes. " 
alusivos à comemoração do centenário da morte Por isso tudo, a Iniciativa de resgatar a mem6-
desse grande poeta simbolista, que transcorrerá no ria de Cruz e Sousa~ na oportunidade do centenário 
mês de março de 1998. de sua morte, mediante. a instituição do prêmio pro-

a projeto estabelece: posto, só pode merece~ t~o o nosso apoio, pois irá 
I - que o Presidente do Congresso Nacional in- redundar, certamente, em liÇões de civismo e digni-

dicará cinco par1amentares para compor um Conse- dade, de que sua vidá e'sua obra estão repletas, eri-
lho, ao qual incumbirá: gindo-se em exemplo a·ser perenizado nà lembran-

a) eleger seu Presidente; ça de nosso povo. 
b) apreciar os trabalhos concorrentes; Assim sendo, não, heSitamos em propor a apro-

; ! vação do presente projeto' de resolução, que home-
c) sugerir à Mesa Diretora do Congresso, para nageia de forma merecida'esta figura rmpar de nos-

divulgação pública: <> teor do prêmió, bem cOmo o Sas letras nacionais. Pois: 
formato, as regras '8 os critérios que presidirão à ela- "i, > . 

boração dos trabalhOs concorrentes; .' " a resgate damem6ria, 
11 - que os trabalhos deverão ser encaminha- davidá, dá trajetória 

dos à Mesa Diretóra do Congresso até o ~ia 19 de do vatéc'atànnense 
março de 1998, datá em que se comemora o cente- é gestq, pra ser 'louvado 
nário da morte do ~ritor Cruz e Souza; , , ' , , é mé~o pa~· p ~enado 1 

111 - que o prêmio será conferido em .'sessão é honra que ~C?s pertence:, '.' 
do Congressó Naéional especialmente convóCâda a poeta simbolista 

; . para este fim, a'se reàlizar até o mês'de,iunhó se- integra pequena lista 
,guinte; ".' " , . , de poetas geniais. ' , . 

IV -:- que, a' ,Diretoria-Geral oferecerá o' apoio . , • Tem uma história bonita, i '.' 

administrativo necessário ao funcionamento' do, Con- é triste, mas não evita 
selho. ,': ,.-, : ; . j , ,,:,', ; : : ,~ - ," •• ,- belezas sentimentais. 

I , . 

• 1: 

, a projeto foi submetido à Comissão de Educa­
ção que, consideranétó~o, além de meritório, jurrdico 
e constitUcional, manifestou-se favoravelmente à sua 
aprovação: ' 

É o relátório~' ',' ' 
_.. ~ ~ . 

f .• # •• \ " • 

, ~ ~ ',. ~ '~I"' j • ~ oi • 1 ti' .~ '".,~. " ' .: " ,.. t. J ,., 

• , l " " 11,- Parecer ." - •. : ,. • . 
;, " \ ~ •• ~ J." ~ 1. ." ~ ~ .,,, ~>/ .' ,'! ; '. 

A proposta sOb"exame 'se inss'ré riás comemo­
,'rações (tocente~ário da'morte'do grande poeta sim-
·'/bolista brásileiro'!João de CruzeSousa~ -, 
,," Naséido eht 24 de novembro de '1861, filho 
. ,de escr~v~s, C~z e Sousa,'arroslando toda espé­

•. I cie de preconc$itos, conseguiu sobrepujár as' difi­
, . culdadef econÔmicas e sociais que marcaram sua 
I,'vida e éoriq'uis~r, permeio'de seu -talento e de sua 

brilhante criação literária, um lügar de destàque no 
I' 

.. 

Era filho de um escravo, 
mas, 'preto e'pdbre, foi bravo' . ' 
ante tudo que sofreu. ;'.'.' , 
Casou Com Gavita Rosa,: ' ". I " 

qúéinoiTeu tubÉirculosa, ',' .. ', ' ... ' 
como o poeta morreu. . • 

'.. ~ .. '~'\".~: ~.It,." ....... ~t_,. ~ 

S~a esposa en~uquecelJ '.': . .', ,,,, 
, depois que um fll/1o morreu r ' , 

e um outro morreu depois. ' I 
E a morte, não satisfeita, 

'; ,air'!da fICOU na espreita . 
e em breve levpu os dois. ." 

A obra de Cruz e Sousa '.,. 
imensamente repOusa f 

Em "Tropas e Fantasias·. 
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Em 8Missal" e 8Evócações8, 
8Broquéis8, 8Faróis8, emoções 
de um mundo de poesias. 

Acato o requerimento 
e lhe dou deferimento 
por seu aspecto legal. 
Será um belo concurso 
e vai ter muito discurso 
na sua terra natal. ' 

Os autores, na verdade, 
revelam identidade 
que cada história projeta. ' 

~ Abdias pela raça. 
E Amin por ter a graça 
de ser da mesma praça 
,onde nasceu o poeta. " 

O meu voto é favorável 
a ~sse gesto louvável 
por essa justa medida. 
Que nósso plenário acate 
essa homenagem ao vate 
que vai servir de resgate 
duma história e duma vida 

Sala das Sessões, ,25 de 'novembro de 1997. -
Senador Ronaldo Cunha Uma. Primeiro-Secretário-
Relator. ' 

PARECER ~780. de 1997 

Da Comlssio de Assuntos Sociais. 
sobra o Diversos nt 61196. ,que -EncamI­
nha ao Senado Federal cópia das decIsõea 
proferidas nos aldos d8 Ação de Reinte­
gração de Posse nt , 96.365-3. que a AJC 
Agropecuária LIda. move contra a Funal e 
a Unlãon • ' ' 

Relatora: Seriadora' Marlna Silva 
O Meritrs~imo Juiz Federal da 3', VaralMT, Dr. 

Alexandre Vidigal de' Oiive!ra, ericaminhou ao então 
Presidente desta Casa o Oficio nll 253/96 Seciv, da­
tado de 28 de maio 'de 1996, para atendendo à soli­
citação do douto' representante do, Misnistério Públi­
co Federal no Estado do Mato Grosso, Doutor Moa­
cir Mendes Sousa, dar-lhe conhecimento das mani­
festações daquele Procurador da República e das 
decisões proferidas pelo magistrado nos Autos da 
Ação de Reintegração de Posse nII 96;365-3, que a 
AJC Agropecuária Ltda. move contra a Funai e a 
União. . 

Acompanham o expediente ~ seguintes docu­
mentos: 

a) cópia do mandado liminar de reintegração 
de poss~ concedido nos autos da ação em apreço; 

b) cópia da decisão confirmatória do despacho 
liminar; 

c) cópia do parecer oferecido pelo Ministério 
Público Federal; 

d) cópia do ofício encaminhado pelo Procura­
dor Regional da República, em que aquela autorida­
de solicita o encaminhamento, aos Exmlls Srs. Presi­
dentes do Senado e da Câmara dos Deputados, dos 
principais pareceres e decisões adotados no curso 
da ação. 

A ação de reintegração de posse, cujo con­
teúdo se pretende comunicar ao Congresso Nacio­
nal, originou-se, segundo aqueles documentos, da 
invasão da Fazenda Xingu por oitenta silvicolas, li­
derados pelo Cacique Raoni, da reserva do Alto 
Xingu. 

Conforme descreve o magistrado, em seu des­
pacho de r!ntegração liminar, restou sobejamente 
demonstrado o ap~ssamento daquela propriedade ' 
rural por indios Caiapós 8e com o objetivo de lá per­
manecerem para sempre, inclusive com a demarca­
ção do restante das terrasR

, além de 8todos os bens 
móveis e imóveis daquela Fazenda8 e sem 8permitir 
que os proprietários da terra para lá retomem8, mes­
mo sabendo aquela comunidade indígena 8que as 
terras de propriedade da Fazenda Xingu não se en­
contravam alcançadas pela demarcação de terras 
naquela regiã08. 

Tudo isso teria sido expressamente narrado 
pelo Cacique Raoni, em seu depoimento, além do 
'irrne propósito dos rndios não abandonarem mais a 
EMSA, fundando ali uma nova aldeia,8 de acordo 
com a afirmação da própria Funai. 

Esses fatos motivaram a concessão do manda­
do liminar de reintegração de, posse, a 22-5-96, ~e 
acordo com parecer oferecido pelo Ministério Público 
Federal. 

Esgotadas as tentativas para alcançar solução 
extrajudicial para, a invasão Cometida,. mesmo que 
para tanto se tenha prontificado a Funai, decidiu o 
MM. Juiz Federal, a 27-5-96, manter a decisão limi­
nar antes proferida. 

Importante destacar, por elucidadores, dois 'pon­
tos relevantes nesta segunda decisão, como segue: 

8Aténto à natureza possessória d~ta 
ação, impõe-se registrar que são reconheci­
dos aos rndios os direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, na, 
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forma do artigo 231 da Constituição Federai. Esse processo, como se perce~, prossegue 
E, consoante previsto no § 111, do mesmo ar- até hoje, apesar do tratamento constitucional e legal 
tigo, nenhuma das situações elencadas oferecido à questão indrgena. Conflitos como o que 
como definidoras do que -são terras tradicio- ora relatamos ocorrem, conforme muito bem articula-
nalmente ocupadas pelos rndios· encontra- do no parecer do Dr. Procurador Regional da Repú-
se configurada na hipótese. Ao contrário, há, blica no Mato Grosso, num contexto s6cio-étnico-cul-
Inclusive, o propósito de os rndios transfor- tural, de que é forte caudatária a ampliação das tron-
marem ·a Fazenda Xingu em sede de um teiras agrfcolas e seus contraditórios efeitos, dentre 
hotel para exploração do ecoturismo·, con- os quais se ,destaca a má utilização dos recursos na-
forme afirmado pelo próprio Cacique Raonl, turals. ' 
às fls. 77, destes autos, o que bem demons- Entendo que o objetivo da comunicação judicial 
tra, nesta fase de exame perfunctório, que a às duas Casas do Parlamento não é outro senão o 
ocupação dos rndios não está a se observar de acautelar situações Muras, uma vez que acumu-
em local onde habitem ou exerçam atividade lação do fato, ou a sua simples repetição, podem ge-
indispensável a sua subsistência ou economia rar verdadeiros impasses jurfdicos e processuais. 
útil, conforme artigo 23, da lei nll 6001n3. Isto se~ falar, dadas as câracterfsticas do conflito, 

E, se a exploração indevida da região em situações de verdadeira conflagraçãd e violência 
invadida deflagrou a reação dos rndios, trsica e material. 
como quer fazer crer a Funai, tal se verifi- Tal conclusão se depreende facilmente da afir-
cou, em realidade, pela omissão do poder mação d<? Sr. Procurador Regional, em seu ofrcio ao 
público, não sendo razoável, por Isso, que a MM Juiz da 38 Vara da Justiça Federal em Mato 
Requerente, contra a qual não se demons- Grosso: ' 1 

trou, concretamente, qualquer violação aos ·Os confl~os podem ser 'evitados. Ê 
direitos originários dos rndios, tenha de su- preciso, apenas, vontade potrtic8 para fazê-
portar os efeitos da indignação daquela co- lo e respeito de todos pelas. minorias' étni-
munidade indrgena. - cas, especialmente os siMcolas, que lenta-

Os fundamentos dessa decisão evidenciam mente vêm sendo dizimados pelo avanço in-
certamente uma preocupante situação social em disciplinado da fronteira agrrcola e da espe-
que, ou por ausência de disciplina jurfdica adequada culação Imobiliária.· 

ou pela inexistência de polrtica indigenista compatr- Em conclusão, Senhor Presidente, Exmlls Srs. 
vel, a propriedade privada assegurada pela Consti- Senadores, entendo que é grave o fato narrado no 
tuição Federal (art. SII, inciso XXII), fica à mercê de Ofrcio nIl 253/96, cujo resumo acabo de relatar a 
circunstâncias materiais, sobre as quais nem sempre esta douta Comissão. 
se revela efICaZ a proteção jurisdicional. . 

Tanto das decisões judiciais como do parecer 
expedido pelo Ministério Público Federal, que a in­
formou, infere-se o ambiente de insegurança jurrdica 
que ora se manifesta no Estado de Mato Grosso, 
mas certamente não é peculiar apenas a ele. 

Essa insegurança toma-se entretanto mais gra­
ve, quando, traduzindo conflito étnico entre brancos 
e índios, expõe as bases da organização de nossa 
nacionalidade, exigindo uma profunda reflexão sobre 
a con~êncla, coexistência e - até - sobrevivência 
de nossas distintas etnias. 

J'llnguém desconhece o drama que viveram os 
nosSos aborfglnes nestes quase cinco séculos da 

~ -'história da pátria. Perseguidos, torturados, e dizima-
-- " dos pelo. ~cto da cultura branca foram, pouco a 

pouco, perdendo porções consideráveis de seus pri­
mitivos territórios. 

Sugiro portanto que, em conseQüência, esta 
Comissão encaminhe ao Exmll Sr. Ministro da Justi­
ça, com base no art. 50 da ConstituiÇão Federal, o 
seguinte requerimento de informações: 

111 Quais as proVidências adotadas pela Funai 
quando da invasão da Fazenda Xingu, no Estado do 
Mato Grosso, ocorrida em agosto de 1995? 

211 Quais as providências adotadas pela Funai 
para preservar os territórios indrgenas, em face da 
progressiva expansão de nossas fronteiras agríCOlas 
e de outros fatores adversos? . 

311 Existe uma potrticaindigenista para execu­
ção no atual Govemo? . 

411 Em caSo af~rmativo, quais os seus princf­
pios, objetivos, metas e estratégias principais? 

SII Existem obstáculos de natureZa constitucio­
nal ou legal à defesa do patrimônio indrgena? 
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Proponho, finalmente, que o referido requeri-' blico Federal no Estado do Mato Grosso do Sul, 
mento seja acompanhado de cópia do presente pa- Doutor Moadir Mendes Sousa, dar-lhe conhecimento 
recer. das manifestações daquele Procurador da República 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1997. e das decisões proferidas pelo magistrado nos Autos 
- Ademir Andrade, Presidente - Mai'lna 'SIlvã, Re- da Ação de Reintegração de Posse'n!! 96365-3, que 
latora - Osmar Dias - Otonlel Machado - Caslldo a AJC Agropecuária Ltda. move contra a Funai 19 a 
Maldaner - Sebastião Rocha - Albino Boaventura União. ' 
- Leomar Qulntanllha - Carlos Bezerra - Jonas Acompanham o expediente os seguintes doeu-
Pinheiro - lúcio AlcAntara - Marluce Pinto - Ja- mentos: 
bar Júnior - Jooé Alves - carlos Wilson - Gllvam a) cópia do mandado liminar de reintegração 
Borges. de posse, concedido nos autos da ação em apreço; 

REQUERIMENTO N' 1.067, DE 1997 b) cópia da decisão confirmatória do despacho 

Senhor Presidente do Senado Federal: 

Requeiro a V. ExA, com base no § 22 do art. 50 
da Constituição Federal, combinado com o art. 217 
do RISF e art. 12 do Ato n2 22/91, da Comissão Dire­
tora, que sejam solicitadas as seguintes informaçõ­
es, decorrentes de parecer anexo já àprovado por 
esta Comissão: 

1" Quais as providências adotadas pela Funai 
quando da invasão da fazenda Xingu, no Estado do 
Mato Grosso, ocorrida em agosto de 1995? 

2" Quais as providências adotadas pela Funai 
para preservar os territórios indfgenas, em face da 
progressiva expansão de nossas fronteiras agrrcolas 
e de outros fatores adversos? 

32 Existe uma potrtica indigenista para execu­
ção no atual Govemo? 

4" Em caso afirmativo, quais os princrpios, ob­
jetivos, metas e estratégias principais? 

5" Existem obstáculos de natureza constitucio­
nal ou legal à defesa do patrimônio indfgena? 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1997. 
- Senador Ademir Andrade, Presidente· da Comis­
são de Assuntos Sociais. 

DOCUMENTOS ANEXADOS, 
NOS TERMOS DOART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO REGIMENTO INTERNO 

Relatório 

Parecer sobre o Ofício nO 253-SECIV, 
de?la-s-96. 

Relator: Senador Henrique Loyola 
O Meritrssirno Juiz Federal da 31 VaralMT, Dr. 

Alexandre Vidigal de Oliveira, encaminhou ao Presi­
dente desta Casa o Offcio n" 253/96-SECIV, datado 
de 28 de maio do corrente ano, para, atendendo à 
solicitação do douto representante do Ministério PÚ-

liminar; 

c) cópia do parecer oferecido pelo Ministério 
Público Federal; 

d) cópia do otrcio encaminhado pelo Procura­
dor Regional da República, em que aquela autorida­
de solicita o encaminhamento, aos Exm2s Srs. Presi­
dente do Senado e da Câmara dos Deputados, dos 
principais pareceres e decisões adotados no curso 
da ação. 

A ação de reintegração de posse, cujo con­
teúdo se pretende comunic9r ao Congresso Nacio­
nal, originou-se, segundo aqueles documentos, da 
invasão da faZenda Xingu por oitenta silvrcolas, li­
derados pelo cacique Raoni, da reserva do Alto 
Xingu. 

Conforme descreve o magistrado, em seu des­
pacho de reintegração liminar, restou sobejamente 
demonstrado o apossamento daquela propriedade 
rural por rndios caiapós -e com o objetivo de lá per­
manecerem para sempre, inclusive com a demarca­
Ção do restante das terras-, além de "todos os bens 
móveis e imóveis daquela fazenda" e sem -permitir 
que os proprietários da tarra para lá retomem-, mes­
mo sabendo aquela comunidade indfgena -que as 
terras de propriedade da fazenda Xingu não se en­
contravam alcançadas pela demarcação de terras 
naquela região". 

Tudo isso teria sido expressamente narrado 
pelo cacique Raoni, em seu depoimento, além do 
-firme propósito dos rndios não abandonarem mais a 
EMSA, fundando ali uma nova aldeia-, de acordo 
com a afirmação da própria Funai. 

Esses fatos motivaram a concesSão de manda­
do liminar de reintegração de posse, de 22-5-96, de 
acordo com parecer oferecido pelo Ministério Público 
Federal. . . 

Esgotadas as téntativas para alcãnçar soluÇão 
extrajudicial para a invasão cometida, mesmo qúe 

I 
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para tanto se tenha prontificado a Funai, decidiu o Grosso, mas certamenté não é p~uliar apenas a 
MM. Juiz Federal, a 27-5-96, manter a decisão limi- ele. 
nar antes proferida. 

Importante destacar, por elucidadores, dois 
pontos relevantes nesta segunda decisão, como 
segue: 

·Atento à natureza possessória desta 
ação, Impõe-se registrar que são reconhecI­
das aos rndios os direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, na 
forma do art. 231 da Constituição Federal. 
E, consoante previsto no § 1", do mesmo ar­
tigo, nenhuma das situações elencadas 
como definidoras do que ·.são terras tradicio­
nalmente ocupadas pelos rndios· encontra­
se configurada na hipótese. Ao contrário, há, 
inclusive, o propósito de os rndios transfor­
marem ·a fazenda Xingu em sede de um ho­
tel para exploração de ecoturismo·, confor­
me confirmado pelo próprio cacique Raoni, 
às fls. 77, destes autos, o que bem demons­
tra, nesta fase de exame perfunctório, que a 
ocupação dos rndios não está a se obser­
var em local onde habitem ou exerçam 
atividade indispensável à sua subsistên­
cia ou economia útil, conforme art. 23 da 
Lei nll 6.001n3. 

E, se a exploração indevida da região 
invadida deflagrou a reação dos rndios, 
como quer fazer crer a Funai, tal se verifi­
cou, em realidade, pela omissão do poder 
público, não sendo razoável, por isso, que a 
requerente, contra a qual não se demons­
trou, concretamente, qualquer violação aos 
direitos originários dos índios, tenha de su­
portar os efeitos da indignação daquela co­
munidade indígena.· 

Os fundamentos dessa decisão evidenciam 
certamente urna preocupante situação social em 
que, ou por ausência de disciplina jurídica adequada 
ou pela inexistência de política indigenista compatí­
vel, a propriedade privada assegurada pela Consti­
tuição Federal (art. 51!, Inciso XXII), fica à mercê de 
circunstâncias materiais, sob as quais nem sempre 
se revela eficaz a proteção jurisdicional. 

Tanto das decisões judiciais como do parecer 
expedido pelo Ministério Público Fede,ral, que a in­
formou, infere-se o ambiente de insegurança jurídi­
ca que - ora se manifesta' no Estado de Mato 

I • 
Essa Insegurança toma-se entretanto mais gra-

ve quando, traduzindo conflito étnico entre bancos e 
rndios, expõe as bases da organização de nossa na­
cionalidade, exigindo uma 'profunda reflexão sobre a 
convivência, ecoexistêncla e - até - sobrevivência 
de nossas distintas etnias. I 

Ninguém desconhece o drama que viveram os 
nossos aborlgenes neste quase cinco séculos da 
história pátria. Perseguidos, torturados, e dizimados 
pelo impacto da cultura branca foram, pquco a pou­
co, perdendo porçãesconsideráveis de seus primiti­
vos territórios. 

Esse processo, como se percebe, prossegue 
até hoje, apesar do tratamento constitucional e legal 
oferecido á questão Indrgena. Conflitos como o que 
ora relatamos ocorrem, conforme muito bem articula­
do no parecer do Dr. Procurador Regional da Repú­
blica no Mato Grosso, num contexto s6ciO-étnico-cul­
tural, de que é forte caudatária a ampliação das fron­
teiras agrlcolas e seus contraditórios effllitos, dentre 
os quais se destaca a má utilização dos recursos na-
turais. , 

Entendo que o objetivo da comunicação judicial 
às duas Casas do Parlamento não é outro senão o 
de acautelar situações futuras, uma vez ,que acumu­
lação do fato, ou a sua simples repetição, podem ge­
rar verdadeiros impasses jurídicos e processuais. 
Isto, sem falar, dadas as caracterrsticas do conflito, 
em situações de verdadeiras conflagração e violên­
cia física e material. 

Tal conclusão se depreende facilmente da afir­
mação do Dr. Procurador Regional, em seu ofrcio ao 
MM Juiz da 3ª Vara da Justiça Fede'ral em Mato 
Grosso: 

·Os conflitos podem ser; evitados. É 
preciso, apenas, vontade política para fazê­
lo e respeito de todos pelas r;ninorias étni­
cas, especialmente os silvíCOlàs, que lenta­
mente vêm sendo dizimados pelo avanço in­
disciplinado da fronteira agrícola e da espe­
culação imobiliária.· 

Em conclusão, Senhor Presidente, Exmlls Sr. 
Senadores, entendo que é grave o fato narrado no 
Ofício nll 253196, cujo resumo acabo de relatar a 
esta douta Comissão. ; 

Sugiro portanto que, em conseqüência, esta 
Comissão encaminhe ao Exmº Sr. Ministro da Justi-
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ça, com base no art. 58 da Constituição Federal, o LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
seguinte requerimento de infonnações: SECRETARIA GERAL DA MESA 

111 Quais as providências adotadas pela Funai CONSTITUiÇÃO DA 
quando da Invasão da Fazenda Xingu, no Estado do REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Mato Grosso, ocorrida em agosto de 1995? 

211 Quais as providências adotadas pela Funai 
para preservar os territórios Indrgenas, em face da 
progressiva expansão de nossas fronteiras agricolas 
e de outros fatores adversos? 

311 existe uma polrtica Indigenlsta para execu­
ção no atual governo? 

411 Em caso afinnativo, quais os seus princr­
pios, objetivos, metas e estratégias principais? 

511 Existem obstáculos de natureza constitucio­
nal ou legal à defesa do patrimônio Indrgena? 

Proponho, finalmente, que o referido requeri­
mento seja acompanhado de cópia do presente pa­
recer. 

Sala das Comissões, Senador Henrique 
Loyola, Relator. 

NOTA TECNICA N.II 1n, DE 1997 

Consulta fonnulada pelo Senador 
Ademir Andrade sobre a matéria DIV 51196. 

O Senador Ademir Andrade, ilustre Presidente 
da Comissão de Assuntos Sociais, encaminha a 
esta Consultoria um pedido de análise sucinta sobre 
a matéria DIV 51/96. . . 

Originou-se referido processo de expediente di­
rigido ao Presidente do Senado pelo Dr. Alexandre 
Vidigal de Oliveira, MM. Juiz Federal da 31! Vara do 
Estado de Mato Grosso. 

Analisando seu conteúdo, cheguei à conclu­
são de que se fazia mister um requerimento de in­
fonnações ao EX.mll Sr. Ministro da Justiça, cujos 
quesitos esbocei no parecer elaborado para a sua 
" relato ria. 

O processo parece aprestado para inclusão 
em pauta, agora já com minuta do requerimento 
de que trata o art. 50, § 211, da Constituição Federal, 
para a hipótese da eventual aprovação do parecer do 
Relator. 

Nessa circunstância, corno se sabe, ficam os 
autos sobrestados até a resposta da autoridade 

. competente, em face da qual adotará a C.A.S. a deli­
beração pertinente. 

Brasnia, 4 de abril de 1997. -Fran Costa Fi­
gueiredo, Consultor Legislativo. 

Art. ~ Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pars a 
.Inviolabilidade do direito à vida, á liberdade, à Igual­
dade, á segurança e à propriedade, nos termos se­
guintes: 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República para prestarem, pessoalmente, infor­
mações sobre assunto previamente determinado, 
importando em crime de responsabilidade a ausên­
cia sem justificação adequada. 

§ 111 Os Ministros de Estado poderão compa­
recer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputa­
dos ou a qualquer de suas comissões, por sua ini­
ciativa e mediante entendimentos com a Mesa res­
pectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério. 

§ 211 As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escri­
tos de infonnação a Ministros de Estado ou a qual­
quer das pessoas referida no caput deste artigo, im­
portando em crime de responsabilidade a recusa, ou 
o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de infonnaçães falsas. 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua or­
ganização social, costumes, línguas, crenças e tradi­
ções, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União de­
marcá-Ias, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens. 

§ 111 São terras tradicionalmente ocupadas pe­
los rndios as por eles habitadas em caráter perma­
nente, as utilizadas para suas atividades produtivas, 
as imprescindrveis à preservação dos recursos am­
bientais necessários a seu bem-estar e as necessá­
rias a súa reprodução trsica e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições. 
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LEI Nº 6.001 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
I 

'Dispõe sobre O Estatuto do (ndio. 

Art. ]V Os rndios e as comunidades indrgenas 
ainda não integrados à comunhão nacional ficam su­
jeitos ao regime tutelar estabelecido nesta Lei. , 

§ 2" Incumbe a tutela à União, que a exercerá 
através do competente órgão federal de assistência 
aos silvrcolas. 

, Art. 23. Considera-se posse do rndio ou silvrco­
la a ocupação efetiva da terra que, de acordo com 
os usos, costumes e tradições tribais, detém e onde 
habita ou exerce atividade indispensável à sua sub­
sistência ou economicamente útil. 

Art. 63. Nenhuma medida judicial será conce­
dida liminarmente em causas que envolvam inte­
resse de silvrcolas ou do Patrimônio Indrgena, sem 
prévia audiência da União e do órgão de proteção 
ao rndio. 

Código de Processo Civil 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973(*) 

Art. 928. Estando a petição inicial devidamen­
te instrurda, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a' ex­
pedição do mandado liminar de manutenção ou de 
reintegração; no caso contrário, determinará que o 
autor justifique previamente o alegado, citando-se 
o réu para comparecer á audiência que for desig­
nada. 

•• Vide Súmula 262 do STF. 

Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas 
de direito público não será deferida a manutenção 
ou a reintegração liminar sem prévia audiência dos 

, respectivos representantes judiciais. 

Art. 930. Concedido ou não o mandato liminar 
de manutenção ou de reintegração, o autor promo­
verá, nos 5 (cinco) dias subseqüentes, a citação do 
réu para contestar a ação. ' 

Parágrafo único. Quando for ordenada a justifi­
cação prévia (art. 928),0 prazo para contestar con­
tar-se-á da intimação do despacho que deferir ou 
não a medida liminar. 
.......... ~" ....... , ................................... , ............................. . 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
..;;. Os pareceres lidos vão a publicação. 

O Projeto de Resolução n2 126, de 1997 -CN, 
que institui o Prêmio Cruz e Souza, cujo' parecer foi 
lido anteriormente, ficará perante a Mesa durante 
cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos ter­
mos do art. 235, li, d, do regimento Intemo combina­
do com o art. 4Q da Resolução nR 37, de 1995, do 
Senado Federal. 

I 

O Parecer n2 780, de 1997, da Comissão de 
Assuntos Sociais sobre o Diversos n2 51, de 1996, 
lido anteriormente, conclui pela apresentação do Re­
querimento n.2 1.067, de 1997, que solicita informa-
ções ao Ministro da Justiça. ' , 

O Requerimento será publicado e vai à Mesa 
para decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- A Presidência convoca sessões conjuntas do Con­
gresso Nacional, a realizarern-se na próxima sema­
na, às 19 horas, no Plenário da Câmara dos Deputa­
dos, provavelmente na terça-feira e na quarta-feira, 
para votação das medidas provisórias relativas à 
área econômica. E na, segunda-feira haverá, de 
acordo com as Lideranças, uma sessão ,do Congres­
so com vistas à votação de créditos suplementares, 
também às 19h. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Continua, a lista de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, 
para uma comunicação inadiável. 

O SR. ,NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srês e Srs. Senadores, co­
munico-Ihesque, em deliberaçãoêta Comissão de 
Orçamento, resolvemos não fazer corte algum na 
área de Educação. Havramos cortado inicialmente 
cerca de R$46 milhões, que recairiam majoritaria­
mente sobre a área do ensino superior, que não 
era obrigatoriamente a parte principal do Ministé­
rio. Contudo, os reitores se reuniram conosco e nos 
fizeram ver que o funcionamento do ensino superior 
não teria o desempenho devido se esses cortes 
fossem efetuados. Assim: em reunião com' o Rela­
tor Deputado Aracely' de Paula, decidimos não fa­
zer corte algum na' área -de Educáção. O próprio 
Ministério nos havia recomendado o'corte de R$9 
milhões, mas acordamos em não, aceitar esse valor 
também. -, • } 

O Congresso Nacionalte'm tratado assim a 
Educação, tanto que ri Relator da Medida Provisó­
ria n2 1.600, Senador Vilson Kleinübing; também 
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recusou qualquer contingenciamento na área do 
FNDE. De forma que este Congresso, no que se re­
fere à educação, seja a Comissão de Orçamento, 
sejam as comissões mistas que examinam as medi­
das provisórias, não permitirá, de maneira nenhuma, 
cortes na educação, 'porque sabemos que um pars 
que zela pela educação está em busca de um Muro 
glorioso, pois só a educação é capaz de alavancàr 
esse futuro e nos conferir um porvir que realmente 
garanta a grandiosldade que o Brasil merece. 

Sr. Presidente, Informo a V. Ex' e aos demais 
Senadores que, a exemplo da semana passada, 
quanto tivemos 16 horas diárias de trabalho, Iniciando 
as reuniões às 9h e encerrando às 12h3Omin. da sex­
ta-feira, faremos o mesmo na próxima semana e have­
remos de entregar a V. Ex', Presidente do Congresso 
Nacional, a proposta de Orçamento na manhã do dia 9 
de dezembro. De forma que o Orçamento será apre­
ciado no prazo, coisa que há muito não acontecia. 

Era a comunicação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião 
Amln. S. Ex' dispõe de 5 minutos. 

O SR. ESPERIDIAo AMIN (PPB -se. Para 
uma comunicação Inadiável. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, valho­
me desse expediente regimental para, por meio des­
se registro, formular um apelo público ao Governo 
Federal, acrescentando-o aos apelos que tenho feito 
ao Ministro da Fazenda, ao Ministro do Planejamento, 
ao Presidente da Embratur, ao Presidente da Infraero 
e ao Secretário de Acompanhamento Econômico do 
Governo sobre a enrascada e'm que nos Colocou o 
anúncio do pacote, em matéria de taxa de embarque. 
Da todos os pacotes anunciados pelo Govemo,esse, 
sem dúvida alguma, ~ dos mais desconcertantes. 

Eu poderia, Sr. 'Presidente, falar sobre o Mer­
cosul, sobre o cenárià brasileiro; contudo, quero fa- , 
zer um registro breve. O Aeroporto HercOio Luz, ,de 
Florianópolis, é o primeiro, em termos absolutos, em 
vôos ehalter. A capital catarinense é a terceira cida­
de do Brasil, também em termos absolutos, em turis­
mo receptivo de estrangeiros. Se o Governo preten­
dia dificultaLa ida de brasileiros a Miami, na verda­
de, atingiu o turismo receptivo, porque os que vão 
viajar de Buenos Aires a Porto Alegre ou a Florianó­
polis, com uma. taxa de em~aJque-de R$90i: terão 
acrescido aos custos da sua,P8ssagem algo equiva-

. -l6nte a 70% de um trecho~ " . 
_.. 4_ 

. ~-. Q mais grave, Sr. Presidente, é que só foi feito ' 
o anúnciol Não há, no Governo, quem possa escre­
ver, transformar em pOrtaria do Ministério da Aero-. / .. 

náutica - porque seria essa a forma - a anunciada 
taxa de embarque de R$90. Desafio que alguémes­
creva isso. E desafio mais ainda: que isso signifique 
receita para o Tesouro. A chamada taxa de embar­
que é uma tarifa, é um preço público. Ela tem que ter 
a contrapartida do custo do serviço prestado, assim 
como se exige uma planilha de transporte coletivo, 
assim como se exige na tarifa de energia elétrica. 
Ela pode ser elevada durante o ano, mas não pode 
ser transferida para o Tesouro; ela é, repito, um pre­
ço público. Tenho em mãos julgados do Supremo 
Tribunal Federal em ações diretas dalnconstituclo­
nalidade de autoria de empresas jomalrsticas do 
Sul do Brasil e de um laboratório internacional. 
Este é o entendimento do Supremo Tribunal Fede­
ral e de qualquer tributarista do Brasil: não há 
como elevar a taxa de embarque e transferir para 
o Tesouro o valor excedente àquilo que é o seu 
efetivo custo, compreendendo, nesse custo, am­
pliações, melhoramentos de aeroporltos, etc. 

'Por tudo Isso, quero formular um apelo ao Go­
verno, que está preocupado com as divisas que são 
canalizadas do Brasil para outros parsas, com as fa­
cilidades que existem para viagens ao exterior para 
que não prejudique o turismo receptivo. 

O Brasil tem sido tão modesto na captação do 
turista, no incremento do turismo recl9ptivo que de­
veriamos dispensar. - e assim concluo a minha co­
municação - notrcias como esta, que vou pedir seja 
parte integrante do meu pronunciamento. 

Trata-se' de matéria que saiu no jomal EI ela­
rin, de Buenos Aires, na página de economia, que 
diz aSsim: "Aeropuertos más caros in Brasil". A slg­
lnatária da matéria é uma jornalista de BrasOia, Eleo­
nora Dosman na condição de correspondente do 
Jornal, demonstrando que fica proibitivo vir fazer tu-
rismo no Brasil. , ' 

Portanto, além de o anúncio não ter sido imple­
mentado ,... e" a meu ver, é impossrvel implementar 

.' um anúncio de uma taxa de embarque de R$90,OO -
já,está havendo prejurzo para a economia brasileira 
com o susto por que estão passando todos aqueles 
que militam no turismo, que já superaram' as dificul­
dades do anúncio do EI Nino, que já superaram mui­
tas outras dificuldàdes que acompanham a atividade 
turrstica do Brasil e que não precisam passar por um 
susto que não vai ser concretizado sabidamente, 
posto que ilegal e Inconstitucional. 

Muito obrigado . 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ESPERIDIAO AMIN EM SEU PRO­
NUNCIAMENTO: 

.. I 
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CONFIIlMAN QUE C081tARAN US$ 90 A tURISTAS 

Aeropu~rtos más 
. ' " 

caros·.enBrasil' 
, .. 

ELEONORA GOSMAN 'lI] Btadlll. C<lc_pons&I , ,L .... ' 
, - os turistas argentinbS. y dei resto 

, dd Mercõsur. que"viajeR al &1.1 tmdr~­
ctnc pagar una t3&a de embaJque de 90 
dólares pàra ralir desde cualq~ier aeró­
puei14 de este- pais. Lo confiru~6 .lyer el 
ministro de Relaciones Exteriores brasi. 
lefta-luis Felipe Lamprm 

m candll~ i1~_diq f«.h~ de ~~ .. el1 
~.de la medida. ~guilas fue~.~. 
pecubban con,q~e serA-a (JUfii' dei te 'de . 

~'fllero pr~o. Pcro eu -el Qep!lrta11lfulo 
de" AvJación Civil. el organismo eieçutor 
·de la medida. te dijeron' a esta CÔtre!pon- . 
sal que tQd:avfa nO ticnen .ningunapreci~ 
tJ.6n sobre la fecha. E ínformáron que 
éSt'l1 aguardando una resolttci6n dei Mi-
nÍlfeÜo de Aeronáutica: , I 

-

-éHatJlÍ3 algum p0sibilidad de dar UIl 

tnto privilegiado. eu cuanto a una tasa de 
emhrque tneUOl. pua IospafR.Cdt>1 Mer­
tGSUr1. p~guntó Oatfu. 

·LNct. Eso no se ccmsideJ'õ. 

<" 
'. l 

;, 

, . -:-Éntouc:es, (no,~1ná ditereDdas pal~ 
, . 108 tUristas de lá Argentina. Uruguay y Pa­
r~y.~uefadón ,3 los de,otras partes dei 
mundo] , . ' 

~No-bs babrá. 
\ , Lampreia. ante preguntas insisten~~ 

dijo que -era tasa de emh'al'qlle (de 90 
.. '\d6Jales) deberá ser pagada por todo el 

mundo quente de unaetopuerto brasi· 
leiio. s.:aD dudadanos de1 Brasil o auriSEa$ .. . 

,i!'dtt:lftJe~_ • ." 

El cano11er admitió que '"Ia !pedida Im· 
ch~ aR iÍ'ntnldO negativo"» fa que IIflsmJ­
imoãél fl~jo turislico de la regi6n hacia e) 
Brasil. "" ~ '., i , 

Fue '~uahdo los corresponsale8 romen­
tlron ~ ~ vari~ varse~ litnfttofes, entre 
elJos la Algcntina, se lJ~1á3nGUKelldo pa­

• , .1 "'41uetes turlsCiços-hada el Brasil por causa 
',' .de la elevaci6n de.esa.~ deembarqtre. 

;1 • 

Sin embatgo, 'Lampreia asegut6 que eI 
inler& de1 goWeJ'oo de Fernando Henri-

~~e,~!>.~~~~ ~~':Igcl~,~!Í~l'"~'~~: 
Leno la a exterlor. l! Bras. tlene .un 
déficit uunenso en la c:uenla deI tulismo". 

'UfJà'f2~-de'~qiie-"d~.gO"dMâre=:;; 
represe1lta el25% dei pre"Cio nOlmal de un 
pasaje (360 d6lêl.n!s) San Pablo-Buerlos 
Aires,San Pablo. El encaredmientn puede 
sersuperio~ si el turista viaja a Florian6pt> 
tis o a las playaule kroCr.mdedel Sur. a 

/ 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) tão sendo atingidos pela polrtica econômica, o que 
- V. ExB será atendido na forma regimental. agravará a situação dos atingidos pela diminuição do 
· • ~ Concedo a palavra ao nobre Senador Humber- ritmo da atividade econômica. 
to Lucena. (Pausa.) Durante o disculSO do Sr. Eduardo Su-

Concedo a palavra ao Senador Freitas Neto. plicy, o Sr. Antonio Carlos Magalhães"Presi-
(Pausa.) dente, deixa a cadeira da presidência, que' 

, Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, l ' Vice-Pre-
:- ; O SR.EDU~RDO SUPUCY (BlocoIPT - SP. s/dente. ' '.. • 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Coma 
dor.) -- Sr. Presidente, a taxa de desemprego na palavra o Senador Caslldo Maldaner. (PauSa.), ' 
Grande São Paulo, segundo a Fundação Dieese e a S. Ex' declina da palavra. : 
Fundação SeMe, bateu o recorde desde que foi in i- Com a palavra o Senador Guilherme Palmeira. 
ciada a medida do referido rndica por essas Institui- (Pausa.) : 
ÇÕ8S: no mês de outubro último, 16,5%, corresponden- '. Com a palavra o Senador José Bianco. -, I 

do a 1.428.000 trabalhadores. Isso, Sr. Presidente, O SR. JOS~ BIANCO (PFL -'RO.Pronuncia o 
ocorreu antes do agravamento da crise que se vem seguinte discurso. Sem revisão do orador.) ,- 'Sr. 

'abatendo não apenas sobre a economia brasileira, Presidente, Srs. Senadores, trato novamente'de úm 
mas com forte repercussão a ponto de o Govemo bra- assunto que tem incomodado, tem causado profun-
sileiro ter tomado medidas como a elevação signiflCSti- do desconforto e muita apreensão a milhares de fa-
,va - para praticamente o dobro - da taxa de juros e o mRias de pequenos agricultores do meu Estado e 
,anúncio do corte de gastos governamentais em inúme- também de muitos outros Estados e regiões,"o que 
ras áreas, além do aumento de impostos. já me trouxe a esta tribuna em outras ocasiões. Refi-
. TodaS as medidás deverão consistentemente ro-me, Sr. Presidente, aos pequenos agricultores de 
agravar asituaçáó de desemprego, uma vez'que cons- Rondônia que se utilizaram de financiamentos do 
tituem-sem em breques sobre a atividade econômica. FNO. por meio do Banco da Amazônia S/A ':"BASA.' 

" No diálogo que mantive com o Ministro Pedro Ocorre que esses agricultores contrarram es-
· M8Jan eSta semana, transmiti-lheminha preocupa- ses financiamentos um pouco antes ou no inrcio da 
.ção.Como não houve, Sr. Presidente, a possibilida- implantação do plano de estabilização econômica,.o 
de, de réplica por ocasião do debate aqui realizado, Plano Real. Como é sabido,' em conseqüência" do 
diSsé pessoalmente ao Ministro 'Pedro Malan a ma- Plano Real, com aplaudida e necessária queda da 
neira ~rno, o Governo gasta,muito menos energia, inflação, deu-se a natural acomodação dos 'preços 
tempo e dedicação. na hora de tomar medidas para da terra, do gado e de imóveis de um modo geral. 
resolver o problema daqueles que pouco ou nada No entanto, os agricultores que tomaram aqueles 
ganham, daqueles que estão ficando desemprega- empréstimos encontram-se, hoje., em situação extre-
dos, por causa da polftica econômica. mamente diffcil, pois, apenas para exemplificar, 

:' l S. Ex!! ,protestou quando, no sábado, mencio- aqueles agricultores que adquiriram esse financia-
nau-se que o Governo era rápido para socorrer insti- mento e, com ele, gado leiteiro, pagaram, na oca-
tuições financeiras. Mas qual éa realidade senão sião, entre R$600 e R$650 por uma' vaca leiteira. 
eSsa dificuldade em resolver o problema dos traba- Esse mesmo animal, hoje, Sr. Presidente,se muito, 

,Ihadores, da população mais pobre? ,Costuma dizer vale entre R$200 ou R$250. 
Frei Beto que as pessoas agem e pensam muito de Vencida a carência, a primeira parcela começa 
acordo cOm onde. pisam seus pés. Na medida em a vencer e os agricultores não têm como cumprir 
que ô Ministro Pedro Malan, os responsáveis pela esse compromisso. Assim, Sr. Presidente, Srs. Se-
poUtica e" o próprio Presidente da República tentem nadores, o agricultor, sempre cauteloso nos seus na-
um "contato, no seu cotidiano, muito maior com as gócios, temeroso ao assumir compromissos ,com 

· eiites do Pars, com aqueles que têm extraordinário bancos, foi incitado pelas autoridade~ governamen-
patrimônio ou aqueles que têm poder concentrado tais, sejam federais, estaduais, por todos, nós enfim, 

, em suas mãos e muito menor contato com as clas- para que assumissem aquela drvida, porque, à épo-
ses sociais de meno'r' renda,' com os tnlbalhadores, ca, de fato, o financiamento oferecia" condições ex-
enfim, com aqueles que estão sendo atingidos "pelo cepcionais aos agricultores. ~;', 
d8semprego, observa-se ainda a lentidão do Gover- Contudo, devido 'às conseqüên,cias do Plano 

.. no em resolver os problemas daqueles que mais es- Real, as regras sofreram profundas m~danças. 
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Assim, os produtores rurais, que estavam quie- O Sr. Júlio campos (PFt - MT) - Nobre Se-
tos nos seus cantos, enfrentando as agruras a que nador José Bianco, ouço com atenção o· pronuncia-
já estão acostumados na sua difCcil tarefa para for- mento que V. Ex" faz nesta ~rde na tribuna do Se-
mação das suas propriedades, foram incitados a nado Federal, no qual traz ao debSte a situação difr-
contrair esse empréstimo e agora vivem angustia- cil em que vivem os agricultores das Regiões Norte, 
dos, toda a fámnia está apreensiva, pois todos sabe- Nordeste e Centro-Oeste, em virtude dos financia-
mos que se trata de pessoas humildes, mas honra- mentos feitos mediante o Fundo Constitucional do 
das, que, na maioria das vezes, gostam de cumprir Norte, Nordeste e Centro-Oeste, bem como do Pro-
seus compromissos mesmo antes do seu vencimen- cera~ Esses Fundos foram criados pela Assembléia 
to. Mais do que Isso, viVem o pesadelo da posslbili- Nacional Constituinte, pelo Governo Federal,' por 
dade de perder seus Imóveis, conseguidos com tan- este Congresso, para dar· incentivo à ocupação rural 
to sacrifrcio e onde já despenderam tanto trabalho. do Brasil, principalmente nas regiões mais carentes. 
. Sr. Presidente, recentemente, encaminhei cor- Esse programa, lamentavelmente, em vez de estl-

respondência à Diretoria do Banco da Amazônia, mular a produção agrrcola, em'vez de estimular a 
apelando para que prorrogue o vencimento da per- ocupação do solo, está causando umseriCssimo pro-
cela vincenda até que se encontre uma solução que blema de endividamento. Como V. Ex' realçou, por 
faça justiça àqueles agricultores. Nesse sentido, uma vaca leiteira que foi financiada, há dois anos, por 
quero comunicar aos meus Pares nesta· Casa que R$600,OO hoje não se consegue nem R$200,OO. E o 
apresentei projeto de lei propondo que esses débi- preço do leite, por incrrvel que pareça. é R$O,10 o litro. 
tos, o principal e os encargos, sofram rebate da or- O SR. JOS~ BIANCO (PFL - RO) - É o mesmo 
dem de 50%. Devo esclarecer que esse benefrcio já preço praticado em meu Estado, lamentavelmente. 
existe para outros pequenos agricultores, que têm o O Sr. Júlio campos (PFL ~ MT)" _ É um crime 
mesmo perfil daqueles a que estamos nos referindo. 
São os agricultores atendidos pelo Procera _ Progra- o que vem ocorrendo com a bacia leiteira das Regiõ-
ma de Crédito Especial para a. Reforma Agrária. es Norte e Centro-Oeste, onde com a mesma quan­

tia que se compra uma lata de cerveja é possrvel 
Por outro lado, há que se lembrar que o Gover- comprar dez litros de leite. Este é um (pars estranho, 

no Federal tem exercido esforço máximo na busca ' pois é o único do mundo onde o dinheiro gasto com 
de assentar lavradores sem terra, a eles oferecendo Uma lata ou uma garrafa de cerveja dá para comprar 
esses financiamentos mais atrativos. Ora, se não for dez, e até doze litros de leite. Enquanto isso, a popu-
concedida a redução referida, será um contra-senso, lação morre em. virtude da carência de ,alimentos. 

" pois milhares de agricultores comprovadamente pro- Não existe leite para nossas crianças e jovens. V. Ex' 
fissionais, experimentados e devidamente acomoda- expõe a ferida que está tomando conta d'8 nossos 
dos em seus lotes e na comunidade, irão certamente agricultoràs;'No Màto Grosso; há o mesmo drama vi-
engrossar as fileiras dos sem':'terra, pois inquestiona- vido pelos produtores rurais de Rondônia: todos os 
velmente terão' de entregar seus imóveis rurais ao cidadãos que tiveram a coragem de tirar um finan-
Banco da Amazônia, que se transformará na maior ciamento do FCO ou" de outras linhas de crédito te 
imobiliária do mundo, já que somente em Rondônia também do próprio Procera não têm como pagá-lo. 
mais de onze mil pequenos' agricultores se encon- Lamentavelmente, hoje os juros são mu~o altos. De-
tram nessa situação. E a questão abrange todos os veria haver juros negativos. Esse deveria ser um re-
demais Estados da Amazônia e, acredito, do Centro- curso a fundo perdido, já que é proveniente da arre-
Oeste e do Nordeste. cadação do Imposto de Renda, do qual determinada 

Apelo para as autoridades da área econômi- parcela constitui o FCO, o FNO e o próprio Procera. 
ca do Governo Federal para que tenham sensibili- Ainda recentemente, ao visitar à região -do baixo 
dade por essa questão, uma vez que a situação Araguaia, onde é muito forte a presença do INCRA, 
não foi provocada pelos agricultores; ao contrário, recebi várias denúncias de que homens que não tl-
eles são vrtimas das mudanças de planos da eco no- nham terra receberam terra do INCRA e esse finan-
mia e, de fato, não têm como resgatar esse compro- ciamento do Procera. Compraram alguns equiPa-
misso. mentos e também alguns animais, que foram super-

O Sr. Júlio Campos (PFL - MT) - V. ex- per- faturados. O Incra exigiu do cidadão que recebeu o 
mite-me um aparte? financiamento que comprasse vacàs sem tetas, va~ 

O SR. JOS~ BIANCO (PFL - RO) - Ouço V. ExI', cas velhas. Teve de comprar vacas de umfazendein 

Senador Júlio Campos. ro de Goiás, porque não podia comprá-Ias no territó-

/ 
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rio mato-grossense. A vaca que deveria custar prejuízo a tantos pequenos agricultores que, confor-
R$200,OO ou R$250,OO foi vendida por R$500,oo ou me V. Ex- disse, Senador Júlio Campos, com tanta 
R$600,OO pelo Procera. Agora está vencendo o fi- dificuldade, com tanta labuta, têm enfrentado aque-
nanciarnento, e esse cidadão não tem como pagá-lo. las regiões Inóspitas, que apresentam doenças en-
O pronunciamento de V. Ex' é muito oportuno. Es- dêmicas, dificuldades na área da saúde, da educa-
paramos que o Presidente Fernando Henrique, que ção, do transporte, da segurança, e agora, depois de 
tem sido sensível aos assuntos sociais do País, mais tanto trabalho, vão perder o seu imóvel. 
uma vez tenha compaixão dos nossos produtores O Sr. Romero Juc4 (PFL - RR) - V. Ex' me 
rurais, dos homens do campo que receberam finan- concede um aparte? , 

ciamento do FCO, do Procera e de outras linhas de O SR. JOsl! BIANCO (PFL - RO) - Concedo, . 
crédito, e faça com que haja uma renegociação jus-
ta. É preciso que essa renegociação não fique a car-

com muita honra, o aparte ao nobre Senador Rome-

go desses tecnocratas de Brasnia, duros e Insensf-
roJucá. 

veis, de coração de pedra, que não sabem o que é O Sr. Romero Juc4 (PFL - RR) - Senado!' 

morar no campo. O campo mais longe aonde vão é José Bianco, neste aparte no exercfcio da Liderança 

o Park Way, local onde há grandes mansões, com do PFL, quero registrar não só minha preocupação 

belos jardins. Por isso tomam decisões injustas e in- pessoal como Senador e homem do Norte, mas tam-

coerentes. Esperamos que o Presidente Fernando bém a do Partido, com relação às colocações que 

Henrique realmente se sensibilize com essa situação V. EX- fez nesta tarde. É preocupante a situação de 

e ajude a fazer com que o rebate desses juros seja endividamento no campo. Como disse o Senador Jú-

até mais de 50% ou até mesmo que não haja, se- lio Campos, as pessoas estejam deixando de ser 

quer, juros nesse financiamento. Para morar em sem-terra para serem ·com dívidas·. Estão inviabili- , · .. zando os produtores . como ~gentes da econol11ia " Rondônia ou nos cafundós de Mato Grosso ou no · · sertão nordestino, o cidadão deveria receber incenti- brasileira. Vou dar um exemplo do meu Estado: dos , 
· vos fiscais, receber uma ajuda de custo, como o go- 530 FNO concedidos no Estado, somente dois estão > . , 

vemo americano faz com quem mora no Alasca, por- em dia; apenas dois produtores estão pagando o · 
que não é fácil morar numa região tão abandonada, FNO em Roraima. Por quê? Porque houve um des- · -tão triste, tão sofrida, cheia de malária, como é Ron- compasso entre o processo de tomada de emprésti- · · 
dônia e também o norte do Mato Grosso. Apesar de mo, de garantia dos empréstimos e seu pagamento, 

, 

tudo isso, o cidadão está lá produzindo para o Brasil. tudo isso em função da TR, das mudanças na eco-
Assim, manifesto minha solidariedade e meu apoio nomia, do Plano Real. Houve um agravamento do 

ao pronunciamento de V. Ex'. quadro econômico, principalmente nas regiões Nor-

O SR. JOSE BIANCO (PFL - RO) - Senador 
te, CentrQ-Oeste e Nordeste. Conforme V. Ex' afir-
mou, vamos ter um quadro caótico, se realmente se 

Júlio Campos, colho com muita honra, com muita sa- inviabilizar a vida dos produtores, pelo menos da re-
tisfação, o aparte de V. Ex', que veio fortalecer meu gião Norte, que conheço melhor. Em Roraima, os 
modesto pronunciamento. produtores, os proprietários, estão começando a ser 

Realmente, precisamos fazer com que as auto- executados. O pior é que, mesmo sendo executado, · 
ridades da área econômica, especialmente Sua Ex- mesmo ficando sem a terra, mesmo ficando sem o 

• celência, o Senhor Presidente da República, tratem gado mesmo ficando sem o trator, mesmo ficando 
com sensibilidade essa questão, porque ela tem de sem os bens, o produtor continuará devendo mais 
ser olhada com muita atenção, sob pena de o Basa do que pediu emprestado. Quero adiantar, nobre Se- -
- Banco da Amazônia - tomar-se a maior imobiliária nador, que vou apresentar um projeto no sentido de .-

-. ~ deste País e certamente do mundo, como afirmei no que o Governo, ao receber os bens em dação de pa- . 
infcio do meu pronunciamento. No meu Estado, bre- gamento, aqueles bens que foram garantia do em- ." 

vemente ele será dono de pelo menos 11 mil peque- préstimo, seja obrigado a quitar a dívida. Temos que 
nas propriedades. Acredito que os Constituintes de procurar uma saída política e econômica. O País 
1988 criaram os Fundos Constitucionais do Norte, não vai resistir a um quadro de quebradeira geral no 
Nordeste e Centro-Oeste para beneficiar os agricul- interior. Este é o Brasil real, o Brasil que produz, que 
tores, os trabalhadores dessas áreas menos desen- gera riquezas, que aumenta as exportações. Por 

. volvidas. do País com esse financiamento. Não é isso não pode continuar esse quadro. Queroparabe-
possfvel que esse fundo constitucional venha servir nizar V. Ex' em nome do Partido e registrar que o 
agora para fazer exatamente o contrário e causar encaminhamento que V. Ex!' dá ao problema está 
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consentâneo com as nossas posições. É um alerta a Confederação Nacional da Indústria e também de 
esta Casa para procurarmos caminhos antes que a técnicos do Senado Federal. Estabeleceu-se que a 
quebradeira no campo se configure. primeira reunião seria há duas semanas e que teria 

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Permite continuidade na semana passada; foi adiada. Adiada 
V. Ex'I um aparte? para esta semana, a reunião não aconteceu. Foi 

O SR. JOS~ BIANCO (PFL - RO) - FICO feliz adiada porque o Govemo não tem proposta; não tem 
com o aparte de V. Exa, que Incorporo, com muita proposta, evidentemente, porque não tem vontade 
honra, a este modesto pronunciamento. V. Ex'I tem de fazê-Ia. Apresentamos uma proposta da área da 
razão, há um descompasso. Em Roraima, um Esta- agricultura, atendendo Inclusive a um projeto de lei 
do criado pela Constituição de 88, a mesma que Ins- da lavra de V. Exa, com apolo da área agricola das 
titu!u os fundos que visam exatamente a facilitar o três regiões, dos três fundos. Entretanto, está-nos 
desenvolvimento das regiões mais pobres - Norte, faltando ainda a proposta da parte da Indústria e do 
Nordeste e Centro-Oeste -, como V. Ex'I afirma, turismo. Na próxima semana, Senador José àianco 
apenas 530 agricultores fo~m contemplados com fi- e Srs. Senadores, em uma nova reunião, vamos fa-
nanciamentos do FNO. Começa por aí o erro. Ao in- zer um apelo para que o Govemo Federal, principal-
vés de 530, certamente alguns milhares deveriam ter mente o Ministério do Planejamento, tenha pelo me-
tido acesso a esse financiamento. nos respeito pelo Senado Federal, uma vez que já 

Senador Romero Jucá, quero agradecer o estamos protelando muito uma solução para o pro-
apoio do Partido, mas espero que esse apoio não fi- blema. O encargo dos fundos constitucionais é T JLP 
que apenas no pronunciamento que faço em favor mais até 6% de juros ao ano. Há, porém, a figura do 
desses pequenos agricultores. Vamos precisar do rebate. Este rebate tem que ser devidamente adap-
apoio integral, não apenas do PFL, mas de todos os tado às condições onde foi concedido o financiamen-
Partidos com assento no Congresso Nacional para to, seu tarrianho e, outro parâmetro muito importan-
vermos a situação resolvida pelo menos com um re- te, se a atividade financiada é geradora de emprego 
bate de SOOk nas dívidas dos agricultores. e renda. Quanto mais geradora de emprego e renda 

Agradeço a V. ex- e ouço, como muita satisfa- for, evidentemente, haverá um rebate maior. A figura 
ção, o Senador Jonas Pinheiro, outro representante do rebate deve ser feita por meio do Condel, tanto 
dessas nossas regiões, desta feita do Centro-Oeste. da "mazônia e do Nordeste, corno agora, da recém­

criada do Centro-Oeste. É exatamente aí que está a 
O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Nobre Se- decisão do Governo de fazer com que o Condel dê o 

nadar José Bianco, nesta sessão pefelista, presidida . rebate necessário para que nenhum financiamento 
pelo também pefelista Senador Freitas Neto, quero agrícola, industrial ou de turismo obtenha maior van-
dizer a V. ex- que estamos muito indignados e con- tagem que os Fundos Constitucionais, pois foi para 
sideramos uma falta de respeito para com o Senado dar essa garantia que, na Constituinte de 1988, cria-

. a atitude do Govemo. Há dois meses, coordenados mos os Fundos Constitucionais. Na mesma iinha' de 
pelo presidente da Confederação Nacional da Indús- pensamento dos Senadores Júlio Campos e Romem 
tria - CNI -, nosso colega Senador Femando Bezer- Jucá, devemos, na próxima semana, fazer um muti-
ra, dezoito Senadores e representantes da Confede- rão para que o Govemo tenha respeito por esta 
ração Nacional da Agricultura, do Nordeste, do Norte Casa. Parabenizo V. ExA, Senador José Sianco. 

J 
I 

e do Centro-Oeste estivemos em uma reunião com o 
Ministro Antonio Kandir, tratando exatamente dos O SR. JOS~ BIANCO (PFL - RO)- Senador i 

fundos constitucionais _ FNO, FNE e FCO. Ficou es- Jonas Pinheiro, fico muito feliz com o aparte de V. ExB 
tabelecido que, após quinze dias daquele encontro, e o incorporo, com muita honra, a este mOdesto pro-
haveriamos de tei' uma nova reunião para que o Go- nunciamento. ,f 

vemo fizesse uma proposta de como conduzir este Senador, encaminhei, na semana passada, 
angustiante problema que temos, não só no campo, uma correspondência à diretoria do Banco da Ama-
mas também com as agroindústrias, com as indús- zônia - para a qual peço o reforço de V. ExA - solici-
trias e o turismo, que não suportam mais os encar- tando que encontrasse uma maneira de prorrogar a 
gos financeiros dos fundos constitucionais. Depois carência desses financiamentos, que começam a 
de bastante perturbar o Ministério do Planejamento, vencer, até que se busque uma solução definitiva 
fICOU definida uma reunião técnica, composta por para o problema. 
técnicos da Organização das Cooperativas Brasilei- Fico feliz em saber que o projeto que apresen-
ras, da Confederação Nacional da Agricultura, da tei na Comissão de Assuntos Econômicos, no qúal 
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propónho rebate de 50%, tenha cardo nas mãos de ' O argumento em que a CNA se baseou para 
V. ExII, reconhecido aqui por todos nós Senadores emitir esse juízo é bastante simples: "levando-se em 
como o que melhor conhece"o assunto agrícola, pro- conta que ~ safra do ano passado foi de 78,6 tonela-
fissional da área, que labuta- constantemente em fa- das, o aumento estimado em 0,25% nãó pode ser 
vor dos agricultores, pois, certamente, V. Ex- apri- considerado significativo em termos de produção 
morará o meu modesto trabalho. agrrcola-. Portanto, para a Confederação Nacional 

Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, afirmo, da Agricultura, os números agora anunciados pelo 
com segurança, que se não se permitir a redução Executivo não ensejam comemorações, já\que - se 
dessa drvida, a conseqüência será uma grandiosa forem confirmadas as expectativas - o Brasil terá de 
inadimplência, o que não é bom para ninguém: o continuar importando grãos para atender à demanda 
Banco que não recebe, o agricultor que fica impedido intema. Como, hoje em 'dia; o consumo, brasileiro 
de novos créditos, a região que não progride e o,Pars, chega' a 90 milhões de toneladas, será necessário 
que terá diminurda a sua produção agropecuária. - '. ' uma importação superior a 10 milhões de toneladas, 

,- Reitero, pois, o' meu apelo às autoridades, do principalmente de milho, arroz e algodão. 
Govemo Femando Henrique Cardoso e, emespe~ , No seu boletim intitulado Agropecuária Agora, 
cial,' ao Relator do projeto por mim apresentado, o de número 108, que circulou no ~nal de, outubro, a 
eminente Senador Jonas Pinheiro, profundo conhe- CNA faz uma série de importantes comentários sobre 
cedo r ,da situação e um dos maiores conhecedores a próxima safra, que eu gostaria de reproduzir neste 
das questões-agrrcolas no Senado. plenário para servirem como tema para meditação dos 

Meu apelo é em favor de milhares de brasileiros Srs. Senadores ligados às questões agrrcolas. 
que só sabem trabalhar, que não tiveram a iniciativa de A CNA destaca que, embora continue aumentan-
procurar o-Banco, que tomaram empréstimos oriundos do a exportação de soja, o Brasil manterá no mesmo 
de fundos constitucionais e que não conseguem hon- patamar as importações de vários produtos importan-
rar os compromissos assumidos em razão de mudan- teso É o caso, por exemplo, do trigo, do qual serão 
ça de regras impostas pelo próprio Governo. comprados do exterior cerca de 6 milhões de toneladas. 

É preciso fazer'justiça a esSes trabalhadores, Segundo a CNA, está ocorrendo uma sensrvel 
devolvendo-lhes a dignidade dos que, por princrpio, mudança no perfil da produção agrrcola brasileira, 
não admitem a hipótese de não honrarem suas drvi- com um aumento da ordem de 12% da área planta-
das, permitindo, assim, que continuem sua difrcil e da de soja, que passa a ocupar terras antes empre-
desvalorizada atividade no campo. gadas para a produção de milho, cuja tendência é 

O apoio que o Poder Executivo deve dar à agri- cair na mesma proporção. Assim, é preciso contra-
cultura brasileira tem que se traduzir em ações con- balançar o aumento da soja e a redução da produ-
eretaS, e é esse o apelo e a proposta que faço. Muito ção de milho, que poderá nos levar a comprar fora 
obrigado. cerca de 3 milhões de toneladas para tender às ne­

• ~, I 

Durante o discurso do Sr. José Bianco, 
o Sr. Geraldo Melo, 1!l Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Freitas Neto. 

o SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
,Presidente, Sras. e Srs. Senadores, recentemente, o 
Ministério da Agricultura anunciou suas estimativas 
para a safra 1997/98, que deverá ficar entre-n,5 e 

• 80,1 milhões de toneladas, o que corresponde a 
. uma safra média de 78,8 milhões de toneladas. Ao 
'analisar esses números, o Departamento Técnico e 
Econômico da Confederação Nacional da Agricultura 

. (CNA) concluiu que a produção agrrcola brasileira 
. está praticamente estagnada. 

cessidades intemas do Pars. 
Apesar de ser bastante positivo o o fato de es­

tar sendo esperado para a próxima safra um aumen­
to médio da ordem de 50% na safra de algodão -
que será de cerca de 460 mil toneladas de algodão em 
pluma -, é preciso levar em conta que, mesmo assim, 

'estaremos num patamar muito inferior à produção de 
10 anos atrás, que foi de 860 mil toneladas. No próxi­
mo ano, ainda teremos que importar 380 mil toneladas 
de algodão. Tudo isso é conseqüência de ,uma polftica 
agrícola errada em nosso Pars. ' 

A estagnação da produção - constata a CNA -
decorre da pequena evolução da renda agrtcola, que 
foi de R$15,6 bilhões na safra de 1995/96 e de 
R$15,83 bilhões na safra de 1996/97. Ora, com um 
aumento de renda da ordem de apenas 1,5%, é cla­
ro que os produtores não puderam expandir seus 
plantios. 
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Por fim, a CNA contesta o crescimento da renda Um exemplo típico é o preço do leite. Ainda há 
agrícola do próximo ano, que seria da ordem de 20%, pouco estava dando uma entrevista para a Rádio 
conforme estimativas do Ministério da Agricultura. Se- Senado, mostrando que há um desestímulo muito 
gundo a área técnica da Confederação, esses núme- grande, por parte do homem do campo, em produzir 
ros foram projetados com base nos atuais preços agri- leite, porque hoje o preço de um litro de leite no meu 
colas, que refletem o auge da entressafra. q.Govemo Estado do Mato Grosso, por exemplo, é R$O,10. Ou 
ignorou - dizem os técnicos - que, no periodo da sa-seja, com o valor de uma lata de cerVeja, Skol, Brah-
fra, quando a maiorià dos plantadores vende seu pro- ma ou Antarctica, compra-se dez litros de leite. 
duto, os preços serão outros, bem mais baixos. Este País não está certo. Em termos de polrtica 

Sr' Presidente em exercício, Senadora Marluce agricola. este País está de cabeça para baixo. Não se 
Pinto, Sr's e Srs. Senadores presentes, o jomal Fo- pode pensar que um produtor rural, vendendo o litro de 
lha de S.Paulo anunciou, em sua edição de 4 do leite por R$O,10, tenha condição de continuar na sua 
corrente mês, que o Brasil deve gastar, no próximo atividade. Assim, por causa dessa falta de incentivo, 
ano, apenas com a importação dos seis principais não há nenhuma perspectiva de melhora na bacia. lei-
grãos, cerca de R$3 bilhões. Trata-se de um valor teira. E o mesmo ocorre com relação aos financiamen-
expressivo, especialmente se levannos em conta tos, pois quem comprou vaca leiteira financiada pelos 
que o Brasil anda apresentando elevados déficits na bancos brasileiros hoje é um homem falido, pois com a 
sua balança comercial. produção do leite não tem como sequer pagar os juros 

Na minha opinião de engenheiro agrônomo e desse financiamento, quanto mais o principal e a corre-
também de Senador por um Estado essencialmente ção monetária que existe sobre a T JLP. No final, o pro-
agropecuário como é Mato Grosso, que hoje é o ter- dutor pode entregar a vaca e até mesmo o sítio que 
ceiro maior produtor de grãos deste País, haja vista não vai conseguir pagar esse financiamento. É uma 
que estamos produzindo 10% da safra nacional. tristeza o que estamos vendo. 
Mato Grosso colheu, nesta safra 96/97, quase 8 mi- Embora o Ministro Arlindo Porto venha fazendo 
Ihões de toneladas de grãos de um total de 79 tone- um excelente trabalho no sentido de priorizar o Mi-
ladas de grãos que foi a produção do Brasil. nistério da Agricultura, ainda é tratado como um Mi-

O nosso País tem condições de sobra para não nistério de terceiro escalão, pois não participa do 
precisar importar nenhum produto. Deveríamos, isto Conselho Monetário Nacional> como no passado, 

-. sim, aumentar ainda mais nossas exportações. O quando tinha cadeira cativa. 
4ue nos falta, infelizmente, é uma polrtica agricola Além disso, Sr' Presidente e Srs. Senadores 
consistente, que pennita ao Brasil concretizar todo o aqui presentes, já começamos a sentir também as 
-:""'~ imenso potencial. conseqüências do fenômeno climático denominado 

Deve-se ressalvar que o Ministro e nosso colega EI Nino, que tanto pode provocar a concentração de 
Ariindo Porto, excelente Ministro da Agricultura do Bra- chuvas, como proporcionar uma estiagem prolonga-
sll, tem feito um grande esforço e todo o possível para da. A agricultura será a atividade econômica mais 
implementar uma política agricola séria para o Brasil, prejudicada, pois o seu resulta(jo depende das regu-
mas as dificuldades são muito grandes, principalmente laridadés das chuvas. 
na área econômica, a área que comanda a parte eco- No meu próprio Estado; já estàmos sentindo 
nômica do País e que até hoje não entendeu que a uma estiagem muito grande neste período de plantio 

-. 

agricultura tem que ser prioridade nacional. da safra de- 97 e 98. Lamentavelmente, o EI Nlilo, 
Todo pacote econômico; todo reajuste econômi- em termo de Mato Grosso, não tem sido benéfico 

co, enfim, todos os programas econômicos lançados para os nossos produtores rurais. 
no Brasil não têm dado a importância que a agricultura O crescimento' da safra' do ano que vem, estl-
merece. E a agricultura fOi a que mais sustentou o pro- mado em apenas 0,25%, mais do que configura uma 
grama econômico do Real, tanto é que quando foi estagnação. Ele Indica o prolóngado descaso com 
lançado o Plano Real, em julho de 1994, na gestão que as sucessivas administrações bms"eiras vêm 
do então Presidente Itamar Franco, a cesta básica tratando os produtores destePars. Na verdade, não 
de alimentação custava cento e poucos reais. Hoje, temos sequer boas estradas para levar a safra das 
três anos depois, o preço é o mesmo ou até diminuiu zonas de produção aos centros consumidores. IsIlo, 
um pouco. Isso significa que o produtor rural nada então, em Mato Grosso é uma vergonha É um des-
ganhou nesses três anos de Plano Real. Ao contrá- governo a atuação do Governo de Mato Grosso, ~o 
rio, ~erdeu muito, mas ainda está ajudando muito. Sr. Dante Martins de Oliveira, com relação às estni-
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das estaduais. As estradas federais ainda estão, aos ture o lnera, de modo a que essa instituição t~hha 
poucos, sendo conservadas com o programa que o instrumentos efetivos para atuar no campo, não ape-
DNER lançou de recuperação da malha viária fede- nas assentando o trabalhador rural mas também 
ral. Felizmente, a atuação do DNER tem sido regular prestando-Ihe assistência técnica, melhorando a 
a satisfatória no meu Estado. Ma a atuação do atuação coordenada da saúde e· da educação e de 
DVOP com relação às estradas estaduais e as es- outros instrumentos. 
tradas vicinais é uma calamidade pública. Daria nota Recebi, Sr' Presidente, documento da Associa-
zero em termos, porque todas as grandes MTs, as ção dos Servidores da Reforma Agrária - Assera. 
rodovias estaduais, estão esburacadas por.completo Em linhas gerais, o documento propugna a melhoria 
e sem nenhuma manutenção nesse perrodo que an- salarial para os técnicos agrrcolas do Instituto Nacio-
tecede a grande safra de 98. nal de Colonização e Reforma Agrária. Diz o dOeu-

Os financiamentos são insuficientes e muito ca- mento ser de fundamental importância que a Gratifi-
ros para a maioria dos plantadores. E, para completar, cação de Desempenho de Atividade Fundiária -
enos cometidos em vários pacotes econômicos acaba- GAF, concedida a ocupantes de cargos efetivos do 
ram desiludindo muitos produtores, que deixaram o lnera, por meio da Medida Provisória 'n2 1.587, de 
campo e hoje são sem-terra,sem-casa, sem-emprego 12-9-97, seja estendida também à categoria de Téc-
e estão morando nos subúrbios das cidades. nicos Agrrcolas, .regidos pela lei ri2 5.524, ~e 5 de 

A hora da virada é esta. O Brásil precisa rever- novembro de 1968, regulamentada também pelo De-
ter a posição de suas contas externas, tarefa na qual ereto n2 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, uma vez 
a agricultura poderá ajudar muitQ, se for convenien- que essa categoria é devidamente reconhecida pe-
temente estimulada. É preciso deixar de lado aquele los Conselhos de Engenharia, Arquitetur'a/e Agrono-
conceito ultrapassado de que apenas a industrializa- mia - CREAlCONFEA. 
ção pode fazer a riqueza de um Pars. ,Incentivada, Na oportunidade, a Associação e ~. Jervidores 
ancorada numa polrtica efetiva e correta, a agricultu- registraram que tal reivindicação se justifica pelo fato 
'ra poderá ajudar muito mais o Brasil do que pode- de que os serviços desempenhados pela classe são 
mos imaginar hoje em dia. verdadeiramente correlatos aos desempenhados pe-

Por isso apelo ao Sr. Presidente da República, los engenheiros agrônomos, além das atividades es-
Fernando Henrique Cardoso, aos Ministros da área pecrficas da categoria, tais como: cadastramento e 
econômica, em especial Antonio Kandir, do Planeja- seleção de beneficiários, organização e acompanha-
mento, e o nosso Pedro Malan, da Fazenda, nos mento de projetos de assentamento, supervisão e 
sentido de que dêem ouvido aos reclamos do Minis- orientação da aplicação dos créditos de implantação 
tro Arlindo. Porto, para que a agricultura seja inclurda e crédito Procera. 
como prioridade nacional. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Júlio Cam­
pos, o Sr. Freitas Neto deixa a cadeira da 
presidência, que é ocuPada pela Sra. Marlu­
ce Pinto, Suplente de Secretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFl - RR. Pronuneia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr' 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, tenho ao longo 

• do meu mandato discutido no Plenário e ressaltado 
a importãl)Cia e a necessidade de se ampliar o siste­
ma de reforma agrária no Pars, de se ampliar a atua­
,ção da eéonomia no campo, não só como fator de 
·desenvolvimento econômico, mas também como fa-
,tor de integração social. , 

Tenho dito que, além da decisão polrtica para 
~S!! fazer a ~forma agrária e dos recursos necessá­
rios para implementá-Ia, é importante que se reestru-

Ao receber essa comunicação, procurei gestio­
nar junto às entidades e aos Ministros responsáveis; 
do Ministro Raul Jungmann recebi a resposta de que 
estava reunindo-se Com a própria associação dos ser­
vidores e com os superintendentes regionais, na busca 
de uma solução que efetivamente atenda à reivindica­
ção da classe dos técnicos agrfcolas do Incra. 

Quero, portanto, registrar o importante posicio­
namento do Ministro, do Presidente do Incra, Dr. Mil­
ton Seligman, e dizer que estaremos âcompanhando 
essa questão. Consideramos da maior importância 
que os técnicos agrfcolas do Incra obtenham a Grati­
ficação de Desempenho de Atividades Fundiária, o 
que, efetivamente, contribuirá para uma melhor atu~­

. ção desses técnicos junto aos assentamentos e, 
consequentemente, ao resultadoope~cional da re-
forma agrária. ' 

Peço, S'" Presidente, que faça constar do meu 
pronunciamento o otrcio por mim encaminhado ao 
Ministro Jungman, a resposta de Sua Excelência, e 
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O documento encaminhado pelos técnicos agrfcolas engenheiros Ag~, além das atividades especfflcas da ca-
solicitando o enquadramento dessa gratificação. tegoria, tais como: cadastramento e seleção de beneficiários, or-

Muito obrigado. gailIzação e acompanhamento dos p~etos de assentamento, 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE supervisão e orientação da aplicação dos créditos de Implanta-

o SR. ROMERO JUCÁ EM SEU PRONUN- ção e crédito Procera. 
CIAMENTO: RessaI1amos, ainda, que este Instituto consta atual~e de 

SERViço PÚBLICO FEDERAL 
-- MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO 

DE POLrTICA FUNDIÁRIA 

OÁCIO/GMfNR 2.001197 

BrasRla, 31 de outubro de 1997 

senhor Chefe do Gabinete, 

Incumbiu-me o Senhor Ministro de Estado Extraordinário 
de PoUtlca Fundiária, Raul Jungmann, de acusar o recebimento 
do Otrclo na 172197-GSRJ, datado de 22 de outubro próximo pas­
sado, de autoria do Senhor Senador da República, Rornero Jucá, 
onde é pleiteada extensão da gratificação de Desempenho de Ati­
vidade Fundiária -:- GAF, aos Técnicos Agrícolas do Instituto Na­
cional de Colonização e Refonna Agrária, Incra. 

Ciente da questão ora formulada, o Senhor Ministro, em 
recente reunião organizada pela· AssocIação dos Servidores da 
Refonna Agrária - Assera, contou com a participação de repre­
sentantes de várias Superintendências Regionais e do quadro de 
servidores da Sede, declarou que todos os esforços estão sendo 
ultimados a fim de que o benefrclo seja cadIdo a todos. 

O Ministro Extraordinário Juntamente COfT! o Senhor Presi­
dente do Inera diariamente vem mantendo negociações Junto ao 
órgão competente na esperança de minorar a situação o mais 
brevemente possrvel. 

Atenciosamente, - Lenha Nome." Chefe do Gabinete. 

Excelentisslmo Senhor 
RomeroJucá 
M.D. Senador - PFLlRR. 
Nesta 

Boa Vista/RR, 14 de outubro de 1997 

ExceIentisslmo Senador, 
Vimos através do presente, encaminhar a V. Ex!' expedien­

te elaborado pelos Técnicos Agrícolas do Incra lotados em todas 
as Superintendências Regionais, pelo qual reivindicam, dentre 
outras providências, Gratificação de Desempenho de Atividade 
Fundiária - GAF, concedidas a ocupantes de cargos efetivos do 
lnera, através da MP na 1.587, de 12-9-97. 

A categoria de Técnico Agrícola regida pela Lei na 5.524, 
de 5-11-68, regulamentada pelo Decreto na 90.922, de 6-2-85 é 
devidamente reconhecida pelos Conselhos de Engenharia, ArquI­
tetura e Agronomia - CREAlCONFEA. 

Na oportunidade, esclarecemos a V. Ex.. que tal reivindica­

ção se justifica pelo fato de que os seMços desempenhados pela 
classe, são verdadeiramente correlatos aos desempenhados pelos 

1.520 Projetos de AsserItamentot'onlzação criados com 352.661 

famRlas beneficiárias, para um contingente de apenas 437 Técnicos 
Agrícolas atuando diretamente na organização e acompanhamento 
dessas famnlas. 

Rnalmente, em face da Import4ncla das atribuições cita­
das, aliada ao grau de responsabilidade que o seu desempenho 

requer, no que se refere ao cumprimento das metas estabeleci­
das, toma-se Impresclndrvel a adoção de mecanismos de valori­
zação de cargo, objetivando adequa-lo às reais necessidades ine­

rentes a execução da refonna agrária. 

Sabedores que somos da sua preocupação com os peque­
nos trabalhadores rurais do nosso Estado, da luta que Vossa Ex­
celência empreende em prol da Justiça, da ordem e da melhoria 
de vida do pequeno produtor, bem como da importância do Técni­
co Agrícola como agente fomentador da produção através dos 
,seus serviços prestados, rogamos a V. Exllnterseção Juntô ao I~­
era e o Mare, a fim de Incluir na referida MP, a Gratificação de 

., Desempenho de Atividade Fundiária - GAF à Categoria de T écnl- . 
cos Agrfcolas de Incra, por ser de Justiça. 

Atenciosamente, - Técnicos Agrícolas - Inera. - Josellno 
Pereira Nogueira/RR. - Antonio Geraldo C;arvalho DlnlzlRR. -
Carlos de Jesus Ramos Lopes/RR, Crea:15~ITDAMlRR - NIIton 
Sérgio _ Mastius Costa de FreltaslRR - João Guldo de SousalRR -
~onlo Odesson Gomes dos Saniostrr 4136TD - Jeremias 
Caetano do NasclmentolRR - Domingo 58,vlo Lopes dos San­

tosIRR - Tomaz Emiliano Neto/RR. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - V. Exê 
será atendido na forma regimental. 
, . Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas 
, Neto, que dispõe de 50 minutos. , 

O SR. FREITAS NETO (PFL - PI. Pronuncia o 
_ seguinte discurso.) - S~ Presidente, S~s e' Srs. Se­

nadores, o recente conjunto de medidas de ajuste 
econômico adotado pelo Governo Federal constitui, 

_ ant~s de mais ~nda, uma prova de coragem pessoal 
e política do Presidente Fernando Henrique Cardo- . 
:so. EmbOra reconhecidamente impopulares, essas 1 . , 
medidas foram adotadas a menos de um ano das 
eleições, em que estarão em jogo não apenas os 
mandatos da maioria dos Parlamentares e de todos 
os Govemadores de Estado, mas também do pró­
prio Presidente e do vice-Presidente da·. República.: 

As causas da presente crise econômica t~m 
sido exaustivamente discutidas. Ainda hoje trava7se 
forte r-olêmica sobre determinados pontos da política 
cambial, com segmentos empresariais e 'técnicos cri-

... 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 28 26189 

ticando O que apontam como supervalorização do salários. A inflação, recorde-se, é o pior, o mais in-
Real e atribuindo-Ihe parcela da responsabilidade justo e mais brutal de todos os impostos. . 'r 
pelo agravamento da situação. As criticas se esten- Entretanto, se procuramos fugir da injustiça',de- \ 
dem à persistência de fortes déficits nas contas pú- terminada pela inflação, não podemos cair em outros 
blicas. Mesmo assim, inexistem dúvidas de que na padrões de injustiça. Infelizmente, algumas das pr~ 
origem da crise está uma ditrcil conjuntura intema- postas inclurdas nesse conjunto trazem consigo uma 
cional. Os gravrssimos problemas que ocorreram e carga que atinge a população brasileira de forma de-
ainda vêm ocorrendo na Ásia, em especial no Ja- sigual ao extremo. Por necessárias que sejam, es':' 
pão e Hong Kong, tomaram praticamente inevitável a sas medidas precisam sofrer correções. 
retração dos investidores internacionais, ameaçando, Não se trata em absoluto de combatê-Ias, mas 
assim, atingir a economia brasileira. O Presidente da antes de viabilizá-Ias. Nenhum de nós deseja, a pre-
República optou pela defesa intransigente da moeda texto de exorcizar as distorções causadas·pela infla-
brasileira. ção, incorrer em novas distorções. Por isso m~smo 

Caso o Presidente não o fizesse e terminasse cabe ao Legislativo, como ao Executivo, a missão de . 
ocorrendo uma desvalorização forçada, as conse- aperfeiçoar essas medidas. A verdadeira justiça, re-
qüências' seriàm ainda mais graves. Não se trata de cordemos sempre, não se resume a trat.ar igualmen-
mera especulação. Basta ver o que sucedeu nos te dos desiguais. 
parses que, por falta de instrumentos de ação eco- É o caso dos fortes golpes desferido~ co~tra os 
nômica ou até por falta de vontade polrtica, viram-se incentivos fiscais. Já demonstramos desta mesma' 
conduzidos à desvalorização~ O poder aquisitivo da tribuna, utilizando dados oficiais fornecidos pelo NIi-
população sofreu séria erosão, os investimentos pro- nistério da Fazenda, que as maiores beneficiárias 
dutivos viram-se frustrados; o desemprego começa a desses incentivos têm sido as regiões mais ricas do' 
crescer - e sabe-se que o pior ainda está por vir. Pa(s. Mostramos, por exemplo, que no 9rçamento 

O Governo brasileiro optou pela resistência. Geral da União de 1995, o Sudeste' 'ficava com 
Em primeiro lugar, endureceu a polrtica monetária de 44,38% dos incentivos fiscais que então vigoravam, 
modo a forçar a elevação das taxas de juros, deci- enquanto o Nordeste contava com apenas 11,95%. 
são de emergência que precederia um ajuste global A situação pouco mudou desde então. No conjunto 
da economia. Anunciou-se em seguida o conjunto de de incentivos previstos no Orçamento para 1998, 
51 medidas que vêm sendo, agora, implementadas e nada menos do que 44,02% vão para o Sudeste, en-
que são apontadas como o caminho a seguir para quanto o Nordeste fica com apenas 13,75%. . 
fortalecimento e preservação do Plano Real. Por si só se trataria, como temos, insistente-

Até por evitar um mal maior, o ajuste econômi- mente' demonstrado ao lado de outros' Senadores 
co merece respaldo da população brasileira e do que batalham pela causa do Nordeste, de uma ini-
Congresso Nacional. É evidente, entreta~o, que o quidade. O corte dos estfmulos previsto pelas medi-
Congresso não deve e não pode renunCiar a suas das de ajuste, porém, agrava a situação em vez de 
prerrogativas, introduzindo nesse conjunto de medi- aliviá-Ia. É poSsrvel até que se reduza alguma. coisa 
das as adaptações que julgar necessárias sem, con- dos benefícios fiscais de que goza o Sudeste, mas os 
tudo, desvirtuar-lhes a finalidade maior. Por arnargas efeitos da medida sobre o Nordeste, já detentor de 
que sejam as medidas - e reconhecendO que o são uma parcela muito inferior dos incentivos fiscais, certa- .. 

! ' - precisam ser adotadas, como forma de evitar a ex- mente se revelarão mais graves, devastadores até. 
posição da' economia brasileira às turbulências que Nota-se ar o desequilfbrio nos sacrifrcios deter-
ainda se mantêm em nrvel internacional. Afinal, de- minados pelas medidas de ajuste. O mesmo ocorre 

~ fender a moeda Constitui obrigação de todos nós. entre as diferentes faixas de renda da população. Os 
Defesa da moeda não' constitui um conceito próprios cortes de incentivos já representam um pas-

abstrato. Ainda estão vivas na memória de todos 08 so nesse sentido. Reduziu-se à metade, por exem-
brasileiros as imagens do penodo de elevada infla- pio, o teto de incentivos concedidos a empresas a tf-
ção que durante quase quatro décadas atingiu o tulo de vale-alimentação e vale-transporte, entre ou-
Pa(s. Todos lembramo-nos de como a InstabRidade tros. É verdade que muitas empresas rião chegam, 
gerada pela espiral inflacionário fez a Nação definhar no momento, a esse limite. Todas as demais, porém, 
durante anos, até a adoção do Plano Real. Todos Iam- se verão na contingência de reduzir esses beneUcios 
bramo-nos também da erosão por ela provocada nos a seus trabalhadores. E, como o vale-transporte está 
rendimentos de toda a população, especialmente nos fixado em lei, o corte se dará fatalmente no vale-ali-
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mentação. Quem arcará, portanto, com esse ônus? acompanhado as atividades no Distrito Federal e 
Quem enfrentará problemas para a própria subsis- convivido com elas, seria uma injustiça deixar de re-
tência? Obviamente não será a camada mais afluen- gistrar o Festival de BrasOia do Cinema Brasileiro. 
te da população. \ O Festival de BrasOia do Cinema Brasileiro foi 

Da mesma forma, propôs-se um aumento na aberto na noite de domingo último, comemorando 30 
carga representada pelo imposto de renda que, sabi- anos como referência nacional para o engrandeci-
damente, é pago de forma quase exclusiva pela mento e fortalecimento do nosso cinema. Sempre 
classe média. Uma substancial parcela dos mais ri- teve como marca registrada os debates e, ao longo 
cos cônsegue, utilizando variados mecanismos le- desses anos, motivou discussões importantes, trans-
gais, escapar desse encargo. O mesmo ocorre com formando-se em fórum privilegiado que reúne gran-
os que militam no mercado Informal, onde estão, de número de cineastas de todo o Pafs. Hoje, aos 
afirma-se, 40 % da econo"mia brasileira. Tudo isso 30 anos, o Festival faz mais do que jus ao seu 
sem falar nas atividades de natureza ilícita, alcança- nome, pois transformou-se no encontro cultural do 
das por determinados tributos, mas nunca pelo im- cinema brasileiro, nas palavras do cineasta Wladimir 
posto de renda. Carvalho. 

i Também o funcionalismo público é atingido pe- O festival, que sempre se destacou pela inova-
las medidas de forma mais dura que outros segmen- ção, este ano traz outras atrações como o Festival 
tos da população, como se fosse o único responsá- nas Cidades-Satélites. A programação também inclui 
vel pelo déficit público. Todos reconhecem a neces- homenagens a artistas de destaque, lançamentos de 
sidade de se reduzir drasticamente esse déficit, o livros e COs-Rom relacionados ao cinema e às ofici-
que constitui aliás um dos principais objetivos do nas sobre roteiro e produção cinematográfica. 
ajuste, mas não se pode culpar apenas o funciona- Outra novidade: a criação do Prêmio ANOI -
lismo por isso. Os servidores públicos, que já amar- Cinema pela Infância. 'rrata-se de um júri especial, 
gam quase três anos sem aumento, vêem-se expos- formado por representantes de entidades que lutam 
tos a novas sanções. em defesa dos direitos de crianças e adolescentes, 

O próprio Presidente da República admitiu que que estará assistindo aos filmes que participam da 
esses sacriffcios são inevitáveis ao adotar o conjunto mostra competitiva e escolherá o primeiro vencedor 
de providências anunciado há duas semanas eao desse prêmio. ' 
assumir, com a coragem a que já nos referimos, o O Prêmio ANOI - Cinema pela Infância será 
ônus político de adotar medidas amargas às véspe- atribufdo a filmes que: 
ras de um ano eleitoral. O espfrito cfvico do Presi- ". 1) contribuam para a reflexão sobre problemas 
dente foi assim demonstrado mais uma vez. 'brasileiros da infância e/ou da adolescência; 

Ao mesmo tempo que reconhecemos e louva- '. ' 2) demonstrem um olhar sensível sobre o uni-
mos esse espírito cívico, desejamos que o ajuste verso infantil ou infanto-juvenil, mesmo quando seu 
agora proposto mostre eficácia e leve o Brasil a su- ~ema central não for a infância elou a adolescência; 
perar a presente crise. Justamente para que consiga . 3) contribuam para o entretenimento educativo 
essa eficácia, e que se garanta a ele a indispensávél dÔ público infanto-juvenif; , 
legitimidade, é que defendemos também uma distri- '4) nos Casos de ausência de filmes que aten-
buiç~o mais justa "dos sacrifícios que se impõem. dám aos critérios contidos nos itens anteriores, o 
Para que a Nação os aceite é preciso que sinta, tam- IPi'êmio 'ANOI .:. Cinema pela Infância poderá ser atri-
bém, que se distribuem de forma equânime, sem pu- I buído à ator ou atriz infantil cuja participação em fil-
nir regiões ou categorias sociais. I me 'concorrente mereça ser destacada. 

Muito obrigado, srª Presidente, Srs. Senadores. Para a equipe da Agência de Notrcias dos Obrei-
, A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Con- tos dãlnfãrlcia - ANOI, que participa, com o Prêmio 

cedo a palavra à Senadora Benedita da Silva. ANOI,do rànascirnento da produção brasileira de cine-
A SRA. BENEDITA DA SILVA (BlocoIPT - RJ. ma, o cinema é mais que uma forma de entretenimen-

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora- to. É uma janela aberta para todas as faces do Brasil. 
dora.) - Sr. Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, faria .. Presentes em BrasrJia para participar do festival, 
eu comentários a respeito do Projeto do Código Ci- os artiStas também lutam por seus direitos. Quero cha-
vil, que ontem votamos, oriundo da Câmara, de ini- mar â atenção para o abaixo-assinado feito pelos artis-
ciativa do Presidente da República e encaminhado tas na luta contra a diminuição de incentivos fiscais 
ao Congresso Nacional. Mas, pelo tempo que tenho para a cultura, provocada pelo impacto do recente pa-

: j .I:.: . Ii 
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cote econômico. ReMndicam o resgate do percan- Eu gostaria de res::.& .ar que o Festival de Bra-
tual de 5% (cinco por cento) de dedução do imposto sflia é motivo de orgulho e um incentivo aos que de-
devido, facultado às empresas,. para aplicação em fendem uma cultura solidificada em nosso País. 
projetos culturais. No texto" da recente medida provi- Por isSo, da tribunó. deste" PienárÍo'- 'peço que 
sória que altera a legislação tributária federal, esse todos tenham sensibilidade em relação às 'pretensõ-
valor cai para 4% (quatro por cento). O abaixo-assi- es dos nossos artistas. 
nado busca exatamente excluir a cultura do bolo dos Como moradora - ainda que provisória - de 
incentivos fiscais e restabelecer os índices máximos Brasflia, gostaria de ressaltar a importância desse 
de desconto de 5% e 3% para as leis de incentivo à . festival e desejo total sucesso para o evento que ter-
cultura (Lei do Audiovisual e Lei Rouanet). minará no domingo próximo. 

Segundo os artistas, os filmes que estão sendo Muito obrigada, Sr«. Presidente. (Pausa.) 
exibidos no Festival mostram como a parceria com o 
Govemo, por meio de leis de incentivo, tem sido fa­
vorável ao cinema nacional. As leis são um estímulo 
à produção. Se a situação persistir por mais tempo, 
a produção cultural do próximo ano pode estar com­
prometida. Justificam a' reivindicação apresentando 
uma conta: somando-se o que se arrecada com os 
incentivos advindos das leis do Audiovisual e Roua­
net, chega-se a um total de 0,73% (zero vírgula se­
tenta e três por cento) do total de incentivos fiscais 
arrecadados com o imposto de renda. 

Quero hipotecar o meu apoio ao grupo de artis­
tas, tais como Marieta Severo, Sérgio Mamberti, Re­
nata Sorrah, Nathália Timberg, Fernanda Montene­
gro, Cláudia Abreu, Paulo Betti, Luiz Salém,_ Camila 
Pitanga, Joana Fomm, Eduardo Barata, Luiz Arthur 
Nunes, Antônio Pitanga, Alcione Araújo, Antonio 
Grassi, que encabeçam a lista de artistas e intelec­
tuais que se encontram em Brasflia em busca de 
uma solução para o problema: 

É preciso que as Lideranças do Congresso Na­
cional se sensibilizem e se convençam da necessi­
dade de rever a redução dos incentivos fiscais deter­
minada, que repercutirá, sem dúvida, na economia 
brasileira. O cineasta Geraldo Moraes lembrou que a 
medida que pune a cultura pode ter um efeito rever­
so ao esperado. No caso específico do cinema, "a 
estagnação da máquina de produção cinematográfi-

. ca deixa o mercado à mercê das produções estran­
geiras que podem arrecadar com isso um valor três 
ou quatro vezes maior de divisas". 

Creio que o pacote econômico do Governo -não 
pode prejudicar os setores da'cUltú~ e dá educaÇão 
de nosso País com cortes abusivos.\ OD~i"eto-Lei 
no. 2.401, divulgado dia 24 passa~, :-incluiu o MEC 
entre as pastas que sofrerão corte~_ orçamentários, 
neste fim de ano, da ordem de R$19()'rl)ilhóes. Com 
isso, o Ministro da Educação não -- poderá solicitar 
uma suplementação de verba deR$350 milhões 
para o setor, e verá o programa "Toda criança na es­
cola" ser prejudicado. 

A SrB Marluce Pinto, Suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pela Sra. Benedita da Silva. 

A SRA. PRESIDENTE -(Benedita da Silva) - O 
Sr. Senador Pedro Simon enviou à Mesa requeri­
mentos que serão lidos na próxima sessão. 

Concedo a palavra ao Senador Humberto Lu-
cena. , 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr4Is e Srs. Senadores, fale­
ceu em João Pessoa, há poucos dias, um dos lumi­
nares da ciência jurídica deste País, Mário Moacir 
Porto. Promotor de Currais Novos, no Rio Grande do 
Norte, transferiu-se posteriormente para a Paraíba, 
onde prosseguiu as .suas atividades no, Ministério 
Público como Promotor de Piancó, sendo depois re­
movido para a Comarca de Sousa, em 1935. 

Em 1938, iniciou sua carreira de magistrado 
como Juiz de Direito de Cajazeiras, sendo o primeiro 
titular concursadó daquela Comarca, onde demorou 
pouco tempo, removido que foi, a pedido, para Patos 
e, mais adiante, .para Bananeiras. 

, Foi promovido para a 3ª Vara de Campina 
Grande e, posteriormente, para a 11 Vara da Capital; 
depois, foi nomeado Desembargador do Tribunal de 
Justiça em 2 de outubro de 1958. Esteve na Presi­
dência do Tribunal no período de 1958 a 1962, 
quando se aposentou, após ser reeleito Presidente 
daquela Corte de Justiça. 

Fez, assim, uma carreira rápida e brilhante na 
magistratura. Para se ter uma idéia dos seus reco­
nhecidos pendores literários, transcrevo alguns tre­
chos do discurso que pronunciou ao ser empossado 
na Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba: 

"Alfredo de Vigny dizia que nada mais 
belo na existência de um homem que a con­
cretização, na idade madura, de um sonho da -
mocidade. Ouise'am os fados, através da ge­
nerosa dem)8ra~ ão dos meus pares, que sse 

.. 

. -
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prêmio me viesse antes que se extinguisse não se fossiliza no sebastianismo das fórmu-
a minha fainosa carreira de magistrado. Ias caducas, mas, ao contrário, se transfigu-

Para mim, para todo aquele que se de- ra e se revigora no contato das forças reno-
dicou de corpo e alma à judicatura e que vadoras da vida social-. 
serviu à toga com o desvelo e o amor de 
quem cultua uma religião, a Investidura na 
Presidência do Tribunal de Justiça é algo 
que não se confunde com a simples posse 
de um munU8 público. Não é cargo que se 
tome nas mãos, mas coroa que se cinge à 
cabeça; não é honraria que incense à vaida­
de, mas galardão que consagra uma vida; 
não é prêmio que compense canceiras, mas 
ideal que floriu na hora undécima das nos­
sas aspirações.-

E mais adiante: 

·E nenhuma atividade proporciona ao 
homem tão amplas possibilidades de reali­
zar-se do que a magistratura, e nenhuma 
época ofereceu ao magistrado tão sedutoras 
oportunidades de servir do que a atual. O 
juiz é um algOdão entre dois vidros. Mas a 
sua sobre-humana missão não se cifra em 
conjurar ou amortecer os choques de inte­
resses conflitântes. Quando o mundo estala 
pelas costuras, como acontece com o mun­
do dos nossos dias, o poder de orientar, in­
tervir e dirigir da magistratura, longe de ex­
travasar dos modelos de sua disciplina, é uma 
inevitável imposição do interesse público. 

Nas épocas de crise, para o magistra­
do como para todo homem, a virtude está 
nos extremos. O meio termo, quando urge 
uma definição de princrpios sobre ser uma 
deserção, é uma incoerência. Quem se que­
dar perplexo entre as correntes bipolares da 
civilização contemporânea, arrisca-se a mor­
rer de fome e de sede, como sucedeu com o 
vacilante Buridan. 

Não falta quem apregoe que o Direito é 
um epifenômeno, que não tem meios de 
subsistência em um mundo dominado por 
uma técnica materialista e iconoclasta, e que 

, nós, magistrados, constiturmos .troço rema­
nescente de uma ordem superada. Mas as­
quecemm as Cassandras desse melancólico 
vaticrnio que o Direito tr: ~ssário metrôno­
mo do andamento sociat ::,pensável dis­
ciplina das relações tití .. .lS. Não morre 

. quando se desfigura0 ." e~tiolam os valo­
res que lhe fornecem, lstro de sua função 
diretiva, pois a regm Bit!' iica, para ser válida, 

E afinal: 

·Com o tempo, com a experiência que 
adquiri no diutumocontato com as lutas e 
querelas entre os homens, vim a capacitar­
me de que a norma não exaure o Direito e 
que, muitas vezes, há uma Inconciliável con­
tradição entre a correta aplicação da Lei e a 
real distribuição da Justiça; entre o que é 
certo em face da lógica formal e o que é ver­
dadeiro à luz dos reclamos da eqüidade. 
Mas a cisão entre o fato e o texto não cava 
um abismo entre o magistrado e a Justiça, e 
quanto mais cresce, no mundo contemporâ­
neo, a impiedade e a iniqüidade entre os ho­
mens, mais avulta, na consciência do intér­
prete, a magnitude e a excelência, só o Di­
reito , que não é um regulamento dos justos, 
mas uma disciplina de pecadores·. 

Vê-se, assim, Sr. Presidente, que Mário Moacir 
Porto era um jurista de pensamento avançado e pro­
gressista, que tudo fazia no sentido de adequar os 
julgamentos dos magistrados aos fatos que compõ­
:emo dia a dia da nossa vida econômica, polrtica, so­
cial e cultural. 

!Integrou a Academia Paraibana de letras e da 
Academia de Letras do Rio Grande do Norte, como 
prêmio a sua reconhecida vocação literária. Publicou 
várIOs artigos e livros, destacando-se, entre eles, a 
Ação de Responsabilidade Civil. 

Exerceu ainda o cargo de Reitor da Universida­
de Federal da Parafba e foi professor de Direito da 
Faculdade de Direito da Pararba. 

Residiu muito tempo no Rio Grande do Norte, 
, onde desempenhou atividades empresariais, particu­
larmente voltadas para a exploração de minérios. 

. Voltou à Pararba, seu berço natal, numa espécie de 
,chamamento telúrico nos anos finais de sua vida. 
Era casado com aS,. ·Giselda Salustlno Porto. filha 

. do. Desembargador Tomaz Salustlno Gomes de 
. Melo e de Tereza Bezerra de Araújo Melo. 

< ' Defensor Intransigente do desenvoMmento re­
gional, Mário Moacir Porto não se conformava com o 
abaIidono a que era relegado o Nordeste, acentuan-
do, enfaticamente: l' 

·0 Nordeste é uma região rica e detém 
posições como a de segundomaioqnOdutor 
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nacional de petróleo, primeiro produtor de Governador, José Maranhão, ao Presidente do Tri-
sal marinho e tungstênio. buÍ'lal de Justiça do Estado e a toda a famflia de 

A região, além disso; tem superávit em Moacir Porto. 
sua balança comercial. Esse dinheiro é car- Era o que eu tinha a dizer, SrA Presidente. 
reado para o Sul, para desenvolver o desen-
volvido, enquanto, aqui, nós ficamos sem Durante o discurso do Sr. Humberto 
nada. E nós não temos nada a ver com a df- Lucena, a Sra. Benedita da Silva deixa a ca-
vida extema do Brasil, que foi contrafda para deira da presidência, que t§ ocupada pelo Sr. 

Freitas Neto. r 

a Ferrovia do Aço, para a Itaipu, usinas atô-
r micas e a ponto Rio-Niterói. Aqui não foi O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Não há 
, construfdo nada. Estamos pagando a dfvida mais oradores inscritos. 
alheia·. Os Srs. Senadores Odacir Soares e Júlio Cam-

as que conviveram mais de perto com Mário pos enviaram discursos à Mesa para serem publica-
Moacir Porto descobriram nele outrqs aspectos de dos na forma do disposto no art. 103 do Regimento 
sua personalidade mUltifacetária, como foi o caso do Intemo. ' 
jomalista Josélio Gondim, com quem sempre con- S. ~ serão atendidos. 
versava. Josélio viu a outra face: a verve, o jeito e as 
histórias do Desembargador. 

Por exemplo: . 

• Aos 80 anos, eu me considero um ho­
mem realizado. Até porque nunca quis algo 
além dos meus limites. Nunca quis, assim, 
ser Presidente da República.·, 

• A velhice é um naufrágio e não adian­
ta saber nadar. Neste mar encapelado não 
há bóia que sirva·, . 

·Bebo vinho, moderadamente. Não digo 
isSo como virtude, mas como um' equfvoco; 
nunca tomei um porre, nunca fiquei bêbado. O 

, sujeito que não bebe, não fuma, nem jOgá é, 
geralmente, um sujeito duvidoso·, 

·Eu só me arrependo do que não 'fiz. 
Meu tempo era uma droga. Havia muito pre­
conceitoe 'r:nuita discriminação, sobretu~o 
contra a mulher", 

'. • A melhor maneira de viver a velhice é 
mantendo a cabeça ocupada. Mas não pen­
sando naquilo, como diria Chico Anfsioft

, 

·Não sou ateu, sou atoa". 

Eis,por inteiro, um homem com H maiúsculo, 
Mário Moacir Porto, o humanista, o promotor, o ad­
vogado, o magistrado, o desembargador, o juris­
,ta, o literato,'cuja dimensão, sem dúvida, poderia 
,tê-lo conduzido, se merecimento valesse, ao Su­
premo Tribunal Federal ou, pelo menos, ao Supe­
rior Tribunal de Justiça e à Academia Brasileira de 
Letras. - . 

Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, ao pro­
ferir estas palavras em homenagem póstuma a Má­
rio Moacir Porto, quero, desta tribuna, enviar meus 
sentidos pêsames à Parafba, por intermédio de eu 
I , " ~ . 

O SR. ODACIR SOAHES (PTB - RO ) - Sr. 
Presidente, S'" e Srs. Senadores, a Secretaria de Es­
tado da Agricultura e da Reforma Agrária - SEAGRI, 
de Rondônia, e o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento-MAA, lançaram em Rondônia um 
Programa de Novilho Precoce. 

No Programa constam os objetivos, os meca­
nismos de sustentação, as metas, os Decretos Es­
taduais e Portarias da SEAGRI referentes ao No­
vilho Precoce, objetivando a adequação dos tra­
balhos. 

Antes de proceder à análise do Manual do ,No­
vilho Precoce, julgo interessante rever algumas in­
formações sobre a pecuária rondoniense. Os primei­
ros dados registrados pelo IBGE sobre a pecuária 
em Rondônia datam de 1973, revelando um efetivo 
bovino total de 20.249 cabeças. Nos anos seguintes, 
registrou-se uma taxa geométrica de crescimento de 
35,1% ao ano, sendo constatado em 1979, no levan­
tamento feito pelo IBGE, um total de 176.221 cabe­
ças de bovinos no Estado. 

Os anos 70, em especial, 78 e 79 foram marea­
dos pela injeção de significativo volume de crédito, 
em virtude de programas especiais, tais como o 
PROTERRA - Programa de Redistribuição de Ter­
ras e Estfmulo à Agro-Indústria do Norte e Nordes­
te e o POLAMAZONIA - Programa de Desenvolvi­
mento de Pólos Agropecuários e Agrominerais da 
Amazônia, que repassaram recursos para investi­
mento e custéio a juros de -r'k ao ano, sem correção 
monetária "-' 

A conjugação dos Programas Proterra e Pola­
mazônia era ,entendida como a forma de incentivar 
um crescimento mais rápido da agropecuária, com 
vistas a satisfazer a demanda intema, em nfveis de 

, r 

,,/ 
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expansão cada vez mais elevados, em razão do in­
tenso fluxo migratório endereçado ao Território de 
Rondônia. -

A partir do ano de 1979, com a decisão do 
Conselho Monetário Nacional de retirar os subsrdios 
ao crédito rural, o volume de recursos empresta­
dos aos pecuaristas evoluiu negativamente. A sorna 
dos recursos emprestados nos anos 1980-1983 foi 
de 4~k do total 'dos recursos concedidos nos ~nos 
1978-1979. Apesar dos embaraços e das penaliza­
ções resultantes das altas taxas de juros Impostas 
aos produtores, a bovinocultura de Rondônia conti­
nuou a crescer nos anos 80, registrando, segundo o 
IBGE, um rebanho de 653 mil cabeças em 1984. 

No Anexo nQ 1 Evolução do Efetivo Bovino de 
Rondônia-1980/1995, estão alinhadas estatrsticas, 
ano a ano, da evolução do 'rebanho. A partir da dé­
cada de 90, o tamanho do rebanho de Rondônia 
passou dos dois milhões 'de" êàbeças, tendo alcan­
çado ef!' 1995 quatró "milhões e meio de cabeças 
de bOVinOS. O rebanho' bovino de Rondônia é 
eonstiturdo por animais da raça zebu, com larga 
predominância da raça Nelore. A pecuária está 
presente, praticamente, em todo' o Estado, concen­
trando-se no denominado Cone, Sul, particularmente 
nas microrregiões de Cacoal, Vilhena e Colorado d'­
Oeste com 62,2% do rebanho de corte do Estado. 

,~ ., 
Nessas microrregiões, destacam-se os municr­

pios de Corumbi~~, (359:550' cabeças), Cacoal 
(210.872 cabeças), e Pimenta Bueno (200.000 caba­
ças). Os rebanhos ,dividem-se grosseiramente nas 
fases de cria e recria, sendo os animais mantidos no 
mesmo pasto.As pástagens são formadas sem urna 
orientação técnica "mais apurada' e manejadas 'inade­
quadamente,destacando-se as' 'altas taxas dê 'lota­
ção e sistema de pastejo contrnUo. 

O Estado de Rondônia desd9 'o inicio de 1997 está 
estimulando uma campanha Gado Sadio, que pretende 
imunizar o rebanho bovino contra doenças contagiosas, 
principalmente a febre aftosa A meta' ambiciosa, éde atio­
lir 80% do rebanho bovino, passando a controlar o mal, e 
possibilitando a exportação, sem barreiras sanitárias, da 
produção rondoniense ' 

,Prestadas as informações indispensáveis sobre 
o setor pecuário de Rondônia, PáSso a comentar é re­
passar os pontos básicos do livreto publicado pela Se­
cretaria de Estado da Agricultura e da Reforma Agrária 
- SEAGRI, Prográma de Novilho Precoce. 

O Programa visa basicamente elevar os rn­
dices de produtividade do rebanho bovino, me-
diante: ' 

a) - fomecimento de informações técnicas, a 
nrvel do produtor pecuarista, sobre alimentação, ma­
nejo e sanidade; 

b) :... treinamento e qualificação de técnicos e 
Inseminadores; 

c) - promoção de melhoramento genético do 
plantei zeburno, com ênfase no nalore, sem no en­
tanto, discriminar as demais raças; 

d) - orientações sobre cruzamento Industrial, 
visando aumentar o rndice de desfrute e a produção 
precoce. 

Os mecanismos de sustentação, de impulsio­
namento do Programa de Novilho Precoce tem 
como objetivo promover um extenso trabalho de trei­
namento, cadastramento e credenciamento de técni­
cos, tanto da área oficial, quanto do setor privado, 
para a sua efetiva Implantação. 

O treinamento de inseminadores, necessário 
para o programa, será de responsabilidade das fir-

o mas do ramo, em convênio com a Seagri e suas 
vinculadas, com a supervisão do Programa. A as­
sistência técnica e as orientações do Programa 
serão sempre avaliadas e definidas em conjunto 
pelos técnicos e pecuaristas, cabendo a estes as 
despezas decorrentes da implementação desses 
serviços. , , 

As metas básicas do Programa Novilho Preco-
ce são: .. 

, 1);- melhorar, a qualidade genética do rebanho 
Estadúal com a utilização dinâmica da inseminação 

, artificial e, posteriormente, de reprodutores e matri­
zes melhoradas ~ oriundas do programa; 

2) - introduzir e apriniorar técnicas sobre 
. !1'!anejo, alimentação e ,sanidade, visando au­
, mentar de :imeefiato,' o rndice de desfrute e a ofer-
ta de came; " - , . 

3) -:- introduzir um calendário sanitário de for­
ma que concretize um processo prQfilático e de 
controle das principais doenças que ocorrem no Es-

,.tado;. ' 
. 4) - poS~ibiliblr ~o p~utor pecuârista a Intra-

, ~ução $ m~lhoria quanto a:" _ : . : ' 
a) - aumento do rndiee 'de nasciménto; 
b) - redução do rndice de mortalidade; 
c) - redução da idade de abate; . 
d) - redução da idade do 111 parto. 
5) - fomecer um esquema de ~Ii';'entação no 

perrodo da estação seca que permita ganhos de 
peso, usando as seguintes técniêàs:' 'uso racional 

, das pastagens; suplementação a campo; usO' de 
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uréia; uso de capineiras; uso de silagem; uso de fe- do Programa deve~ solicitar a sua pre!?ençà em co-
nação; semi-confinamento e confinamento. mum acordo com os pecuaristas. Todas as átivida-

6) - incentiVar a utilização do cruzamento es- des serão conferidas aleatoriamente por utna equipe 
pecrfi~ e/ou contrnuo, com objetivos de se obter um de auditores ~o Programa. Serão sorteadas 10% 
produto precoce e de maior peso para o abate; das propriedâdes, participantes do Programa, . para 

7) - possibilitar melhorias de desempenho da fins de tipagem sangúrnea dos produtos que se des-
pecuária de corte. tinarem a reprodutores, visando conferir a paternida-

As instituições que participarão do programa de. Caso não confiram os resultados, o técnico e a 
são a EMA TER - RO, a Delegacia Federal da Agri- propriedade serão deseredenciados de imediato do 

cultura - DFA, a Federação dos Agricultores de Ron-
dônia - FAERON, entidades públicas e repre­
sentantes da iniciativa privada. O Programa Novilho 
Precoce terá a coordenação da Seagri. 

Os beneficiários do Programa serão: .pecuaris­
tas e produtor!i!s, de modo geral, técnicos e firmas 
do ramo pecuário e de planejamento; Governo do 
Estado de Rondônia, e a população em geral pela 
maior oferta de carne. 

A metodologia' de seleção obedecerá a sele­
ção de matrizes,. de acordo com as caractensticas 
básicas: 

1) - padrão' racial: as matrizes selecionadas 
deverão ser fêmeas. neloradas e de bom padrão ra­
cial de acolJo com a exigência da raça nelore; 

2) - a idade deve ser na faixa de 3 a8 anos; 
3) - quanto ao desenvolvimento as adúltaS de­

vam atingir média'de 13 a 14 arrobas;' 
4) - estado sanitário: devem ser vacinadas 

contra as principais' doenças que ocorrem· na região 
e exames negativos pata a brucelose; .. ' ",' 

5) - o estado nutricional: devem ser de boa' nu­
trição, minareálizadas 'e em condições normais para 
a reproduÇãó: . ..,. '. , 

Os métodos dê'melhoramento'utiiizarão'toutos 
P .0 (puros 'de origem); em monta dirigida 'ou Contro­
lada ou mediante a inseminação artificiál, s'endo que 

, os produtos advindos da inseminação~ serão sempre 
• mais valorizados à medida que se utilizar sêmen de 
. 'touros de alta linhagens. 

O acompanhamento técnico do programa terá 
'. corno responSabilidade dos técnicos: " . , 

a) - selecionar e identificar . ós animais, pêra o 
melhoramehto;' -.... '." ..... ,.,. . 

b) -'preéncher as fichas zootécnicas; . 

c) - fazer o controle do esquema sanitário; 

• d) - c~nferir a tatuagem dos bezerros; 

.:: ". e) - ~~.~panhar as pesagens no desmame. 
Caso venha a depender de uma orientação ou 

da presen~' de um técnico de outra área, o técnico 
..... ' It. • , , 

P~rarna. . / 

Um ponto importante a considerar, Senhor Pre­
sidente, é o cadastramento de propriedades. Todos 
os pecuaristas interessados em participar do Progra­
ma deverão contratar serviço de técnico credenciado 
para a realização do cadastramento e av~liação da 
propriedade e rebanho. ~ : .. 

O programa d~ incentivo à criação do novilho 
precoce, uma vez selecionada a propriedade, pro­
cederá a escolha 'dos ariimais que irão participar 
do Programa. O cri~dor poderá fazer os' dois seg­
mentos do programa ou. aquele que melhor lhe 
convier: 

1) -, melhoramento genético aditivo da raça ne-
lore; " , 

2) - cruzamento de ra~s. 

O Governo' do ,Estado' de Rondônia; com o in­
tuito de, motivar a criação do novilho precoce, criou 
um incentivo de 50% do imposto devido para os ani­

, ináis abatidos em frigorlfiéo credenciados e que atin­
'girem' as metas de peso e idade prescritos' no pro-
grama, conforme regulamento da Lei. . , 

.' O produto final enquadrado como precoce, tra-
rá"maior lucratividade ao criador, pela redução do 
tempo ,de abate além do incentivo fiscal. Porém o 
grande lucro será a maior válónzação das carcaças 
para exportação, competindo com os Parses do Mer-
cosul. . ' 

. . -
O lucro na exportaçãó' de carcaçás será 

numa etapa posterior, pois necess.itará de um 
grande volume de carnes. Para tanto é necessário 

. haver .. â àdesão ~~'programa. ~e um núry,ero eleva­
do de criadores. Além disso, o criador e o governo 
nã~ poderão restringir esforços' no sentido de com­
batera febre aftosa, adquirindo, assim, o Estado a 
condição de exportador para o Mercado Comum Eu-
ropeu., . -, • 

, . 
Um dos fato~s que auxilÜirá, em muito a produ­

ção do novilho jovem para abate é o de raças preco­
ces em cruzamento industrial, por via de um bom 
programa de inseminação artificial. 
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Esses são, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os Presentes à posse, o Ministro Eliseu Padilha, 
últimos esforços que o Governo de meu Estado, dos Transportes; o Senador Fernando Bezerra, Pre-
com a incisiva liderança da Secretaria de Estado da sidente da Confederação Nacional da Indústria -
Agricultura e Reforma Agrária - SEAGRI, estão 'Ian- CNI; o Deputado João Henrique, Presidente da Ca-
çando com o Programa de Novilho Precoce. missão de Transportes da Câmara; o Presidente 

Leio: Juarez Bispo, da Confederação Nacional dos Traba­

, . 

ANEXON!!1 
Evolução dO'efetivo bovino 

de Rondônia ~ 1980/95 

Ano cabeças 
1980 251.419 

1981 254.348 •. 
1982 347.279· 

1983 .. 575.083 

1984 n6.478 .. 
1985 764.299 

1986 8840307 
'. , 

1987 1.069.127 

1988 1.247.898 

1989 1.294.201 

1990 1.718.697 

1991 . , 2.826.403 

1992 
. , , 

2.n3.816 
, . 

1993 3.476.444 

1994 3.700.000 

1995 ' , 4.440.967 ' 'i 
Fonte: IBGE (1980-1994); CEPA-RO, 1987 

" \ EMATER-RO, 1993, 1995; FIERO, 1994 , 

Era O que eu ti~ha a dizer, Sr. Presidente ..... 1 . 

o SR. JÚUO CAMPOS (PFL - MT) ",,:'Sr. Pr~­
sidente, Sr'!s e Srs.Senadores, na solenidade de 
posse da nova diretoria da Associação Nacional 
das Empresas de Obras Rodoviárias - ANEOR, no 
último dia 9 de setembro,o seu Presidente, José 
Alberto Pereira Ribeiro, defendeu a realização, em 
todo o território pátrio, de campanha de mobilização 
em favor da criação do Fundo Nacional·dos Transpor­
tes-FNT. 

A proposta do novo dirigente máximo da ÁsSo­
ciação mereceu o referendo dos demais diretores da 
entidade, eleitos para o perfodo 199712000,' os em­
presários Carlos ,Alberto Martins 'Tavares; Humberto 
César Busnello; Roberto RégisBittencourt; Jamil Ha­
bib Curi; Marlus Renato DallStella; MaurRio Camargo 
e Paulo César de Almeida Cabral. 

lhadores em Transporte - CNTT, entre inúmeras ou­
tras personalidades do meio polftico e da' área em­
presarial, conheceram, em seus pormenores, a pro­
cedência e oportunidade do movimento, dada a rea­
lidade constrangedora dos transportes em nosso 
Pafs. 

O Presidente José Alberto Pereira Ribeiro, em 
seu pronunciamento, recordou que a Aneor, há pelo 
menos um decênio da aprovação de seus estatutos, 
mantém-se na defesa intransigente das metas desde 
então definidas, de defesa da atividade, das nossas 
empresas e da sociedade brasileira. Nesse perfodo, 
a luta foi incansável em defesa da existência de re­
cursos compatfveis para a conservação e expansão 
das rodovias; 

Entre outras campanhas lideradas pela Asso­
ciação, citou' o Ifder empresarial a destinada à 
aprovação, pelo Congresso Nacional, da implanta­
ção do selo-ped~gio e da taxa de conservação ro­
doviária, como opções para solucionar o problema 
da carência de recursos para '0 setor, e a que de­
fendeu a manutenção do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER,. quando proposta a 
'sua extinção. 

. .. No seu acertado entendimento, não se desco­
nhece a importante contribuição desse órgão para o 
desenvolvimento do Pafs. Ao contrário de sua extin­
ção, pregou a necessidade de reforma de seus mé­
todos de atuação,.para enfrentar os novos desafios 
e' responsabilidades advindas de um novo tempo. O 
Brasil não te~a alcançado o estágio .de desenvolvi­
mento em que- se encontra" nem conquistado este 

, vasto-.terrftÓrio em tão curtó . espaço 'de tempo, se 
não tivesse rodovias por onde transitam os nossos 
produtos e a nossa gente. . . 

.' l' " ., •• '. > ... • • 

A malha rodoviária nacional, que . constitui un:'! 
patrimônio calculado em, 150 bilhões de dólares, 

. deve, no Seu entender, ser creditada às nossas em­
presas, aos engenheiros e demais funcionários' .do 
,DNER, que enfrentaram'juntos e venceram este,de­

" srfiO nesses seus 50 anos de atividades. 
/ A Aneor teve, também, intensa participação,no 

~processo de concessões de rodovias: Bastá ver qu~ 
.os primeiros seminários e debates sobre o temaJ.o­
. ram promovidos, em 1990, por iniciativa da Associa-

dIIZiLUUiiEEZiIi,t:i.Eimz"a •. lz::.r.':hZfi.ZC:::z:. .. & li.]: . "li, "i .111., ili :PI:"A: Ii# _ 
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ção, que, para tanto, convocou o empresariado do das rodovias, avaliadas, como se disse, em 150 bi-
setor e técnicos e especi~listas d~ instituições finan- Ihões de dólares. 
ceiras internacionais, com seus depoimentos acerca Há que se considerar, no entanto, relevantes 
da experiência de outras nações. aspectos sociais e econômicos relacionados à má 

Portanto, a Aneor, enfrentando o de~crédito conservação das roâovias, palco de mais de 110 'mil 
de muitos, levou adiante a sua proposta, concreti- __~cidentes,'-apenas no ano passado, quando ocorre-
zada no êxito demonstrado pela privatização da ram 12 mil mortes deles decorrentes. Enfatiza o Pre-
Rodovia Presidente Dutra e da Ponte Rio-Niterói, sidente da Aneor, a esse respeito, que o Brasil é o 
entre outros exemplos. O vitorioso processo do pafs como maior número de acidentes com mortes 
DNER, de promover a transferência da manuten- em rodovias de todo o 'mundo. 
ção de cerca de mil quilômetros de rodovias para a Da mesma forma, o mau estado da malha ro-
iniciatiVa privada, foi seguida, nos últimos 10 anos, doviária provoca incalculável prejufzo econômico, 
com real proveito, ~Ias Administrações estaduais aumentando o frete, onerando as exportações e o 
de São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul e Minas Custo Brasil, de uma forma geral, sacrificando a po-
Gerais. pulação com a cobrança de tarifas sempre ,mais ele-

E, sobretudo, vem lutando decisivamente, junto vadas para o transporte. Indaga, nesse ponto, se é 
aos órgãos do Poder ExecutiVo e das duas Casas possfvel que o Par~ suporte. p~rdas de até um quinto' 
'do Partamento, pela aprovação da Proposta de de sua safra de graos, motivadas por problemas de 
Emenda Constitucional nl! 81, que cria o Fundo Na- transporte e de armazenagem. 
cional de Transportes - FNT e que admite, como ou- Calcula-se que o usúário tem uma despesa de 
tras proposições, a vinculação de recursos para a 3 dólares na operação de seu verculo, para cada dó-
conservação e manutenção de rodovias. lar que economizar na conservação de estrada. A si-

Com a finalidade de instituir o Fundo, as gestões tu~ção ten~e a se agravar, nos ~róximos anos, 
da Aneor compreenderam a realização de reuniões P~IS o BraSil, que há 2 anos prodUZia cerca de 850 
pluripartidárias, de lideranças sindicàis e de federa- ~II vef~ulos a cada ano, ~e~e, n~ corrente e.xe~cf-
ções de trabalhadores, no esforço de unir iguais ten- CIO, al~ançar uma yroduçao próxima ~e ~ .m~hoes 
dências e de ver. aprovadas, pelo Congresso Nacio~ de umd~~es, ar nao se contando meio mllhao de 
nal, as emendas que solucionam o crônico problema verculo~ Importados, nem q~e, com a ent~ada em 
da falta de recursos. produçao de 20 novas fábricas, a produçao cres­

cerá, em 5 anos, para 6 a 8 milhões, anualmente, 
dobrando de tamanho a frota brasileira, em igual 
perfodo. 

A criação do Fundo Nacional de Transportes, 
possiVelmente ainda nesta Sessão Legislativa, pre­
tende solucionar os problemas de conservação e 
manutenção do setor dos transportes. Versão m~ 
Ihorada e ampliada dO.Fundo Rodoviário ,Nacional, o 
FNT pode gerar reais condições de 'resolver a dra­
,mática situação da malha rodoviária. 

-Conforme 'adverte o Presidente José Alberto 
Pereira Ribeiro, o DNER tem 51 mil quilômetros de 
rodovias pavimentadas sob' sua responsabilidade, 
-mas não dispõe de recursos suficientes do Tesouro 
para mantê-Ias. De acordo com avaliações, técnicas, 
o'estado de 14% da malha rodoviária' é considerado 
péssimo; 49% é julgado entre regular e ruim; 25% 
está em bom estado; e tão-somente 12% alcança a 
qualificação de ótimo. 

Acresce que só há possibilidade de privatizar 
10% da malha rodoviária, devendo o restante per­
manecer dependente da existência de recursos ofi­
ciais para -obras indispensáveis de conservação, 
face à inexistência de recursos para a. reconstrução 

Como vamos viver com menos recursos para 
investir,no setor de transportes 'e com a ,economia 
crescendo? pergunta o Presidente da -Aneor, 
para, em seguida, reafirmar que essa é uma 
questão técnica e não tem milagre que resolva o 
problema. Não havendo muito o que inventar, ou 
se cria o Fundo Nacional dos .Transportes ou va­
mos para o caos, inviabilizando a retomada do de­
senvoMmento. 

De fato, estudando-se a pesquisa rodoviária re- , 
centemente divulgada péla revista da Confederação 
Nacional do Transporte - CNT, compreendendo 
pouco mais de 38 mil quilômetros de estradas federais, 
conclui-se que 92,3% de seus trechos apresentam 
condições ~de utilização deficientes, ruins e péssi­
mas. Esse resultado, numa projeção de toda a ma­
lha rodoviária federal, conduz à estimativa de que a 
soma desses trechos em más condições alcance 
92,8% de toda a sua extensão. 

. . . 
~ :~,::::: .. 
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Utilizando 8 equipes de pesquisadores, o és- joritário do Congresso dos Estados Unidos, ampara-
tudo, obj~tivando diagnosticar o real . estado de· do nos resultados de grande debate nacional, favo-
75,1% da' malha rodoviária federal, alcançou 26 rável à medida. 
Estados, inclusive atingindo as fronteiras com a O Fundo Rodoviário americano tem uma recei-
Venezuela e com o Uruguai, nos extremos norte e ta anual de 90 bilhões de dólare.s, dos quais 20% 
sul do Pars. são destinados ao Tesouro e 20% para os Estados e 

Ademais, percorridos pelos pesquisadores, em Municrpios, em seus programas de conservação de 
agosto último, os mesmos 37 mil 367 quilômetros estradas. Para a manutenção do Fundo, cobram-se 
vistoriados em maio do ano passado, 91,8% da ex- 5 centavos de dólar em cada litro de comblistrvel, 

,. 
tensão das estradas apresentaram deficiente, ruim e seja gasolina, seja óleo diesel. 
péssimo estado geral de conservação. A CNT, à vis- Dispondo dessa arrecadação, o Fundo ameri-
ta desses números, julgou de seu dever alertar, pelo cano gera a média de 47 mil empregos, em cada bi-
terceiro ano consecutivo, que a situação da malha Ihão de dólares investidos na conservação de estra-
rodoviária federal continua calamitosa e que pratica- das. Apenas para comparar, com igual investimento 
mente nada foi feito no sentido de alterar essa situa- poderiam ser criados, em nosso Pars, algo em nomo 
ção, no triênio. de 100 mil ocupações, enquanto uma fábrica de au-

Dos 38 mil 766 quilômetros de rodovias pesqui- tomóveis, montada ao preço de 1 bilhão de dólares, 
sadas, 89,4% apresentam deficiente estado geral de não ultrapassa a oferta de 18 mil empregos diretos e 
conservação; 2,2% estão ruins; 0,7% péssimo; 0,5% indiretos. 
ótimo e 7,2% em boas condições, indicando que es- Dar concluir o Presidente José Alberto Pereira 
ses últimos trechos sequer alcançam 8% da malha Ribeiro que a PEC 81, que institui o Fundo Nacional 
pesquisada. Acresce que, em 76,2% da extensão dos Transportes, já acolhida, por unanimidade, na 
estudada, é péssimo ou deficiente o estado de con- Comissão Especial da Câmara dos Deputados, re-
servação da sinalização; do piso, 85,3% são péssi- ceberá do plenário daquela Casa integral aprovação. 
mos ou deficientes; e, finalmente, em 93,3% da ex- Nisso está em inteira sintonia com a opinião pública 
tensão rodoviária pesquisada notaram-se deficiên- que, manifestando-se em recente pesquisa, revelou 
cias de engenharia, face à predominância de pistas que 69% da sociedade são favoráveis à existência 
simples com acostamento, em regiões de topografia de recursos vinculados à conservação e manuten-
acidentada. ção de estradas, a cargo do setor nacional de trans-

Decerto, a Aneor concorda que é louvável a porte~. I 

ação do Governo com seus programas emergen- Ao encerrar o seu aplaudido pronunciamento, 
ciais visando a solucionar, temporariamente embo- o Pr~sidente José Alberto Pereira Ribeiro anun-
ra, o problema da manutenção das nossas estra- ciou/o lançamento da mencionada Campanha Na-
das. Entende, no entanto, que somente com a cionl:1I de Mobilização em Favor do Fundo Nacio-
criação do FNT será possível resolvê-lo definitiva- nal dos Transportes, uma bandeira que a Aneor se 
mente. orgulha em levantar, reivindicando o apoiamento 

Recorda, a esse respeito, a experiência dos da Nação à luta que empreende em defesa de se-
Estados Unidos, que desprezaram os recursos vin- tor de vital importância para o desenvolvimento do 
culados para a conservação de suas rodovias, me- País, frente ao imenso desafio de sua infra-estru-
diante .a decretação da extinção do seu Fundo Rodo- tura rodoviária. 
viário Nacional, no primeiro mandato do Presidente Ante os sólidos argu~()s ora comentados, 
Ronald Reagan. Em decorrência disso, gerou-se na Senhores Senadores, certamente serão poucas as 
Grande Nação do Norte uma situação caótica, com vozes discordantes da proposta de criaç50 do FUlndo 
a sua gigantesca frota de'200 milhões de veículos e Nacional dos Transportes,. tal como vem sendo de-
o escoamento da produção gravemente afetados fendida, junto ao Parlamento, pelas lideranças em-
pela infelicidade da medida. presariais reunidas na Aneor, que por isso só r'!0s 

No terceiro ano do seu mandato, o Presidente merecem respeito .e admiração, num justo reconhe-
americano, reconhecendo o erro, decidiu reativar o cimento à dignidade do seu esforço e à nobrezà de 
fundo, que funciona até os nossos dias e que, já a seus ideais, a serviço de melhor futuro para a gente 
partir do corrente mês, deve ser novamente prorro- e a terra brasileiras. 
gado, por mais 5 anos, caso se confirme o apoio ma- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

\ 
i M 
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o SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) _ Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência vai encerrar a presente sessão, lembrando que na próxima terça-feira, di~ 2 
de dezembro, haverá Sessão Deliberativa Ordinária, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Dia 2.12.97, terça-feira, às 14h 30min: Sessão· deliberativa ordinária 

Proposição 
(AutorlN° Origem) 

1 
Prójeto de Resolu­
ção na 151. de 1997 

Comissão de As­
suntos Econômicos 

. Ementa / Instr:ução 

Autoriza o Estado do Piauí a contratar operação de crédito 
consubstànciada nos contratos de cessão de -crédito, con­
fissão e novação de dívida e outras avenças, com inteIVe­
niência da União, celebrados em 28 de agosto de 1997, 
com base no protocolo de acordo finnado entre a União e 
o Governo do Estado do Piauí, e ao amparo do Programa 
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Estados. 

Apresentado como conclusão do Parecer na 748/97-CAE, 
Relator: Senador Freitas Neto. 

Infonnaçõe5 

Discussão, em turno único. 

Dia 3.12.97, quarta-feira, às 14h 30min: Sessão deliberativa ordinária 

Pro\lOsiçào 
(Autor/N° Origem) 

1 
Pr~ietó de Lei do 
Senado .t 25. de 
1997 Comple­
mentar 

Esperi'diào Amin 

Prollosição 
(Autor/N° Origem) 

2 
Projeto de Decreto 
Legislativo na 36, 
de 1997 

(na 331/96, na Câ­
mara dos Deputa­
dos) 

3 
Projeto' de Decreto 
Legislativo na 37, 
de 1997 

Ementa / Instrução 

Cria o Fundo de Terras e dá outras·providências. 

Parecer na 771/97-CDir. Relator: Senâdor Ronaldo Cunha 
Lima, 'oferecendo a redação do vencido. 

Ementa /Instrução 

Aprova o ato que renoVa a concessão outorgada à Rádio 
Cultura de Ribeirão Preto LIda. Para explorar seIViço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Ribei­
rão Preto, Estado de São Paulo. 

Parecer na 512/97 -CE, Relator: Senador Júlio Campos, 
favorável. 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à FM Ci­
dade de Ribeirão Preto Ltda., para e"'Plorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüericia modulada na Cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Infonnações 

Discussão, em turno suple­
mentar. 

(Em regime de urgência. 
nos termos do Requeri­
mento na 1.020, de 1997) 

Poderão ser oferecidas 
emendas até o encerramento 
da discussão. 

(Votação nominal) 

Informações 

Discussão, em turno úniCo. 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno lÍnico. 

(Votação nominal) 
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Prollosição 
(Autor/N° Origem) 

(nO 332/96. na Câ­
mara dos Deputa­
dos) 

4 
Projeto de Decreto 
Legislativo nO 41, 
de 1997 

(n° 340/96. na Câ­
mara dos Deputa­
dos) " 

5 
Projeto de Decreto 
Legislativo nO 43. 
de 1997 

(nO 342/96. na Cã-· 
mara dos Deputa­
dos) 

6 

Projeto de Decreto 
Legislati\'o nO 45. 
de 11)')7 

Ementa / Instrução 

Parecer nO 577/97-CE, Relator: Senador Otoniel Macha­
do, favorável. 

Aprova o ato que renova a outorga deferida à Fundação 
Cotrisel para eXl'lorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Sepé, Estado do Rio Grande 
do Sul.' . 

Parecer nO 591197-CE. Relatora: Senadora Emilia Fer­
nandes, favorável, cllm abstenção dos Senadores Lauro 
Campos e Benedita da Silva. 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Funda­
ção Brasileira de Assistência e Educação - Fubae para ex­
plorar serviço de radiOdifusão sonora emfreqüêricia mo-

. dulada na Cidade de Cariacica, EStado do Espírito Santo; .. 

Parecer nO 592/97-CE. Relator: Gerson Camata, favorá­
vel. com abstenção dos Senadores Lauro Campos e Bene­
dita da Srlva. 

Apro~a o a~o q~e renova a con~essão da Rádio Liberdade 
de Sergipe Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Aracaju. Estado de 
Sergipe. . ~,. 

(.í"· ~·U/<)('. na Co'i- . Parecer n" 5')7/97-CE. RCIator: Senador João Rocha. favo-
mara dos Dcputa~ rável. com abstenç.io do Sen.!dor Lauro Campos. 
dos) 

o SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Está encerrada a sessão. 

-' .. ' 
~ I " 

t •• 

Informações 

Discussão, em turno ímico. 

(Votação nominal) 

piscussão, em turno único: 
t 

(Votação nominal) 

(Votação nominal) 

• I \ ~ 

• j" 

. t' I , . 
(Levanta-se a Sessão às 18h15min.) I. , .. 

• l • ~ 
, ., 

" 

, .. (OS 18466/97) 

, " 

.I' 

I 1 • 



Novembro de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sexta-feira 28 26201 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE ro, apurado no Balanço Patrimonial do exercrcio de 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 1996. , 

27-11-97 
Quinta-feira 

10h30mln - Entrevista à revista Manchete 
, 11h30mln - Senhor Murilo Macedo 
, 15h30mln - Sessão Deliberativa Ordinária do Sena­

do Federal 
18h - Celebração do ·Culto de Ação de Graças·, em 

comemoração ao Dia Nacional de 
Ação de Graças Catedral Metropolita­
nade Brasnia 

PARECERNII38, DE 1997-CN 

,Da Comissão Mista de Planos, Orça­
me~tos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de lei n2 49, de 1997 - CN, que 
• Autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e· da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, cré­
dito suplementar até o limite de RS 
5.522.592,00, para os fins que expeclfica" • 

Autor: F?oder Executivo . 
Relator: Deputado Gonzag~, Patriota 

. .. I - Relatório 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República 'encaminhou ao 
Congresso Nacional, através da Mensagem ,n9 648, 
de 1997 - CN (n9 1.249/97, na origem), o Projeto d~ 
lei n. li 49, de 1997 - CN, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Segurida­
de Social da União, em favor do Ministério da Indús­
tria, do Comércio e do Turismo, crédito suplementar 
no valor de R$5.522.592,00 (cinco milhões, quinhen­
tos e vinte é dois mil e' quinhentos e noventa e dois 
reais). ' 

, • ,A Exposição de Motivos.n9 206IMPO, de 27 de 
outubro de ÜJ97, do Ministro' de Estado do Planeja­
mento e Orçamento, que acompanha a proposição, 
informa que a suplementação proposta objetiva per­
mitir, através do Institl,ltp ~acic;>nal,'da Propriedade 
Industrial ~ INPI, o pagamento da segunda parcela 
do T érmo de Cooperação Técnica celebrado entre o 
Govemo Brasileiro e a Organização Mundial da Pro­
priedade Intelectual, além das ações, voltadas ao 
desenvolvimento, do turismo, mormente relacionadas 
ao financiamento da infra-estrutura turística. 

O Poder Executivo oferece como fonte de re­
cursos para titélÍdimento' do presente crédito recur­
sos advindos da incorporação de superávit financei-

li-Emendas 

Ao ,Projeto de lei nll 49, de 1997 -;- CN, foram 
apresentadas 8 emendas, no prazo regimental. 

As emendas de n2 00001-9,00002-7,00003-5,' 
00004-3, 00005-1, tendo em vista contrariarem dis­
positivo do Regulamento Interno desta Comissão,na 
medida que reportam-se a ações não abrangidas 
por crédito suplementar, não podemos acolhê-Ias. 

As demais, de n2 OOOO6-0, 00007-8 e 00008-6, 
de 'minha autoria, em que pese o mérito constante 
das mesmas, também deixamos de atender a fim de 
não, prejúdicar a programação indicada pelo Poder 
Executivo. 

111- Voto do Relator 

Desse modo, considerando que o 'projeto de lei 
não colide com o Plano Plurianual em vigor, lei n9 

9.276, de 9 de maio de 1996, e com as disposições 
da lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997, não 
ferindo, tampouco, a quaisquer outros dispositivos 
legais relativos à alocução de recursos, e seu deta­
lhamento acha-se conforme às exigências legais e 

. aos princrpios da boa técnica orçamentária, somos 
" 'pela aprovação do Projeto de lei n9 4,9, de 1997 -

CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 
Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997. -

Deputado Gonzaga Patriota, Relator. ; 

Conclusão 

A ComissãóMista de Planos, OrÇamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Segunda Reunião Extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade; o relatório do Deputado' Gonzaga Pa­
triota, favorável nos termos propostos no Projeto de 
lei n9 49/97 -CN. Ao Projeto foram apresentadas 8 
(oito) emendas. , . . ,.' .,. 

Compareceram os Senhores Deputados, Arnal­
do Madeira, Primeiro Vice-Presidente, João Fassa­
relia, Terceiro Vice-Presidente, Adauto Pereira, Albé­
rico Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Ar-

" mançto Abnio, Amon Bezerra, Augusto Nardes, B. 
Sá, Barbosa Neto, Basnio Villani, Betinho Rosado, 
Carlos Airton, Ceci Cunha, Célia Men,des, Chico Vi­
gilante, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Dani­
lo de Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ri­
beiro, Eurrpedes Miranda, Felipe ~endes, Flávio 
Palmier da Veiga, Genésio Bernardino, Giovani 
Queiroz, Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pi­
nheiro, João Coser, João leão, José Priante, José 
Rocha, Júlio César, Laura Carneiro,' Udia Quinan, 
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Lurs Barbosa, Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, gente. Como recursos compensatórios para a aber-
Marcus VICente, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olávio tura do crédito é Indicada a fonte "Excesso de Arre-
Rocha, Oscar Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, cadação", na rubrica 2211.00.00 - Alienação de Tr-
Paulo Gouvêa, Paulo Urna, Paulo Rocha, Pedro Cana- tulos Mobiliários. 
do, Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra, Ro- 1.2. Análise 
berto Pessoa, Roberto Rocha, Romal Feijó, Serafim Segundo as Informações adicionais obtida pela 
Venzon, Sérgio Miranda, Silàs Brasileiro, Udson Relatoria, os recursos do crédito se destinam a retor-
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senadores Ney Suas- nar valores aplicados por pessoas de direito público 
suna, Presidente, Jefferson Peres, Segundo VICe-Pre- no FND, na medida em que estas definem novas 
sidente, Antônio Cartas Valadares, Cartas Bezerra, prioridades para alocar seus recursos ou enfretarrt • 
Car1as Patrocrnio, Coutinho Jorge, Eduardo Suplicy, crises de liquldez que tornam Imperativo converter 
Ernandes Amorim, Aaviano Melo, Jonas Pinheiro, aplicações mobiliárias em recursos de caixa. ~ort.a~ 
José Alves, José Bianco, José "Ignácio Ferreira, Júlio to, ações consonantes com a dinâmica de funclona-
Campos, Lúcio Alcântara, Mar1uce Pinto, Onofre Qui- mento do FND, hoje caracterizado como uma das au-
nan, Romero Jucá, Romeu Turna e Sebastião Rocha. tarquias da administração federal. Por outro lado, no 
, Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. - que se refere à fonte dos recursos, oriundos de exces-
Senador Ney Suas.una - Presidente, Deputado 50 de arrecadação em rubrica própria, o encaminha-
Gonzaga Patriota. Relator. mento da proposição, instrurda por exposição de Meti- ' 

PARECER NII 39. DE 1997 _ CN vos do Ministério do Planejamento, evidencia a conoor­
dância desse órgão quanto à sua efetiva existência. 

Da Comlsslo Mista de Planos. Orça­
mentos Públicos e FlscaIIza9io aobre o 
Projeto de lei nll 66. de 1997 - CN. que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or-

. ça",ento Fiscal da União. em favor do MI­
nistério do Planejamento e Orçamento. cré­
dito especial. até o limite de R$25.ooo.000.oo. 
~ ,08 fins que áspecHica. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado João Leão 

. " " 1. Apreciação 

',' ... '1.1~ Hlstórlco-· -
., . . O Senhor Presidente da República, no uso das 
"atribuições que"lhe cànfere o art. 61 da Constituição, 
· 'sUbmete à apreCiaÇão ·(jO· Congresso Nacional; 'por 
·:'intermédio'da·Menságem nl! 665, de 1997 - CN(nll 

1.279/97, na origem); o Projeto' de Lei nl! 66, de 1'997 
'. :";,CN, que 'autoriza o Poder ExéCutivo a abrir ao Or­

çamento FiScal da União," em favor do Ministério do 
·P.lànejahi&nto 'e OrÇamento, crédito especial, até ô Ii­
mite'de 'R$ 25~OOO.OOO,OO.(vinte"e'cinco milhões,de 

, reais),'destinadosintegralmente à unidade orçamen­
· tária Fundo Nacional" de' DesenvoMmento. 

Segundo a Exposição de Motivos nll 231IMPO, 
de 28·10-97, que acompanha 'a Mensagem,' o pleito 
em questão objetiva 'omar viável o resgate de cotas 
do Fundo, transferindo' desta forma,' para detentores 

• das partiCipações .os', correspondentes recursos fi-
o naneeiros·. Sendo 'realizado por intermédio de crédi­
to',especialpor se referir a despesa para a qual não 
existe dotação consignada na Lei ,Orçamentária vi-

Ao projeto em exame foi apresentada apenas 1 
(urna) emenda (nll 066-00001-9), de autoriza do De­
putado Femando Torres, orientada para a destina­
ção de parte dos recursos do crédito à "Melhoria das 
Condições Habitacionais em Santana do Ipanema -
AL". A Relatoria foi compelida a rejeitá-Ia, não olbs­
tante seu meritório propósito, primeiro, por tratar-se 
de crédito relativo a recursos próprios do FND (fonte 

,250), que não atua na concessão dá "recursos a fun­
do perdido para programas habitacionais; segundo, 
pOr determinação do atual Regulamento da Comis­
"são Mista de,.Planos, Orçamentos Pú~licos, e FiSC'.s-

, lização, cujo.art. 47 estabelece: .~ emendas a pro­
jeto de leide crédito adicional não poderio ser admi­
"tidas: a) no caso de crédito especial; 10) quando cria­
rem subprojetoS .novos· de unidade orÇamentária não 
contemplada n~ projeto de lei·. Teri~o em conta que 
a o ação objeto da emenda constitui programa de tra- " 
balho tfpico da unidade orçamentária "Ministéoo do '\ 
Planejamento' é ,Orçamento· e que, o crédito em ques- 't 

o tão' se refere ao Fundo Náciotial de Desenvolvimento, 
fica caracterizada a hipótese de inadrnlSsibilidadé .. 

. "::·2.·Voto·doRelató~···' 

.• 'Do exame'dà p'roposição, verifiCamos que a ini­
ciativa' do Poder EXâcutivo não contraria dispositivos 
constitucionais óulegais pertinenteS:·' • 

Diante do éxposto, :somos pel~, aprovação do 
" Projeto de Lei nll 66, de 1997 - CN, na forma da pro­

posta encaminhada pelo Poder Exeé4tivO. 
•. ~ o relatório' •• '. . .'. :- . • • I • 

Sala da Comissãó; 26 de novembro de 1997. 
Deputado João Leio. Relator. '.. .: 
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Conclusão 

, A Comissão Mista de Plan'os, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Segunda Reunião Extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Deputado João Leão, 
favorável' nos termos propostos no Projeto de lei 
n' 66J97-CN. Ao projeto foi apresentada 1 (uma) 
emenda. . . 

Compareceram os Srs. Deputados Arnaldo Ma­
deira, Primeiro-VlCe-Presidente, João Fassarella, 
Terceiro Vice~Presidente, Adauto Pereira" Albérico 
Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Arman­
do AbRio, Amon Bezerra, Augusto Nardes, B. Sá, 
Barbosa Nato, Basílio Villani, Betinho Rosado, Car­
los Aírton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vigilan­
te, Cipriano. C9t:reia, Cleonâncio Fonseca, Danilo de 
Castro, Etevalda'Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Eurfpedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio Palmier 
da Veiga, G~nésio Bernardino, Giovanni Queiroz, 
Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pinheiro, João 
Coser, João Leão, José Priante, José Rocha, Júlio 
César, Laura Carneiro, Udia Quinan, Luís Barbosa, 
Luiz Braga, 'Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicen­
te, Neuto de Ç9~to, Odacir Klein, Olávio Rocha, Os­
car Goldoni, OSvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
Gouvêa, Paulo Üma,' Paulo Rocha: Pedro Canedo, 
Pedro Hen,y,. ~àdro Novais, Roberto Balestra; Ro­
berto Pessoa, 'Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sera­
fim Venzon, Sérgio. M'iranda, Silas' Brasileiro, Udson 
Bandeira e VàlCtomiro Meger,' e Senadores Ney 
Suassuna, 'Presidente; . Jefferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente; Antônio Carlos Valadares, Càrlos 
Bezerra, cá~os Patroeíni'o, Coutinho Jorge, Edu'ardo 
Suplicy, Emàndes Amorim, Fla~iárío Melo, Jonas' Pi:' 
nheiro, Jos~,AlVes, José Bianco,:~~s,é,lg~ácio Ferrei­
ra, Júlio Campos, Lúcio AlCântara, Marluce Pinto, 
Onofre Quina",; :Àoméro' ~ucá: ROmeu Tuma e Se-
ba~tião RoCh~ .. ·. , .. ' ' , ... 

" Sala de Réuniões,' 26 de novembro de 1997: -
Senador Ney ... Suassúi;a, " Presíd.ente' -. Deputado 
JoãÓLeão,'Relator. " '. ': ... : ... ,...' .. 

• '.' . • " ~ ) , I • *' .. : .. ~ '. • p ~ • • _ ~ \ ...... I • s' _ ; • 

PAR~~ER NI"1, DE 1997-CN 
••• t." " 

.• , ' . Da Comissão Mista .Incumblda de 
• #, I ~ ~ f. f ~ . ' .' • • .' I' 

• 'I" •• apreclar.a Cons~uc~ol')8~idade e o Mérito 
. - . • da Meélida Provisória nt 1.600, de 11 de 
,.:. novembro de 1',997, qüe' -dlsp6e sobre a 
· ;: . : utllizàÇio dos dlvld8ndôs e do superávit 

~,~. \.~ - .... ~ '" -.. ~ 

• flna~ÇfltI-:o de fundos ,e .de ,entldàdes .da 
Admlrilstra9io Públiéa Fede~1 In~lreta~ e 

( "dé outras providências· ~ . 
..... ,I' I 

Relator: Senador, VilSon· Klelnublng \ ','. • 

1- Relatório 

O Excelentfssimo Sr. Presidente da'República, 
com fulcro no art. 62 da Carta Magna,' mSdiante a 
Mensagem n1 727, de 1997-CN (nI 1.369/97, na ori­
gem), submete à apreciação do Congresso Nacional 
a Medida Provisória nl 1.600, de 11 de novembro de 
1997, que -Dispõe sobre a utilização dos dividendos 

) 

e do superávit financeiro de fundos e de entidades 
da Administração Pública Federal indireta, e dá ou­
tras providências-. 

A' Exposição de Motivos Intenninisterial rf' 
57/MPO/MF, de 11 de novembro de 1997, informa 
que vem se contrapondo aos objetivos da política fis­
cal traçada pelo Governo a observância de repetidos 
e vultosOs superávits financeiros no âmbito dos ba­
lanços patrimoniais das estruturas da adm,inistração 
pública federal, fato que evidencia a existência de 
ociosidade de recursos nos setores responsáveis 
pela sua geração, enquanto, paradoxalmente,' o Te­
souro Nacional se vê obrigado a emitir' títulos para 
honrar compromissos com a dívida pública federal, 
com perversos efeitos para as finanças públicas. 
Aduz, asseverando, que dessa forma afigura-se 
como oportuno o estabelecimento de medida que 
destine tais recursos à amortização da dívida pública 
federal, quais sejam os superáVits financeiros apura­
dos em balanço patrimonial, bem assim como as dis­
ponibilidades financeiras a esses destinadas. 

. Em complementação a essas medidas contí­
nua a EM, deverão ter a mesma destinação a receita 
do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de 
participações e diVidendos pelas entidades integran­
tes da administração pública federal indireta, inclusive 

· Q$ ,relativos a lucros acumulados em exercícios ante­
.' rio.re~,. ~im como o produto d,a ~rrecadação ~ juros 
, de ~ra, de tributos e contribuições de que ~tam 9.~ 
85 da Lei n9 8.981, de 20 de ~,rode1995, e art. 40 da 
Lei n9 9.069, de 29 de junho de ,1.995., . '" . 

· " • O texto da. EM destaca que-dentre os, fundos 
, afetados pela medida ora imposta estão sendo .. ex­
· cluídos os constitucionais admini~tradÇ)s ,pelas, insti-
• tuições financeiras de que trata o art. 159,..inciS9, I, 
,alínea c, da Constituição, os que interessam à:defe­
sa nacional e de Amparo ao :rrabalha<,to~'e.o· F.undo 
Nacional de Saúde-:FNS. • ." ' ' • 

, •. ; À Medida Provisória ·foram apresentadas sete 
· .emendas. ~ , ',' . .' 

• t \ •• A Emenda n9 1, de·autOria' da Deputada Maria 
Laura, ,propôs que seja suprimido o ,inciso ,IV, do art. 11 

da' Medida",Provisória em' análise, alegando haver 
· prejuízos ao pagamento dos salários.dosfiscais da 
I Receita Federal.<' " í. • 
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A Emenda nll 2, de autoria do Deputado Jofran xiliem à redução do déficit público. As medidas obje-
Frejat, propóe"que seja suprimido o inciso IV do art. 111 to da Medida Provisória em tela caminham nessa di-
da Medida Provisória em análise, alegando· que ha- , ração, dentro do conjunto de providências que estão 
verá reduçãó da capacidade operacional da organi- sendo adotadas para fornecer à economia brasileira 
zação (Receita Federal),' impedin'do-se de realizar o condições de normalidade ante as inl~tabilidades que 
combate efetivo à sonegação fiscal. vêm ocorrendo fora de nossas fronteiras, mas que 

, A Erner:'da nll 3, de' autoria da Deputada Maria ante à globalizaÇão da economia, afetam ao Brasil. 
laura, propõe que ao invés de destinados à Amarti- Das emendas apresentadas, aproveitamos par-
zação da Dívida' Pública, os recursos elencados se- cialrnente a emenda de autoria da Deputada Maria 
jam destinados ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, Laura no que se refere ao FNDE, rejeitando as de-
alegando que o problema da saúde' pública é mais mais por descaracterizarem o projeto. . 
grave que o do pagamento da dívida. O ,inciso II do art. 111, ao generalizar o recolhi-, 

A Emenda nl! 4, de autoria da Deputada Maria mento do superávit financeiro, alcança recursos de 
Laura, propõe que não sejam atingidos pela medida contribuições de servidores públicos com finalidade 
os Fundos Nacional de Saúde, Partidário, Nacional específica. O inciso 111 do mesmo artigo, por sua vez, 
de Assistência'·Social e Nacional de Desenvolvirnen- ,não contemplou as disponibilidades financeiras com-
to da Educação. Justifica asseverando que proteger . promissadas com operações de financiamento com 
os recursos da área social e dos partidos políticos contratos já assinados ou em fase de contratação 
deveria ser prioridade do Governo Federal superior antes de 31 de outubro de 1997. 
ao pagamento da dívida. ' Assim, para aprimorar o texto da Medida Provi-

, A Ernenda nll 5, de autoria da Deputada Maria sória nll 1.600, de 1997, apresento emenda alteran-
Laura, propõe que não sejam atingidos pela medida do a redação dos referidos incisos, além de acres-
os Fundos Nacional de Saúde e Partidário. Justifica centar um n?vo parágrl'fo (§ 311) ao art. 111• 

asseverando que proteger os recursos da área da A medida provisória em comento não fere pre-
Saúde e dos partidos políticos é fundamental para a ceito constitucional e, no mérito, atende a necessida-
sociedade brasileira. ',' , 

A Emenda nll 6, de autoria da Deputada Ma-
ria Laura, propõe que não sejam atingidos pela 
medida os Fundos Nacional de Saúde, Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e 
Partidário. Justifica asseverando que proteger os 
recursos da área social, política e ,científica deve­
ria ser prioridade do Governo Federal ,superior à 
amortização da dívida. 

A Emenda nl! 7, de autoria da Deputada Maria 
Laura, propõe que não sejam atingidos pela medida 
os Fundos Nacional de Saúde, Nacional de ASsis­
tência Social e Partidário. Justifica afirmando que 
proteger os recursos da área social e científica deve­
ria ser prioridade· do Govemo Federal superior ao 
pagamento da dívida. 

É ri relatório. ' , " 

11- Voto do Relator " , 
Estabelece o art. 62' da Constituição Federal 

que -em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei-. ; 

É visível a toda sociedade brasileira que omo­
mentO econômico pelo qual passa o País exige atua­
ção tempestiv~ afirme 'do Govemo na 'manutenção 
da estabilidade econômica. Para· tanto, é necessária 
a adoção irnediata de ações de pOlftiCs'fiscal que au-

desrelevantes e urgentes do País, pelo que vota-
mos por sua aprovação nos termos d~ seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N1I10, DE 1997. ' ' 

Dispõe sobre a utilização de divi­
dendos é do superávit financeiro de fun­
dos e de entidades da AdminlstraÇâo PÚ­
blica Federal Indireta, e dá' outras provl-
dênclas~ , . 

. , O Congresso Nacional decreta:' 
Art. 111 Serão destinados à amortização da dívi-

da pública federeil:' • 
. I - a reêeita do Tesouro Nacional decorrente 

do pagamento de participações e'dividendos 'pelas 
entidades integrantes da Administração Pública Fe­
deral indireta, inclusive os relativos a. lucros acumu­
lados em exercíciOs anteriores; , ,. 

II - <> supeiáv~ fin~nceiro dos' fundos, das au­
tarquias e das fundações, integrante~ do orçamento 
fiscal e da seguridade social, apurado no balanço 
patrimOnial do exercício de 1997 e 'seguintes, nos 
termos do art. 43, § 211, da Lei nl!'4.320, de 17 de 
março de ·1964,' ressalvádos: o. Fú',.ido Nacional de 
Desenvolvimento da Educação .:..' FNDE, o Fundo 
Nacional da Cultura - FNC, e os recursos provenien-
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tes de contribuições diretas dos servidores públicos 
com finalidade especffica; 

111 -as disponibilidades financeiras destinadas 
,aos fundos, às autarquias e às fundações, existen­
tes em poder do Tesouro Nacional, no encerramento 
do exercfcio de 1996, não comprometidas com os 
restos a pagar nem compromissadas com operaçõ­
es de financiamento com contratos já assinados ou 
em fase de contratação, desde que protocolados na 
instituição antes de 31 de outubro de 1997; 

IV - o produto da arrecadação de que tratam 
os arts. 85 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
e 40 da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995. 

§ 12 Para cumprimento do disposto neste arti­
go, os fundos, as autarquias e as fundações recolhe­
rão ao Tesouro Nacional os respectivos superávits 
tão logo se encontrem disponfveis os recursos finan­
ceiros correspondentes. ' 

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo 
aos fundos constitucionais administrados pelas 
instituições financeiras de que trata o art. 159, 
inciso I, alrnea c, da Constituição, e aos que inte­
ressam à defesa nacional, ao Fundo de Amparo 
do Trabalhador - FAT, e ao Fundo Nacional de 
Saúde-FNS. 

§ 311 As entidades referidas no inciso 11 deste 
artigo não poderão empenhar, em dezembro de 
1997, recursos superiores à média mensal verificada 
até 30 de novembro deste exercfcio. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições, em con­
trário. 

Sala das Comissões, 26. de novembro de 
1997. - Senador Esperldião Amln - Deputado 
José Anfbal - Senador Carlos Bezerra - Deputa­
do Cláudio Chaves - Deputada Udia Qulnan -
Deputada Alclone Athayde - Senador Vilson Klei­
nübing - Deputado Maluly Netto - Deputado Edi­
nho Bez - Senador Edison Lobão - Deputado 
Paulo Bernardo. 

PARECER N1 42, DE 1997-CN 

Dà Comissão Mi. de P~s, Orça­
mentos Públicos e Fiscâlizàçio, sobre o 

t ' Projeto de lei nl 29, de 1997-CN, que -au­
toriza o Poder executivo a abrir ao Orça-• ., oi 

mento Fiscal da União, em favor do MI­
". nlstérfo das Comunicações, crédito su­
,.,:, plementar no v~lor ~eRS104.235.950,OO, 
! para 08 fina que e8pecHrcan

• 

',Relator: Senador Edl80n Lobão 

1- Relatório 

O Excelentfssirno Senhor Presidente: da Repú­
blica, com fulcro no art. 61 da Carta Magna, median­
te a Mensagem nl! 548, de 1997-CN (nl! 1.046/97, na 
origem), submete à apreciação do Congre~o Nacio­
nal o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Comunicações, crédito suplementar 
no valor de R$104.235.950,oo (cento e quatro milhõ­
es duzentos e trinta e cinco mil e novecentos e cin-, , 
quenta reais), para atender despesas com pessoal e 
encargos sociais (GND 1) e outras despesas corren:­
tes (GND 3), consoante programação constante do 
anexo I do Projeto em análise. ' 

A Exposição de Motivos nIÍ 1221MPO, de 11 de 
setembro de 1997, do Senhor Ministro do Planeja­
mento e Orçamento, inforina que o crédito tem por 
desiderato atender a despesas relacionadas com' a 
implementação da Agência Nacional de T elecomuni­
caÇÕ8s - ANATEL e com o processo de privatizaçio 
das subsidiárias da TelecomunicaçóesBrasileiras 
S.A. - TELEBRAS; 

Os recursos necessários à abertura do crédito 
em tela são originários do excesso de arrecadação 
da receita de outorga de concessões pàra explora­
ção dos serviços de telefonia móvel celular, receita 
que é vinculada ao Fundo de fiscalização das Tele­
comunicações - FISTEL, por determinação da Lei n2 

9.472, de 16 de julho de 1997. . . 
Ao Projeto de Lei 8ub examen não foram apre-

sentadas emendas. ' 
É o relatório:"" 

11- Voto do Relator 

, , À União compete legislar sobre orçamento pú­
'blico,' consoante estatufdo no art. 24, 'inciso .11, da 
Carta Magna. Ao Congresso Naciomil cabe dispor 
sobre a mesma matéria, nos termos do, art. 48, inci­
so li, da Constituição Federal. O Presidente da Re­
pública goza de legitimidade pa~ iniciar, o processo 
legislativo, nos termos do art. 61, ~put, d~ 'Lei 
Maior, especialmente em se tratando de maténa or­
çamentária. 

A esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização incumbe, conforme prescri­
ção fnsita no art. 166, § 11!, inciso I, da Constituição 
Federal, examinar e emitir parecer sobre os projetos 
de lei relativos a créditos adicionais. . 

" A proposição, em análise não apresenta, em 
seu texto, qualquer eiva ,que a tome',incompatfvel 
com os mandamentos constitucionais pertinentes às 
finanças públicas, especialmente os incisos v e VI 
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do art. 167; com o Plano Plurianual 1996/1999 - Lei Alcântara, Martuce Pinto, Onofre Quinan, Romero 
nll 9.276, de 9 de maio de 1996; com a vigente Lei Jucá, Romeu Tuma e Sebastião Rocha. 
de Diretrizes Orçamentárias -Lei n"9.293, de 15 de Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997.-
julho de 1996; ou com disposições regimentais que Senador Ney Sua88una, Presidente; Senador Edl-
obstem a sua livre tramitação. O crédito está ali- aon Lobão, Relator. 

cerçado nas prescrições do art. 41, inciso 11 e art. PARECER NI43, de 1997-CN 
43, § 11, inciso I, da Lei nl 4.320, de 17 de março 
de 1994. 

À vista do exposto, votamos pela constituciona­
lidade, juridicidade, regimentalidade e boa adequa­
ção à técnica legislativa do Projeto de Lei n" 29, de 
1997 -CN e, no mérito, pela sua aprovação, na forma 
do Projeto de Lei apresentado pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 19R7. -
Ney Suassuna, Presidente - Edison Lobão, Relator. 

Conclusio 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Segunda Reunião Extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, Aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Senador Edison Lobão, 
favorável nos termos propostos no Projeto de Lei nll 

29/97 -CN. Ao Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados, Arnal­
do Madeira, Primeiro Vice-Presidente, João Fassa­
relia, Terceiro Vice-Presidente Adauto Pereira, Albé­
rico Filho, Alexandre Ceranto, Artindo Chinaglia, Ar­
mando Abnio, Amon Bezerra, Augusto Nardes, B. 
Sá, Barbosa Neto, Basnio Villani, Betinho Rosado, 
Cartos Airton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico 
Mendes, Chico Vigilante, Cipriano Correia, Cleonân­
cio Fonseca, Danilo de Castro, Etevalda Grassi de 
Menezes, Euler Ribeiro, Euripedes Miranda, Felipe 
Mendes, Flávio Palmier da Veiga, Genésio Bemadi­
no, Giovanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Hélio Ro­
sas, Israel Pinheiro, João Coser, João Leão, José 
Priante, José Rocha, Júlio César, Laura Cameiro, U­
dia Quinan, Luís Barbosa, Luiz Braga, Márcio Rei­
naldo Moreira, Marcus Vicente, Neuto de Conto, 
Odacir Klein, Olavo Rocha, Oscar Goldoni, Osvaldo 
Reis, Paulo Bemardo, Paulo Gouvêia, Paulo lima, 
Paulo Rocha, Pedro Canedo, Pedro Hery, Pedro No­
vais, Roberto Balestra, Roberto Pessoa, Roberto 
Rocha, Rommel Feijó, Serafim Venzon, Sérgio Mi­
randa, Silas Brasileiro, Udson Bandeira e Valdomiro 
Meger, e Senadores Ney Suassuna, Presidente, Jef­
ferson Peres, Segundo Vice-Presidente, Antônio 
Cartos Valdares, Cartos Bezerra, Cartos Patrocínio, 
Coutinho Jorge, Eduardo Suplicy, Emandes Amorim, 
Flaviano Melo, Jonas Pinheiro, José Alves, José 
Bianco, José Ignácio Ferreira, Júlio Campos, Lúcio 

Da ComlssioMlsta de Planos Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, oobreo 
Projeto de lei nl 30, de 1997-CN, que 
• Autoriza o Poder executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Indl1i. 
tria, do Comércio e do TUlrismo, crédlito 
suplementar no valor de R$3.000.000.00, 
para 08 fins que especifica". 

1- Relatório 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Congresso Nacional, através da Mensagem n" 584, 
de 1997-CN-(nll 1.126/97, na origem), o Projeto de 
Lei nll 30, de 1997 -CN, que autoriza o Poder execu­
tivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Indústria, do Co­
mércio e do Turismo, crédito suplementar no valor 
de R$3.000.000,OO (três milhões de reais). 

A Exposição de Motivos nll 151IMPO, de 30 
de setembro de 1997, do Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento, que acompanha a 
proposição, informa que o crédito objetiva atender 
despesas como o pagamento de inativos e pensio­
nistas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
-INPI. 

li-Emendas 

Ao Projeto de Lei n" 30 de 1997 -CN, não foram 
apresentadas emendas, no prazo regimental. 

, . 
111- Voto do Relator 

Desse modo, considerando que o projeto de 
lei não colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei 
nº 9.276, de 9 de maio de 1996, e com as disposi­
ções da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
1997, não ferindo, tampouco, a quaisquer outros 
dispositivos legais relativos à alocação de recur­
sós, e seu detalhamento acha-se conforme às exi­
gências legais e aos princípios da boa técnica orça­
mentaria, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
30, de 1997-CN, na forma proposta pelo Poder exe­
cutivo 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997. 
Deputado Roberto Balestra, Relator. 
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Conclusio 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e FlSCéllização, na segunda reunião extraordinária, 
em 26 de novembro de 1997, Aprovou, por unanimida­
de, o Relatório do Deputado Roberto, Balestra, favorá­
vel nos tennos propostos no Projeto de Lei n2 30/97-
CN. Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados" Arnal­
do Madeira, Primeiro Vice-Presidente, João Fassa­
relia, Terceiro Vice-Presidente, Adauto Pereira, Albé­
rico Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Ar­
mando Abílio, Amon, Bezerra, Augusto Nardes, B. 
Sá, Barbosa Neto, Basílio Villani, Betinho Rosado, 
Carlos Airton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vi­
gilante, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Dani­
lo de Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ri­
beiro, Eurfpedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio 
Palmier da Veiga, Genésio Bemadino, Giovanni 
Queiroz, Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pi­
nheiro, João Coser, João Leão, José Priante, José 
Rocha, Júlio César, Laura Cameiro, Udia Quinan, 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicen­
te, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olávio Rocha, Os­
car Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
GOuvêa, Paulo Uma Rocha, Pedro Canedo, Pedro 

. Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra, Roberto 
Pessoa, Roberto Rocha, Romrnel Feijó, Serafim 
Venzon, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, Udson 
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senadores Ney 
Suassuna, Presidente, Jefferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Carlos 
Bezerra, Carlos Patrocínio, Coutinho Jorge, Eduardo 
Suplicy, Emandes Amorim, Flaviano Melo, Jonas Pi­
nheiro, José Alves, José Bianco, José Ignácio Ferrei­
ra, Júlio Campos, Lúcio Alcântara, Marluce Pinto, 
Onofre Quinan, Romero Jucá, Romeu Tuma e Se­
bastião Rocha. 

Sala de ReUniões, 26 de novembro de 1997. -
Senador Ney Suassuna," Presidente; Deputado Ro­
berto Balestra, Relator. 

PARECER NI!44, DE 1997-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
, mentos Públicos e Fiàcalização, sobre o 
Projeto de lei n.1! 32, de 1997-CN, que 
nautoriza o ,Poder Executivo a abrir aos 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito suplementar no va­
lor de R$41.357.623,OO, para os fins que 
especifican

• 

Relator: Senador Coutinho Jorge 

1- Relatório 

O Excelentfssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, com fulcro no art. 61 da Carta Magna, median­
te a Mensagem n.1! 586, de 1997-CN (n.1! 1.128/97, 
na origem), submete à apreciação do Congresso Na­
cional o projeto de lei que autoriza o Poder executi­
vo a abrir aos Orçamentos Rscal e da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério dos Trans­
portes, crédito suplementar no valor de 
R$41.357.623,OO (quarenta e um milhões, trezentos 
e cinqOenta e sete mil e seiscentos e vinte e três 
reais), para atender despesas consoante programa­
ção constante do Anexo I do projeto em análise. 

A Exposição de Motivos n.1!148/MPO, de 30 de 
setembro de 1997, do Senhor Ministro do Planeja­
mento e Orçamento, infonna que o crédito tem por 
desiderato reforçar as seguintes programações (em 
R$1,OO): 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 

- Assistência Pré-Escolar 
- AuxOio Refeição/Alimentação 

231.135,00 
976.790,00 

VALEC - ENGENHARIA, 
CONSTRUçõES E FERROVIAS 'S.A . 

- Assistência Médica e Odontológica 136.363,00 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU 

- Contribuição para a Fonnação do 
Patrimônio do Servidor Público 1.426.121,00 

~UNDO DA MARINHA MERCANTE 

- Financiamento de Embarcações 
para Navegação Interior ~ Portuária 38.587.214;00 

. As dotações serão atendidas pOr remaneja­
mento de recursos da própria empresa, no caso da 
Valec, ou por incorporação de saldos de exercícios 
anteriores. 

. Ao projeto de lei sub examen não foram apre-
sentadas emendas. ' • 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 
" 

A União compete legislar sobre orçamento pú­
blico, consoante estatuído no art. 24, inciso li, da 
Carta Magna. Ao Congresso Nacional cabe dispor 
sobre a mesma matéria, nos tennos do art. 48, inci­
so li, da Constituição Federal. O Presi,dente da Re­
pública goza de legitimidade para iniciar o processo 
legislativo, nos tennos do art. 61, caput, da Lei 
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Maior, especialmente em se tratando de matéria or- cha, Júlio César, Laura Cameiro, Udia Quinan, l.ufs 
çamentária, consoante o art. 165 da Lei das Leis. Barbosa, Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Mar-

A esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos cus VicEmte, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olávio 
Públicos e Fiscalização incumbe, conforme prescri- rocha, Oscar Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bemar-
ção fnsita no art. 166, § li!, inciso I, da Constituição do, Paulo Gouvêa, Paulo Lima, Paulo Rocha, Pedro 
Federal, examinar e emitir parecer sobre os projetos Canedo, Pedro Henry, Pedro Noavis, Roberto Bales-
de lei relativos a créditos adicionais. tra, Roberto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, 
. A proposição em análise não apresenta, em Serafim Venzon, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, 

seu texto, qualquer eiva que a tome incompatfvel Udson Bandeira e Valdomiro Meger, e Senadores 
com os mandamentos constitucionais pertinentes às Ney Suassuna, Presidente, Jefferson Peres, Segun-
finanças públicas, especialmente os incisos V e VI do Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Car-
do. art. 167; com o Plano Plurianual 199611999 - Lei los Bezerra, Carlos Patrocfnio, Coutinho Jorge, 
n.!! 9.276, de 9 de maio de 1996; com a vigente Lei Eduardo Suplicy, Emandes Amorim, Flaviano Melo, 
de Diretrizes Orçamentárias - Lei n.i! 9.293, de 15 Jonas Pinheiro, José Alves, José Bianco, José Igná-
de julho de 1996; ou com disposições regimentais cio Ferreira, Júlio Campos, Lúcio Alcântara, Marluce 
que obstem a sua livre tramitação. O crédito está ali- Pinto, Onofre Quinan, Romero Jucá, Romeu Tuma e 
cerçado nas prescrições do art. 41, inciso 11, e art. Sebastião Rocha. 
43, § li!, inciso I, da Lei n.i! 4.320, de 17 de março de Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997.-
1994. Senador Ney Suasauna, Presidente, - Senador 

É de se notar que o Poder Executivo parece Coutinho Jorge, Relator. 
ainda ser incapaz de projetar com precisão os valo­
res anuais de despesas simples como as que pre­
tende suplementar na proposição em tela. 

, À vista do exposto, votamos pela constituciona­
lidade, juridicidade, regi mentalidade e boa adequa­
ção à técnica legislativa do Projeto de Lei n.i! 32, de 
1997 -CN e, no mérito, pela sua aprovação, na forma 
do projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997. -
Ney Suasauna, Presidente - CoutInho Jorge, Re­
lator. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Segunda Reunião extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por' 
unanimidade, o Relatório do Senador Coutinho Jor­
ge, favorável nos termos propostos no Projeto de Lei 
nl! 32197-CN. Ao' Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados, Amal­
do Madeira, Primeiro Vice-Presidnete, João Fassa­
relia, Terceiro Vice-Presidente, Adauto Pereira, Albé­
rico Filho, Alexandre Cerantc?, Arlindo Chinaglia, Ar­
mando Abrlio, Amon ,Bezerra, Augusto Nardes, B. 
Sá, Barbosa Neto, Brasrlio, Villani, 'Betinho Rosado, 
Carlos Airton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vi­
gilante, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Dani-

, ,lo de Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ri­
beiro, Eúripedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio 
Palmier da Veiga, Genésio Bemardino, Giovanni 
Queiroz, Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pine­
hiro, João Coser, João Leão, José Priante, José Ro-

PARECER N1 45, DE 1997-CN 

Da Comlsalo Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e fiscalização, sobre o 
Projeto de lei n.1 33, de 1997-CN, que 
-autoriza ao Poder Executivo li abrir ao' 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito especial 
no valor de R$100.200.000,00, para os 
fins que especifica. -

Relator: Senador Carlos Bezenra 

1- Relatório 

O Excelentfssimo Sr. Presidente da República, 
com fulcro no art. 61 da Carta Magna, mediante a 
Mensagem n.i! 587, de 1997-CN (n.!! 1.129/97, na 
origem), submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de 
R$100.200.000,OO (cem milhões e duzentos mil 
reais), para atender despesas, consoante programa­
ção constante do anexo I do Projeto em análise .. 

A Exposição de Motivos n.1! 150IMO, de 30 de 
setembro de 1997, do Senhor Ministro do Planeja­
mento e Orçamento, informa que o crédito tem por 
desiderato atender a despesas relacionadas com a 
implementação do Programa de Apoio à Administra­
ção Fiscal para os Estados brasileiros - PNAFE. O 
citado programa abrangerá toda a área fiscal dos 
Estados e Distrito Federal, como Administração Tri- ' 

, , 
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butária, Contencioso Fiscal, Administração Financei- dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
ra e Auditoria e Controle Interno. unanimidade, o Relatório· do Senador Carlos Bezer-

OS'recursos necessários à abertura do crédito ra, favorável nos termos propostos no Projeto de Lei 
em tela são originários de operação de crédito, fir- nl! 33197-CN.' Aó Projeto não foram apresentadas 
mada entre a União e o Banco Internacional de De- emendas. ' , ' 
senvolvimento - BID, no valor de R$100.000.000,OO Compareceram os Senhores Deputados, Amal-
(cem milhões de reais) e da anulação parcial da do- do Madeira, Primeiro Vice-Presidente: Joao Fassa-
tação orÇamentária para a coordenação e manuten-, relia, Terceiro Vice-Presidente, Adauto Pereira; Albé-
ção geral do próprio Ministério da Fazenda. rico Filho, Alexandre Ceranto; Arlindo Chi,naglia, Ar-

A0 Projeto de Lei sub examen nãó foram àpre- mando AbRio, Amon' Bezerra; Augusto Nardes, B. 
sentadas emendas. Sá, Barbosa Neto,' BasRio Villani, BetinhO Rosado, 

É o relatório. Carlos Airton, Ceci Cunha, Célia Mendes. 'Chico Vi-
II_ Voto do Relator gilante, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Dani­

lo de Castro Etevalda,Grasside Menezes, Euler Ri­
beiro, . Eurfpedes' Miranda, ~Felipe Mendes, Flávio 
Palmier da ,Veiga,'Genésio Bemardino: Giovanni 
Queiroz, Gonzaga, Patriota, Hélio Rosas, Israel Pi­
nheiro, João' Coser, João Leão, José Priante, José 
Rocha, Júlio César, Laura carneiro, Udia Quinan; 
Lufs BarbOsa, Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, 
Marcus Vicente, Neuto de Conto, OdacifKlein', Olá­
vio 'Rocha,' Oscar Goldoni, Osvaldo Reis,' Paulo Ber- ' 
nardo, Paulo Gouvêa, Paulo Lima, Paulo Rocha, 
Pedro Canedo, Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto 
Balestra, ·Roberto·Pessoa, Roberto Rocha, Rommel 
Feijó, Serafim Venzonj Sérgio Miranda, Silas Brasi­
leiro, Udson Bandeira e Valdomiro Megeli e Senado­
res Ney Suassuna, Presidente, Jefferson Peres, Se­
gundo Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, 
Carlos' Bezerra, Carlos Patrocfnio, Coutinho Jorge, 
Eduardo Suplicy, Emandes Amorim, Flaviano Melo, 
Jonas Pinheiro, José Alves, José Bianco, José Igná­
cio Ferreira, Júlio Campos, Lúcio Alcântàra, Marluce 
Pinto, Onofre Quinan, Romero Jucá, Romeu TU,ma e 

À União compete legislar sobre orçamento'pú- . 
blico, consoante estatufdo no art. 24, inciso 11, da 
Carta Magna. Ao Congresso Nacional cabe dispor 
sobre a mesma matéria, nos termos do art. 48, inci­
so 11, da Constituição Federal. O Presidente da Re~ 
pública goza de legitimidade para iniciar o ,processo 
legislativo, nos termos do art. 61, caput da Lei 
Maior, especialmente em se tratado. de matéria orça­
mentária. 

, A esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização incumbe, conforme prescri-' 
ção fnsita no àrt. 166, § 111, inciso I, da Constituição 
Federal, examinar e emitir parecer sobre os projetos 
de lei relativos a créditos adicionais. 

A proposição em análise não apresenta, em 
seu texto, qualquer eiva que a tome incompatfvel 
com os mandamentos constitucionais pertinentes às 
finanças públicas, especialmente os incisos V e VI 
do art. 167; com o Plano Plurianual 1996/1999 - Lei 
n.1! 9.276, de 9 de maio de 1996; com a vigente Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - Lei n.1I 9.293, de 15 
de julho de 1996; ou com as disposições regimentais 
que obstem a sua livre tramitação. O crédito está ali­
cerçado nas prescrições do art. 41, inciso 11 e art. 43, 
§ 111, inciso I, a Lei n.1! 4.320, de 17 de março de 
1994. 

À vista do exposto, votamoS pela constitucio­
nalidade, juridicidade, regimentalidade e boa ade­
quação à técnica legislativa do Projeto de Lei n. I! 
33,de 1997-CN e, no mérito, pela sua aprovação, 
na forma do Projeto de Lei apresentado pelo Po­
der Executivo: 

,'Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997.­
Relator Ney Sua88una; Presidente, carlos Bezer­
ra;Relator .. 

" .. , '. 

. t.A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos,~ FISCalização, na Segunda Reuniãõ'Extraor-

Sebastião Rocha. , ' 
Sala de Reuniões, 26 de novembrO de 1997.­

Senador Ney Sua88una, Presidente - Senador Car-
los Bezerra, Relator. ' 

PARECER N2 46, DE 1997-CN 

Da Comissão Mista de PlBnos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Proleto de 'lei n2 34, de 1997-CN,que 
ti Autoriza c,' Poder executivo a abrir ao 

, " Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério' da Agricultura e do AbastecI­
mento é do Ministério da Fazenda, crédito 

. ' especial até o limite de R$4.407.nO,OO, 
para 08 fins que especificaR. 

.' 
1- Relatório 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República encaminhou ao' 
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Congresso Nacional, através da Mensagem nll 608, 
de 1997-CN (nll 1.189/97, na origem), o Projeto de 
Lei nll 34, de 1997-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do· 
Ministério da Fazenda, crédito especial· no valor de 
R$4.407.nO,OO (quatro milhões, quatrocentos e 
sete mil, setecentos e setenta reais). 

A Exposição de Motivos nll 1621MPO, de 9 de 
outubro de 1997, do Ministro de· Estado do Planeja­
mento e Orçamento, que acompanha a proposição, 
informa que o crédito objetiva atender despesas não 
previstas na Lei Orçamentária da União para o cor­
rente exercrcio, destinando-se, no caso do Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, à retomada das 
obras civis e eletromecânicas do complexo arma.: . 
zenador de Uberlândia - MG, pertencente à Com­
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, e, 
em relação ao Ministério da Fazenda, à contribui­
ção a organismos internacionais, tendo em vista 
garantir a participação do Pars nessas entidades 
através da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. 

O Poder Executivo propõe o atendimento do 
presente crédito à conta de remanejamento de dota­
ções próprias das entidades 'beneficiárias. 

li-Emendas 

Ao Projeto de Lei nll 34, de 1997-CN, foram 
apresentadas 14 emendas, no prazo regimental, vol­
tadas para a inclusão de novos subprojetos no pro­
grama de trabalho da Conab. 

, Em que pese o mérito das emendas apresenta­
das não podemos acolhê-Ias, tendo em vista que a~ 
destinações propostas não se incluem en!re as açõ­
es prioritárias em eXécução pela Conab, conforme 
foi possrvel apurar junto àquela Empresa. 

111 - Voto do Relator 

Desse modo, considerando. que o projeto de 
lei não colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei 
nll 9.276, de 9 de maio de 1996, e com as disposi­
ções da Lei. de Diretrizes Orça'mentárias para 
1997, não ferindo, tampouco,' a, .q~aisquer outros 
dispositivos legais relativos à alocação de . recur­
sos, e seu detalhamento acha-se conforme as exi­
gências legais e aos princrpios da boa técnica orça­
mentária, somos pela aprovação do Projeto de Lei nll 

34, de 1997-CN, na fomia proposta pelo Poder exe­
cutivo. 

Sala da Comissão, 26 de novembro. de ,1997. -
Deputado Osvaldo Reis, Relator. ~'" 

Concluaio 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Segunda Reunião Extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Deputado Osvaldo 
Reis, favorável nos termos propostos no Projeto de 
Lei nll 34197 -CN. Ao projeto foram apresentadas 14 
(catorze) emendas, as quais foram rejeitadas. 

Compareceram os Srs. Deputados Arnaldo Ma­
deira, Primeiro-Vice-Presidente, João Fassarella, 
Terceiro VICe-Presidente, Adauto Pereira, Albérico 
Filho, Alexandre Caranto, Arlindo Chinaglia, Arman­
do AbOio, Arnon Bezerra, Augusto Nardes, B. Sá, 
Barbosa Neto, BasOio Villani, Betinho Rosado, Car­
los Arrton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vigilan­
te, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Danilo de 
Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Eurrpedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio Palmier 
da Veiga, Genésio Bemardino, Giovanni Queiroz, 
Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pinheiro, João 
Coser, João Leão, José Priante, José Rocha, Júlio 
César, Laura Cãmeiro, Udia Quinan, lurs Barbosa, 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus VICen­
te, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olávio Rocha, Os­
car· Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
Gouvêa, Paulo Lima, Paulo Rocha, Pedro Canedo, 
Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra, Ro­
berto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sera­
fim Venzon, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, Udson 
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senadores Ney 
SuassLÍna, Presidente, Jefferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Carlos 
Bezerra, Carlos Patrocrnio, Coutinho Jorge, Eduardo 
Suplicy, Emandes Amorim, Flaviano Mt:lo, Jonas Pi­
nheiro, José Alves, José Bianco, José Ignácio Ferrei­
m, . Júlio Campos, LÚcio Alcântara, M~rluce Pinto, 
Onofre Quinan, Romero Ju~, Rom~u. Tuma e Se­
bastião Rocha. 

Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. -
Senador. Ney, Suassuna, ,Presidente ,- Deputado 
Osvaldo Reis, Relator. . 

t. 

pARECER N1I47, DE 1997 -CN 
\. ~ i • t' 

, Da Comissão Mista de, Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de lei nll 37, de 1997 - CN, que 
-autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento da Seguridade Social da Unlio, 
em favor do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, cnklito suplementar até:'óll­
mlte de R$2.239.612,OO, para 08 flnàrque 

, es~lfIcan. i ,);.l 

,l 

'1 '!"I 



,!' 

Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 28 26211 

1- Relat6r10 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Congresso Nacional, através da Mensagem nll 622, 
de 1997 - CN (nIl 1.207/97, na origem), o Projeto de 
Lei nll 37, de 1997 - CN, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério do Planejamento e Or­
çamento, crédito suplementar no valor de 
R$2.239.612,OO(dois milhões, duzentos e trinta e 
nove mil e seiscentos e doze reais). 

A Exposição de Motivos nll 176IMPO, de 16 de _ 
outubro de 1997, do Ministro de Estado do Planeja.:.' 
me~o e Orçamento, que acompanha a proposição, 
informa que a suplementação proposta objetiva do­
tar a administração direta do Ministério e a Funda­
ção Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA, de recursos orçamentários necessários ao 
'atendimento das despesas com assistência médica 

/ e odontológica a servidores e seus dependentes. 

I
i O Poder Executivo oferece como fonte de re­

cursos à suplementação pretendida os advindos de 
, , cancelamento de dotações das próprias unidades or-

çamentárias. 

li-Emendas 

Ao Projeto de Lei nll 37, de 1997 - CN, foram 
apresentadas três emendas, no prazo regimental. 

Em que pese o mérito constante das mesmas 
somos pela rejeição, a fim de não prejudicar a pro­
gramação indicada pelo Poder exeCutivo e pela ab­
soluta falta de recursos às ações pretendidas~ , 

111- Voto do Relator 

Desse modo, considerando que o projeto de léi 
não colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei nll 

9.276, de 9 de maio de 1996, e com as disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997, não 
ferindo, tampouco, a quaisquer outros dispositivos 
legais relativos à alocação de recursos, e seu deta­
lhamento acha-se confonne às exigências legais e 
aos princfpios da boa técnica orçamentária, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nII 37, de 1997-
CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

',. Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997.­
Deputado Felipe Mendes, Relator. 

, , 
• Concluaio 

',' A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e FIScalização, na Segunda Reunião extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Deputado Felipe Men­
des" favorável nos termos propostos no Projeto de 

Lei nll 37/97-CN. Ao Projeto foram apresentadas 
3 (três) emendas, as quais foram rejeitadas. 

Compareceram os Srs. Deputados Amaldo Ma­
deira, Primeiro-Vice-Presidente, João Fassarella, 
Terceiro Vice-Presidente, Adauto Pereira, Albérico 
Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Arman­
do ~bOio, Amon Bezerra, Augusto Nardes, B. Sã, 
Bat'bosa Neto, BasOio Villani, Betinho Rosado, car­
los Afrton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vigilan­
te, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Danilo de 
Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Eurlpedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio Palmier 
da Veiga, Genésio Bemardino, Giovanni Queiroz, 
Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pinheiro, João 
Coser, João Leão, José Priante, José Rocha, Júlio­
César, Laura Cameiro, Udia Quinan, Lurs Barbosa, 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus VICen­
te, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olévio Rocha, Os­
car Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bemardo~ Paulo 
Gouvêa, Paulo Lima, Paulo Rocha, Pedro Canedo, 
Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra, Ro­
berto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sera­
fim Venzon, Sérgio Miranda, Silas Brasi'eiro, Udson 
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senàdores Ney 
Suassuna, Presidente, Jefferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Carlos 
Bezerra, Carlos, Patrocfnio, Coutinho Jorge, Eduardo 
Suplicy, Emandes Amorim, Flaviano Melo, Jonas Pi­
nheiro, José Alves, José Bianco, José Ignácio Ferrei­
ra, Júlio Campos, Lúcio Alcântara, Marluce Pinto, 
Onofre Quinan, Romero Jucá, Romeu Tuma e Se­
bastião Rocha. 

Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. ~ 
Senador Ney Sua88una, Presidente' - Depl$do F. 
llpe Mendes, Relator. 

PARECER Nl48, DE 1997 - CN 

Da Comissão Mista cte Planos, O~ 
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nll 38, de 1997-CN, -que au­
toriza o Poder Ex~utivo a ábrlr ao Orça­
mento de Investi~nto, em favor de di-: 
versas empresas estatais, cl-6dlto es'" 
clal até o limite de R$478.491.529,OO, pa'ra 
os fins queeápéc"lcá,; • - j'" • ' . / ~ \. - ~ . "" 

Relator: Senador Júlio campos 

1- Relatório 

O ·Excelentfssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, com fulcro no art. 61 da Carta Magna, median­
te.a Mensagem nll 623, de 1997-CN (nIl1.208I97' na 
ongem), submete à apreciação do Congresso Nacio- . 

, "I 

I· 
I 
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nalo Projeto de Lei nll 39/97-CN, que autoriza o Po- brás. Para as demais empresas, são oriun-
der Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento, dos de geração. própria e de aumento do pa-
em favor de diversas empresas estatais, crédito es- trimônio Ifquido." 
pecial até o limite de R$478.491.529,OO (quatrocen­
tos e setenta e oito milhões, quatrocentos e noventa 
e um mil e quinhentos e vinte e nove reais), para 
atender despesas consoante programação constan­
te dos anexos do Projeto em análise. 

A Exposição de Motivos nll 178IMPO, de 16 de 
outubro de 1997, do Senhor Ministro do Planejamen­
to e Orçamento, informa que: 

"Com a inclusão de Fumas Centrais 
Elétricas S.A. no Programa Nacional de De­
sestatização - PND, conforme' determinado 
pelo Decretó nl! 1.503, de 25-5-95, e tendo 
em vista o preceito constitucional que atribui . 
à União a competência exclusiva para ope­
rar instalações nucleares, foi realizada a ci­
são de Fumas, com a incorporação pela Nu­
clen Engenharia e Serviços S.A. dos ativos 
e passivos vinculados ao sistema nucleoelé­
trico. Para tanto, estão sendo irlclufdos no orça­
mento da Nuclen projetos referentes a essas 
atividades, no montante de R$462.828.000,OO 
(quatrocentos e seSsenta e dois milhões e 
oitocentos e vinte oito mil reais), e cancela­
dos no orçamento de Fumas, em outro Pro­
jeto de Lei, recursos no montante de 
R$402.204.221,OO (quatrocentos e dois mi­
lhões, duzentos e quatro mil e duzentos 'e 
vinte e um reais), anteriormente destinados 
aos projetos nucleares. 

Para a Companhia Docas do Pará -
CDP, está sendo proposta suplementação 
no valor de R$13.187.418,OO (treze milhões, 
cento e oitenta e sete mil e quatrocentos e 
dezoito reais), com vistas a dotar a empresa 
de recursos orçamentários' para construção, 
ampliação e recuperação de instalações dos 
portos por ela administrados. 

A parcela restante de R$2.476.111,OO 
(dois milhões, quatrocentos e setenta e seis 
mil e cento e onze reais), destina-se a aten­
der às necessidades orçamentárias das de­
. mais empresas, identificadas somente após 
a aprovação da Lei Orçamentária para 1997. 

Os recursos necessários à cobertura 
das despesas decorrentes da inclusão dos 
projetos propostos, no caso da Nuclen, são 
advindos de geração própria adicional, de" 
operações de crédito externas (longo prazo)· 
e de transferências da controladora - Eletro-

Ao Projeto de lei sub examen foram apreseln- . 
tadas oito emendas. .' - . 

A Emenda nll 038-0001-9, de autoria do insigne 
Deputado BetinhoRosado, solicita a inclusão do 
subprojeto "Construção de Terminal lFerroviário de 
Carga na cidade de Mossoró - beneficiando a ferro­
via Transnordestina trecho Mossoró/Souzan

, no valor 
de R$200.000,OO no grupo Investimento. Oferece 
como fonte de cancelamento _ o subprojeto: 
"39219.160890542.3311.0001 - Infra-Estrutura Bási­
ca na Ferrovia Norte-Sul- 5Okm", em mesmo valor .. 

Justifica sua proposição explicando que "a 
emenda tem por objetivo construir um terminal de 
carga ferroviário na cidade de Mossoró, essencial 
para retomada da linha Mossoró (RN}-Souza (PB), 
pois hoje a falta de um terminal de carga constitui-se 
o principal entrave para viabilização do transporte re­
gular ferroviário entre essas duas cidades." 

A Emenda nll 038-0002-7, de autoria do ilustre 
Deputado Gerson Peres, propõe que se acrescente 
ao programa de Trabalho do Ministério dos Trans­
portes - 39215. Docas do Pará o subprojeto: 16090 
5625103.XXXX - Construção,'Ampliação e Recupe­
ração do Porto Fluvial de Cametá - PA, no valór .:.. 
R$500.ooo,OO, GND 4. Oferece como fonte o cance­
lamento a Funcional Programática: 1609005625103' 
0297. . 

Justifica sua proposição asseverando "que a ci­
dade de Cametá, à margem esquerda do rio T ocan­
tins, é importante porto de embarcações, por onde 
sae,:" e entram maté~as-primas do setor prodUtivo. 
Além de ser, pela lei Federal nl! 7.537/86, a única ci­
dade do Norte patrimônio histórico nacional, é o cen­
tro que absorve e exporta produtos agrrcolas, pimen­
ta-do-reino, cacau, borracha, peixes, farinha, aves 'e 
frutas para0 sul e para o n~rte do Pará~ l 

Entretanto, o Porto Fluvial do Mynicrpio, está 
em ,precárias condições d~. funcionamento, motivo 
pelo qual faz-se necessária . ajuda orçamentária da 
ordel"fl de R$500.ooo,OO (qúinhentosmil reais) 'para 
estabelecer um Porto adequado à movimentação flu-

'·vial·. . -
~ ,~" 

A Emenda nll 038-0003-5, de autoria do Ilustre 
Deputado Alexandre Ceranto solicita qUle se' acres­
cente ao Programa de Trabalho do·Ministério·.dos· 
Transportes o Subprojeto - 16.090.0562;1560.)()()Q<";' 
"Reforma das instalações do porto de Paranaguá -PR", ' 
no GND .:.. Investimentos, no valor de R$500.000,OO 

., / 
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(quinhentos mil reais). Oferece como recursos os Justifica sua proposta' afirmando que ·Alnci-
cancelamentos: piente infra-,estrutura no Porto do Rio das Mortes, na 

16.090.0562.5103.0297 
R$300.000,OO (trezentos mil reais) 
Ampliação do Porto Fluvial de Macapá - AP 

16.090.0563.5103.0028 , 
R$200.000,00 (duzentos mil reais) , 
Ampliação do Porto Marrtimo de Santana - AP 

I .l.'. 

Justifica sua proposição firmando que 'BEsta 
emenda visa à ampliação e recuperação de' instala­
ções do Porto de Paranaguá - PR, na execução de 
obras ou instalações que representem aprimoramen­
to das áreas portuárias objetivando a melhoria da 
operacionalidade de carga/descarga dos navios;' ca­
minhões e trens, transportes intemos e armazena­
gem de produtos·. 

A Emenda nll 038-0004-3, de autoria do Ilustre 
Deputado Alexandre Caranto propõe 'que acrescen­
te-se ao Programa de Trabalho do Ministério dos 
Transportes o Subprojeto-16.088.0539.1205.Xxxx -
Restauração da BR-272 - Trecho Iporá-PR.a Guar­
ra-PR., no GND - InvestimentOs, no valor de 
R$1.500.000,OO (Hum milhão e quinhentos mil 
reais). Oferece' com o cancelamento o Subprojeto 
16.090.0562.5103.0297 - Ampliação dO' Porto Marrti­
mo de Santana - AP. 

Justifica sua proposta -afirmando que ·esta 
emenda' visa restabelecer as condiçõeS originais de 
trafegabilidade e. segurança da. rodovia BR-272 no 
trecho de lporá-PR. a Guafra-PR. reduzindo os cus­
tos operacionais dos vefculos e (, número de aciden­
tes. Até o final deste ano deverá acontecer a inaugu­
ração da ponte ligando Guafra-PR. a 'Mundo Novo­
MS., aumentando muito o movimento da BR-272, 
principalmente quando da safra da soja para escoa­
ção da produção do Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul para o Porto de Paranaguá-PR·~-

A Emenda nll 038-0005-1, de autoria do Nobre 
Deputado Antonio Joaquim' solicita que, se inclua 
onde puder recursos no Ministério dos Transportes 
para a melhoria de infra-estrutura portuária no Porto 
do Rio das Mortes na HidroviaAraguaia-Tocantins. 
Propõe o acréscimo na UO 39.101 - Ministério dos 
Transportes do Subprojeto 16.090.0563.1560.XXX -
Recuperação e melhoria na infra-estrutura do Porto 
do Rio das Mortes, na Hidrovia Araguaia,- Tocan­
tins,- no valor de R$500.000,OO' (quinhentos 'mil 
reais). Oferece como cancelamento o Subprojeto 
16.090.0562.5103.0297 - Amplia.ção do Porto Marfti­
mo 'de Santana,~ AP. 

Hidrovi~ Araguaia --Tocantins, não faculta·o volume 
de carga atual, para tanto faz-se necessário o aporte 
de reCursos solicitados·. ':., . 

A Emenda nll 038-0006-8, de autoria do Nobre 
Deputado Anibal Gomes solicita que se inclua onde 
couber no Programa de Trabalho do Ministério dos 
Transportes recursos necessários para recuperação 
e melhoria da infra-estrutura portuária do porto do 
Municrpio de Barra Nova no Municrpio de Cascavel­
CE. Propõe o acréscimo na Unidade Orçamentária: 
39101 - Ministério dos Transportes da Funcional 
Programática; 16.090.0563.1560.XXXX i, Recupera­
Ção e melhoria da infra-estrutura portuária no Porto 
de Barra Nova em 'Cascavel-CE,' no valor. 
R$500.000,OO. Oferece como cancelamento o sub­
projeto 16:090.05s2.51(j3:0297 - Ampliàção do Por-
to Marrtimo de Santana - AP. " . . -

.. ~ ~ ~ ...... 
Justifica sua proposta afirmàndo que ·0, Porto 

de Barra Nova no Municrpio de'Cascavel- CE'é de 
fundamentai importância para a economia desse 
munic,rpio e de seus cirtunvizinhos·... .. " • 

A Emenda nll 038-0007-8, de autoria do Nobre 
Deputado Anibal Gomes solicita que se inclua' onde 
couber no Programa de Trabalho do Ministério' dos 
Transportes recursos necessários para recuper8ção 
e melhoria da infra-estrutura portuária. do Porto do 
Municrpio de Acaraú-CE. Propõe' o acréscimo na 
Unidade Orçamentária: 39101 - Ministério' dos 
.Transportes da Funcional Programática: 
16.090.0563.1560.XXXX - Recuperação e melhoria 
da infra-estrutura portuária no Porto de Acaraú-CE, 
no valór: R$500.000,Oo. Oferece como cancelamen­
to o Subprojeto 16.090.0562.5103.0297- Ampliação 
do Porto Marrtimo de Santana-AP. '. ' .' 

: Justifica sua proposta afirmando::que ·0 Porto 
, , I : t. . 

de Acarau-CE é de fundamental importância para a 
economia do Municrpio e de seus circunvizinhos ala­
vancando a economia rogional dependente das con­
dições hoje precárias daquele Porto, a dureis penas 
mantidos pela Prefeitura Municipal, que está a mere­
cer o apoio federal na forma preconiZada 'pela pré-
sente emenda·. I 

A Emenda nll 038-0007-8, de.autoria do Nobre 
Deputado Anibal Gomes:.'solicita.que se inclua onde 
couber o Programa de Trabalho do Ministério dos 
Transportes recursos necessário para recuperação e 
melhoria da infra-estrutura portuária do Porto do Bar­
co no Municrpio de ltarema-CE. Propõe o acréscimo 
na Unidade Orçamentária: 39101 - r.Ainistério dos 
Transportes da Funcional . Programática: 
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16.090.0563.1560.XXXX - Recuperação e melhoria 
da infra-estrutura portuária do Porto do Barco no Mu­
nicfpio de ltarema-CE, no valor: R$500.000,OO. Ofe­
rece como cancelamento o Subprojeto 
16.090.0562.5103.0297 - Ampliação do Porto Marfti­
mo de Santana-AP. 

JustifICa sua proposta afinnando que -O Porto 
do Barco, no Municfpio de Itarerna-cE, é de funda­
mentai importância para a economia desse Municf-
pio e de seus circunvizinhos-. ' 

~ o relatório. 

11- Voto do Relator 

À União compete legislar sobre orçamento pú­
blico, consoante estatufdo no art. 24, inciso li, da 
carta Magna. Ao Congresso Nacional cabe dispor 
sobre a mesma matéria, nos termos do art. 48, inci-
80 li, da Constituição Federal. O Presidente da Re­
pública goza de legitimidade para iniciar o processo 
legislativo, nos termos do art. 61, caput, da Lei 
Maior, especialmente em se tratando de matéria or­
çamentária. 

A esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e FISCalização incumbe, conforme prescri­
ção fnsita no art. 166, § 11i, inciso I, da Constituição 
Federal, examinar e emitir parecer sobre os projetos 
de lei relativos à créditos adicionais. 

A proposição em análise não apresenta, em 
seu texto, qualquer elva que a tome incompatfvel 
com oS mandamentos constitucionais pertinentes às 
finanças públicas, especialmente os incisos V e VI 
do art. 167; com o Plano Plurianual 199611999 -lei 
na 9.276, de 9 de maio de 1996; com' a vigente Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - lei nli 9.293, de 15 de 
julho de 1996; ou com disposições regimentais que 
obstem a sua livre tramitação. O crédito está alicer­
çado nas prescrições do art. 41, inciso 11 e art. 43, § 
11i• inciso I, da lei n2 4.320, de 17 de março de 1994. 

Consideramos inegável o mérito das proposi­
çãos apresentadas pelos Srs. Parlamentares, mais 
devemos rejeitá-Ias pois colidem com o disposto no 
Regulamento Intemo desta Comissão, quando' dis­
põe, in verbis: 

-Art. 47. As emendas a projetos de lei de 
crédito adicional não poderão ser admitidas: 

11 - no caso de crédito especial: 
8) quando se destinarem a contraparti­

da a empréstimos externos novos, observa­
do o disposto no art. 41, § 42 deste Regula-
mento; . 

b) quando criarem sublProjetos ou su­
batlvidades novos em unidade orçamentária 
não contemplada no projeto de lei.-

À vista do exposto, votamos pela constituciona­
lidade, juridicidade, regimentalidade e boa adequa­
ção à técnica legislativa do Projeto de lei nli 38, de 
1997 -CN e, no mérito, pela sua aprovação, na forma 
do projeto encaminhado pelo Poder ExecUtivo. 

Sala da Comissão 26 de novembro de 1997. -
Senador, Júlio Campos, Relator, Presidente Ney 
Suassuna, 

Conclusão 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e FISCalização, na Segunda Reunião extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Senador Júlio campos, 
favorável nos termos propostos no Projeto de Lei nli 

38197-CN. Ao Projeto foram apresentadas 8 (oito) 
emendas, as quais foram rejeitadas. ' 

Compareceram os Sra. Deputados Arnaldo Ma­
deira. Primeiro-VIC8-Presidente, João Fassarella, 
Terceiro VICe-Presidente, Adauto Pereira, Albérico 
Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Arman­
do AbRio, Amon Bezerra, Augusto Nardes, B. Sá, 
Barbosa Neto, Basmo Villani, Betinho Rosado, Car­
los Afrton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vigilan­
te, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, DanilO dle 
Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Euripedes Miranda, Felipe Mendes, Flávio Palmior 
da Veiga, Genésio Bemàrdino, Giovanni· Queiroz, 
Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pinheiro, João 
Coser, João Leão, JoséPriante, José 'Rocha, Júlio 
César, Laura Cameiro; Udia Quinan, lufs Barbosa, 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus VICen­
te, Neuto de Conto, Odacir Klein, Olávio Rocha, Os­
car Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
Gouvêa, Paulo Uma, Paulo Rocha, Pedro Canedo, 
Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra,Ro­
barto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sera­
fim Venzon; Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, ,Udson 
. Bandeira e Vatdomiro Meger;· e Senadores Ney Suas-

, .. , suna, PreSidente, Jefferson Peres, Segundo VlC8-Pre­
sidente, Antônio Car10s Valadares, -carlos Bézeria, 
Carlos Patrocrnio, Coutinho Jorge, Eduardo SupUcy, 
Emandes Amorim, Flaviano Melo, Jonas Pinheiro, 
José Alves, José Bianco, José Ignácio ferreira, ;Júlio 
Campos, Lúcio Alcântara, Marluce Pinto, On0fr8 Qui­
nan, Romero JiJcá, Romeu Tuma e Sebastião Rocha. 

Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. -­
Senador Ney Sua88una, Presidente - Senador ;Jú--
110 Cempo8, Relator. 

/ 
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PARECER ~ 49, DE 1997- CN raI, examinar e emitir parecer sobre os projetos de 

Da Comlssio Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e fiscalização, sobre o 
Projeto de lei n.tI 41, de 1997-CN, que 
-autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor de En­
cargos financeiros da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de R$ 
159.600,00, para os fins que especmca-. 

Relator: Senador Sebastião Rocha 

1- Relatório 

O Excelentfssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, com fundamento no art. 61 da Constituição Fe­
deral, mediante a Mensagem n.1I 637, de 1997-CN 
(n.1I 1.239/97, na origem), submete à apreciação do 
Congresso Nacional projeto de lei que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento FISCal da União, 
em favor de Encargos Financeiros da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de R$159.600,OO (cento 
e cinqüenta e nove mil e seiscentos reais), para 
atender despesas consoante programação constan­
te do anexo I do Projeto em análise. 

A Exposição de Motivos n.1I 193/MPO, de 21 de 
outubro de 1997, do Senhor Ministro do Planejamen­
to e Orçamento, informa que o crédito tem por aspi­
ração atender a despesas relacionadas com a amor­
tização de Dfvidas Internas da extinta NUCLEBRAS 
e suas Subsidiárias, junto a fornecedores, assumi­
das pela União. 

Os recursos necessários à abertura do crédito 
em debate são originários do cancelamento parcial 
de dotação para pagamento de juros, na subativida­
de Resgate da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

Ao projeto de lei sub examen não foram apre­
sentadas emendas. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

. À União compete legislar sobre orçamento pú­
blico, conforme estaturdo no art. 24, inciso 11, da Car­
ta Magna. Ao Congresso Nacional cabe dispor sobre 
a mesma matéria, nos termos do art. 48, inciso 11, da 
Constituição Federal. O Presidente da República 
possui legitimidade para iniciar o processo legislati­
vo, nos termos do art. 61, caput, da Lei Maior, espe­
cialmente em se tratando de matéria orçamentária. 

Cabe a Comissão Mista de, Planos, Orçamen­
tos Públicos e FIScalização, conforme prescrição fn­
sita no art. 166, § 111, inciso I, da Constituição Fede-

lei relativos à créditos adicionais. 
A propoSição em análise não apresenta, em 

seu texto, qualquer' defeito que a tome incornpatrvel 
com os mandamentos constitucionais pertinentes às 
finanças publicas, especialmente os incisOs V e VI 
do art. 167; com o Plano Plurianual 1996/1999 - Lei 
n.1I 9.276, de 9 de maio de 1996; ou com disposições 
regimentais que obstem a sua livre tramitação. O 
crédito está alicerçado nas prescrições do art. 41, in­
ciso 11 e art. 43, § 111, inciso I, da Lei n.1I 4.320, de 17 
de março de 1994. . 

À vista do exposto, votamos pela constituciona­
lidade, juridicidade, regimentabilidade e boa adeQua­
ção à técnica legislativa do Projeto de Lei n.1I 41, de 
1997-CN e, no mérito, pela sua aprovação, na forma 
do projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997. -
Ney Suasauna, Presidente - SebaStlio Rocha, Re-
lator. • 

Concluaio 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, na 'Segunda Reunião extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, com 
voto com restrição dos Deputados Israel Pinheiro e 
Giovanni Queiroz, o Relatório do Senador Sebastião 
Rocha, favorável nos termos propostos' no Projeto 
de Lei n.1I 41/97-CN. Ao projeto não foram apresen­
tadas emendas. 

Compareceram os Srs. Deputados Arnaldo Ma­
deira, Primeiro-Vice-Presidente, João i Fassarella, 
Terceiro Vice-Presidente, Adauto' Pereira, Albérico 

'. Filho, Alexandre Ceranto, Ar1indo Chinaglia, Annan-, 
do Abnio, Arnon Bezerra, Augusto Nardes, B. Sá, 
Barbosa Neto, Basnio Villani, Betinho Rosado, Car­
los Afrton, Ceci Cunha, Célia Mendes,.Chico Vigilan­
te, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Danilo, de· 
Castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Euripedes Miranda,. Felipe Mendes; Flávio Palmier 
da Veiga, Genésio Bernardino, Giovanni Queiroz,. 
Gonzaga Patriota, Hélio Rosas, Israel Pinheiro, João 
Coser, João Leão, José Priante, José Rocha, Júlio 
César, Laura Cameiro, Udia Quinan, Lurs, Barbosa,: 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicén: 
te, Neuto de Conto, Odacir' Klein, Olávio Rocha, Os­
car Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
Gouvêa, Paulo Lima, Paulo Rocha, Pedro Canedo, 
Pedro Henry, Pedro Novais, Roberto Balestra, Ro­
berto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sara­
fim Venzon, Sérgio Miranda, Sila~ Brasileiro, Udson 
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senadores Ney 
Suassuna; Presidente, Jefferson Peres, Segundo 

" . 
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Vice-Presidente, Antônio Cartas Valadares, Cartas Se- o financiamento de despesas com o pagamento do 
zena, Carlos 'Patrocrnio, Coutinho Jorge, Eduardo Su- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e SelViços 
plicy, Emandes Amorim, Flaviano Melo, Jonas Pinhei- - ICMS, incidentes sobre as aquisiçõés e transferên-
ro, José Alves, José Bianco, José Ignácio Ferreira, Jú- cias interestaduais de pi'odutos vinculados à Polrtica 
lio Campos, lúcio Alcântara, Marluce Pinto, Onofre Qui-de Garantia de Preços Mrnimos, de acordo com a 
nan, Roinero Jucá, Fb"118u Tuma e Sebastião Rocha. Resolução Bacen nll 2.400, de 25 de junho de 1997. 

Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. - Os recursos necessários à abertura do crédito 
Senador Ney Suasauna, Presidente - Senador Se- ' adicional serão provenientes do excesso de arreca-

. bastião Rocha, Relator. - dação na fonte 160 - Recursos das Operações Ofi­
ciais de Crédito, proveniente de um aumento nas re-

PARECER NSl 50, DE 1997 - CN ceitasde amortização e juros de empréstimos con­

Da Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos, e Fiscalização sobre o 
Projeto de lei nSl 58, de 1997-CN, que ·au­
torlza o' Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor de Ope­
rações Oficiais de Crédito - Recursos 
Sob Supervisão do Ministério da Fazen­
da, crédito suplementar no valor de 
R$320.000.000,OO, para reforço de dota­
ção consignada no vigente orçamento". 

Relator: Deputado Roberto Balestra 

1- Relatório 

O Excelentrssirno Senhor Presidente da Repú­
blica, com fulcro no art. 61 da Constituição Federal, 
por meio da Mensagem rl2 657/1997-CN (n21.271197, 
na origem) submete à apreciação do Congresso Na­
cional projeto de lei autorizando o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal, em favor de Operações 
Oficiais de Crédito - Recursos sob SupelVisão do 
Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor 
de R$320.0oo.000,oo, para reforço' de dotação con­
signada no vigente orçamento. 

A Exposição de Motivos nll 2221MPO; que inte­
gra a Mensagem, explica que o crédito destina-se à 
atividade Financiamento da Polrtica de Formação de 
Estoques Reguladores e Estratégicos (Equalização: 
lei nll 8.427/92), especificamente para atender a 
despesas referentes à concessão de empréstimos 
da subatividade Aquisições do Govemo Federal e 
Estoques Estratégicos. Ressalta a E.M. que a solici­
tação de crédito suplementar se faz necessária, ten­
do em vista a diferença entre o saldo devedor do 
programa e o valor de suas garantias, devido à forte 
intervenção do Governo Federal no mercado do mi­
lho, adquirindo o prJduto o que significa o aumento 
de suas despesas com a manutenção de estoques;--' --

Outro fato a ser considerado seriam as baixas 
nos estoques públicos decorrentes das, doações do 
Programa de-Distribuição de Alimentos, autorizadas 
pela leinl!.9.077; de 10 de julho de 1995, bem como 

cedidos no âmbito das Operações Oficiais de Crédi­
to, que têm suas destinações estabelecidas pela lei 
nll 9.293 (lDO/97), de 15 de julho de 1996. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto, 
dentro do prazo regimental. 

li-Voto 

As Operações Oficiais de Crédito (OOC) cons­
tituem uma unidade orçamentáriaespecrfica sob su­
pelVisão do Ministério da Fazenda (UO 74101), cuja 
programação usualmente contém dotações para a for­
mação de estoques reguladores (EGF e AGF) bem 
como a garantia e sustentação de preços mrnimos na 
comercialização de produtos agropecuários. A progra­
mação das OOC compreende, predominantemente, 
operações de financiamento com encargos inferiores 
àqueles que prevalecem no mercado financeiro; con­
templa, em situações como as que ora examinamos, 
subvenção econômica, cuja dotação está prevista na 
categoria ·outras despesas correntes·. Assim, podem 
constar da programação a equalização de preços na 
polftica de formação de estoques reguladores e a 
equalização de juros e outros encargos financeiros. 

Examinando a proposição em tela verificamos, 
com base em dados do acompanhamento da execu­
ção orçamentária referente a 1997, cómpilados pe­
las Assessorias da Comissão Mista e reproduzidos 
em anexo, que até 23 de outubro de 1997 foram li­
quidados 100% da dotação das AGF referentes ao 
Grupo de Natureza da Despesa ·Outras Despesas 
Correntes· (GND 3) e 90% da dotação das AGF re­
ferentes ao Grupo de Natureza da Despesa ·'nver­
sões Financeiras· (GND 5). Como a suplementação 
ora pleiteada refere-se à concessão de emprésti­
mos, que integram o orçamento do GND 3 - ·Qutras 
Despesas Correntes·, vê-se que ela é, de fato, ne-
cessária para evitar-se uma possrvel descontinul~!!: ____ ~ 
de no fomento da atividade agricola do Pars.· . 
-- "'-Diante~do_exposto, voto pela aprovação do 
Projeto de lei nll 5"8., de 1997-CN, na forma em que 
foi apresentado pelo 'foder Executivo. , 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1997.-
Deputado Roberto B.~estra, Relator.. .' ( 

\ 
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Concluslo 

A Comissão Mista de PianoS, Orçamentos PÚ­
blicos e FISCalização, na Segunda Reunião Extraor­
dinária, em 26 de novembro de 1997, aprovou, por 
unanimidade, o Relatório do Deputado Roberto Ba­
lestra, favorével nos termos propostos no Projeto de 
Lei nll 58/97 -CN. Ao Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

Compareceram os Srs. Deputados Arnaldo Ma­
deira, Primeiro-VIC8-Presidente, João Fassarella, 
Terceiro VICe-Presidente, Adauto Pereira, Albérico 
Filho, Alexandre Ceranto, Arlindo Chinaglia, Annan­
do Abmo,. AmQn Bezerra, Augusto Nardes, B. Sé, 
Barbosa Neto, Basmo Villani, Betinho Rosado, Car­
los Arrton, Ceci Cunha, Célia Mendes, Chico Vigilan­
te, Cipriano Correia, Cleonâncio Fonseca, Danilo de 
castro, Etevalda Grassi de Menezes, Euler Ribeiro, 
Euripedes Miranda, Felipe Mendes, Flévio Palmier 
da Veiga, Genésio Bernardino, Giovannl Queiroz, 
Gonzaga Patriota; Hélio Rosas, Israel Pinheiro, Joio 
Coser, Joio Leão, José Priante, José Rocha, Júlio 
César, Laura Cameiro, Lrdia Quinan, Lurs Barbosa, 
Luiz Braga, Márcio Reinaldo Moreira, Marcus VICen­
te, Neuto deCQ~ó, Odacir Klein, Olévio Rocha, Os­
car Goldoni, Osvaldo Reis, Paulo Bernardo, Paulo 
Gouvêa, Paulo Uma, Paulo Rocha, Pedro Canedo, 
Pedro Henry,: Pedro Novais, Roberto Balestra, Ro­
berto Pessoa, Roberto Rocha, Rommel Feijó, Sera­
fim Venzon, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, Udson 
Bandeira e Valdomiro Meger; e Senadores Ney 
Suassuna, P.residente, Jefferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Carlos 
Bezerra, carlos Patrocrnio, Coutinho Jorge, Eduardo 
Suplicy, Emaódes Amorim, Flaviano Melo, Jonas Pi­
nheiro, José Alye,s, José Bianco, José Ignácio Ferrei­
ra, Júlio campos, Lúcio Alcântara, Marluce Pinto, 
Onofre Quinan~ Romero jucé, Romeu Tuma e Se­
bastião Rocha. 

Sala de Reuniões, 26 de novembro de 1997. -
Senador Ney i' Sliassuna, Presidente - Deputado 
Roberto BaIestr8, Relator. 

PARECER N2 51, DE 1997 - CN 

Da' Comlsslo Mista do Congresso 
Nacional Incumbida de examinar e opi­
nar sobre a constitucionalidade e o mé­
rito da :Medlda Provls6r1a n- 1.601, de 11 
de·novembro de 1997, que -cria o Fun­
do de Garantia para PrOlft09lo da Com-

petltlvldade - FOPC, e dá outras provi­
dênclas-. 

Relator: Senador JC»Sé Roberto Arruda 

1- Relatório 

Com fundamento no art. 62 da Constituição Fe­
deral, o Senhor Presidente' da República' editou a 
Medida Provisória 'nll 1.601, de 11 de novembro de 
1997, que ·cria o Fundo de Garantia para Promoção 
da Competitividade - FGPC, e dá outras I providên­
cias-. 

A medida provisória sob exame pode ser assim 
resumida em seus principais dispositivos: r, 

1) O fundo criado, de natureza contébil, é vin­
culado ao Ministério do Planejamento e Orçamento e 
gerido pelo Banco Nacional" de Desenvolvimento 
Econômico e SOcial- BNDES. 

2) Sua finalidade é a provisão de recursos 
para garantir o risco das operações de financia­
mento realizadas pelo BNDES, pela Agência' Es­
pecial de Financiamento Industrial - FINAME, e 
seus agentes financeiros, destinadas a microem­
presas e empresas de pequeno porte,e as de médio 
porte que atendam aos limites de critérios de apura­
ção de receita bruta anual, a serem definidos por 
meio de decreto. 

3) Para essas empresas, seré garantido o risco 
das operações de financiamento que visem à expan­
são, mocIemização, relocalização ou à produção 
destinada à exportação. 

4) O patrimônio inicial do Fundo será eonstituf­
do dos recursos atriburdos à União por força da Me­
dida provisória nll 1.597, de 10 de novembro de 
1997, quais sejam, quarentá po'r cento db montante 
dos saldos remanescentes junto às instituições de­
positérias, ·referentes a contas de depósitos, sob 
qualquer título, cujos cadastros não foram atuali­
zados nem reclamados até 28 de novembro de 
1997. obedécidos os demais requisitos contidos na 
referida MP para a efetiva· disponibilidade d~sses re­
cursos. 

5) Adicionalmente, o fundo disponi'dos seguin­
tes recursos: 

- comissões cobradas por conta da garantia de 
provimento de seus recursos; 

~ resultado das aplicações financei~s de seus 
recursos; . 
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- recupe'ração de, créd~o de operações honra- consideradoscomo atendidos, pela medida provi-
das pelos recursos por ele providos; sória, os pressupostos de admissibilidade impostos 

- reversão de saldos não aplicados; pelo art. 62 da Constituição Federal. Cabe, pois, 
- outros recursos destinados pelo Poder PÚ- na continuidade dôproce'sso legislativo, avaliar o 

blico. mérito, bem éomo a co'nstitucionalidade de suas dis-

6) O BNDES, o Finame e as instituições finan- posições. I, • .' 

cairas repassadoras deverão participar do risco das O diploma legal ora analisado, no âmbito das 
operações; ,competências do Senhor Presidente da República, 

7) Para a garantia do risco, será cobrada co- em especial das referidas nos arts. 61, 62, 84, 111 e 
missão pelo gestor do'fundo em cada uma das ope- XXVI, 167 e 239 da Constituição Federal, apresenta 
rações; . ' ' "inquestionável pertinênda, não tratando,ainda, o 

seu conteúdo de" matéria de competência privativa . 
8) Serão estabelecid~s pelo ~oder Executiyo: estabelecida nos arts: 49, 51 e 52, da Constituição 
- o limite máximo de operações a terem o risco~, Federal. Assim, amectida não apresenta qualquer 

garantido;, ., r,. ó~ice quanto à suá corisiitucionalida~e. 
- os níveis máximos de garantia a serem ado- No que tang~ ao mérito, é inquestionável a ne-

tados nas operações; , .' cessidade d~, minimiZar as barre'iras à captação de' 
- os níveis mínimos de participàção' das'finan- recursós que se verificam; principalmente, para as 

ciadorBs,no risco ~asope~ç~s;' "',' "" -, - miéio e peque'nas,empresas e, em m,uitos casos, até 
- os percentuais de comissão a serem, co- me~mo para aquelâsde m,édio porte., ' 

brados; Dessas~barreiràs, ,destaca-se a questão das 
- as condições ,de provimento dos recursos garantias,.uma'vez que dificilmente os ativos detidos J 

pelo FGPC. ' , ,,' " por tais empresas ~atingem os valores necesSários 
À medida provisória em apreço,' foram apre-, para atender aos coeficientes exigidos pelas' institui~ 

sentadas duas emendas, de nl! 001 e 002, de autoria' ções de crédito. ". , ." 
do Deputado Chico Vigilante. Dessa forma 'é extremamente oportuna a cria-

A Emenda nll 001 visa' a supressão do inciso ção de um fundo dei garantia, como meéanismo para 
11 do artigo 111, que inclui 'as ·empresas de porte' superar esse'obstáculo, permitindo reduzir significa-
superior que atendam aos limites e critérios de tivamentê o risCo das operações com empresàs de 

J... , "I ' " " • , 
apuração da receita bruta anual fixados em decre- menor porte: Vale ressaltar que o acesso das em-
to·, entre as que farão jus à garantia de risco.por, preSas a financiamentos que viabilizem seus planos 
intermédio do fundo. A justificativa apresentada é de investimento e de 'exportação constitui elemento 
o temor de que venham a ser atendidas,empresas dé imPortante impacto na economia, especificamen-
de maior porte, já detentoras de acesso a crédito, te" na geração dê 'emprego; de particular significado-
em detrimento das menores, que constituem o objeto nestá momentoeín que se afiguram perspectivas dá 
precípuo do fundo." .". " " ". " . recessão. 

, , ~ f. t ..... ~ j • ' , ~ , . 

A Emenda nl! 002 dé nova redação ao art. 211, ' ~ Emenda nl! 001, apresentada pelo Deputa-
que define o patrimônio inicial do FGPC como sendo do Chico Vigilante, consubstancia preocupação 
constituído de quarenta por cento dos recursOs atribuE- partilhada por outros membros desta Comissão e 
dos à União por força da Medida proVisória nl! 1.597, pelo Relator, a quâl, no'entanto, iremos contornar, 
visando a reduzir esse percentual para ,Vinte e' cinéà sem prejuEzo dos objetivos essenciais da medida 
por cento, sob a justificativa de que' o percentual de-' provisória. 'Por essa razão optamos pela apr,?va-
finido na medida provisória 'resultaria em volume ção parcial da emenda, ao introduzirmos os neces-
exagerado de recursos pará'o fú'ndo. ' . "' sérios condicionantes referentes ao porte das em-

É o relatório. : . l' presas, nos termos 'constantes do projeto de, lei de 
• ~ .:t- ..... 

" '/) 11- Voto 

De acordo'corno§ 511 'dó art: 5l1,dà'Resolução 
nll 1, de 1989, do Congresso'."Nacional,."foram 

conversão. ,', 

, '" A Emenda nl! 002, também de aUltoria ao ilustre 
deputado Chico Vigilante, não nos paiece pertinente, 
uma vez que o volume de recursos do fundo consti­
tui, por ora, apenas uma previsão, que poderá ser 
corrigida oportunamente, à medida em que S8:'avalie 
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O desempenho do fundo e os montantes mais ade- dispositivos, em alteraçõe$ no art. 111, em virtude da 
quados à sua operação. aprovação parcial da Emenda n.1I 001 e ria introdu-

Diante do exposto, posicionamo-nos favora- ção de Parágrafo único no art. 'SII; na fo~ das se-
velmente quanto à constitucionalidade e ao méri- guintes. 
to da Medida provisória nll 1.601, de 11 de no-
vembro de 1997. Não obstante, com base nas au­
diências públicas e nas discussões havidas no âm­
bito desta Comissão. e com vistas a melhorar e 
aperfeiçoar alguns aspectos da proposta, para que 
se atinjam efetivamente os objetivos pretendidos, 
entendemos necessário apresentar projeto de lei de 
conversão, que contemple os pontos a seguir resu­
midos. 

No art. 111, é conveniente que se especifiquem 
desde já os critérios pelos quais será definidos o 
porte das empresas' que farão jus à garantia do fun­
do, para que se sinalize claramente o' universo alvo 
dessa medida e,ao mesmo tempo, não sejam cria­
das falsas expectativas. Assim,para as micro e pe­
quenas empresas a definição utilizada é a constante 
da Lei n.1I 9.317, de S de dezembro de ~996, que 
dispõe sobre o regime. tributário dessas empresas, 
denominado Simples. No que tange às medidas, o li­
mite de receita foi fixado, levando em conta, entre 
outros fatores, os parâmetros observados pelo 
BNDES ao longo de sua experiência operacional, os 
quais indicam que as empresas até esse porte p0-

dem ser áinda consideradas pequenas, principal­
mente em face da questão do acesso ao crédito e 
da capacidade exportadora. 

No arl.4º, verificou-se à necessidade de se tor­
narem mais claros os objetos das operações de cré­
dito passrveis de avalização, por intermédio do fun­
do, optando-se por defini-Ias de modo mais esPacrfi­
co. Assim, 'para as micro e pequenas empresas, 
serão garantidos não somente os créditos que se 
destinem a operações de exportação, como tam­
bém aqueles para o financiamento de projetos que 
propiciem o aumento de comp'etividade dessas 
empresas. A garantia às empresas de maior porte 
será restrita às operações destinadas à exportação, 
ou a investimentos em cadeia de produção de expor-

ta~C? " ,. .' 
. Em decorrência ainda da discussão e das su­

gestões apresentadas no âmbit~ desta Comissão, 
optamos por incluir a.perspectiva de criação de um 
Co~selho Consultivo, com a atribuição de acompa­
nhar e avaliar o desempenho do FGPC. - " , 

'·o.Para introdução desses pontos, a forma, a 
nasSover, mais adequada resulta na supressão do 
caput do art. 411, a conseqüente renumeração de 

EMENDA NII 1 - CM 
(Do Relator) 

Dê-se ao art. 111 a seguinte redação: 

') I 

aArt. 112 ................................. : ..... ~ .....••••• 
I - microempresas e empresas de pe­

queno porte, cuja receita bruta anual não ul­
. trapasse R$720.000,oo (setecentos e vinte 
mil reais); 

11 .;.. médiaS empresas, cuja receita ope­
racional Irqulda anual não : ultrapasse 
R$15.000.000,oo (quinze milhões de reais), 
e que sejam exportadol'8$ ou fabricantes de 
insumos que Integrem o processo produtivo, 
ou de montagem e de embalagem de mer-
cadorias destinadas à exportação. .. . , 

§ 111 O provimento de recursos de que 
trata caput deste artigo, será' conCedido 
para garantir o risco de operações de finan-
ciamento para: . 

I - o aumento da competitividade, por 
meio da implantação, expansão, modem-
ização ou relocalização; .' , '. 

11- a produção destinada à éxpOrtação. 
§ 211 Os critérios de apuração de recei­

ta anual, de que tratam os incisos I à 11 do ca-
put deste artigo serão fixados em deCreto. - ,. . . I . 

EMENDA NII 2 - CM 
(Do Relator) . 

) 

Acrescente-se ao art. 511 o seguinte parágrafo 
único: 'I' .. 

-Art. SII •••..................•.•• ~ •• :.; ................. .. 
Parágrafo único. o' Poder Exeéutivo 

poderá instituir Conselho Consultivo, consti­
turdo por entidades representativas das em­
presas e dos órgãos responsáveis pela ges­
tão e operação do fundo, destinado ao 
acompanhamento e avaliação do desempe-
nho do FGPC. - ' 

Assim· sendo~ dadás as rnodificaçõ8s propos­
tas, indispensáveis ao alcance dos resultados alma-

" 
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lados pela medida provisória em apreço, apresenta- 11 - o resultado das aplicações financeiras dos 
mos o segu.inte ' . ' , recursos; 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
NII 11, DE 1997 

Cria o Fundo de Garantia para Pro­
moção da Competltlvldade - FGPC. e dá 
outras providências. 

I . 

O Congresso Nacional decreta: ' 
Art. 111 ' Fica 'criado o Fundo de Garantia para 

Promoção~da Competitividade - FGPC, de natureza 
contábil, vinculado ao Ministério do Planejamento e 
Orçamento e gerido pelo Banco Nacional de De­
senvolvimento Econôrnico e Social"'; BNDES, com 
a finalidade de·prover recursos 'para garantir o ris­
co das operações de \ finanêiamento, realizadas 
pelo BNDES e pela Agência Especial de Financia­
mento Industrial ~ FINAME, 'diretamente ou por In­
termédio de Instituições financeiras repassadoras, 
destinadas' a: '. " , ",' ~ 

. . ~ ~ 

I - 'microempresas e empresas de pequeno 
porte, cuja receita óperacional bruta anual não ul­
trapasse R$720.000,OO (setecentos e vinte mil 
reais); " , " ':, 

11 - médias empresas, cuja receita operacional 
Ifquida anual não ultrapaSse 'R$15.000.000,OO (quin­
ze milhões de reais), e que sejam exportadoras ou 
fabricantes dá insumos que integrem o processo 
produtivo, ou' de montagem' e 'de embalagem de 

. mercadorias des~inad~s à exportação:, ' 
§ 111 O provimento de recursos de que trata o 

caput deste artigo será concedido para garantir o 
risco das operações de financiamento para: 

I - o aumento da competitividade, por meio 
da implantação, expansão, modernização ou relo-
cali~ação; • '., 

• 11 - a produção destinada à expOrtação. .., 
§ 211, Os critérios de apuração de receitél anual, 

de que tratam ~s incisos I e 11 do cap~ deste artigo, 
serão fixados em decreto. ' . 

Art. 211 O patrimônio' inicial do FGPC será cons­
'titufdo mediante a tranSferência de"quarenta por cen­
to dos recurSos atribufdos à União por força do art. 

'211 da Medida Provisória n.1I 1.597, de 10 de novem-
bro de 1997. ," , 

Art. 311 Constituem recursos do FGPC: 
, "I - as comissões por ele cobradas por conta da 

garantia de provimento de seus recursos; . 

111 - a recuperação de crédito de operações 
honradas com recursos por ele providos; 

IV - a reversão de saldos não aplicados; 
V - outros recursos destinados pelo Poder PÚ­

blico. 
§ 1Q O saldo positivo apurado em cada exercf­

cio financeiro será transferido para o exercfcio se­
guinte, a crédito do FGPC. 

§ 2!l As disponibilidades financeiras do 
FGPC serão aplicadas no BNDES, que garantirá 
a mesma taxa de remuneração de suas disponi­
bilidades. 

Art. 4!l O BNDES, a Finame e as instituições fi­
nanceiras repassadoras deverão participar do risco 
das operações para as quais está prevista a garantia 
de provimento de recursOs pelo FGPC. 

Parágrafo único. Será devida ao FGPC comis­
'são a ser cobrada pelo gestor do Fundo, em cada 
· uma das operações, para todo provimento de recur­
sos para garantir seu risco. 

Art. 52 O Poder Executivo estabelecerá: 
I - o volume máximo de operações a terem o 

risco garantido; 
, 11: - os nfveis máximos de garantia a serem 

· adotad~s nas operações; 
111 - os nfveis mfnimos de participação do 

BNDES, da Finame e das instituições financeiras re­
passádoras no risco das operações; 

I . ! IV - os percentuais de comissão a serem co-
bra~as nas operações; , 
" I 'V - as condições de efetivação do provimento 

dos recursos pelo FGPC. 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 

instituir Conselho Consultivo, constitufdo por entida-
, des representativas das empresas e dos órgãos res­
ponsáveis pela gestão e operação do fundo, destina­
do ao acompanhamento e avaliação do desempenho 
doFGPC. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
· publicação. 

Sala das Comissões, - Deputado Sarney IFI­
lho. 'Presidente; Senador José Roberto Arruda. 
Relator, Deputada Etevalda G. Menezes, Depu­
tado Gllney Viana, Deputado Silvio Torres, Se-

: nador EduardoSupllcy, Deputado Octávio EU­
slo, Senador Edison Lobão, Senador Elclo AI-
vares. 

lo, 
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] 

Texto: Substitüa-se a expressão "pelo Banco Central do Brasil" ao 
final do art. l°, pela expressão "caso a caso pelo Congresso 
Nacional" . 

JUSTIFICATIVA 

Os incisos XIII e XIV do art. 48 da Constituição Federal são claríssimos em 
detenninar que "cabe ao Congresso Nacional, com \a sanção do Presidente da 
República, dispor' sobre todas as matérias dei competência da União, 
I especialmente ~ ogmo e nosso) soore: 

-------------------------------------_.- .. , . ~ ., t : .. • i' ., ., • 

XIII - matéria tinanceira~" cambial e monetária, instituições financeiras' e 'suas 
operações (o grif<? é nosso). ( 1 

Ora, o objetiv~: de nossa emenda é justamente adequar a MP. ao texto 
constitucional, principalmente se" levannos em conta' que cada caso' de 
reorganização administrativa, através de incorporações, fusões' e cisões de 
instituições financeiras nas condições estabelecidas pelo PROER.- Programa 
de Estímulo à Reestruturação' 'e ao Fortalecimento do. Sistema Financeiro 

, Nacional-envolve sempre cifras de-bilhões de reais. 

Assinatura: 
1507a"~sam ~ .. 
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Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Prontuário _ Tipo da Emenda 

Modificativa 

Artigo Parágrafo Inciso . Allnea 

IL...· __ .,;..1°--:-_--'1 . 
- , ' 

Texto e Justificativa 

· O art. 1°, § - 1°, passa a vigorar com,a seguinte redaçã,o, r~numerando-se os 
demais parágrafos: , 

, • Art. 1 ° "- -

I 

'I 

I 

, .• '. § 10 As Instituições financeiras, para se beneficiarem de recursos destin~dos ao ' 
" 'redimensionamento e reorganização administrativa. custeados pelo Programa de Estimulo à I 

Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, deverão , 
conceder, aos seus empregados, estabilidade por dois anos, contados da data de aprovação -
da solicitação dos recursos pelo Conselho Monet~rio Nacional. 

I - Não haverá contratação de recursos novos para o redlmensionamenta e 
reorganização administrativa das instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem o 
cumprimento do disposto neste'parágrafo, ,. '. 

• ~ . ~ . ("' , .- - ~ ti.. I 

• 11 - Estão excluídos do direito à estabilidade os empregados que, aderirem a 
programa dedemis5ão voluntária. aprovado pelo sindicato da categoria a que 'pertence o' 
demissionário o homologado pela JU5tiça do Trabalho. . . -, . 

r r i _. ~ f ~ \ i • , . 

a) - O programa de demissão voluntária conterá, no mínilTlo, parcelas de 
. indenização por ano de trabalho, auxílio alimentação' e acesso ao plano de saúde durante' 
seis meses, sem prejuízo dos demais direitos trabalhistás constantes da ConsOlidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 'de 1943.*, 

-t~1 . I '" _ '~'~, • 

JUSTíFICACÃO 
"' .. ~" , 'I J " , 
. lo:: .' 

Esta emenda tende' a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 
funcionários, provocandO um· quadro crítico nas cidades onde os bancos mantinham suas 

I sedes. Não se concebe que o PROER, incentive o desemprego de milhares de bancários, 
favorecendo tão somente o enriquecimento 'dos gran'dés bancos. Não admitimos, ainda, 'que 
a ,finalidade do PROER seja deturpada, haja vista. que sua finalidade é promover a 
i~Úibilidade do' Sistema, Financeiro Nacional, não podendo aumentar o grave problema 
social do desemprego, É oportuno lembrar o forte impacto; social qué essas medidas de I 

,restruturação estão causando. Por outro lado, nossa emenda pretende oferecer legalmente ' 
as condições dignas aos funcionários que serão desligados dos bancos, a fim de que 
possam buscar novas atividades, criando microempresas. ou retomando ào 'mercado de 
tràbalho, vez que são trabalhadores qualificados. I 

J " • 
" 

Assinatura " ' t~ . '. 
? I . 
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Agregue-se ao caput do art. l° a expressão "e pelo Congresso NacionaL", com o 
qUe o mesmo passaria a ter a seguinte redação: 

\ . Art.'lo O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a aSsegurar liquidez 

\ e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depOsitantes e li1vestidores, será 
\z ;, impleinentado por meio de reorganizações administrativas, operaciona,is e societàrias, previamente 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Congresso Nacional. 

JUSTIFICATIVA 
" " .. 

~ .•• ~ •• " • • . ,. . • , •• ' • '1 . 

De acordo -com a Exposição, de . Motivos do Governo Federal, O' Pr.ograma de 
Estímulo à ReestrUturação e ao Fortalecimento ,do Sistema Fina,nceiro Nacional "contempla a 
criação. de .linhas" especi~is de créditó e .estabelece i~pp~nte~ _ ~edidas 'rle' incentivo à 
reorganiZélçãó aqministrativa, societàriá e' oPei'áCional 'das i\nsti~!çõe's que atuam nos .mercados 
finan.ceiros e de capitais"~ inclui também prOvldênçias ide ordem tributària, peiriritindo "a 

. amortização' do ágio decorrente de diferença' entre o val<?r pelo-'qúál-'houver' sido a~quirida a 
participação societària na instituição incorporada e seu valoT'j)ãirimoítial" via: dêdúÇão:do valor 
correspondente da base .de cálculo do lucro tributàvel; e finalmente "estende-se não somente 
àquelas instituições que se encontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e 
administração especial temporária ". ,com,o ~ta~bé,rp, de ,(orma geral, a todas, as instituições 
integrantes do sistema financeiro que ',~enhám·'a 'envolvei~se. em programas de reorganização 
societària", . 

',1', "i1Trata"se;:po~hto" de me<lj~ .q~e,~ c~~pr~m~te~do,'rec~p~' públi~os',~, elevada; 
monta, inclusive renúncias fiscais, incidem' sobre o conjunto do sistéma .~t;lf!-9~~i~0" ~~~e,rizando 
um processo de reestruturação global do mesmo. J ., • , v.'. "., 

: Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e :to 
impoitânciá; 'tà(tto dã;óti,cadó uso' de recursos e'das',políticBcSpúbljcas, como ,no que s~ '~fere a seus 
efeito~ ,s~~rt;: !1~ ~rgan~~,çã~ do, si~tema fi~~c~i~o.e, em, g~t;al'j ~~bre; ~ :funci?~~~~to :da Cf.~nomia. 

. .' A emenda ,. prop()sta objetivá estabelecer um' mIDlmo e legttimo controle da 
~ ~ ~ ;j ,! I (.. 1 t. ~., '.' .. , '. . \, ( .. _; I' . .• ~ ~" • • , .. ..... li' ~. 

sociedade, atràves do 'Cóngresso' Nàcional; sobre este 'processo, que: nos . termos 'da Medida 
Pro~sória em tela, ficaria completa e·àutortomamente,em mãos daS,áutoridades do BalíCo,Central, 

• j.!.,. 
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extrapolando suas a~ribuições I e ,reduzindo o Legislativo a uQ1a função de mero, e~pectadÇ>.r. das 
medidas adotadas e suas imprevisíveis consequências. ' 

- '~ Sala das Sessões. 26 ~ovembro 1997 

~ C-=-Z(, 
~ -----
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D Substitutiva 
S Global" ' 

. .' ....• " 'ó 
Testo: s.1:Ipnma-seo,artlg9 2,! 

"; I·' , 
: ~! ! ~ 

, , 
I' ""! • , .' " I 

" , ' ...... -

JUSTIFICA TIV A 
! ' , 

.' O ~:, 2° viola, ó' §', '6°, 'do"' art. ' 150 'que, ,exige' leiespe'cífica para 
isehçãótiib'útária."'·~" ',' .' ....... "'.:~:":, ',' .~' .. .' .... ,'':',',, 

~ oi i ' , , ~ i , .; ~ I f oi" .. , • t .' I' 'I- • .; ~ I' 

'( • .:. • t"l . • _ ~,( r '. '. \ ! '. ~ v:' . ~ ;,. . ~."" .... ,. . .. f t ~ I 

,. No'caso do ·art· 2°. ' tr-ata .. se de' mais' um. tratamento privilegiado aq ,", 
.1 setot financéito·'··.~q~·:pe~i1l'itit· isenções, fiscais." inconstitucionais' : , , 
:;.~. fazepdo com quéó'povo acabe ar~and,~ :çom'~sp'reJúíZo~' brjundos 
:' . das·Ymaracutais" promovidas pelos.·bancos.~\, .) . ~ ';:,'" :: ' 

Assinatura: 
IS07b .. sam 
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!VIEPIDA PROVISÓRIA N° 1.507-26 , ..... ~ 

\:. : EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte re~ç~o: 
"/ ' 

. ' . ,- , . .... ~. . 
~ , , 

I" J.- a instituição a ser 'incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
créditos de dificil recupeniçãô: 'óbservadas pa~a esse fim,' normas tixadas pelo' Conselho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Con-gresso Nacional. -

, ~ I, 

i:"' L, 

.. -, ,f , . 

- JUSTIFICA TIV A 

í' "; I! ,~_,; ~ 1 ~ 

~ ,,.. "I .. , . t • • ~ I , ) 

, .' A presente emenda tem o obj~iivo_de súoordinar à'áutonzação do,Pod~r L~gislativo 
, as -regras que"serão aplicáveis para contabilização,'de p~r~ d~g:-valores -de créditos.de dificil 
recuperação. A medida embute a concessão ' .. d~_,um)incentiv~-"fiscál_ qu~ llã.o ~stá. plen~ente 
determinado, pois, que dependerá unica e é#lúSivàmente:de deliberação do 'Conselho' Monetário 

, Nacional..De acor~o com o dispositivo, :riem mé~mo a Rec~itá Féd~'ráí lsér~' oU~lda~:depreendendo­
" :sedaí ·~ma·incongruência da medida com respeitóàs esferas qe atribuição dentro do 'próprio Poder 

Executivo. Vale ressaltar que a Constituiçã6 ~ed'a a concessão de' qualquer beneficio',fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que toma absolutamente necessária a apreciaçãó'de. tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além' atender aôs ditames legal, consideramos que, com a medida, 
qu~ estaremos .c.on~~rindo maior transparênci~ e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário' efehvàdos 'mediiulte a éônc~ssãó de, incentivos ,fiscais. \ .", J f • ' . . . .. ... -. . '-

.;~ ... IC " . 

, " 
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EMENDA StrPRESSIV A 

Suprima-se o art. 3°. 

JUSTIFICA TIV A 

Sexta-feira 28 26229 

MP 1507-26 

000006 

. I 

A Lei n° 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que· 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A referida lei prevê a·possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito de retirar-se da companhia.. 
mediante reembolso do valor de suas ações. Assim, o acionista minoritiirio que se sinta lesado com 
a incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, seja porque é feita ,uma avaliação 
incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem, arcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas' para os acionistas 
minoritários de companhias, ·cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além di~so, o 
dispositivo -estabelece, que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de prévia 
autorizaqão da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento. a medida revela uma 
nítida discrin\inação a det~nninado grupo de acionistas, afrontando emcheiodireitôs adquiridos; o 
que recomenda sua exclusão do texto legal. ;. 

Sala daS Sessões, 26 de nove~bro 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Lima Neto 

MP 1507-26 

000007 

__ NI PRO!<ru":AIO -­., 
I 312 

~---------------~-~-"~)----'---------'-------'-r ' L1Q . SUPIlESS/VA 2:1 . suasnTU1TIVA 3 o . ~r~TIIIA 4 o . ADITIVA 9 o . suaSTlrUITIVQ GLOaAL 
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, ; 

"Suprima-se do art. 3° da Medida Provisória 1507-26 , referente aos arts. 230, 
264 § 3° e 270, parágrafo único, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

JUSTIFICATIV A 

Repetindo as Medidas Provisórias sobre o mesmo tema, prevê. no seu art. 3°, a não 
aplicabilidade às incorporações realizadas, no âmbito do Programa.. aentre outros, do 
disposto nos arts. 230,264, § 3° , e 270, parágrafo único da' Lei nO 16.404/76 (lei das 
S/A), que tratam, basicamente, do direito,de recesso dos acionistas midoritários. . 

Trata-se de incorreção técnica, posto que a Lei 7.958 (lei "Lobão") já havia revogado 
ditos dispositivos, ao alterar a redação 'do 'art.' 137 da Lei n° 6.404, por se constituírem 
em disposições em contrário à nova disciplina legal. Essa matéria foi objeto. de 
pareceres de grande número de juristas, sendo que a maioria absoluta de'ntre os quais 
cabe destacar os Drs. Alfredo Lamy Filho e José Luiz BulhÕesP.edreira, autores 
intelectuais da lei das sociedades anônimas, se manisfestou no sentido da revogação. 

A redação dada pelo Poder Extcutivó"ao art. 3° da MP, afora se constituir em 
impropriedade técnica, tem' criado in~egtirança no setor empresarial. que contava como 
tem contado, com a revogação dos mencionados dispositivos para realizar operações de 
reorganização empresarial. tão imperios.as, neste momento. no País, em face da 
necessidade da redução de custos e ganhos de escala. por imposição do processo de 
globalização da economia. 

------- . _._----riO _._-_. " . _ - --___ • ------ ---- olSSINATURA -- .- .• _- --
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Dâta: 26/11/97 Proposição: Medida Provisória nO 1.507-26/97 

I '-A_ut_or:_. _D_ep_u_ta_d_o _c_ar_lo_s_c_ar_di-'nal _____ ~11 N~ Prontuário: 490 

Iv] D D D D Substinniva 1 ~ Supressiva 2 . Substitutiva 3 Modificativa 4 . Aditiva . 'S Global 

I P6.p;l..:' 1/1' II~go: 30 Ilp~erafo: Ilmcuo: ~~: . . ~ . .... \ , ~ 

Texto: -t " , 
~ .. J .. '.' .. .' 

'. 
Suprima-se o artigo 3°. . . 

, . 
. ..1 • i t' 

... " 
~!..... ~ ,,- J. . . 

'- "' . .. -. l ~ r _~ = , .t ~ ·JUSTIFICA TIV A . . f"' .. 
J J • 

" 

. 1: I ~' i!, r ~".', I 

:1 
i 

O art., 3° visa -abolir as garantias que a Lei nO 6.404/76 -: a.lei 
das.'"sociédades 'anônimás - garante aos sócios' minoritários, 
evltando-Ihes·os prejuízos que a má gestãodos'!majoritârios 
geralmente acarreta. ..,11 • '. , 

. . ' ~ , .. 

Assinatura: 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Novembro de 1997 

Mp 1507-26 

000009 

Art. - - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei riO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizados ou não 
espelham a sua real situação econômico-financeira. 

JUSTIFICATIVA 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras 
e a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência- confere à Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes sobre a sitUação 
econômico-financeira das instituições financeir~s, que nem -sempre estão devidamente espelhadas 
nos balanços publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posici~nadas no mercado. 'sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial, devido à existência 
de elevado volúme de créditos com insuticiente grau de cobertura 'ou, mesmo, incobráveis. Este 
quadro,~ão ,é collte!1lplado nos números do balanço, o qual' apres~nta um volum,e de ativos e de 
capitaliiação suPeravaliados. Somente o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
deseqúilíbriQs 'epara esclárecer' tal situação junto a correntistas !! investidores. Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes p~a todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central determine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
econômico-financeira. 

-~ 'j 
Sala das Ses~~ nove to 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-26 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

Sexta-feira 28 26233 

Mp 1507-2'6 

000010 

.. . . Art. As instituições 1 financeiras que tenham acesso a~ Programa de Estímulo à 
ReestrutUr~ção e ao Fortalecimento do Sistema Finartceiro Nacional - PROER comprometer-se~ão a 
mán'ter aéstabilidade de seus funcionários pelo período de seis meses, a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa. ."' : 

"mSTIFICA TIV A 

"":- :: H," - A êmenda em tela "tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
benefiCios' que serão concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Não' há dúvida de 
que a implementação' ao programa 'envolverá custos elevados para a sociedade, na fotnia de 
recursos das reservas -monetárias qte" serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das 
insÚtÚiçÕ'es financeirás em sitúação pré-falimehtar. Além disso~ é de se esperar que boa parte idos 
créditos "i ncobrávei s destas -instituições sejam' transferidos para o ;TésoúroNacional, via' Banco 
"cehtraL'"Nesse seritidó, hada riúlisjuSto'do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do 
nível de empregos por um periodo detenninado, a fim de se evitar um agravamento da situação 
social do país, já que se prevê que a refonnulação do setor financeiro nacional deverá provocar a 
demissão de mais de 100 mil bancários. A medida pennitirá aliviar o impacto imediato de tais 
medidas e propiciar um tempo de ajuste ao proc'esso irreversível 'de demissões .. : •. " , 

Sala das Sessões, 26~ê~bro 1997 -'" ,._--
-~--- .. -
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MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.507-16 

EMENDA ADITIVA 

: Inclua-se; onde couber, o seguinte artigo: 
. .., ".I ' ,'" ~ 

Novembro de 1997 

Mp 1507-26 

000011 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacióiull - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após 
a apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Fedleral na' 
sua implementação. 

JUSTIFICATIVA' 

A implementação do PROER. certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que se~ levado a honrar passivos e assumir créditos i.ncobráveis. A emenda em 
tela busca atenuar os efei~os negat.ivos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com um 
esquema de 'ressarcimento aos cofres públicos 'das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um' elemento adicional a Ser Contemplado nos contratos e acordos firmados com as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União, 
e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. . .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-26 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Sexta-fm 28 26235 

Mp 1507-26 

000012 

Art. Será criada comissão tripartite, formada por representantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários ao longo da imple~en~ão do Programa de 
Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

~ ; ,,' 

. ' § único. A comissão referida no. "caput" definirá a$ condi'çÕ~ para o treinamento e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu aproveitamento' em outros setores de : 
atividade econômica, preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresas de que a institUição . 
financeira faça parte. 

JUSTIFICATIVA 

. .' A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por vir com. a implementação ,do. PROER. Não temos dúvida de' 

. • ..... ~. • . . • 1. t"'.t.4~.;.t" t t. ......... -' . 

que a ;reestruturação do sistema .financeiro trará custos sociais elevados, não só na forma de 
despesas e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento 
das condições e do nível de emprego,no setor. Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos, 
de trabalho serão eliminados no segmento das instituições financeiras, o que,. por si SÓ, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida. Diante de tal quadro, ,nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e deliberações 
entre governo, instituições financeiras e empregados, permitindo que o processo irreversível das 
demissões ocorra da forma mais democrática e trasparente possível. Além disso, caberá a esta 
mesma comissão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

/ 

~ , ~')O "SQ,a.6'~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-26 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Novembro de 1997 

Mp 1507-26 

000013 

Art· Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tesouro Nacional, 
de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, na proporção do volume de recursos -
recebidos em condições favorecidas. 

Justificativa 

A implementação do PROER evolverá certamente custos' de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes idb' Progfàma, A emenda em tela busca àtenUar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações 
representativas do capital social da instituição beneficiária, na proporção'do volume de subsídios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado:pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e 
acordos firmados com < as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resguardar os interesses ~ União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-26 

EMENDA ADITIVA 

Mp 1507~26 

000014~ 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Artigo . As instituições financeiras federais deverio pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos. utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em proceSso de crise tem sido denunciad8 em 
frequentes comentarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude' dos recursos envolvidos e do 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última inStância, 
repercutem sobre seu acionista-contralador, a União. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes. 

Sala das Sessões, 2~ ~ro 
., 

~. ~~~1í) ~O'\t~ 
'\S\lÇ.~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTI."ADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.511-17, 
adotada em 20 de novembro de 1997 e publicada 
no dia 21 do mesmo mês e ano, que "Dá nova 
redação ao art. 44 da Lei n2 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição do 
incremento da conversão de áreas florestais em 
áreas agrícolas na região Norte e na parte Norte 
da região Centro-Oeste, e dá outras providências": 

Deputado VALDIR COLATTO 001, 002. 

.. 
TOTAL DE EMENDAS -.002 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

'. 

MP 1.511-17 

000001 

DATA 

[Wll/90 ~DIDA PROVISORIA N.o 1511-17;de20/11/Y7 

...-------~---~~ ........ AUTOR ---'----..;...;..------, N'PRONTUARIO l 
/DEPUTADOVALDIRCOLATTO ',' I. [1-' ___ ...... _ 

~------------------~~----_._ .. _----~--~-----, 
I 

1(X)·SUPRESSIVA2( )·SUBSTnunVA 3( )·MODlFICATlVA 4( ).~ITIVA 9( )·SUBSTlTUTIVOGLOBAL 

. . , 
" 

ALINEA I I ;~~~A I ARTIGO PARÁGRAFO 

I' 
INCISO ; I 1° 

~'" TEXTO 

Suprima-se, do Art. 1 ° da Medi4a Provisória, o § 2° da redação proposta ao Art. 44 da Lei n° 
4.771, de 15 de setembro de 1965, remunerando-se o § 3°para § 2°. 

\ 
JUSTIFICA TIV A 

''.\ 
\, 

\' 

A Medida Provisória nO 1.511-14, de 26 de agosto de 1997, representa mais um diploma que 
dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização legal, a exploração racional e 
sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 

.' a.. 
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Em função. de criação deliberada de Unidade de CQpservação de diversas categorias (tais 
como: Parques Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas, etc.) bem como do 
Instituto de Reserva Legal Obrigatória, as áreas passíveis de aproveitamento agricola. 

A Adoção do disposto na MP 1.511, que não admite o corte raso em, pelo menos, oitenta por 
cento dá área da propriedade'com coberturà florestal, desconsiderada as vocações naturais ido 

, solo e de conformação que os recursos ambientais assumem na Amazônia Legal, tornando~se, 
assim, um mero padrão aritmético que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas 
e econômicas, limitando, injustificadamente, as atividades agricolas, cujas propriedades ocupam 
superfície territorial inferior à soma de sua superflcie ocupáda pelas Unidades de Conservação e 
áreas devolutas da União. 

Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação proposta pelo Poder 
Executivo -contida no Art. l° da MP 1.511 ao Art. 44 da Lei 4.771, de 1965 ('institui o Novo 
Código Florestal"). ' ' 

, 

MP 1.511-17 

000002 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

" .. J-

DATA ' 

[Wll/97=:J . @EDIDAPROVISORIA N.o 1511-17, d~R20i'rf/97 
r-__________________________ A~OR ______________________ __ 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO 
[- .NO PRONTUÁRIO J 

r--------------------------------~~----------------------------------~ 
t( )-S~JPRESSIVA 2( )-SUBSTllUfIVA 3(X)-MODIFICATIVA 4( )-ADmVA 9( )-SUBSTITIJTIVOGWBAL 

I 

.....---;:mo --r--- PARÁGRAFO -----,-__ INCISO ____ ..,.-__ ALINEA ~ 

~------------------------------~----------------------------------~ 
Dê-se, ao Art. 3° da MP 1.511-17, a seguinte redação: . , . 
~'Art. 3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o § l° do Art. 44 da Lei n° 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região Centro-Oeste somente será 
perinitida sob forma de manejo florestal sustentável de uso múltiplo, obedecendo aos princípios 
de conservação dos recursos naturais, conservação de estrutura da floresta e de sua funções, 
manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico da Região e demais 
fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento." 
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JUSTIFICATIVA 

Na Amazônia, em decorrência do-Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no mínimo 50% da 
ârea dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de conversão da floresta em área agricola. 
Além disso, parte substancial da região está protegida na forma de Unidade de Conservação, de 
âreas devolutas da União e do Instituto das áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a 
proibição da conversão de floresta em áreas de exploração agricola é uma imposição, que 
desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agricola: 

Entretanto, a rigidez da legislação toma essas áreas intocadas. . 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob ,os cuidados 

técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. Por ela, pretende-se 
permitir a exploração raciQnal e sustentável de reserva legal, permitindo maior contribuição das 
propriedades agricolas ao desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente. 

Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 30 da MP 1.511-17. A referência 
feita ao Art. 44 da Lei nO 4.771, tem correspondência com a redação dada a ela pelo Art. 10 da 
mesma MP; Na redação atual da Lei nO 4.7710 tema está tratado no parágrafo único do Art. 44. 

\ 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PAREdE R 
SqSRE A MEDIDA PROVISÓRIA n 52 1.524-14, de 20 Ide 
novembro de 1997, e publicada em 21.11.97, q1ue 
"Dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito Ida 
Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, e dá out.ras providências": 

Deputado NEDSON MICHELETI.............. 001 

Deputado VALDIR COLATTO 002. 

fb~L DE EMENDAS - 002. 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.524-14, de 20 di 

MP'1524~14 

000001 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2ó da Medida Provisória, a seguinte 
redação: . '~ 

"Art. 2° .... ", .. 

Parágrafo único. E~clui-se do disposto no "caput" as'atividades dé: fl 
: I 

I - motorista e motorista oficial; _.' 
II -:' vigia e agente de vigilância; , 
m -assistente administrativo; 

t 
IV ;. auxiliar operacional de serviços diversos; 
V - escrivão policial federal; , 
VI - técnico de colonização; 
VII - telefonista; 
vm -agente de portaria;" 

, .. i" 

... , 
." '.1 

JUSTIFICAÇÃO 

. - , . , ,A exti~ção de cargos públicos consi~erados desm;;ce~sãrios n~o 'dev~' s~ivir -
de. pretexto à absurda terceirização no âmbito do serviço público. Por este 'meio, cargos 
hoje providos por servidores estáveis, concursados,' os quais operam num ambiente 
diferenciado, serão substituídos por empregados terceirizados,' não está~eis 1, nem 
_,concursados, a um custo provavelemente .superior ao de sua., manutenção ,como 
servidores. ." , ,~ j ~ 

Isto fica evidente quando os cargos a serem extintos e tercerizados incluem, 
cargos de grande presença no serviço público - os quais, em grande parte, n~o serão 
extintos, por serem necessários. Assim, se os cargos são necessários admitir á' sua 

_ terceirização implica em admitir a quebra imediata do regime jurídico únic<?"p5>is ,haverá . 
.. servidores concursados, estatUtários, cujos cargos -permanecerão existentes e providos 

, I - ~ 1_' 

por concurso, com remuneraçôe fixadas em lei, e pessoas Qas mesmas atividades , 
contratadas mediante a terceirização, não concursadas, trabalhando lado a lado. I 

'I 



26242 Sexta-feira 28 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

Entenqemos que essa situação não pode proliferar, especialmente nQ que" 
toca aos cargos que relacionamos nesta Emenda. 

Sala das'Ses;sões, 25 de novembro de 1997~,: : 

'1 

APRESENTACAo DE EMENDAS 

MP 1524-14 
000002 

. DATA 

[?7l1l9rJ I f\'fEDIDA PROVISÓRIA N.o 1524-14! __ .. v,·lI/~ r 
~ _____________________________________ A~OR ________________________________ ~ 

1 DEPUTADO VALDIR COLA TIO 
[ ~ PRONTUARIO J 

" , . 
~-------------------------------------------~------------------~---------------------------~ . 

I(X)·SUPRESSIVA 2( ).SUBSTI1UI1VA 3( )·MODlFICATlVA 4( ).ADmVA 9( )·SUBST111JTIVOOLOBAL 

, pAGINA 

C I/1 ~ 
;:000 _---.,-_PARAGRAFO ---r~---- INCISO ----.... , 1 _____ ALlNEA ~ 

~--------------------------------~----------------------~ 
Suprima-se, no art. 4° da Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 9° da Lei nO 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso V do art. 9° da Lei nO 9.137/96 dispõe que não poderá optar pelo SIMPLES - Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Cóntribuiç~~s das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte a pessoa juridica que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à 
incorporação ou construção de imóveis. . . 

o § 4° acrescentando ao referido art. 9° amplia desnecessariamente a vedação de opção pelo 
SIMPLES às pequenas -empresas que executem demolição, reforma, ampliação de edificação e 
outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

A presente emenda suprime o citado § 4°, de forma a que as pequenas empresas que executam 
aqueles serViços continuem tendo a faculdade. de optar pela sua inclusão no SIMPLES . 

.--__________________________ ASSINATURA _______________ -'--_--, 

L-~ ___ . __ -=~~.,,-;;~:::;C=::.~~.~§~~---.-' ~_. __ " ___ ,,~, ----JI 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO' MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA ~.1.565-11, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997, QUE" 
ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O SALÁRiO-EDUCAÇÃO, 'E 
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS". " , 

DEPUTADO GERSON PERES 

DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

DEPUTADO MAURIdo REQUIÃO 

DEPUTADO NEDSON MICHELETI 

DEPUTADO oSMÂNIo PEREIRA 

DEPUTADO PADRE ROQUE 

DEPUTADO PAULO LIMA 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

SENADOR W ALDECK ORNELAS 

DEPUTADO VILMAR ROCHA 

TOTAL DE EMENDAS: 17 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

008. 

010. 

003,012,015. 

011. ··i 

002, 004, 006, 009. 

013. 

001,007. 

005. 

014,017. 

016. 

MP-l.565-1~ 

000001 J 
L2 ___ D~M_A __ ~1 ..... ~ ________ ~~~~~PR~~~ÇA~O~.~~~~~~~~ ________ ~ . 21111/97. MEDID"A PROVlS6RIA ti' 1.585-11. DE 20 OE NOVEMBRO DE 1997. 

I~ AUI'OR . 

DEPUTADO PAULO UMA 

Sl;PRESSIVA SLVITIUI1\'A ~ MODIFlCÀnVA I, ~ 

I L-
7 

_P._"OIN_A_---Illa 
ARn<lO 

I' 
PARAORAFO 

I' I: 

:-10 PRONtUARIO 

" I I ~ 
SUBS1T1U1'1\'O OLOBAL 

Suprima-se na alínea "bIt, do §'1°, do Art. 1° da M~dida Provisória nO 1.565-
11, de 20 de novembro de 1997, a expressão "pÚblicas". " 
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1
2 

I ~ 

I? 

, ::. 

JUSTIFICAÇÃO ... , , . 
":', . 

, " • i 1 ~ 'J " I I ~. 

A contribuição a que se refere o}§ 1°,é o "Salário Educação",'o qual tem 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educaÇão,.especialmenteparà o ensino 
fundamental. ' , , ' . - _." '-

'! ,. • "..' ~ ~ i . • • 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo'de contribuição das escolas c:a rede 
privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com à justificativa de.que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as eseoiâs Iparticular'es nãc; fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se _ sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos' os nívéis de 
ensino. 

Em outras palavras, seria uma forma-' 'de discrimi~âÇã6 d~s escólas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do .mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,' raçã', . sexo, cor, 
idade e quaisqUer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do Art. 
30)' . . . ' ,',' • l':c:, ' " " , , 

Além de inconstitucional, o texto da 'Medida Proyisória, sem ,a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices 'da 1 inflação, 'pois, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as e~~,las repa~~aria":l. p~ra os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

responsáveis. 
Quem acabaria pagando a conta seriam, os e~~u9antes ou seus,pai~ e 

10 
") 

".1..' " 

+. , . 

J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ 
MP-1 .565-1:.1. J 

000002 
., II t 

~ I c 

DATA I' 3 PROPOSIÇAo "' 
21111/97 MEDIDA PROVISÓRIA N°1.S66-11. DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

I t SO PROI'mJ.-\RIO AlJTOR 
DEPUTADO OSMÃNIO PEREIRA . . ' ~-

SUPRESSI\'A MODIFICATIVA . ~ SUlISJTIU!T\'O GLOBAL 

I 11
8 I \. INCISO ALÍNEA. PAGINA ARTIGO PARAGRAfO 

-B" I' I' 

i Supi"ima-se na alínea "b", ~do.' § 1°,. ,do Art .. 1° da Medida Provisória n° 
1.565-11, de 20 de novembro de 1997, a expressãó' "públicàs": ; ., ' r· 

I 

,~ 
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JUSTIFICAÇÃO 
" 

A contribuição a que se refere o § 10 é o "Salário Educação", o qual tem 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o 
ensino fundamental. . ' ! 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fonnada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as, que não se enquadrantnessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. .'. . ~ 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particúláres' não fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansã~ da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em to~os os',iúyeis de 
ensmo. 

Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
. J 

particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mm;t~ento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, s'exo, .cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do 
Art. 3°). . :. " ", j ", 

, Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da' inflação, ' 'P,9is, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. . ,,, .;, ~ 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus paIs e 
responsáveis. 

, 
, T' ...., 

10 

.' , ·t. : 

/ . i 

" 

l 
I 

it fl' 

l ' 

, j 

• t" 

i 
'l f' • 

,f r., r, -1 
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DATA 
25ftt/')7 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAo 
MEDIDA PROVISÓR1A:-J~I.565-11 

AUTOR -
Deputado MAiJRíco REQUIAO 

TIPO 

MP-l.565-11 
( -

" 

000003 

N" PRONTUÁRIO 

I ( I SUPRESSIVA 2 I XI SUBSTI11Jf1VA 3 I I MODIFICATIVA "I) ADITIVA 5 U SUBSTITIITIVO GLOBAL 

PÁGINA 
1/7 

ARTIGO 

o Congr~sso Nacional decreta: 

PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

Art. 10 o Salário E.ducação, contribuição social prevista no "§ 50 do art.'i12 
da Constituição Federal, é devido pelas empresas e equiparados, sujeitos, na forma da léi 

-. especifica. à contribuição para a Seguridade Social e se destiha ao financiamento, como fonte 
adicional, do ensino fundamental publico. , • . 

Parágrafo único. Estão isentas do recolhimemo da contribuição a que se 
: t - •. ~. 

refere a art. 10; 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal; e os Municípios; 

II - as Instituições Publicas de Ensino; 

III - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que 
portadoras do· certificado de fins filantrópicos e do certificado de utilidade 'publica federal, 
expedidos pelos orgãos federais competentes: 

Art. 20 A aliquota da contribuição social do Salário Educação é de 2,5 % 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês, pelas 
empresas e equiparados, referidos no art. 10 desta lei, aos segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços~ 

§ 10 - A contribuição social do Salário Educação está sujeita aos mesmos 
prazos de recolhimento, condições e sanções, inclusive no que se 
refere à cobrança judicial, que os referentes às contribuições destinadas à Seguridade Social que 
possuem a mesma base de inci:iência. . 

§ 20 _ Integram a receita da contribuição social do Salário Educação os 
rendimentos tinanceiros oriundos de aplicações de seus recursos, bem como os acréscimos e 
multas legais a que estão sujeitos os contribuintes em atraso, devendo ser aplicado na mesma 
finalidade a que se refere a art. 10 e ser distribuídos segundo a forma estabelecida no art. 50 desta 

lei. 
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Art. 3° - A conttibuição social do Salário Educação não tem. çilráter 
remuneratório na relação de émprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao s~lário ou à 
remuneração percebida pelos empregados das empresas e equiparados compreendidos por esta lei. 

Art. 4° - A contribuição social do Salário Educação será recolhida através do 
, I 

Instituto Nacional do Seguro Social, que fará jus à remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos 
valores arrecadados, a título de taxa de administração. ' 'I 

1- 5% (cinco por cento) em favor do Fundo Nacional de De~nvolvimento 
da Educação, chamada parcela da União; " 

I 

1I- 35% ( trinta e cinco por cento) panltransfer~ncias da,lJ.riião 'aos Estados 
e Distrito Federal, sob a supervisão do Ministério responsável pela área da educação, chamada 
Quota Federal de Redistribuição; 

lII'- 40% (quarenta por cento) em favor dos Estados e Distrito o Federal, 
distrib\lídos conforme a sua respectiya participação no total da arrecadação, os quais serão assim 
destinados pelas Unidades da Federação; 

" 

a) - 50% (cinqüenta por cento) para os programas mantidos pela rede 
estadual de ensino fundamental, chamada parcela Estadual; 

.', 

IV - 20% (vinte por cento) em favor dos Municípios, distribuídos em função 
do valor gerado na Unidade Federada onde estes se localizam e na proporção das matriculas e do 
déficit de atendimento no ensino fundamental em seus respectivos territórios, . chamada Parcela 
Municipal; 

. § 10 - o Instituto Nacional do Seguro Social recolherá as Tesouro Nacional 
até o dia 18( dezoito) de cada mês os montantes dos recursos arrecadados de que trata esta lei. 

, . 
§ 2° - O Tesouro Nacional entregará os recursos da contribuição social do 

Salário Educação ao Ministério responsável pela área da educação no prazo máximo de 10 (de~) 
dias a contar da data do recolhimento. 

, , 

" § 3° - AS transferências do Ministério responsável pela área da educação aos 
Estados e Distrito Federal referidas nos incisos lI. e III deste artigo e aos Municipios, refeiidas no 
inciso IV, bem como as transferencias dos Estados aos respectivos Municípios, referidas no inciso 
I1I, b) serão efetivadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,' contados da data dos ,créditos 
respectivos. . , 

.' 

-" 

-
" -

", 

" 

. 
:. 
:~ . 

" 



" 

.' 

26248 Sexta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1997 

§ 4°,_ Decorrido os prazos referidos nos § 1° e 2° deste,artigo, as dotações a 
serem repassadas sujeitam-se à atualização monetária segundo os mesmos índices utilizados para 
efeito de correção dos tributos da União. 

§ 5° - As eventuais diferenças existentes entre o valor transferido e o 
arrecadado serão apuradas semestralmente e compensadas no primeiro mês do semestre seguinte 
ao da ocorrência. 

§ 6° - Os recursos da Parcela da União serão aplicados em pr9gramas de 
iniciativa' do Ministério encarregado da educação. 

a) na formação e aperfeiçoamento dé docentes para o ensino publico 
fundamental, assegurada sua abrangência nacional; 

b) na avaliação da qualidade do ensino fundamental e em pesquisas. de 
comprovad,o interesse nacional, sobre esse nível de ensino; 

c) na supervisão técnica aos sistemas de ensino, na área de ensino 
fundamental. 

§ 7° Os recursos da Quota Federal de Redistribuição referidos no art. 5°, 11 
serão transferidos aos Estados e ao Distrito Federal segundo critérios que visem a redução das 
disparidades educacionais entre as Unidades da Federação, entre os quais se incluem: 

a) déficit da escolarização obrigatória, independente da faixa etária; 
b) matricula no ensino fundamental público na Unidade da Federação; 

c) esforço educacionaL medido'pela proporção,dos gastos com ensino fundamental 
sobre. o total dos gastos públicos da Unidade da Federação; 

d) inverso da receita tributaria per capita; 
e) inverso do quociente da Parcela· Estadual pelo número de matriculas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 

§ 8° Os recursos recebidos da União, da Quota Federal de Redistribuição e 
da Parcela Estadual referidas no art. 5° 11 e m, a) serào aplicados pela Unidade Federada na 
manutenção e desenvolvimento de sua rede de ensino fundamental. 

§ 9° Os recursos da Quota Estadual de Redistribuição serão ~ransferidos 
pelo Estado aos Municipios de seu território visando a redução das disparidades educacionais entre 

, eles, segundo critérios aprovados em lei estadual, entre os quais se incluem: 

a) déficit de escolaridade obrigatória; 
b) matricula na rede pública municipal de ensino; 
c) inverso da receita tribUtária per capita; 
d) inverso do quociente da Parcela Municipal, pelo número de matrículas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 

§ 10° Os recursos destinados aos Municípios .serão aplicados em programas 
dê manutenção e desenvolvimento de sua'rede de ensino público fundamental. 
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, , , §' 11° ' .. No caso de Estado,s em que, o Ensino Fundamental tenha sido 
completamente mun~cipalizado, os recursos ,da Parcela Estadual e das transferências recebidas da 
Quota Federal de Redistribuição serão aplicádos da seguinte forma: 

a) até 10% em programas estaduais dé formação e aperfeiçoamento ,de 
docentes para o ensino fundamental assegurada sua abrangênCia éstadual; I ; 

, , , '.. b) ,o restante transferidos aos Municípios do seu território, 'segundõ" os 
cntenos do -§ 9° deste artigo." . '-)i ,- .'-

§ 12° O Distrito Federal faz jus também ~0~'2Ó% .d~-Par~~la Municipal 
referida no Inciso IV do art. 5°, , I . 

Art. 6° As, transferências mencionadas no art. 5°, 11, m e IV ficam 
\ ' 

condicionadas â: 

~ J 1- No caso das transferências dâ"União aos"Estados~e ao' Distrito Federal, à 
aplicação do percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita ~e~ultante de impostos -
inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, apurada bimestr~lmente e à 

'prestação de contas semestral da aplicação dos recurso~ do Salário Educação,' bem como das 
transferências realizadas aos Municípios; 

I1- no caso das transferências dos Estados aos Municípios, ao disposto no 
ítem I, no que couber, e à implantação do respectivo plano de carreira do magistério. 

Art. 7° Os recursos da Quota Federal de Redistruição são indisponíveis pela I 

: f. U~ã~ e os da Quota Estadual de Redistribuição são indisponíveis pe~os .E~tados. 

Art. 8° O Ministério responsável pela área da éducação fiscal~áfá,'~airayés " 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a aplicação dos recursos provenientes do 
salário educação. -

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua vigência. 

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° Revogam-se o Decreto Lei n° 1.422, de 23 de outubro de .1975 e 
~mais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

. A pres~nte emenda substitutiva é a transição quase integral do substitutivo de, 
autona da Deputada ANGELA AMIM ao PL nO 4.900, de 1990, já aprovado pela Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto. 

ASSINATURA 

~·s,r-Y1~4~ 
, 

· · , 

· · .' 



. 
", 

26250 Sexta-feira 28 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Novembro de.l997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-l.565-11 
000004 

_J 
12 •• nM.'I97A 1 .... 3 ________ ~~~~~~P~W~~~I~~~O~~~~~~~~~~ ________ ----___ ] ." . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-11, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

14 
DEPUTADO OS~IO PEREIRA I I' s- PROtmlARIO ] 

Substitua:-se as alíneas "b" e "c" do § lOdo Art. 10 da Medida Provisória 
1.565-11, de 20 de noyembro de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a segwr, 
passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. 10 ... 
§ 10 ... 
b) as in~tituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino, além 
de extrapolar as exigências constitucionais, oneraria os custos dessas entidades, o que, 
consequentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades escolares~. Justifica-se, 
portanto, a aprovação desta Emenda. 

10 
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APRESiNTAÇÁO DE EMENDAS L 
MP-l.565-11 

00000·5 J 
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8 .\R11OO PARAORAfO INCISO ALINEA ' I, I' I' "1>" 
, , 

Dê-se à alínea "b" do § lOdo Art. 1° da Medida 'Provisória nO 1.565- , 
lI, de 20 de novembro de 1997, a redação a seguir, e,.em decorrência, suprimá-se 
a alínea crc", passando as alrneas "d" e "e" para "c" e crd". ' ,,'... \ ,,' 

"Art. l° ... ' ~ ... , 
§ 10 .. , 'I 

b), as instituições de ensino de qualq .... er grau, públicas, e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolve!", ~~portante papel 
social e cultural, contribuindo enormemente ,para, suprir . a ,incapacidade do 
Governo na área ~ducacional, e não há justificatiya plausível par:-~ se aumentar a 
carga tributária sobre elas', o, que, se for aprovado pelo Congr~sso Na~ional, 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. 

Além disso, a aprovação da alrnea ub" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas ~a rede, privada, C? que .f~r~ o , 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. } , " ~: 

I" 
'/-

, 

" 

, ' 

---", 

" , 
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,-1'_-_PA_GIN_A __ --lIIB PARÁGRAFO 
I' 

unoo 
I' -

INCISO ALlNEA 
;," I 

9'" , f 

: "Dê~se 'à aifnea "h" dô§ 10 dó 'Art.' 1 o d~ 'Iviêdidà Pi-ôvisÓria nO 1.565-11, de 
20 de novembro de 11997~.a redação a segwr; e~ em deco~ênciá, supiima~se a aiínea "c'~, 
passando as 'alíneas "d" e "e" pâra "c" é "d".! ") .. ' .. c' ";', , , , 

"Art. 10 ... 
§ }O . ',' 

Ih) as' ihstituições de' 'eii~irio d~·quaiqtiéd~·át.:-púhlic~s e pri~adas;" 
:.. ". ,~ .... l ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

I ' '. ~.; •• ~ I • r '"1''''' t ";.' t t" I *' "-
; -",As' instituições' privadas de ensino já de~envolveIJ1 importante p~pel social 

~ 'cultural,' contribuitido, enormemente' para; ~~Pr#" -(in~~pa~idade' I do'Go~emo . na áre~ . 
educacional, e não hàjtistificativa plausível 'para s'e aumentar a carga tributária s~hre -elas, 
() que, sê'for aproVado pelci Congfesso-Nacional,:r<?d~~ em 'awp.ento das mensali~ades 

• ~II ~ j' ...... ~. ~,. j I l i ~. , '. l 

escolares e da ~nflação: :"~.", ,: .. :' '< _ <' '" • 'l •. . ' ., '~II . 

, Além disso, a aprovaçao da almea .'~h '5<?~O velO re~gt"a,n~ Medi4a 
Provisória seria concordai em discririllnar'as escolas 'da rede privada, o.que fere o inciso 

: • I ... ,. ~ ~ i; I ... J j. 

IV do Art. 30 da Constituição Federal. ' ' , '; . 

.---______ ~~~-~~~~+_--__==;::;:::;:""--=--I' I 
10 
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SO PIlOlmlARlO 

_. :_1 

Sl:Bsi1TIJm'O OLOBAL ..j.. 

I. 
Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art, 1° da Medida Provisória 

nO 1.565-11, de 20 de novembro de 1997, logo após a palavra ·públicas", a.expressão:"e 
privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas "d" e "e" para 
"c" e "d". - ~ -, .. - .. ,. 

JUSTIFICAÇAO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado: ao 
desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, C?Qm 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de inflação, . 

t" . 

t' -, 
.\ 

\., , 

" "i" 

,,"" r 
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Medida Provisória nO 1565-11/97 

~~~ ____ ~-____ D_e~p_u_t_a_d_o~a~~~:~~~o_n_p_e~r_e_s ______________ ~r I 
nO do prontuário 

j 

1. O Supresslva 2. O substitutiva' 3. O modificativa 4. O aditiva 11. O Substitutivo global 

I 
artigo Inciso allnea página 

01/01 

TEXTO I JUSnFICAçAo 
.' , .' 

, 
'I· 

.-, '~ 

Acrescenta-se ao § 1°, do art: 1°, a seguinte alínea f; 

§'1 ° Estão isentas do ·recolhimento da 'contrlbuição do salário-educação:, 

"t) as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical". 

Justificativa 

Os serviços sociais (SESI, SESC) e de formação profissional (SENAI, SENAC) são 
Instituições sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento atividades 
educacionais e assistenciais e são mantidas por contribuições sociais instituídas por lei, garantidas 
pela Constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo INSS, para o desenvolvimento dos 
respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, criados sob a vigência da Constituição de·1937 
e correspondendo a diretriz constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido 
o reconhecimento de sua relevância pública, sendo contemplados desde sua criação com Isenção de 
Impostos federais (art. 7° do DL 4.048/42: art. 5° do DL 9.043/46 clc o DL 7.690/45 e Lei 2.613/55), 
bem como com a isenção da contribuição do salário-educação (Lei 4.440/64 e DL 1.422/75). A sua 
Inclusão nas hipóteses de isenção é coerente com sua natureza seus objetivos e ações expressivas 
junto à comunidade, com sua função, bem como com a natureza dos recursos através dos quais 
cumprem seus objetivos (contribuição social geral, garantida pela Constituição). 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inClusive o 
fundamental, desempenhando uma função, pública e suprindO a atuação estatal 
precisamente na área á qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma, a 
imposição da contribuição do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e mantidas 
com recursos oriundos de contribuições sociais, implica em lim~á-Ias nos meios e, 
consequentemente, em estabelecer obstáculos ao desenvolvi"jnto de suas atividades, 
frustan~o se~s objetivos institucionais, garantidos pela próprja çonstituiç§O: a própria 
sobreVivênCia. 

\. .. 
~~"--~-~-~~'~----~"'---------=~~~~-------------~~'------~~--~--~' PARLAMENTAR //"""-:J 
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DATA ASSINATURA 
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... ' .' .; Acrescente-se ao texto da, alínéa' ;"b" ..... ?2IJ JO~~~' .. ~·:),0 .~*.~~~da 
Provisória nO 1.565-11, de 20 de novembro de 1997, logo após a palavra "púbhcas , a 
expressão "e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alín~as 
"fi" e "e" para "c" e "d". ' 

JUSTIFICAÇÃO .... _ 
\ 

: -tO r· 

Deixar a alínea "b" da MedidaProvisória com o texto original seria tanto 
~sc~ar um' setor da iniciativa privada, que -grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educaciónai do País, quanto aumentar a carga tributária sobre eIe,' o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as 3:Iluidades escolares, com 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de inflação. 

10 
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L'liCISO AIJNEA 
.. \ . 

n:.\."TO 

Acrescente-se ao art, 1 ° da Medida Provisória 1. 565-11 , o seguinte § 4°: 
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. / 

··~'An. 1° .................................................................................................................... .. 
. , , .... : .............................................................................................................................. . 

§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social d~ salário-educação os 
recursos que aplicarem no ensino fundàmental, regulár ou' supletivo, de seus 

-empregados e dependentes." 
! ' 

JUSTIFICAÇAo 

. As empresas brasileiras. em, numero considerável. mantêm escolas d~ ensino 
fundamental de ótima' qualidade para seus empregados e dependentes há muitos anos, graçãs à 

'. possibilidade que tinham. de aplicar diretamente os recursos devidos ao salário-educação nessas 

I, 
.. e~~ol,as. ~em esses recur,sos: ~gora, r~tirados p~r_ Me~id~ ~rovisória. qu~ ~nanciav~ parcialmente as 

•. despesas. havera grande preJulzo para a populaçao operana e suas fanuhas. .'. I 

II j I 'V ~. :- '~l - ~r 

I 7 " I .. 
i 
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.' . ~. ' 
70011113.149 
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EMENDASUBSTnrrnITVA 
, . -' ~ . : ~..... . 

.. ( !; i ... i~f 

..... - --

MP-l.S6S~11 
000011 

Art.2° - A f:"'Ita Estaduâl do Salário-Educação; de que trata o 
~rt15, § lO, inciso lI, :'i nO 9.424, de 1.996, será redistribuidaentre o 
'",~tado e os respectivr ,vlunicípios, propórcionaImente ao número de alunos 
matriculados no e~sil I fundamental das respectivas redes, conforme censo 

. educacional realizado t elo Ministério da educação e do Desporto .. MEC. 
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JUSTIFICATIVA 

. .. , 
, . . . . 

," •. _ t; ,I! .," ;- . _ '" ,I .... :-. 

A justificativa será proferida em Plenário. 

, .,.t.. • ..... ',. - ~ i .. 1" '", ~ 
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"t "Sála' das Sessões, em ·26· de novembro de.1997 ,-
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DATA 
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, , 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA n'> 1,565 - 11 '. 

, ~. • Autor, '.' 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

.. 
,,' 

j TIPO-
I ( ). Sl'PRESSIV.-\ 2 ( ). Sl 'BsnTI 'TIV.-\ 3 (X) • '\IODIFlCATI"_-\ .. ( ) • ',-\D1TI\',-\ '\I ( ). Sl!BSTITt'TIVO GLOBAL 

PÁGINA 
1/1 

'~-:,PARÁGRAFO 

.. 
.... "1 ....... TEXTO, 

Dê-se ao art, 20 da MP n° 1,565-11 a seguinte redação: 

INCISO. ALÍNEA, 

. . , .. 

f J .,. ,r.' 

"A Quota 'Estadual-do'Salário-Ed~~açàoJ. de q~e trata'o art, 15.' §'Io, inciso'H: da Lei 'no 9,394, de 1996, será 
redistribuíaa'~ntre o Estado e os respectivosmunicípio~: da seguinte forma: . - . • ; .~ , 

'1-70% (setcnta po{ccnto) na proporção do numero de alunos matriculados nas respectivas redes: 
H - 30% (trinta por cento) segundo critérios estabelecidos pelo executivo estaduaL , '.' . .. - .. " 

" 
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JUS T I F I C A çÃ O 

A grande inovação que a legislação mais recente vem introduzindo. na área da educação básica .está na 
definição de meios para que, os reCursos cheguem aos eStabelecimentos de ensino. É a única forma de se operar 
a necessária transformação dos seculares e·até agora inamovíveis problemas de baixa eficiência da educação 
pública. • I ,'. , ,_" '. .:. ". " 

Segundo a determinação constitucional do art. 212. § 5°. o ensino fundamCntal te como fonte adicional 
a contribuição social do; salário-cducação. Por conseguinte, este também tem que chegar lá onde estão os 
~~~. ' 

A Medida Provisóná'Íl° 1.565-10 determina que a Quota Estadual sejaredistribuída entre o Estado e 
seus respectivos MuniCípios: ~ segundo critérios estabelecidos em lei" estadual. que considerará, entre outros 
referenciais, o número d~~upos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino. 

Se, por uma parte,~~sa MP manda distribuir ª-Quota Estadu~ (quer dizer, toda ela). por outra parte 
coloca o número de aiUÓOs como um dos referenciais a ser considerado em lei estadual. Entendemos 
diferentemente. Para nóS/esse é o referencial. Considerando, no entanto, que outras necessidades podem 
surgir, propom~ que 70%:'sejam distribuídos segundo o critério do numero de alunos nas redes estadual e 
municipais, ficando os restantes" 30% para serem distribuídos segundo critéri~ estabelecidoS pelo executivo 
estadual. Nossa Emenda, portanto, aperfeiçoa o texto da citada MP, tomando-o coerente com a politica de 
melhoria dos servi~ educacionais prestados aos alunos n~ estabelecimentos de ensino. 

r- " . ~) 
....---M-E-D''-ID-A-P-R-O-V-IS-O-R-IA----, ( 

1565-11/97 ( ( 

MP-l.565-11 

000013 
-
A 
A 

ICOMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP N.o 1666-11/97 J 
IDEPUTADO PADRE ROQUE PTIPR II 01101 I 

TEXTO/JUSTlFICAÇAo 

. EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART.2° DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.565-11197 

,O art. 2° da Medida Provisória n.o 1.565-11197, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.2° - "A quota estadual do salário-educação~ de que trata o artigo 15, § l°, 
inciso II~ da Lei 9.424, de 1996, será distribuida ~ntre o Estado e os respectivos 
Municípios de acordo com o número de alUnos matriculados no ensino 
fundamental nas respectivas. redes de ensino" . 

, , 
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JUSTIFIÇATIV A 

Quando o Poder Executivo apresentou proposição à Câmara dos Deputados a 
fiin de regulamentar as mudanças constitucionais resultantes da' Emenda 14/96, 
que resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição que agora 
procuramos. reapresentar através da presente emenda. .- ;'. ,', 
À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a um percentu.ll 
de pelo menos 70% seria distribuído através desta mf.'dalidade, a questão, 
contudo foi vetada quando da.'promulgaçi\o da lei .. O govem9, recuou de sua 
própria proposta. Com esta emenda pretendemos reintroduzir, a, intenção inicial . 
do próprio governo, agora fundados no texto da nova LDB que'estabelece que o 
ensino" fundamental compete ao Estado assegurar ~, ,ao Município 
prioritariamente oferecer sempre em regime de colaboração (CF :.P,Jt. 10 e 11 da 
lei 9.393/96) .. Nada mais justo, portanto, que a distribuiçãó·:. desse recuros 
adicioital· da educação seja feito com base no número de matrículas em cada uma 
das redes. " . , . 

26/11197 
data 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,'I ". 

, I' 

/ /ASSINATURA 

;;RI)POSI 

MP~1.565-11 

.000014 
, . 

3 , 

MEDIDA PROVISóRIA NQ 1565-11, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997.j 

[ ,-_. _~E_'~_' A_D_O_R_W_AL_~_-;_~_K_O_RN_E_L_A_S_~_uTo_~_-_P_'F_~_'_-_B_~_HI_A_-'_--_____ I -I~ -'N~ ,,,o)jTu~,,,o-l 
r:""18------------· .. . '-------
. ':..J SUPIlES5'VA 2 :~ . ~U8STI·U'~"A3 I .' \loo,r\C.>r:\/A 4 J(j - 40,T"A 9 [] -:~UBSTITUIT'VC.:~L 

~, 

r~~;;Ii~o~"-J r--' -'~'~' --~--~~~~~----..--,~C.S)---'--..----~l."'c.-. ----, 

1'::'19 ----------..,;.----....:... TfXTO 

I 

I 
I 

\ 
! 

Acresçam-se os §§ 1° e 2° ao Art. 6°, em substituição ao seu parágrafo, 
único, na Medida Provisória N° 1.565-11,'de 20 de novembro de 1997, I 

com a seguinte redação: 
'\'., .. ,' >.' .,' 
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·"Art.5° ..................................................................................... ; ................. " 

§ 10 - Os recursos do Salário Educação destinam-se exclusivamente ao 
ensino fundamental, de cujo fmanciamento constitui fonte adicional . 

§ 20 
-. Os recursos do Salário Educação poderão' atender .também- ao 

educação especial, exclusivamente quando destinado ao nível fundamental 
de ensino". " .. 

, JUSTIFICAÇÃO 
,.. . 

Compatibiliza 'a destinação dos recursos do Salário' Educação com o 
objetivo do Fundo de Manutenção e· Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização Cio Màgistério aprovado pela Lei nO 9.424, de ' 
1996, do qual constitui fonte de financiamento . 

DATA. 
25111/97. 

• ---- ... .lll·4A~t.JR.:. _. -

j\\'" /1,-,1 GtLl. I~ '"'-: ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO I.'" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565 11 -

AUTOR . 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

MP-l.565-11 

000015 

NU, PRONTUÁRIO I 
1 ( ). Sl'PRESSIV.-\ 2 ( ). Sl13STITI TIV.\ J (X) -1\IODlFIC.\TIV,\ ~ I. ) •. ·\DITIV..\ ') ( ). SI 'BSTITI "VO GLOBAL 

l PÁGINA' 
1/1 . 

ARTIGO -
7" 

'; I """, 

PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 
I i_ _ ... -'----" 

o Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará,. por intennédio do FNDE, a 
aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na fonna do regulamento e 
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das instruções que para este fim forem baixadas por aquela Autarquia, v~dada sua 
destinação ao pagamento pessoal. " 

MP-l.565-11 

000016 

H ,"J . .." 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-11, DE 20 DE NOVEMBRO DÊ 1997. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art ....... O art. 15 da lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 15 - .................................................................................. . 
',I' 

§ 3° - .............................................................................. '.: ........ . 

§ 4° - A vedação de novos ingressos de que trata o par4grafo ' 
anterior, não se aplica às empresas que, na data da publicação desta lei, eram 
beneficiárias de deduções da contribuição social do Salário-EducaÇão, pela, 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados' e 
dependentes." .. 

JUSTIFICA TIV A 

A Emenda Constitucional nO 14 não veda apÓssibili~e de as 
empresas· se beneficiarem de deduções do Salário-Educação por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados . e dependentes -
remete sua regulamentação à lei ordinária. 

1 

. -
" 

. ,. 
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.. ',' Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional nO 14, a Lei nO 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou um mecanismo de 

- transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudesJem desfrutar do 
beneficio que tinham. ' 

. - Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas para os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuízo às crianças 
que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Público . 

. Confiante no apoio dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
n° 1565-9 que, tenho certeza, será aprovada. 

Brasília (DF), 20 de novembro de 1997. 

'k' (&22---\ :, \ 
~ / -...-.> 

./ f" j('.J
v '\>" VlLMARROCHA:-

Deputado Federal 
é , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.565-11 

000017 

Novembro de 1997 

J 
r L....:S:.:E::.Nz:.:,A::;.D.=.OR~-.:.W:.:.:AL=DE::.'C;;;.;;K;.;.......;:;O.;;.;RN;:;.E;::.:LA=S;...·U_TOA __ ~~-P;..:;F~L~-~~B-A;.;c;. -H;:.;I=A===========~I r" '''~ruÁ''O-J 
r::----------------".,----------'-----~_, 

I" J , 1 o . $UPR!SSJVA 2 o -SU9!TITUJTIVA 3 o . r.tOOtrlCATNA 4 i!J . ADITIVA 9 O· suaST1TUITIVQ GLOSA&.. 

~.~:. oC] Lrc&_Ó_d_-i...::~_~T_.G'_"-9_-9_-9_'-,_-,:_-_-_-_·_··-ÁG-• .,_~====~~~~_'_.c._SJ~~~~~:~~~_A_"IN_E.~~~_~-___'-. 
r::-------------~----T~--------~------__, 

Acresça-se onde couber, na Medida Provisória 1.565-11 de 20 de 
nóvembro de 1997, artigo com a seguinte redação. -

.. ,~ ~ ~. '.-

- '~Art. O art. 15, §, 1°, da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação: " .' I I 

-~ 

,-§ 
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( , Art.l5 

, · § 10 ° montante da arrecadação do salário educação, após a dedução de" 
um por cento em favor do INSS, calculado sobre o valor por ele 
arrecadado, será distribuído pelo FNDE em quotas, da seguinte fonna : 

I 
.' I I J ••••••• ~:~ •• ~ •••• : •••••••••••••••••••••••• ~ •• : •• ~ •••••••• ~ .................................................... ~ •••• 

11 
.. I ... ~ •• 1 ....................... f ..... : ~ ~: ...................... ' ............................................ : ....................................................................................................................... .. 

, r· I 
.,.. . . , 

JUSJ1FICAÇÃO, . 

'A redação aniál do artigo submete as' quotas do Salário-Eduéação à-, 
, origem estadual da arrecadação, o que inibe a função redistribuidorae .. 

impede que os re~ursos,sejam estendi.dos às populações mais necessitadas. 
A emenda visa, assim, dar um caráter efetivamente nacional ao FNDE. 

" , 

. , 

. I 

, .. ' ... ~ 

. -' 

. ~... 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE- A COMISSÃO MISTA~· 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A' 
MEDIDA PROVISÓRIk _N° 1.571-8" ADOTADA EM .. 20 DE, 
NOVEMBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 21 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE AMORTIZÀÇÃO E PARCELAMENTO 
DE DÍVIDAS ORIUNDAS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E OUTRAS 
IMPORTÂNCIAS DEVIDAS 'AO INSTITUTO" NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ' '1. 

IICONGRESSISTAS . 

DEPUTAriO ANTÔNIO ~J. ARAÚJO 
,: I l ,'" 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
DEPUTADO JúLIO REDECKER 
DEPUTADO HUGO BIEHL 
DEPUTADO HERMES PARCIANELLO 
DEPUTADO NEDSON MICHELETI 

J,j' ... 

DEPUTADO ~,OSVALDO'BIOLCHI 

TOTAL DE EMENDAS: 15, - . 

001,003,004. 
002. > ' 

012. , . 
007. 
010. 
605,006,008,013,014, 
015., , 
009,011. 

.. , .' 

. I 

I ' 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PRO 

Novembro de 1997 . 

MP 1571-08 

000001 

Dê-se ao art. 1° e §§, da Medida Provisória nO 1.571-8, a seguinte 
redação: 

, Art. 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de 
obrigações acessórias, até a competência março de 1997, mediante o emprego de 
um percentual de quatro por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e 
quatro por cento do F~dode Participação dos ~unicípi~s - FPM. 

§ 1 ° Observado o. emprego mínimo de dois por cento do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, os percentuais estabelecidos no caput d~ste artigo serão reduzidos ou 
acrescidos para que o prazo de amortização não seja inferior a 96 meses. 

§ 2° As unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir 
nesta. espécie de amortização as dívidas, até' a competência março dê 19·97, de 
suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que 
haverá o acréscimo de dois pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos 
Estados - PFE e' de dois pontos' nos percentuais do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, referidos no 'capul. . " 

J"" f ~ (. • ~ \ . , , • 

§ 3° ~ediante ,o, emprego de mais dois pontos percentuais do 
respectivo Fundo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este, . 
artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas 
constituídas até a competência março de 1997, para com o INSS,' de suas 
empresas públicas, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de 
acréscimos legais aplicáveis às empresas de~tá naturbza,' ~ elas se aplicando as 
vantagens previstas nos incisos I e 11 do art. 7°. 

" 

JUSTIFICAÇÁO, 
.1 \ ' 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos 
aos Estados até um percentual de 4% ( quatro por' cento), 110 comprometimento 
para as amortizações de dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro 
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, , 

por que ,os Municípios 'brasileiros vêm passando e as, altas, taxas de jUros 

impostas em ',decorrência" de-: renegociação de dívidas assuinidas po~ 
ex-adritinistradores. municipais, ", iriViabilizando, na' maioria' das vezes; a 

'I'.... • '. ~ '+ 4 :' t ~. f.. ~,~,! < I" • J' ~,' ~ 

administração dos municípios,de médio e pequeno porte, principalmente. 

"~ -'~;' ~ "I ~ãO' podemos, ~enaÚz~, ,ai~~a, ~ais~ . ~~. pequeno~ - mtmicípios 

br~ileiros'106âlizadós' nas 'regiões mais pobres~do nosso País, sob o argwnento 

, de punir muni~ípios in~di~plen~e; com ~levadas taxas de ~eten~ão do Fun'do~de 
P icipação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios '-

t .. ~ I t • ,.'..- ~ r ".. FPM. ~ .-" >, " 

. clusão, da limitação .de retenção do FPE e do FPM, ,quando do 

parcelamento de dí' s dos Estádos, do Distrito Federal e dos Municípios, para 
, ) , ~ - . . 

com Entidades da União, or escopo corrigir uma grave penalização imposta 

a ~stes, invi~bil~zando completam' as ações nas áreas específicas de atuação 

do Estado dentre ,el,as ,~. Educação, Saúàe;-S~ Moradia, visando ao 
bem-estar soci~l da' Comunidade 'à:qual pertence o cidadão brnsilêiro 

, Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1997. 

Deputado Antônio 
I"" PL/ ' 

o.:! I." ~ , '.. . , , 

','\ 
'o .. ~. ';'J 'f. .' •• 

MEDIDA PROVISORIA N. 1.594-1 

f' . 

EMENDA SUPRESSIVA 
I 

, t~: 

" .' .. ~Suprima-se O art. 3° " 

, ,~' --' JUSTIFICATIVA l, t. J, 

, . 

. -

MP 1571-08 , 

, I 

....... ''I. 

/. 

000002 

: i"" 

t, , 

i " ( 

_ l. 

o 

I >, '0 artigo 3°' altera o parágrafo único . do' art. 18 da 'Lei nO 9.491/97,' , 
estabelecendo que .a contratação, de consultoria, auditoria e outro~ serviços especializad~s 

l 
I 
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necessários à execução das desestatizações, será feita de acordo com o que dispõe a Lei nO 
8.666/93, (Lei das Licitações). Isso significa. que poderão ser contratadas empresas de 
consultoria se~ licitação, com o simples argumento da notória especialização. Em nossO 
entendimento, a redação original contida no art. 18 era superior, pois determinava que tais 
contratações somente se darão por meio de licitação. Tendo em vista a importância do 
trabalho de avaliação e auditoria de empresas estatais incluídas no Programa Nacional de 
Privatização, bem como as graves implicações de um processo de alienação mal conduzido 
ou eivado de irregularidades, julgamos imprescindível sejam mantidas as regras anteriores, 
dé forma a que somente sejam contratadas empresas de consultoria selecionadas pot meio 

, de processo licitatório. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997. 

: . 

" 
MP, {S71 -.08 

000003 

EMENDA MODIFICATIVA À ~ 1.571-8 

Dê-se aos incisos 1,11 e UI,do art. 3°, da Medida Provisória nO 
1.571-8, a seguinte redação: 

Art. 3° .. , 

I - dois pontos, para os mil municípios de menor capacidade de 
pagamento, medida pela receita per capifa das transferências constitucionais da 
União e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, e em 

• l ~ "I' 

um ponto, para os mil.municípios seguintes; ou ' 

11 - dois pontos, para os municípios com até 20.000 habitantes e 

onde estão localizados os bolsões de pobreza, identificados como áreas 
prioritárias no Programa Comunidade Solidária, e em um ponto, para os 
municípios ,com mais de 20.000 e menos de 30.000 habitantes e identificados por 
aquele Programa; ou 

111 - dois, pontos, para os mUnicípios com Índice de Condições de 
Sobrevivência- ICS nacional - das crianças de até seis anos, calculado pelo 
Fundo, das Nações Unidas para a Iniancia - u:NICEFem conjunto com a 
Fundação. Instituto Brasileiro de' Geografia e Estatística - IBGE, maior do que 
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0,65 e em um ponto, para os municípios com ICS nacional maior do que 0,5' e 

menor ou igual a 0,65. 

JU~TIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a reduzir' de seis para dois e de três para 

um pontos percentuais os encargos fixados aos municípios de menor capacidade 
de pagamento, quando do parcelamento de dívidas junto ao INSS. 

Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos' municípios 

brasileiros localizados nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento 

de punir municípios inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1997. 

Deputado Antôni oaquim Araújo 
PI .. , MA 

~ 1571-08 
000004 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVIS( 

, , 
Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória n° 1.571-8, a segqinte 

redação: 

Art. SO O acordo celebrado com base nos arts. 1° a 3° desta Medida 
: ,. ". . f -', 

Provisória conterá cláusula em que o Estado, <> Distrito Federal, ou o Município 
autorize, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou o atraso 
superior a sessenta' dias "110 cumprimento" das obrigações previdenciárias 
correntes ou de prestaçÕes de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de 
Participação dos Estados '- FPE ou do Fundo de Participação dos "Municípios • 

FPM, limitada a retenção, mensalmente, a um percentual de quatro pontos 
dos recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e 
o repasse à autarquia previdenciária do valor corresp?ndente à mora, por ocasião 
da primeira transferência que ocorrer após a com\micação do INSS ao Ministério 

. da Fazenda. 
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JUST:FICAÇÃO 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos 

aos Estados até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento 
I I .OI >. \ 

para as amo~izações ~e dí~das para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro 
por que os Municípios ,brasileiros vêm passando t; as altas taxas de juros 

. ~ ~ -, . 
impostas em decorrência de renegociação de dívidas assumidas por 

I . ex-administradores municipais, 'inviabilizando,na maioria das vezes, a 

administração dos municípios de médio e pequeno porte, principalmente. 

" Sala d~ S~.ssõe~, em 26 de novembro de 1997. 

'. I , 

Deputado Antô io Joaquim Araújo 
, 'p lMA 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.571 -8, DE 20 DE NO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo sexto: 

MP 1571-08 

000005 

I 

I 

. ~ ,Art. 6° - Até 31 de "março 'de, 1998, as- dívidas oriundas de 
contribuições sociais da.parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao 

. INSS, até a' competência' março de 1997 pelas entidades ou hospitais da 
administração Pública direta 'e' indireta, integrantes desse Sistema, poderão 
ser parceladas em 96 meses, mediante cessão de créditos que tenham junto ao 
SUS, na formado disposto nos arts. 1065 a 1077, do Código Civil. 
~.. • '.".. ' < 

JUSTIFICATIVA 

A . 'emendà objetiva" retirar os hospitais privados dessa 
renegociação. 'Somente as entidades ,públicas poderiam participar dessa. 
renegociação. 
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Não' é razoável adiar <>' recebimento, 'por oito anos, das" 
contribuições socias já· disponíveis, das'· entidadesprivádas,.quando 'o 
governo tenta acabar com direitos sociais argumentado a falta de recursos.' ' " 

Portanto estamos 'sugerindo a' modificação' desse artigo,j~visto que' 
da forma como está, ele é extremamente danoso as finanças da Previdência 
Social. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1997 
, • :+", • . 

Ú~1\~O \J. \L..\l.\\~ l~\\ 

f\ l~\L 

. ~ 

.,' I ~ 

. 
\ ' 

~ J \ , 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 -8, DE 20 DE'NO 

MP 1571-08 

000006 

EMENDA MODIFICATIVA 
, ~,I r ~.~... I {.. ! ! 

". 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo quinto dO"artigo' sexto: --, 1" 

Art. 6° - ................. . 

Parágrafo 5°_ ,Da aplicação do disposto nesse artigo não' resultará 
prestação inferior a mil reais . 

. , 
J. • 

.' JUSTIFICATIVA " 

.} ~oI'.. { .... ' 

. Estamos' sugerindo, cáso .sejà' aprovada essa medida' eeomo forma 
de amenizar as perdas"'Jdós recursos' da' Seguridade, que a menor pie~tação 
para os hospitais privados seja de R$ 1:000,00 reais.' . 

. , I 

• t I ~ 

~ . .,' 
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" -Entedemos que os hospitais conveniados com o SUS que 
sonegaram:.contribuições sociais durante anos, possa, sem prejuízo de suas 
administrações· arcarem _ . com uma prestação , dessa . monta.. A prestayão 
proposta pela MP .. etn_análise é muito pequena ( RS 200,00 reais) ... 

Sala das Sessões~ 2S de novembro de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: L 
MP 1571-08 

000007 J 
~"t-;97J LI3 __ E_ME_ND_A_A_ME_'D_ID_A_PR_O_V_I_SO_9

P

lu_SlCA_À_-í-5_7_1--_8~_-_-_-_____ ---,1 

r L._"-_-_-O=_E-P=UT==A=O=O==H=U=G=O=B=I=E=H=L===_·U_fOA __ - -_ -_ -_ -_ -_ -:_ -_ -_....:..._ -_ -_ -:_-_ -'-_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ ' .... 1 rt8s~ PRoNTuÁmo-J 

r..----------------".J--"::'~:----------------, , o . SUPIlESSV. 2 o . SUBSTITUlTIV. 3 o . MOOtFICATI\IA 4 t:.J -.OITIV. 9 o -SUaSTlTUlTlVO GL.08AL 

d 
• ATG' , ··A··GA··-----,---'NCIS·J---,----ALINE'---..... 

CõiGTol~ 1L..: __ '~_·_70 ___ ..:..i_l°_e_2_0_-·_-_-_v __ I.._ _____ __'" ______ _ 

~9------------------Tn~----------~------__, 

Acrescente-se à MP n° 1571/97, artigo, após o artigo 6°, com a seguinte 
redação, renumerando-se todos os demais. 

"Art. ~ - Até 31 de março de 1988, as dívidas oriundas de contribuições 
sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a 
competência março de 1997, pelas coop~rativas agropecuárias, poderão ser 
parceladas em até 96 (noventa e seis meses). 

,§ 1° As dívidas dessas entidades, provenientes de contribuições, descontadas 
dos empregados e da sub-rogação-de que trata o,inciso IV do art. 30 da Lei nO 8.212, _, 
de 1991, poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses: ' '. . 

. .. ". ,~ , '1 
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, § 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias,: ,t " .( 
previstano§?Odoart.6°". _ '- ' ", ':; .'·~I. "-};.,, 

. _ ~ f ,. ... ,. ~. ~ _ {j ~ J.' r~ ~. t.,·~ I 

[ 

JUSTIFICA TIV A 
1./ 

Está iniciativa visa beneficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras , que 
são prioritárias no desenvolvimento da Agricultura Nacional, e, que foram 
afetadas financeiramente devido aos sucessivos Planos Econômicos do Governo, 
necessitando de atenção, por parte do Poder Público Nacional. 

, . 
r • 

,. 

MP 1571-08 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 -8, DE 20 DE NC ,'. , 
• 

L .. _ 

'.' 
EMENDA SUPRESSIV A 

J 

, I 
. __ J 

, , Suprima-se o artigo sétimo e seus parágrafos, renumerándo;-seos'~~! 
- i " _ I '.' • " ~" i .t I demais. I ' , 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo foi introduzido somente nessa sexta edição dà' MP e 
deve ter sido fruto das pressões dos empresários. 

Este artigo permite que todas as empresas privadas.que ,devam ao: 
INSS, independetemente de -terem sido notificadas ou não, poderão parcelar 
as suas dívidas em 96 meses e dependendo da forma de"pagàment() terão as, 
suas multas diminuídas em até 80%. , ': ' : ,"" a, c _. I 

Todos os anos, em nome do aumento da arrecadação, o 'poder 
Executivo manda projeto de lei ao Congresso no sentido dé -faciljtar o 
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pagamento de~ibutos dos ,que cumpriram com su~s obrigações.,l'fa prática, 
nunca ocorreu aumento' de arrecadação e o único objetivo akançado foi 
facilitar a vida dos sonegadores, por isso estamos sugerindo a sua súpressào. 

f f" r ~ i. ~ J ~ ,. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1997 

~.. ... ~ 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS' 

MP 1571-08 

000009 
, + ~: ~-:: j 

data II proposlçlo I 
~ __ ~2~~~1~1~~~7 __ ~ ~ ______ ~ __ ~~M~ed~l~d=a~P~ro~v~iS~Ó~ri~a~1~5~71~~~/~97~ ______________ ~ 

, ~"": - ~ c '> 

autor II nO do prontuário I 
~ __________ ~D~e~p~u~t~a~d~o~O~s~v~a~ld~o~'~B~io~l~ch~i~ __________ ~ ~ __________ ~ 

pAgina 
Oi/Oi 

artigo 
7" 

parégrafo 
6° 

TEXTO I JUSTlFICACAo 
. .~ f: ~ 

Inciso allnea 

Dt-se ao § 6° do art. 7° da Medida Provisória nO 1571- 8, de 20 de novembro 
de 1.'~7, ~ seguinte reda~lo: • ,;)., ;", J r '. ,,' 

•••. 1 

Ii Art. 70 ............. ' ..... :;:~.~.~: f" '"-: " J ~ ~ " • ': :. .. J I''':.! 

- '_oi t-,"'1 •. , j ,.~f. t~.I.=..., :r"·'.A'~_I' 
, 8° - As dfvidas provenientes das contribuições descontadas. dos empregados e 
da SUb-rogação: de que trata o inCiso IV do ait. 30 da lei' nO 8212, de 1991"­
poderio ser parceladas em até dezoito meses, sem redução da multa prevista no 
caput, ficando suspensa aaplicaçAo da .aUnea "da,do art. 95 da,LeLno 8212, de 

. 1991, enquanto se mantiverem adimplentes os beneficiários do parcelamento, 

I , t 
- ~ I 

t T 
." 

: 
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Justificação 

A Medida Provisória abriu a possibilidade ,dos empresários brasileiros, em 
dificuldade financeira encontrarem uma maneira - o parcelamento - de saldarem 
seus débitos junto à Previdência Social. Possibilitou, também, que os empresálios 
que regularizassem seus débitos e se mantivessem adimplentes em relação às 
parcelas, vissem afastada a' possibilidade de serem processados criminalmente 
em razAo do nAo recolhimento da parcela descontada dos empregados e· nAo 
recolhida à previdência social. Tal dispositivo além de seu enorme valor social e 
de incentivo à regularização dos débitos, guarda consonância com o tratado de 
SAo José da Costa Rica, assinado pelo Brasil, e que prevê que nAo haverá prisAo 
civil por divida, previsAo, cujo espirito guarda também o nosSo texto costitucional; 
artigo 5', LXVII. 

, ' 

Assim, é Imperioso que se reintroduza no texto da Medida Provisória, o 
dispositivo retirado na edição de 20 de novembro de 1997. 
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TIPO 
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~~~PA~G~~_A ____ ~I \ _ 01/02 _ 
ARTIGO I'ARAuAAFO rNCISO 

Acrescenta-se artigo 7° à Medida Provisória n° 1.571-8, de 21 de novembro de 1997, 
remunerando-se os demais: 

Art. 7° As pessoas jurídicas em débito com o Instituto Nacional do Seguro SoCial, com' 
exceção daquelas previstas no art. 6° desta Medida Provisória, poderão parcelar o débito 
existente até a competência março de 1997 em até 96 parcelas mensais iguais e cons&utivas' 
utilizando-se da redução de multa prevista no Parágrafo 7° do art. 6° desta Medida Provisória" 
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Parágrafo 1 ° O parcelamento previsto no caput deste artigo poderá incluir 

I - as dívidas das pessoas juridicas. provenientes de contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso ,IV do art. 30 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991; ". . , 

II - os débitos parcelados com baSe em legislações anteriores, sendo que sobre este débito 
só se aplica à extensão do prazo para . parcelamento prevista no caput, vedada a redução de 
multas. 

. . . . 

Parágrafo 2° As regras para parcehimento previstas neste artigo aplicam-se. ao adquirente' 
e consignatário rurais com relação a débito referente à contribuição de que tratá ri art. 25 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo 3° Aplica-se ao parcelamento de débitos previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 5°,6° e 10 do artigo 6° desta Medida Provisória. 

, .-
JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.571-8, de 21 de novembro de 1997, prevê regras especiais e 
transitórias para o parcelamento de débito junto ao INSS, limitando este tratamento aos Estados e 
Municípios, bem como aos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde. 

Entendemos, no entanto, que tal procedimento é injustificável, visto que também outras entidades 
encontram-se inadimplentes quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias~ 

Diante do exposto, a presente emenda acrescenta art. 7° à Medida Provisória nO 1.571-7, 
de 23 de outubro de 1997, para permitir que as empresas em geral possam se valer das condições 
especiais .de parcelamento para regularizar eventuais débitos previdenciários. Propõe-se, ainda, 
que neste parcelamento sejam incluídos os débitos relativos a contribuições descontadas dos 
segurados e não recolhidas aos cofres do INSS, bem como débitos já parcelados, sendo que neste 
último caso só estamos permitinilo que seja ampliado o prazo de pagamento, vedada a redução de 
multas, visto que esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do parcelamento 
originário. 

Finalmente, cabe acrescentar que também estamos propondo que' estas novas regras de 
parcelamento possam ser aplicadas ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas no tocante a 
débitos relativos à arrecadação da contribuição incidente sobre a produção rural. 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 1 
data 

·26/11/9 
proposlçlo 

Medida Provisória 1571-8/97 

'-
______________ ~ __ ~ ___ a~m_M __ ~ __________________ ~·1 1 ... ___ n_'d_o_P_M_mu __ 'ri_O __ ~ Deputado Osvaldo Blolchl . _ 

1. O Supreulva 2. O substitutiva S. O modificativa 4 •• aditiva I. O Substltmlvo glO~1 

I ... ~_~~1~'~~~~~1 1~ _____ art~~~:o ____ ~ ____ ~ __ ~_gr_af_o ____ L-~ __ I~_I_R ____ ~ ______ al_ln_u ____ ~ 
TEXTO I JUSTlFICACAo 

Acrescente-se O seguinte artigo 8° à Medida Provisória nO 1571-8/97, de 20 de 
novembro de 1997, renumerando-se os demais: 

Artigo. 8° - As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluldas ou nlo em notificaçlo fiscal de lançamento, e que 
tenham sido objeto de parcelamento ou repareelamento, noS termos desta 
Medida Provisória, estarlo sujeitas a atualização monetiria, a multa de 
carAte; Irrelevivel e. aos juros moratórios à razão mixima de um por cento por 
mis-calendirlo ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Justificaçlo 

A utilizaçAo da taxa SELIC como juros remuneratórios, para compor o saldo 
devedor consolidado mês a mês, em relaçAo ao valor da parcela a ser paga 
suplantam em muito o percentual de 12% ao ano. 

A onerosidade da divida consiste na dupla contagem de correçAo monetária: (a) 
aquela definida pela inflaçAo passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela 
dimensionada pela expectativa de inflaçAo futura, incorporada na taxa SELIC, que 
é formada no mercado financeiro como Instrumento de polftlca monetária a prestar­
se a Inúmeros fins (rolagem de divida mobiliária pública, atrair recursos externos 
para financiar o déficit em transações comerciais correntes, etc.). 

A SELlC nlo pode se assemelhar a juros moratórios, pois possui contornos nltldos 
de juros remuneratórios. 

A adlçAo de encargos financeiros tio exacerbados, invlabiliza a aplicaçAo das 
regras de qultaçAo parcelada das dividas previdenciárias, pois recorrentemente 
outras e novas terlo que ser Implementadas, na razlo de que os saldos crescem 
de maneira que Invlabillzam a contlnuaçAo do pagamento. e singelo perceber que 
no giro dos negóciOS competitivos do Brasil atual, nlo se apresenta factlvel 
Incorporar na formaçAo dos preços, taxa de retomo de Investimentos equivalente 
ao juro definido pela taxa SELlC. 

PARLAMENTAR I Bra8l11a. 26 de novembro de 1997 
DATA 
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MP 1571-08 

000012 

I I 
PRO}'( ):-'II,.J\U 

'. . MEDIDA PROyISÓRIA 1571-8 
--------~~~ ~----~----~----------~----~----~~~~~------------

AUTOR 

Deputado JL1..IO REDECKER 

111'0 

"~,O 

! 

",. PRONn;.\R10 

95518 

1 ( I - SI JPRESSIV A ~ I) - sUBSrmrnVA .; 1'1 - MODIFICATIVA. ~ IX) - ADITIVA .) I I - SUBSTITtInV() OLOI3AL 

PAGINA 

01/02 

.i 

.. >JUI(jO PARAli RJ\FO ~ClS0 ALINEA 

.. . , 

. ' 
Acrescente-se artigo 9° à Medida Provisória n° 1.571-8de 20 de nov. de 1997, 

renumerando':se os demais: 

".,. r, f t; ~ ,).. 

An. 9° O art. 30, inciso l, alínea b, da Lei nO 8.f12, de 24 de julho de 1991, com a 
redação dada pela Lei nO 9.063, de 14 de junho de '1995; passa a vigorar com, a 
seguinte redação: 

"Art. 30 .... : ...... : ............................................................................. . 
. 1·· .................. · .......................... : .................. , .................................... . - • T. 

. . ................................................................................................................... 
b) recolher o produto arrecadado"na' formada alínea anterior, 

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
I remuridnições pagas :,ou creditadas, 'aqualque( tí~o,. inclusive 

adiamentos, aos . segurados ,empregados, e.mpresários. trabalhadores 
avulsos. a seu serviço, no dia IOdo· mês· seguinte ao -da competência, 
prorrogado o prazo' para' O'~ primeiro dia útil' subsequente se o 

, vencimento cair em'diã em que não haja expediente bancário; 
" ! .................................................................................................................. .. 

. . 
JUSTIFICAÇÃO 

' ... -
,. 

, j t '~ •• 

, . " r 

A presente emenda objetiva dilatar. o .prázo, de recólhimentó. da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo InstitutoNacional do Seguro Social 
• INSS. A nossa proposta consiste em estender o prazo de. recolhimento da 
contribuição do dia 2 para o dia lOdo mêssUbsequente ao da competência, buscando. 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimento previstos.na legislação tributária e 

I 
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traba~hi~ si~~li~ca.ndo, O çomplexoj~stema de pagamentos de .. tnbutos e 
contnbulçoes sociais vlgentei""\ 1\, 11 / I' . [. 

O atual prazo para recolhimento da contribuição previdenciária obriga o 
contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS antes mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados, sobre Os quais 
incidem a referida contribuição. Ou seja, o recolhimento da contribuição ocorre antes 
da concretização do fato gerador que lhe deu origem; 

Vale dizer que a Lei n° 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, esquema de tributação 
unificado para as micro e pequenas empresas, estipulou' o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. . ' . ' 

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas por diversos setores da economia 
brasileira, julgamos que a postergação do prazo de recolhimento por àpenas oito dias 
em um quadro de inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 
caixa da Previdência Social e, adicionalmente, será fator de incentivo para que as 
empresas recolham em dia as contribuições devidas, reduzindo a necessidade de serem 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelamentos com condições vantajosas para 
os devedores. 

MP 1571-08 

000013 

MEDIDA'P'ROVISÓRIA N° 1.571 -8, DE 20 DE NC 

EMENDA,SUPRESSIV A • 
" 

Suprima-se'o parágrafo sétimo do artigo sexto, renumerando-se os 
demais. 

, , " 

JUSTIFICATIVA 

Este parágrafo permite a diminuição de até 80% ,das multas de 
mora das empresas inadimplentes, configurando-se em 'perdas para' a 
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Previdência Social de recursos garantidos legalmente. Além do mais, este 
tipo de medida é um incentivo claro aos sonegadores em prejuízo dos bons 
pagadores. ~. ,.', (t 

Parcelar dívidas pode ser admissível; mas perdoar. multas é legislar 
.. 'a favor dos sonegadores 

.,. I .... 

..... ,.' ." I' • · ... ~·I 

Por isso, estamos sugerindo a supressãó 'desse parágrafo. 
i 

Sala das Sessões, 25 de novembro de' 1 Q97 

!!tj~~ 
'\)E.'\l./~~'b~\) ~C\H:: L~"\ 

,! : ?\ ~c.. 

" ' 

~ 1571~08 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 -8, DE 20 DE Nf 

. EMENDA MODIFICA TIV A 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 3° 

§ 5° - O Poder Executivo publica~á no Diário Oficial da União, em 
quinze dias, a relação dos municípios que se enquadram nos incisos I, n e 111 
desse artigo. . . ' "-

/ 
I 
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JUSTIFICATIVA 

- ,j ,,~, 

, A emenda visa dar' publicidade da situaç'ão dos niunicfpiós~ o' 
quanto cada um deles pode comprometer dos seus FPMs para pagame!jtô dai 

, dívida com o INSS. ' " " " 
Somente com a publicação dessa relação, os municípios saberio a 

situação que se encontram e poderão renegociar as suas dívidas com mais 
segurança. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1997 

,MP 1571-08 

MEDlljA PROVISÓRIÁ N° 1.571 -8,DE 20 ,I>E'N , , . 000015.;, 
' .. _, ; I· 

I ' 
• _i' \ 

'f .. 

.... \ ' : EMENDA MODIFICATIV Â 

, " I, 

Dê-se, a seguinte. redação ao caput do artigo primeiro: 

Art. 10 - Até 31 de março de 1998, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão optar pela amortização de suas dívidas para com Q 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições . 
sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, 'até a,,; '. I 

competência março de 1997, mediante <> emprego de úm percentual de- quatró' 
por cento do Fundo de Participação dos Esatdos-FPE e nove por 'cento dó 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

.... ". 

,-
· , · , · , , 

> · :: 
> .. 
" 
" 
" 

.' 

.' · " · 
" 

· . 
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" ' JUSTIFICATIVA 

'A eménd~ ~b~etiva fixar um prazo, 31 de março de 1998, para que 
.os J;;st~~.os, os Mumclplos e o Distrito Federal façam a opção de renegociar 

r, suas divIdas com o.INSS ' 
_ j ,~ s .. • ~ j 

Da forma como está, as entidades federativas sempre poderão optar 
"et.ernamente pela renegociação das suas .dívidas~ . 

,., .. 
, . I. . '-

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1997 
:I .~ ;. .~. 

""':'<- \ "'\ ,"\ 
\ ' I;'" I' '\_ 

:(' _.·:··':-E~NnAS APRESENTAriAS PERANTE A COMISSÃO 

MISiA~'DESTINADA A EXAMINAR IE EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N» 1.572.7, ADOTADA EM 20 DE 
NOVEMBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA.21DOMESMO ~ E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE'óiuWUSTE DO SALÁRIo MÍNIMo E DOS 
BENEFÍCIOS DA PREvIDÊNCIA SOCIAL". 

. , 

Deputadó'ARNALOO FARIA DE SÁ 
'.,' - .1.,1 .} _. • j • 

~ .1 • 

De tado LUIZ BUAIZ .. '" 
SAeM ,'" • Lo! • 1 f. 

TOTAL DE EMENDAS:003. _ r 
# ... l 

, r 
, I 

i _ 

, 001;002. 

"003. 

I' 
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'o"artigo i o da Medida Provisória em epígrate: lias~a à v'igorar
1'Cóm a 

seguinte redação: " .. /:' ,,' ti; 

,·Art: 10 ~ O Salário MÚlimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
partir de 10 de maio de 1997, 

JUSTIFICA TIV A 

. A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do 
trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação. no vestuário, rtas 
mensalidades escolares, nos remédios: apenas para exemplificar na última 
semana "0 leite C teve um aumento de 12%". 
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APRESENT:'C!O O:: EMENDAS 

MP 1572-7 
. 000002 

_ .. :--___________________ ··".01"':'-

\ 26 / '"'-797lI. 'MEDIDA PROVISORI li NO 1572-7 
------~~--.~~~~~--~~-----~----------------

-------------~,~---------------------
~ ... , •• 0tII, ... ,._. 

Decutado ARNALDO FARIA DE sA 337 

r , IJ . ..-..... ' . 2 D . ~\II'.,. "!IEJ' _ou'" 4 o ' ao" .,. 9 C], IV"":'''~'''_' 

r·;~"'--~-"l ~r-' -- o; .•. ------ ........... ------ .~~. aI ''''. ----..., 

~---------------------------------------r:------------------------?f".,.--------------------., 
" 

o artigo 20 da Medida provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art, 20 
- Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão . ' 

reajustados, em 10 de maio de 1997, em 11,20 %. 

JUSTIFICATIV A 

O 'referido índice é com base no IGP dos últimos 12 meses, anteriores 
• • I 

a Maio.!.·; < 

!. 

.... 

\ 
I 

I 
I 

.~ 

,I I 

I 
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\ 

MP ,1572ti·t 
000003 

r •• • 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.51'2-7 

, 
Suprima-se o Art. 4°, da Medida Provisória'j n° 1.572;.7, 

renumerando-se os demais. . - J 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a proibir o desconto quando da aplicação 
do disposto no Art. 2° desta Medida Provisória. 

Não podemos penalizar os beneficiários da Previdência Social, que 
passaram a auferir um salário núnimo de 120 reais, com um desconto de ,7,76%' 
do beneficio, desde o dia 1 ° de junho de 1997, haja vista não suportár tamanho 
débito. 

. '"' I" . _J I : 

A classe assalariada brasileira precisa sim de medidas quevenhaari a 
beneficiar a sua remuneração mensal em decorrência. do s~lÍ t..a~alho e não ter, 
a cada medida adotada pelo Poder Executivo, diminuído o seu· salário com 
descontos abusivos, . '. ;.J, 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1997. 

, , 

I, 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMIS.SAO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
ME'OI'OA' PROVISÓRIA N2 1.589-2, DE 20 DE NOVEM­
BRO DE 1997, E PUBLICADA EM 21.11.97, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI NR 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
1 ~91:'I.E; DÁ O~-r:~AS 'PROVIDÊNCIAS":,',' '. I; ,: : :'.' f • 

. Deputado NEIVA·MOREIRA .. -..... : ..... : .... ~ 001 -002 ., , 

TOTAL DE EMENDAS: 002 

.... 
- '. 

, _. . " ~ ;" ~ : F',,, '; 

, -

" . J 
MP 1589-2 

000001 
,.j I 

' .. ' i 

1 Data: 26/11197 Proposição: Medida Provisória nO 1.589-2/97 

. -j 

'. ~U~?:::, Depu~do, N, .~iy'~ ~or.Jei!a. ,,' ..... l. , .. i- ". I N° i~o~t~á-rio: 598' . 
,---~ ___ • ' ___ o "'---,-_",;....' _'_' __ ' __ 1_ ...... ,.~. __ _' . .' ,. ~ 

. I I ' ~ . I 

.~ ~-

1-1 p_'ghM_._1I_l _____ , _,.'_~_; _'J_h_;'_' ~-.l,'1 . I AnIgo:4'? ,'.' ~P.rigna!o: 1 ° I inciso: • i • • . ~ AUDea: ~J 
Texto: 

Modifique-se a redação dada ao § 1 ° \ià ~rt. 4° da Lei nO 8.313/91 pelo art. I ° da MP nO 
1.589-2/97, passando o mesmo a ter a'se~inte redação: . 

I'."'.' . 
"Art. 4° ......... . 

§ 10 - o nlC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu 
titular, assessorado pelo Secretário de Apoio à Cultura e pelos presidentes 
das entidades supervisionadas para cumprimento do Programa de Trabalho 
Anual, segundo os princípios estabelecidos nos arts. 1 ° e 3°11 
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JUSTIFICATIVA 
/, , 

d pr~Põ;itld~s~ ém~~~ é -tp~t~r ~- ~articipaç~o 'das entidades supervisio~ ~ c;' " 
cwnpririlento 'do Programa de Trabalho Anual. ' 

~ .' ,," 1""" ! ~ ,_ ,~~ .~ "" ~ . , ... . , '. 
". ~ • r • 

" - MP 1589-;2 , \ ' , ~. " ... ' • I \.,;" 

Jt ~. " "" 
",,1y : r::..l .... · I 000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS j :' 
~ ... 1 ~ :~ ~ •• -- ~ • t· 

I Data: 26/11/97 I Proposição: Medida Provisória nO 1.589-2/97 

! Aut~r:. ~e~~~~o ~~iva _~oreira II N" Prontuário: 598 

,C(l' D 2 Supressiw L., Substitutiw 

Texto: '..t ~' + 

~ ~odificatiw 

, " 
\ 

0 4 
Aditiw o S 

Substitutiva 

~odifique-se, a redição dada ao § .~o do art. 4° da Lei nO 8.313/91 pelo art 1 ° da MP nÓ 
.. 589-2/97, paSsando o mesmo 'a t~r à ~eguiÍ1te redação:' , ; . '. 

. ., "" 

.. ~. I tI!."." 

"Art. 4° ......... . 

§ 2° - Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais 
submetidos à entidade supervisionada competente na área do projeto e 
aprovados ~.om parecer àe órgão técnico, peio Ministro da C uitura. " 

, , 
,,' JUSTIFICA TIV A . .' 

'. . • I 

O propósito desta emenda é manter a participação das entidades supervisionadas para 'o 
cwnprimento do Programa de Trabalho Anual. ., . 

Assinatura: .-r -.t;? ~ .. ~ 
.'I1l15g9_l.sam----===~==---;-:-=:...----------------
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA W.1.590-17, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997, QUE " 
ESTABELECE MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR A 
REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL NA 
ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIV A TIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS" . 

TOTAL DE EMENDAS: 08 

001,002,003,004,005, 
006, 007, 008. 

MP-l.590-17 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-17 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 3°, § 6° da Lei nO 9.496, de 1997, contida no artigo 23 
da Medida Provisória nO 1.590. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1997 

~ 
.~. Q.(ÃCo ~\,\V~V~ 

"m\~ 
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MP-l:590-17 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-17 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 3° ..................................................................................... . 

V - financiar programa de saneamento da instituição' financeira, na forma do 
disposto no art. 7°. -. , 

Justificativa 

O inciso V do art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
~"neamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 

:.;ral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
.. 11. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento 
da gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997. 

~ 
~. C~i.fj U(d~\Lr~ ~ ~ 

'\!\ ~ 

MP-l.590-17 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.590-17 

EMENDA SUPRESSIV A 

" 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 

" . 
:-

" 



.' . . . . . . 
.. 
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" 
t· «i: 

JUSTIFICATN A . . 
''-' 

A matéria contida. no art. 5° foi introduzida na décima sexta edição da.presente MP e 
tem por objetivo conceder. tratamento diferenciado às obrigações que envolvam transferência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade· sobre. a instituição "Jinanceira, as obrigações decorréntes, do 
financiamento nãO serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao 
refinanciamento de dívidas estaduais previsto na Lei nO 9.496/97, para fins de aplicação do limite 
máximo de comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus 
exagerado sobre as finanças desses Estados, servindo como ,um forte elemento de pressão para que 
as entidades federadas realizem a privatização, ainda que esta não seja a alternativa desejada. 

Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatização e conceder todo o tipo de 
vantagens financeiras para que esta seja a alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
(traJ.1Sferi~do rec~ocs públic~~ ) para 'o setor privado t~ ,ampliando ain~ ~ais os lucros auferidos 
pelos grandes grupos nacionais. Diante disso, posicioiuúno-nos de forma contrária. a este tipo de 
medida que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possível de seu1patrÍmÔiúo. . 

',. '" .. ,." A-

... .~, 

t~ -'" •• L.;.." I 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997 

• j J ( i\.:. ~, '-.1: !lo. 1.. 

to. ~ -.,/ f! I 

... ··,1 
~.". 

MP-l.590-17 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.590-17 

EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 7° passa a ter a seguinte redação: 

r ' , .' ! • '.I;' j( ,,; r 

, .' 

" Art. 7° ' 1':", <teses dos incisos fi e V, do art. 3°, quando não houver 
tL.n:;;ferência de controle ::mário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e l'.ldificaçoes nlO seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. J • - • • • '! 
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" JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos pennitir que o programa de saneamento 
da instituição financeiravenhá a ;ócoÍTer~sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida. caberá ao c6ntrolador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, áqui, é'o Ide' evitâr"a adoção de tratamento discriminatório entre as 
instituições privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da 
venda do controle acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da 
entidade, em condições a serem definidas pelas partes envolvidas. ,. I , !. l' 

f, : 

(' 

_ ,,4~'i 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997. " 
!,',: 1', 'f ~ .• '," 

,~ C\-\À (X) ~\ ~ í lA\ V ~ 
!.: 

t . , 

1T\~ 

, . , ... -",' 

, ~ 1 6 , 

MP-l.590-17 
0'00005 

41' '. ~ I, H'" , h· I ~ I~il_ ; 

MEDIDA PROvISÓRIA'N° 1.'590-17": ./\1 

EMENDA SuPRESSIVA 

Suprima-se o inêiso.I, do art. '15. ti'" . 

.. ' 
JUSTIFICATIVA 

-L.' 

I 
I 

o inciso I, do art. 15, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias dep<?s.i~rias d~ receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter sWls finánças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, pro.pomos a 
presente emenda supressiva a fim de sanar tal situação. 

i o" I' ( , , .. '( 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997. 

~,.~ 
~~. C"'\OO U\G\L~\J~ 

, '1>\ ~ 
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MP-l.590-17 
000006 

... ~. t·· • 

' .. ": "~ MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.590-17 

.. ) 

~ \. +- EMENDA MODIFICATIVA 
, "I? 

~ .... '" " ~ •. _ I 

O inciso 11, do art. 15 passa ater a seguinte redação: . 

!'. Art. 15, ... ~ ..................................... : .... ; ............ . 
. . ·11 - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 

Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA 

. Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamentO instituído por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites 
impostos por Resolução do Senado Federal. 

..... I" .' f"-

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997. 

t~'\';~V~ 
'l\ l'lR' 

MP~l.S90-17 

1000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-17 

. . 
EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 
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Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado ~ firmar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 
visando aumentar sua eficiência, assegurando-Ihe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. 

JUSTIFICATIVA 

Entre os instrumentos listados na MP 1.590-17 destinaqos à reformulação do 
$iste~a financeiro estadual incluímos os contratos de gestão, como aqueles aptos a tornar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, aS instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agências de· fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartidaastinanças do Estado, como 
é proposto na MP pelo esquema de financiamento da União. O objetivo da emenda, portan~o, é o 
de oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da 
redução da presença do Estado no setor público. 

.. ,,'; I 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997 . 

MP-1. 590-17. 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.590-17 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: \ 
Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 

instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que, no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

.' 
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""~ Justificativa' . , 
·,1 '" 

'. , , 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

!, .. 

Sala das Sessões, 26 de novembro 1997. 
, ". 

.~ , 

',O 

r 
, I,' 

... ; I " ,J", I ~ _ 
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ATOS DO b'iRETOR-GERAL 

.; :1 ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.536, de 1997 

I, 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais daResolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 20823/97-5, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA ALICE FERNANDES DE 
·CARV ALHO;"' matricula 903, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, da ,Função, Comissionada de; Secretário de Gabinete,Símbolo 
FC-05, da Diretoria-Geral, e designá-la para exercer a Função Comissióriada de 
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Assistente técnico, Símbolo FC-06, da Secretarià-Geral da Mesa, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de novembro de 1997. 

Senado Federal, 27 de novembro de 19·97 

( Hifi·' 
4 ';t : 'i { . 

;\GACIEL DA SILVA MA .,1 1 ,~l.' + .",... j,' 

Diretor-Geral 

,rZ ,t~·~: j ,:;"1 I 

.... ~'t~ j' .:..~ 4 '., 

", I)(~. .:;f, 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
\ . 

N° ~.537, de 1997 

, ~ \ J 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em yista o que consta 
do Processo n° 019.705/97-2, 

RESOLVE aposentar, voluntariamen~e, a ·servidora 
LlCIA MARIA GALlZA PEREIRA DE SOUZA, Analista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termcs do artigo 40, inciso 111, alinea uc", çta 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com ,os artigos 
186, inciso 111, alínea "C", e 67 da Lei n° 8.112, de 1990; bem assim com o i 
artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 42, de 1993, e as yantagens. prt:!vistas n~ , 
Resolução SF n° 74, de 1994, com proventos propor6i.onai~,,·.obs~rvado ,r/o: 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.' "", .1' .... I r-. r. 

,I t, 

,-
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.538, de 1997 

Novembro de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta 
dQ Processo n° 019.579/97-7, 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora 
ALCIONE VALADÃODE PAULA, Técnico Legislativo, Área de Apoio Técnico 
ao Processo Legislativo, Nível 11, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", eia Constituição 'da 
República Federativa do Brasil, ~mbinado com os artigos 186, inciso 111, 
alrnea uc", e 67-da-Lei n° 8.112, de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da 
Resolução SF n° 42, de 1993, e as vantagens previstas na Resolução SF n° 
74, de 1994, com proventos proporcionais, observado o disposto no artigo 37; 
inciso XI, da Constituição Federal. 

'0 

S na o Federal:tÇ e 

GAH.ILVA MAIA 
Diretor-Gerai 

ernbro de 1997 

. ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.539, de 1997 . t 

.-. . à DIRETOR-GERAL Do' SENADO FEDERAL, no 
exercício de. suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o qué consta 
do Processo n° 019.694/97-0, . 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora 
MARIA TEREZA CAVALCANTE BARBOSA, Analista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo,. Nível 111, Padrão 45, do -Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "a", da 
Constituição da República Feqerativa ·do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso 111, alínea "a", e 67 da Lei n° 8.112, de 1990; bem assim com o 

'~ 
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artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° .42, de 1993, e as vantagens previstas ·ná 
Resolução SF n° 74, de 1994, combinada com o Ato do Diretor-Geral nO 148, 
de 1994, com proventos integrais,·observado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

.. t 
- I • embro de 1997 

( " 
. . 

n ~ I • 

) ....... 

( . 
: ~. , I "'_ ..... , ).. 

• " •. 1 J 

.. 

, .;1; 

. . ,. 

.' . " 

• 1 

L Lt ..... f ''O 

~ .' 
I, ;> ~. '." , 

! 
.1 ... t : .. ,...,,: 

. 
011:" I' 

'f ... ~ 
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I~ 

~. "i- !', ."" - t 

, ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3~540, de 1997'1 .... 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 019.674/97-0, 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora 
NANCY GODOI DE CARVALHO, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico , 
ao Processo Legislativo, Nível 111, Padrão 45, do Quadro de' Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição 
da República ·Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111" 
alínea "c", e 67 da Lei n° 8.112, de 1990; bem'assim com o artigo 34, § 2°, da 
Resolução SF n° .42, ~e 1 ~93,. e as vantagens, previstas n~ ~esolução SF n°, . 
74, de 1994; com proventos proporcionais, observado <? di~postof)o af1igo, 37, t ) 
inciso XI, da Constituição Federal. 

~.t ; ,:"'. " . 'Joi,i 

~ Federal'jJ7e 
'. 

~ . .' ,-I. J ". I" ,) I., ', .. ' 
':i j ! " , r' . ,-, " " 

." rI 
'"; ~\-.. 

, 

, .... GACI~~VA M~ 
, . . , . 

I 
" 

'. --
,,' Diretor-Geral ·i - , .J 
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ATO DO ,DIRETOR-GERAr. 
-No'3:S41, "de 1997 

'. o DIRETOR-GERAL DO ~ENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 019.654/97~9, 

, li. ~ 

RESOLVE aposentar, vOlúntariamente, a servidora 
NILZA CARVALHO GUERR4 FIGUEIREDO,' Técnico Legislativo, Area de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível 11, Padrão 30, do Quadro de 
Pessoal çto Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "a". da 
Constituição da República Federativa do Brasil. combinado corri os artigos 
186. inciso 111, alínea "alt, e 67 da Lei n° 8.112. de 1990; bem assim com o 
artigo 34, § 2°, da Resolução SFn° 42, de 1993. e as vantagens previstas na 
Resolução SF n° 74, de 1994, com proventos integrais, observado o disposto 
no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

. ~ ~ , 
0'0 

.. .... ~ 

• ~ ",' f'''''''' .. 

.' ., i ;;.. ~ •• 

~ I,' I , 

., . , .. 

o' 

S a FederaT(J 

~.' 
GACIEL-DA SILVA MAIA 

Diretor-Gerai 

. , 

r 
\,..." '*-

. ,.~..... . -< ,(" ~ I ' 

embro de 1997 

.' '" ATO DO DIRETOR-GERAL 

. ~ '\' . (, 

N° 3.542, de 1997, .' '. o, 

_. I 
I ~r. 

" 

f L ~ . ~,"T' ; ~ ~.,_.-.r" 
'" ~ '. .,.., ".... ' r \. 1', J'".. . 

, '. 

-~ : " . , a -DIRETOR-GERAL DO SENADO -FÉDERÀL. no ,- , 
exer~ício de ,suas atribuiÇõ'~s' regulamentares,' e tendo em vista o que consta: . 
do Processo'n° 019.791/97-6, ;. '" • . ' 'o' , -."'. I .... 

. " j i,', 

. '. RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora 
MARIA DO PERPÉTUO' SOCORRO SOUSA. Técnico Legislativo, Área Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo,' NíveIU., Padrão 30. do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. nos termos do artigo 40: inciso 111, alínea "c", da Constituição,' 
da República Federativa do Brasil. combinado co"1 os artigos 186. inciso 111. 
aHnea "clt, e 67 da Lei n° 8.112," de 1990;'bem assim' Com o artigo 34, § 2°. da 
Resolução SF n° 42. de 1993. e as vantagens previstas na Resolução SF n° 
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74, de 1994, com proventos,proporcionais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição ,Federal. 

I 

, , 

+~ -

.. ' ~~" 

..... , . , '. 

, 
.~. . 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°'3.543, de 1997 

de 1997 

".~ .' ,/ ~ !:.: 
'. i. ". ' '~ r, 

.... Ir . ;.,. 

" -.. j ~... ... J I \o 

o DlRETOR-GERAl DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 019.833/97-0, 

, RESÇ)LVE apo~er)tar, voluntariamente, a servidora 
elEI JESUS PEREIRA,' Técnico Legislativo, Área Apoio Técnico ao Processo 
Legislativo, Nível li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição da Repúbliba 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, alínea "c", e 67 
da Lei'noa.112, d~ 1990; bém assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução SF n° 
,42ó'de 1993, e as'vantagens previstas na Resolução SF n° 74; :de1994, com 
,proventos prôporcionais, observado o disposto no ártigo 37,; inciso XI, da 

: Constituição Federal.' . , ," 1 .• 
~. : ~1·...',;, ~ '( - ~ -- r • f.-

",~' -- 'r,' . '~. r Federal, 'f" ri·e !co em~:=~ 'd~' Ú~;, 
,.; : ',~" ..... ; ",' , I' /) JJ< "o,: ":;,T~;'.';',:l' Oi: .::~o:,·o 
,."" I' ~ __ "" ", 

o ' : ':' , : GACIEl DA SILVA MAIA' I.' ',f ...... :: ,,- u.' . 

,,;, ',', .;' ~.", .,', -- Diretor-Geral ,é~ ': '-'~~' ';; .. ,:",';,' 
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ATO DO 'DIRETOR-GERAL . 
N° 3.544, de 1997 

o DIRETOR .. ~ERAL· DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 019.819/97-8, 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, a servidora 
JANDIRA AMÉLIA PEREIRA DE ALMEIDA, Técnico legislativo, Área Apoio .. 
Técnico ao Processo legislativo, Nrvel li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 111, alínea "c", da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 111, 
alínea "c", e 67 da lei n° 8.112, de 1990; bem assim com o artigo 34, § 2°, da 
Resolução SF n° 42, de 1993, e as vantagens previstas na Resolução SF n° 
74, de 1994, com proventos proporcionais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

j. . ATO DO DIRETOR~GERAL 
. N° j:545, d~ 1997 

. . O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício 
de suas àtribuições regulamentares, estabelecidas pela Resolução-SF 
nO 9, de 1997, tendo em vista o que consta do Processo nO 1501/97-6, 
resolve APOSENTAR, voluntariamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço,' ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, matrícula 1642, 
Técnico de Indústria Gráfica, Legislativa, Nível 11, Classe Especial, 
Padrão 1I1M21 , do Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações, nos termos do artigo 40, inciso 111, alíoea "c", 
da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com o 

~----
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artigo 186,:ineiso 111, atrnea "e", da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro ae 
1990, com ,as vantagens das Resoluçães-SF nqs 59/91,51/93 e 14/94. 

Senado Federal, em 27 de novembro 

AGACIEL DA SILVA MA 
Dire~or -Geral do Senado F.ederal! 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.546, de 1997 

de 1997. 

• " I 

'o . 

" :, 

tt, 

• " o' o 

..... 'I I 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n. o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 2077.1/97-5, 

RESOLVE dispensar o servidor SEBASTIÃO JACINTO DE 
~SSUNÇÃO, matricula 2121, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Area 7 - Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Motorista, Símbolo 
FC-03, do Gabinete da Liderança do PTB, com efeitos fmanceiros a partir de 24 de 
novembro de 1997, e lotá-lo no Serviço de Transporte a partir da mesma data. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1997 

~GACIEL DA SILVA MAIJ\ 
Diretor-Geral 

f .~.: ~ • 

.... l -! ....: ,. r I ~ •• ~' '.' \ 

r'; t ; ! I. 

" I, j't, , •• 
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. . . ! • ATO DO DIRETOR-GERAL . 
• ~', '. J' N° 3.547; de 1997 I" 1--' 

.' : :..' f" "_ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo. 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo,em vista o que ~onsta do Proc~ nO 020.886/97-7, 
.,' , 

., 
1. 
t 

~ , ' 
, ' ..... I 

, 1 

'l .. -. f"'1'" ~. ; , ., , '. • I .~..... ,~ 

RE S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

11 do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, JÚLIO CÉSAR FRÓES FIALHO, 

para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 

Pessoal do Senado FederàI,' côm' Íotação e-exercício no Gabinete da 

Liderança do PTB. 

t-••. ~ 

f . , 

, .. 
, 1 

, , 
I ~ , I 

.' 

.-
" 

, :r 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.548, de 1997 

,.. ~ 

.. r , ~ ~ ~ l' AL,". r"". 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL~ no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo' 8rtigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997 e tendo em vista o constante no Processo nO 20630/97-2, , . 

, i 
I~ 

RESOLVE dispensar ~': servidór MARCOS AURÉLIO ~ORREA, 
matricula 2928, ocupante do cargo efétivo de Analista Legislativo - Area 2 -
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Especialidade de Processo Legislativo" da Função Coniissionada de Auxiliar 'de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-04, do Gabinete do Senador Ramez Tebet, 'e 
designá-lo para exercer a Função' Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo 
FC-05, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros a partir de 20 de novembro de 1997. 

Senado Federal, 27 de. novembro de 1997 

- Di~etor-Geral, 

" I' 

ATO DO DIRETOR-GERAL­
N° 3.549, de 1997 

'. 
'i· 

+ ~ f t ~. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
'1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 20699/97-2, ' 

RESOLVE dispensar o servidor REINALDO PEREIRA DA SILVA, 
matricula 3731, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Motorista, Símbolo 
FC-03, do ~abinete da Primeira Secretaria, e designá-lo para exercer a' Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete do 
Senador Ronaldo Cunha Lima, com efeitos fmanceiros a partir de O 1 de novembro de 
1997. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1997.'" 

Diretor-Geral 
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. . " 

ATO DO DIRETOR~GERAL , 
N° 3.550, de 1997 

" . -

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 20628/97-8, 

RESOLVE designar o servidor JOSEORGE ELIAS BATISTA, 
matricula 3058, ocupante do cargo efetivo 'de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-05, do Gabinete da Segunda Secretaria, com 
efeitos financeiros a partir de 20 de novembro de 1997. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1997 

,I' , ·~w 
GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral \ 

" \ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.551, de 1997 

, L' '. ~ , ' 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
uso 'de suas atribuições, em confonnidade com a dclegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n°. 181, de 1997, do\Presidente do Senado, 
e tendo em vista o disposto no art. 34, "caput", da Lei nO. 8.112, de 1990, 
e no Processo nO. 20143/97-4, 1 

RESOLVE 
, , 

Exonerar, a pedido,'. o ,servidôr JOSÉ AUGUSTO 
FERNANDES DE ARAÚJO do cargo de Técnico Legislativo, Área de 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO sENADOFÉDERAL ,- " ." , ,. -.- "","... " ~" 
Sex":feini 28 26303 

Polícia, Segurança 'e '(ransporte; Esp~cialidade de Segurança, Nível ,11, 
Padrão 24, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com efeitos a partir de 
14 de novembro de 1997. 

~ I :' 

, .~ 

de 199.7 .• 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.552, de 1997 

" 

"" ~ .., 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos n~ 9 de 1996 e nO 
15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os ~rvidores JOÃO PAIXÃO DE LIMA, 
matricula nO 2574; e ,CASSIO MURllO ROC~ matricula nQ 5109t 

como gestor titular e substituto, respectivamente, do contrato nO 014/97, 
celebrado entre o Senado Federal e BARROS AUTOPEÇAS E 
SERVIÇOS l TOA. 

Art. 2° - Este Ato entra .~m. vjg~rna,~~ta de sua.p,!Jbliçação . 
.. 

Art. 3° - Revogam-se'as disposições em contrário. 

, -
I. " 

Diretor-Geral 
, t 

\ 

.' 

, . 
.. .. . ~ · ..... 

, . 

· · · · 
, . 

· 
· 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.553, de 1997 

Novembro de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
,/' ,atribuições regulame~tares, e de acordo com os Ato~ nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art.'i° - São designados os servidores LUIS IGNACIO MORENO 
,'FERNANDEZ, matricula n02072-SEEP, e EVANDRO JORGE CUNHA 
CHAVES, matrícula nO 4087, como gestor titular e substituto, 
respectivamente, do contrato nO 136/97, celebrado entre o Senado 
Federal e SANTA HELENA - URBANIZAÇÃO E OBRAS L TOA. 

Art. Z' - Este Ato entra em vigor na data de sua pUbl,icação . 
. ", . 

·Art. ~o - Revogam-se as disposições em contrário. 

; 'I \ ' 

, , 

Di reto r-Gera I 

ATO D9 DIRETOR-GERAL 
" N°3.554, DE 1997 

o UffiETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
\ L 1 I • 

uso da atribuição que lhe foi conferida.pelo artigo 4°, § 1°, ~Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em Vista o que consta do Proc. n° {)2<T.945/97-3 "-

R E S <;> L V E nomear, ná fOÍm~ do~disposto no inciso 

11 do art. 9° da Lei nO 8.112) de 1990; MAURíéiC:1DE ALBUQUERQUE. 
, ' 'I l// / , '_ ,', \,' ' \ 

\ I I ." ; / 
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MELO JÚNIOR para' exercer o ,c~go, em· -pomissão, de Assistente· . 

Parlamentar, AP-3, do Quadró de Pess'o'al do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Senador Renan Calheiros .. 
': j. ~ .. t, . '", i j • ~ 

~ ..... ~ ~ ., . ,.. 

I .J I. 

1 ' 

" .. ' _. ..' .,:.- ~ ". :. . 

; . . : ('I 

,. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.555, de 1997 

." --"~'~-''''-'- ..... . 

O DIRETOR-GERAL' DO SENADO FEDERAL, ·no . 
\.. - '. 

"I . 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resoluçãono I 

. , 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 020.944/97-7 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

n do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, JORGE OLIVEIRA DA SILVA 

para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-l, do 

QUadro de Pessoal do Senado ~ Federal, com lotação e exercício no Gabinete 

do Senador Renan Calheiros. 
r t "" 

'">0-- ," 

.,.. ... -----

I _ ... "', -.tI";~ <<4' t : f,·~ ",' .1C; ~,,,, 

;,1 !" ~'~1 
f", 

.. 
J " 

", ,'" 1~ I ' '-' ,r • ~ ~t.t 

1 ~ {,: • : ~t ~\ ~f;j&·; 

. ," 

" 

.. . : . 

. 

,. 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL _ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.556, de 1997.~ . 

Novembro de 1991 

o .DlRE-'fO~-GERAL DO SENADO FEDERAlL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°~ da,Resolução nO 63, 

de 1997, e terido em vista o que consta do Processo n° 020.9663/97-0, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 

35, combiflado com o inciso II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, PAMELA 

NUNES, matrícula nO 5808, do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar 

do Gabinete do Senador José Roberto Arruda. 

, , 

~ .. 

Diretor-Geral 

. ATO DO -DIRETOR-GERAL 
. ,N° 3.557, de 1997 

embro de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL; no exercrcio 
de suas atribuições regulamentares, estabelecidas pela Resolução-SF' 
nO 9, de 1997, tendo em vista o que consta do Processo nO 0487/97-0, 
resolve APOSENTAR, voluntariamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, SONIA REGINA MACHADO NO:rINI, matricula 1014, 
Analista ~Indústria Gráfica Legislativa, Nível 111, Classe Especial, 
Padrão ~~o, do' Quadro de Pessoal da Secretaria Especial de 
Editoração e-Publicações, nos termos do artigo 40, inciso 111, atrnea "c", 
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da Constituição da República' Federativa do Brasil, combinado com o 
artigo 186, inciso 111, aUnea "clt, da Lei nO 8.112, de 11 ,de dezembro de 
1990, com as vantagens das Resoluçées-SF nOs 59/91,51/93 e 74/94 . 

.. 
Senado Federal, em 27 de novembro de 1997. 

, , 

.. ~ ~ '.' .·1 :. ' , 

(b)LO~ 
~GACIEL DA SILVA MA -­

" ,Diretor-Geral do Senado Federal 
• 4 o 

" 

, 
, , 

~ i 1 ._ ~ .:t ~ ~_. " ... ,.~ ... I~i .:" 

ATOS DA DIRETORA-EXECUTIVA DO 'PRODASEN ': 

" 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA DO 
PRODASEN 

, N° 109, de 1997. \,), t 
r,'" 

A Diretora:"Executiva 'do Centro de Infonnática e Procéssamento de ' 
Dados do SenadoFederal!~PRODASEN; no úso"das atri6uiçõés que lhe'" 
confere. o Art. 14, inciso XIV, dO,Regulamento do PRODASEN, aprovado 

., •• <I. j. .......<:. " . • , - J , f 

pelo Ato n° 19, de 1976, dà Comissão Diretora do Senado Federal" com, as 
, "" "0 ., lo .. ~ I . __ ' .,',,-', , o, " 

alterações po'steriores,' e'- tendo o em vista o que "consta dos processos PD 
000575/92-5 e PD 00268/9i~7~ RÉSOLVE: - .' ,f' 

'"'i ~ .,~:, •• ~~.' <~ 

t; JI f 

I " - ,k "1 

I -. Prorrogar 'para lS de dezembro de 1997 ,o prazo para que a 
Comissão Especial, constituída pelo Ato nO' 88, de 1997, con~lu? os trabalhos 
sob sua responsabilidade. 

,:\ "' .. -
[L 'I 
, !. 

, o .. . ' 

.... 

' .. 
< • 

" 

· . , . 

· . 
· 
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.' 1I,'_..J t" I~ ~.\ Este, Ato entra em vig<?f ':lá data de sua publicação "nos <Íuadros" 

.-de ãViífô dô':PRODASEN. ' ; , - ( , · .' .: ::" .1: ,\; . 
." ' .. , " , .. -' ~. 

,', 

B~~:i:l~ O:rubro de, 1 ~:7: ~ v _ . 

R~GlNI~ÉLIA PERE~ BORGES 
Diretora-Executiva 

\ . 
, , 

" 

,.i., '. '. t .~. ,~+t , ,.J:' '", .... 

• ~. ',.-/ 4.'-

ATO,DA.,pIR~rORA-EXECllTIVA DO. 
,.,. ,PRODASEN 

N° 110, de 1997 

j ~': J, 

, A Diretora-ExécLitiva:do Centro de Informática e Processamento 
deDados do Senado Federal'';;' PROOASEN, no uso das atribuições que lhe 
ccinfere o Art .. :J~tJncisoX1V·do Regulamentódo PRODASEN, aprovado pelo 

··Ato nO '19 'de 1976, da Comissão Diretora do Senado Federal, com suas 
alterações posteriores; e tendo em vista o que consta do Processo PO-
00767/97-2, RESOLy-E: 

. ,,'" , .. . , 
; 

M ~ ,4 j. '"~ 

I -' Constituir comiisão.:ré~~;6a~ Especial com a finalidade 
d'3 diagnosticar a situação em que se encontram os Sistemas da área de 
Administração de 'p~ssoal do Senado, procedendo ao levantamento de todos 
os processos e funções envolvidos, com vistas à subsidiar a solução que 
será adotada pelo PRODASEN para o equacionamento do problema do "bug 
domilénio" e propor Modelo do núcleo do novo Sistema de'Administração de 
Ps"ssoal do Se'nadoFederal, de acordo;com'as seguintes atividades: . 

l' ..... j' , ~. I'.J 1".l .' t" _... . .... _'.i ,- ~ • __ . ' ... , ,~.. ~-, ~ 

'.: .. ~ 't.I,'Jf _--'''; I. ," r.l •• ~ -u L~"- ~ -~' •. f" ,j)1 DL .":~. ; ·., .. It f t, '....,.. 

o Levantar processos da Administração de,Pessoal; '. 
. : i " ". 'Mod'~f~rt atu~lSistem~ de~Hi~'tÓricó Funcional/SÁPES; 
lI .. , tt ri ."~ i.·- ,'J f"J .... ~_ 'F': ," .... t~ 4"'-1 j,l • 

.. • ,Mo'delar O a!l!~I,$istema de Pag~men~o; { .' ! , , "," ó' \ ;. 

, .•.. Módi'~r a integração' entre' os . Sistemas de' Apoio 
Adn:- '3tivo que irão compor o novo sistema" de 
Ad:r ,ação de Pessoal, a exemplo dó SIS, CAD, SAMP, 
Hi'"' ,PAGM, SPÉN e outros que possam 'se relacionar'com 
o IVO sistema, r ' )~,~ " l ,'., ' 

• no nir ferramentas e tecnologia a ser utilizada'. r .', '" 

, , . 

"~ (, 
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,,- Designar para integrar a referida Comissão Técnica 
Especial os servidores JOSÉ ROBERTO CEOLIN, ALEXANDRE FA,RIA DA,' 
FONSECA, CLÁUDIO LUIZ MENDES DA CONCEiÇÃO; LILlANE SANTOS 
DA SILVA, MARIA TEREZINHA DE MELO PIMENTEL, MARCELO 
ANDRADE DE JESUS e LUIZ CESAR DA ROCHJ;\ FONSECA, Analistas de 
Informática Legislativa e L'uIZ MÁRio RAMOS PORTO; ;récnico qe 
Informática Legislativa, todos do Quadro de Pessoal do PRODASEN e' 
EVANDRO Luís PERISSE, HERIBERTO BRASILEIRO CEOLIN, Técnicos 
Legislativos e LUIZ ANTONIO DA ROCHA, Analista Legislativo do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal.. 

111 - De,signar o servidor JOSÉ ROBERTO CEOLIN para 
Presidente da Comissão eo servidor ALEXANDRE FARIA DA 
FONSECA, para substituí-lo em seus impedimentos. 

IV - Fixar a data de 15/04/98 para que a Comissão Técnica 
Especial conclua seus trabalhos. 

v - Este Ato entra em Vigor na data de sua publicação no. 
Quadro de Avisos do PRODASEN., ~. ..c-c-r -,., _-----

Brasília, 31 de outubro de 1997. 

REGINBERES BORG: ~'-',,~::t, :., ",,;',. 
Diretora-Executiva f"' '"'"; f." j ~ , , ' 

.~ 1,\~, t J , I.' \. _, t _ ~ I ~ ~ ; I ~ 

,,, .... " 
y' .: ~ • ;L 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA DO .,,',', ':,> ",., 
i .!. 

PRODASEN .', "~o , •• ~ ',H' ,I ~ 

j 
\\ 'o 

, -....... , 

A Diretora-Executiva do Centro de Infonnática !e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN, no uso das atribuições que lhe . 
confere o Art. 14, inciso XIV, do Regulamento do PRODASEN, aprovado 
pelo Ato 1\0 19, de 1976, da Comissão Diretora do Senado Federal, com as 
alterações posteriores, e tendo em vista o 'que constado processo PD 
00185/97-3, RESOLVE: " 

\ 

· ' · ' 

, . 
'" 

" . · . 



, 
, . 

" 

, " 

.. , , 

. , .' ;. , . , 
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.1.- Prorrogar para 15 qe fevereiro de· 1999 o prazo para que a 
Comissão. Especial, 'constituída pelo Ato nO 33, de 1997, conclua os trabalhos 
sob sua responsabilidade .. 

• 11 - Este' Ato entra em vigor na data de sua publicação nos quadros 
de aviso dO,PRODASEN. ' . 

v~ .: 

:Brasília, 31 de outubro de 1997. 
t >' 

r REGINA ~ PERES BORGES 
Diretora-Executiva . '. 

I, 

ATO DA DIRETORA-EXECU~IVA DO 
. PRODASEN, 
N° 112, de 1997 

i· . . .• '. " .. _ 

• •• 1 

, . 

A Diretora-Executiva do Centro de. Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN, ,no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 14, inciso XIV, do Regulaménto do PRODASEN, aprovado 
pelo Ato nO 19, de 1976,' da Coinissão Diretora dô' Senado Federal, com as 
alterações posteriores, e tendo em, vista o que consta dos processos PD 
000103/97-7, RESOLVE: 

I - Prorrogar para 03 de março de 1998 o prazo para que a 
Comissão Especial, constituída pelo Ato n° 56, de 1,997, conclua os trabalhos 
sob sua responsabilidade. 

11 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação nos' quadros 
de aviso do PRODASEN. 

I ~., Brasília; 3 de novembro de 1997. 

. " \l-\0( . . 
REGINA ci~IA PERES BORGES 

' ... '4 .. j 

I, • . 
Diretora-Executiva 
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.. , , ·ATODA DIRETORA-EXEClJTIVA DO 
J '.'~ . PRODASEN ' .-'. ,,\\': 

, N°'113, de 1997 

"I I,' ',' A D~retora-Executiva do Centro ~e Infonná~ica e Proces~ento de 
'. Dados-do Senado Federal - PRODASEN no uso das atribuições que lhe confere 

.• ,_ . ~ .. ..', .. I _!' ~ I 

o inciso XIV, art. 14, do Regulamento do P~ODASEN, aprovado pel~ Ato, nO; 19, _', 

de 1976, da Comissão Diretora do Senado Federal, e tendo em vista o que consta 

do Ato do Diretor-Geral do Senado Federal n° 3.230, de 1997, RESOLVE: 
" . 

• 'I 1 i 
_ "', : " Art.]O Estabelecer o período de 05 de janeiro a 03 de feyereiio de,;, 

... . . " \, : ~ . , -" - ~" /i 

,-19~8, pata a' co~cessão de férias aos servidores do PRODASEN, q~e t~rih~ : 
, adqtiiÍido o direito ao gozo das férias, nos tennos do art. 77. da Lei n'O·,8.112; 'de " 

, . f, 1990~" -, '- - . ,- . ", '~.! : ' 

) ,. 4.~ .' I ~ .' •• . ' ,. ,.' ~ 

.; t ..... f/ J I ~ • 

, Alt. 2° As necessidades ,de serviço que ,não possam ser atendidas na ' 
,- fo~ma'do al1igo anterior, deverão ser submetidas, devidamente justificad~s',' ã' ; 
, ' , Dit·~toria Executiva para apreciação e decisão. ' 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na 'data de sua publicação. 
. , 

Art. 4° 'Revogam-se , as, disposiç~es em contrário. 

, Brasília, 10 de novembro' de 1997. . , 

" 

:~~ ( .' 

REGINAJELIA. PERES ,BORGES , , 
• I' i ~'.. ')~.~ '.-

Dire~OI'a-Execlitiva 

ATO'DA,UIRETORA-EXECUTIVA -DO . '. . ~. : 

PRODASEN " 
N~ 1'14' de 1997 , ,. , 

! • 
/ 

. 

, , 
., l" 

,.' • " " A;',Diretora-Executiva do Centro de In(onnática, e Pr~~~e~t?, ~.", , 
:I;>a,4osd<?:~el1ado Federal- PRODASEN; no.uso das a~bu~ções qu~'l~~ ,col~~~r~ 0'-'" 

.. ~. ,'I J)' ~ J j • 

---___ M 

, , , 
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Art 14, inciso XIV~ao:Regruainento do'PRODASEN~ aprovado·.pelo Ato nO 19 de 
1976, da Comissão Diretora do Senado' F:ederal;·_com suas alterações posteriores, e 
tendo em vista o que consta do Processo :pp-00395/95-1, RESOLVE: 

.Jb fí!");·'J;fJ=vl'Consid~râf .1reconstltwda"ià ~paitir;de 22- de óutubro de 1997, a 
Con11~sãd ~'~pêcial ;"criâda pelo 11\tó'1nO . 35, . de '1996,' da'Diretona:'Execu,tiva" lcom o 
objetlv6 de 'cônclúir'os tfabaÍhos sóo súa responsabilidade.:; I'. ".·V 1/ """.1 1 

:i.!'II.~--·~(;ônfirrnar a'Jélesignáção dosuservidores. CARLOS ALBERTO 
COSTA SAMPAIO, CYRO DA COSTA BASTOS, DIETER HERMANN 
MATUSCHKE, .JOSÉ AUGUSTO PARREIRAS, DE ,OLIVEIRA, MARCUS 

.J.".J !'"1~,L··...1 "',Jl ,....,f_ ' .. ,. \. .• .1,' .ti 0' tl.- j.~._ I .-"'~. ' ,.) ...... ' "'#-, 

V~N~C;,~P~, !~gu~~,R.T;IG9,~Z~.q.~,.M.A:~IA, GQR~IT~. 1~~SSA •. f1~}~I~HO, 
PATRICIA" ARAUJO DA .CUNHA, . PEDRO JORGE - MORETTl" e. SONIA 

.. ,...1) ..... .: i Y. '~r t .. , f : .. \, ~:"" :r"' •. " o," -'Vi J '~j '1 .•• '. ~,'f~: J~f~ aj" ".~ / . r! r~ í" " 
ELEONORA COSTA MEDEIROS Analistas de . Inforinática Legislativa, do Quadro 

• . , \ 1 'i ~ . 

de Pessoal do PRODASENe JOSÉ MENDONÇA DE ARAUJO FILHO,' Analista 
Legislativô~~'do Quadro 'de 'Pessoal do Senádo F erletal:'j'" I.'.' ' • , 

h ~·!.~b(':"·;,j'êJJL ·)l~'i·J.~·J.~~.brr,JJ ".,.'~,r.h" :[~"t, ~ ... ~. \' ~' . .Jl_, ,~J .~~~rl ~I I~>. .• )f·~ ~'". -.. I! 

.... " ..... 1 " .,. ,~.I'<" 1 I '.t. f
' r ,;J "i! J~I ~ ,,~' ,ir, ,\ f 

III - Designar o servidor MARCUS VINICIUS ,GOULART 
GONZAGA_opar~.!.,r[,e.~i.4ePJe. g~í. Çomí~'sã~, .e O~~fVidort. PEDRO JORGE 

. MORETTI, para substituí-lo em seus jmpe~imentos. .' 

",.' '~: ... !." j; ,. " 

IV - Fixar a data de 30 de.abritde 1998, para' que a Comissão ESlPecial 
\ ,. " '-~ I.j - ". \'. . P". 

conclua seus trabalhos. ." ,_ 

\ " • t ..... 

. . V -' Este Ato entra em vigór na·dáta de sua publicação "rio"Qimdro de 
Avisos do PRóbASEN.? ' li jf;'; f,.; :- . ',' .' ,. . .. .". . . . .. 

J~ •. ,:)~7t-J .. ·:~."'''1, I~ ~i,7j 

, Brasília, 12 de novembro de 1997 .. 

u, ii~i~ijtii~j BÓRGS '; .'" ',", 
Diretora,;"Execunva 

• "". • l' ~ .:. 

:Ib o~,;r:.tNH"l7.~J.>!.:dJ ') !.~,i;t.HfHA;': jt' I J -lff.' I j)'} f;.r; !'\ #.,_: ,'~! " '::" iU l',. r .' 

ti ~·,/l/(n ~rll !;!Jp i!! .. 6v·LJdl.i;~ .. d; ' ... "a r 'f' .'l J~: ;;f '}.'-: in' k~:! I,~;l:l~~: ,,";ó ,.· •. 'Ui.,O 



Novembro de 1997' 

".:+ '. ' 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ÂTO DA DIRETORA~EXECUTIVA DO, 
PRODASEN 

N° J15, de 1997 

Sexta-feira 28 26313 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de Dados 

do Senado' Federal - PRODASEN no uso das atribuições regulamentares, e de I 

acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário do Senado Federal. n°S 

09/92 e 03/95, RESOLVE: 

/ 
/ 
/ , . 

J Art. 1f!, - Designar os servidores MARIA GOREITI BESSA CASTILHO, 

, :.', !llatrícula 016, e LUIZ CÉSAR DA' ROCHA FONSECA, matrícula 346, para" 

" Gestores, Titular e Suplente, respectivamente, do Convênio celebrado entre este 

Órgão e a Universidade de Brasília - UNB, na forma a seguir especificada: 
• '. ~ ~ :.~,~,; ~. -.: I ; 

. , 
, . 

• ~~ ~'. ~I ~I",.!.'. I ~. I I 

,,' , '.a) " Convênio:PD N°.462/1994-2' Processo: PD N° 356/97-2 
',. ~,:''':. \ ',' , .. : ·'Converiiàdo:'UNIVERSIDADE'DE BRAsíLIA - UNS. 

, 
~ ~ .,! 

, ' , 

Objeto: Proporcionar aos alunos regularmente matriculados e com' 

frequência efetiva nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE, 

oportunidade de realização de estágio no PRODASEN, 
• ,'~ ,. I •• ... ' 

: ~.l • .~. ":- ~ , • 

, - ~ , ~,t \ . 

. ·Aft.2~ ~ Designa'r para Supervisores Técn"icos do. C~n~ê~io, como 
• .:., " t I" 

Titulares e Substitutos. respectivamente, nas áre~sdo ,Estágio. osservidores 

,." .. ':'A.~':-O,~,ERNI;\~QO SANT,OS, MUNIZ e RAQUEL."FERREIRA REISSILVA:(DAF), 

FRANCISCO jOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO e PAULO FERNANDO'DE' SOUZA ',' 
"":.. " .. li' . . .... ~: r 

.,JUNIOR, (DSL),,; DIETER HERMANN MATUSCHKE e JOSE OSWALDO 
<o- ...... • c " '. h 

~'FERMOZELLI'CÂMARA (DAE), CYRO DA COSTA BASTOS e RICARDO VIANA 

,: DE 'CAMARGO (DSO),",\ ~RMANDOI··ROBEFn'ó . CERCHI NASCIMENTO .. e 
.. I ~ ~ \ , ... 

· FRANCISCO 'JOSÉ FIUZA LIMA (Consultoria)" ELIAS DE OLIVEIRA e AIL TON , /, 

OLIVEIRA DE ,ALMEIDA (SGP), PAULO FE'RNANDO MOHN' E SOUZA, e 
, .. ~ 4 • ~ 

'~PATRíCIA ARAÚJO 'DA "CUNHA (DAD) , 
~ • t. J 

~, , , ' '", ' , . 
:' ,1,-,"·' '.:, 

Art. 3° - A Divisão de Adm'inistraçã~ e Finanças (DAF), estabelecerá normas 
.• ". I 

complementares, visando a aplicação das rotinas administrativas .necessárias ao 

cumprimento do Convênio, 
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AI't. 4° • Este Ato entra em vigor na data de sua publicação nos Quadros de 

Aviso do PRODASEN. 

Brasflia,12 d ovembro de 1997 

'PERES BORGES 
Direto -Executiva 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA rio 
PRODASEN 

N° 116, de 1997 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. ,14, inciso XIV do Regulamento do PRODASEN, aprovado pelo 
Ato nO 19 de 1976,' da Comissão Diretora do Senado Federal, com suas 
alterações posteriores, e tendo em: vista o que consta do Processo PD-
843/97 -O, RESOLVE: ' , 

. 
, I.,~~, ,",~ol)~titujr Gomiss~o Técnica ~sp.efi~1 com. a finalidade 

de proceder à implantação da "Fábrica de Software" no'PRODASEN, como 
decorrência do contrato "estábéleciao' cOm' o Instituto Internacional de 
Integração de Sistemas - IIISis: .:/. ~.. .... ' .. .' ; :- . , .. , 

• , ••• ,', i , !..II -. Designar para integrar a referida. Comissão Té~nica 
! I ... J.,# f .... I ~ , ~ .. ,\". . <. ' .. • . t . . , _ • 

Especial o~ servidores ALCIDES RIBEIRO VIEIRA MAGALHAES, ALCIONE 
.' r., SiL.VA· ROMERO, ''ALEXANDRE f FARIA' ·DA· .. FONSECA, :ANDRÉA 
',', , MAGALHÃES DE LACERDA~:,'EDl:I~RDO,~, FER~ . DO~: S~NTOS, 

ELIZABETH BELLEZA CORtES, FlÁVIO. ,ROBERTO DE ALMEIDA 
HERINGER, IVAR ALVES 'FERREIRA, 'JADER DULI..ÊNS SANTÓS', JOSÉ 
COELHO AVI LA. JOSÉ ROBERTO CEOLIN, MARCELO ANDRADE DE 
JE:SUS.MARCOSPEIXOtO LEÃO 'DE' SOUZA, NELSON FLORES DE 

• ",,' . AL.BUQUERQUE. PAULO' FERNANDO MOHN' E SOUZA. PAULO 
TOMINAGA. PEDRO AUGUSTO DE MENEZES, PEREIRA. PETRÓNIO 

. ',BA~BOSA LlMAD,E CARVALHO e VICTÓRIA' MARIA DE FREITAS 
" ,MURATGEBAILI. Analistas de Infórmátió'â Legislativa do Quadro de Pessoal 
" d<o PRb'OASEN': 'i";, :,'. : . .. .. 
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~ ... " 111- Designar o servidor IVAR ALVES ,FERREIRA para 
Presidente, da Comissão e o servidor FLÁVIO ROBERTO DE 
ALMEIDA HERINGER, para substituí-lo em seus impedimentos, 

~ I ."' • ~ , 

~ , , " 

IV - Fixar a data de 30/03/98 para que a, Comissão Técnica 
Especial conclua seus trabalhos, . ' " 

, ' \' 

V - 'Este Ato entra em· vigor na data de sua publicação no 
Quadro de Avisos do PRODASEN, 

"~ 

. 
, . 

,;. ~.J t 

.' 

Brasília, 14 de novembro dé'1997., 

" " 

REGI CÉLIA ERES BORGES 
DIRETORA-EXECUTIVA 

ATO DA DIRE:rO~-EXECtJTIVA' DO 
.PRODASEN 
'N~ 117, de 1997 .' ·,,',,~1 

I .., ; _' _' "0' I ~~ 

. ~ .. ..' ~ -

" 

A Diretora-Executiva do Centro 'de 'Informática e 'Processamento de 

, "~a~o~ ,.do, 'se~~~ç', Fàder~1 ,:-:":PRODASEN"no Uso" 'das atribuições 

, ,', ~egúla.rn~ntáràs;, e' de accirdo cOm:ô dispQsto nos Atos do Primeiro-S~cretário . . ,. .. , . . ~ ~ . . . 
do Senado Federal n°S 09/92 e 03/95, RESOLVE: '. t' 'i~! , " 

, 
'. - : ~ , . 

,",. ~ f,~ 

:,',: ',;: .. :: . .' Art.1~.~.Q~~ignar,os:s~rvid~res IVAR ALVES FERREIRA," matrícula 
• ' • •• ...., .. .. • I 0/<"' •• • ~, .._.".:, ... , " •• 

,", "" . : / .093, ,'e,' :CARLOS,ALB.~~.TO C9STA, .. ~A""PAIO, m~t~lcula. 2~O, para 
, ',', \ , 1 'Gestores' TittJfar; e' I Suple'nte,' respectivamente, (do contrato' ceià,br,àd,o entre 
i ~ 1.. : ' ~ .I ~ ~ "t, '0' .... ... J 

:'~'.:: ~ '~$t,~ p'r9ãq ~:~ êr)1p.re~~:~bàixo relac~~'Aada: 
c.' ~ ... • I • j, ~ ~ ~ _, j _ oi l' ,t r I "'. I I.- r ~ ~. ,4! 

. ~. ~ .... I~' j~ \ 
" 

" . 
' .... 
.'~,>~,' r"" i; ."~i,\~~lf'IJ· . • t ~',~,'/!") ~f, ",\.1 :'> ' '.!t,' .... ~~ '·r~'I,. )L' t',,~i~, ~~ J '; ,.'v .... ""1" ',", 

:)., ... ~:,;.', ;,a» .. ,.,çontrat9,(l~042/1997. Pr~~~s,o: P~,7~~~~7~:.>;. :, 
.' . ' ,',.. . Contra~â~o: INSTITUTp INTERNACIONAL D~ .I~T!=GRAÇÃO 

~ . ~ ... , • i '.. .. ''\ - .J 
~ • ~ • ~.. l . .. ~. ~;.', 11 Sfs" l ~ ~~.... ~' 1 ~.' ~ • t-- ~ .. _ • (, .. ~ ........ .f' ,' ... ~ f ~ " ~... • 

:'::", , " ", ":',:': ,: ,9~j~t~: -:' 'E~i~belecir;,e~té) " de'" 6óndições básiéás''-para o 
,~~. ". 1'J" , !~.( •• ~ It~ 

desenvolvimento de ações . cónjuntas visando' bbter os ,t '. '{ .., .. , 
seguintes resultados: 

,I,,; !.t,' 
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'. f~rri1ar 'e capacitar recursos humanos no uso de tecnologias 

de .irytegração de sistemas com base no paradigma da 

engenharia de software, engenharia de sistemas e 

. • engenharia de produção; 

". implementar no âmbito do Legislativo Federal a tecnologia de 

integração de sistemas e processos e ':'Jtendê-Ia, a critério 

das,partes,·a outras entidades da esfera legislativa; 

• instituir programas que. visem a' 'adequação e 

desenvolvimento das tecnologias de integração de sistemas 

no âmbito do Poder Legislativo; 

• prover o Senado Federal com informações oriundas da 

modelagem do processo legislativo para o estabelecimento 

de currículos visando a formação de recursos humanos junto 

a instituições de ensino e pesquisa; 

.• 'criar i um íaborat6rio vivo do 'Legislativo para: simulação, 

emulação e validação dos processos que compÕem o, . 

ambiente legislativo; , 
• promover e desenvoíver cursos que" visem a capacitação de 

recursos hu~anos, promovidos por entidades públicas ou 

privadas ligadas às suas finálldades regulamentares; 

'. ,prover ~~capacitar o,PRODASEN para' a .mod~lág~m:de·:'1 
_ 1.000 (hum mil) componentes - o equivalente a 150 (cento e 

• r ~ . , 

cinquenta) pontos de função - e o desenvolvimento de 500 

(quinhentos) destes. . , 
I • "1 \.. • ~ 

.Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data 'de' suá publicaÇão 'nos', 

Quadros de Aviso do PRODASEN . 
. ',. t 

• • • f ~ ~ 

, , 

• # ,~ ... 

, '" ~. .r·i .• 
. , 
"" .... ',' 

I • ~ 
. ,,,, ..... , ... , 

.. ,. I .t. J ' ~ ~ .' ,'" .;. 

'. . '\ r . • f' I .... { i. j t ~ r'; ... I ~ 11. '1.... " l 

Brasília, 13 de novembro de 1997 .. 
\\IJ.t\T ' ) I • 

RE~/~ÉU~ 1!.E~~S, ~ORGES , 
Dlretora~Executlva. ' 

- , 
.. ' 

Novembro de 1997 

.~ 
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ATO ·DA DIRETORA-EXE-CUTIVA DO 
PRODASEN 

N° 118, de 1997 

Sexta-feira 2826317 -

A Diretora-Executiva do Centro .de Informática e Processamento 
de Dados do' Senado Federal - PRODASEN, no uso das atribuições que lhe 
cOnfere o Art. 14, inciso XIV do Regulamentó do PRODASEN, aprovado pelo 
Àto 'no 19 de 1976, da Comissão Diretora do Senado Federal, com suas 

• alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo PD-
00617/91-0, RESOLVE: 

I" - Designar os servidores MARCELO ANDRADE DE JESUS a 
GUSTAVO ADÇ>LFO, Analistas de Informática Legislativa e JASON 
GONÇALVES RIBEIRO, Técnico de Informática Legislativa, este em 
substituição à servidora MARIA DE FÁTIMA SILVA, para integrarem a 
Comissão Especial CC)nstituída através do Ato nO 104, de 1997, a partir de 10 
de novembro. 

" , 

11 - Designar o servidor PEDRO ENÉAS GUIMARÃES COELHO 
MASCARENHAS, substituto do Presidente' da Comissão, e excluir dessa 
função o servid~r CARLOS ALBERTO COSTA SAMPAIO, 

111 - Fixar a data de 19 de abril ae 1998 para que a Comissão 
Esp~ial conclua seus trabalhos. .. . .~ 

'! I i 

. . 
IV - Este Ato entra em vigor na data de sua publi"caÇãó nos \ 

quadros de aviso do PRODASEN. 

Brasília, 18 de novembro de 1997 . 

. ,.~~ .. 
REGINA CÉLIA li"ERES BORGES 

Diretorâ;Executlva ' 
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, . 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA DO, . 

, 
.' I' 1" 

PRODASEN 
N~ 119, de 1997. 

, ! 

.;:. t' r. ;. t ~ ~ ..... "' :~ : - . ~ , _ ~ • , ed ..... -~\ . ... 

'Novembro de 1997 

./A Dirêtora-Executiva do Centro de Informática e,Processamento - ,~~ . .--

.. 'de Dados do Senado Federal -,PRODASEN, no uso das\atribuições;qu.~ lhe 
i 'confereo Art. 114, inciso XIV do Regulamento do.PRODASEN, apro:-,ado pelo 

Ato nO 19 de 1976, da Comissão Diretora do Senado Federal:.,com suas 
alterações posteriores, . e tendo em vista o que consta do' Processo PD-
00395/95-1, RESOLVE designar a servidora SIRLEY CONDE DE 
FIGUEIREDO CIMA, Analista de Informática Legislativa, para integrar, na 

" qualidade .de membro, a: Comissão Especial.~onstit~íd~,pelo Ato nO 35, de 
1996 e recons~!tuídª pelo Ato 114/97, a partir de 11 de novembro:,: '-: .i-

r ~". l. 
o , , 

, ' 

.' - - ._ '0 -, L n._"tlu.-,I;"l ..... '~ ,._ 

.-

'~rasíli~,'18 d~ n~vemb~Odeí997~G;'·~";-;~'i.,.':Il.,J 
I\~M~ .... , vi ~ 

REGINA cJ: ~ERES BORGES . -

. Diretora-Executiva . oI 
" 

' .. ." 
~ , ... 

l, I • 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA DO . , 
. . PRODASEN'-' 

,1.· '-

N° 120, de 1997 

- I 

J -. ',. i " l: ~: . "\ ~ t~ l_i + , ~.~ 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

. Dados do Senado Federal - PRODASEN nó uso das" atribuições que lhe confere o 

inciso XIV, art. 14, do Regulamento do PRODASEN, aprovado pelo Ato nO 19, de 

1976, da Comissão Diretora do Senado Federal, com suas alterações posteriores, 
RESOLVE: r r-,: .. 

r - Constituir Comissão Especial destinada à verificação de valores 
existentes no almoxarifado do PRODASEN ao final do exercício de 1997. 
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"'ri'~'De~ig~àr parà ií1teg~ar a referid{Conussão 'Espe~ial os' servidores 
HÉLIO CHAGAS FILHO, . LUIZ <::ESAR DA-ROCHA FONSECA, PAULO 
FERNANDO _ DOS . SANTOS MONIZ, Analistas de Informática Legislativa, 
RAIMUNDO CARDOSO DE ARAÚJO FILHO e RAQUEL FERREIRA REIS 
SILVA, ocupantes do cargo de Téc~ico de Informática L~gislati'va" , 

o. I ~ • ' '", 
,. ':" IlI-',Designar o servidor HÉLIO DAS CHAGAS FILHO para 

Presidente da Comissão, e o servidor PAULO FERNANDO DOS SANTOS 
MONIZ para substituí-lo em seus eventuais impedimentos . 

• i· ._:, ' IV'~ Designar a sérvidora· RAQUEL FERREIRA REISSIL V A para 
secretariar a Comissão. --, -, -A " ,"'~ 

V - Autorizar o Diretor da Divisão de Administração e Finanças - DAF ' 
a baixar as instruções compleme_nt~res necessárias à execução deste Ato. 

(, 

VI - Fixar até o dia 30,12.1997 o prazo para que a Comissão Especial 
conclua os trabalhos sob sua responsàbilidade. ' 

~.- . . 

\. ~ K 

VII - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de ' 
Avisos do PRODASEN. ' 

.' • t· . . , . .., ~ '. 

Brasília, 20 de novembro de 1997 . 

. ~1~~. , 
REGINA..CÉLIA P RES BORGES 

Diretora- ecutiva 

. ' 

A Diretora:"Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

, Dados ~'? ,Sena~o" Federal - PRODASEN no uso das atribuições 
1.) , .) ~ . I' , ~ .. T 

, '. regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 
.- ..... t... • ~ I •• • 'f • . 

.Y, do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: '.", ;,. • 
" 

Art. 1° - Designar os servidores JULIO CAESAR RAMOS, matrícula 
'\ f '. ~ . . • 

'" 2350-:SF, e H'IMBERTO CAETANO DE ALMEIDA, 'matrícula 4052-SF, para 
_ • t (' '.. ~ _ . ~ ... 

Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do cçntrato celebrado entr~ 

este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 
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ar . Contrato nO 43/1997 Processo: PD 448/97-4 

Contratado: LPC DA TT A IMAGEM Ltda. 

Objeto: Prestação de serviços de digitalização e 

gerenciamento de arquivos digitais com gravação em CD-Rom 
, . 1 

dos Anais do Senado Federal do Império (1823) até 1996, com 

a confecção de 100 (cem) cópias da coleção completa em CO­

Ram . 

. " Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação nos 

Quadros de Aviso do PRODASEN. 

ft~:7 
Brasília, 24 de novembro de 1997. 

REGINA c~ 7ES BORGES. ' Diretora-E;~~utiva . _ ~ 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA DO 
.' . 

. PRODASEN 
N° 122, de 1997. 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, no 'uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 14, inciso XIV dó Regulamento do PRODASEN, aprovado pelo 
Ato nO 19 de 1976, da Comissão Diretorá'do Senado Federal,'coms",as 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo !PO-
00875/97-0, RESOLVE: 

I', 

, , I - Constituir Com'issão Especial, com a finalidade de propor 
ofientações e políticas mínima~ de segurança física para os' servidores de 
rede e estações de trabalho e seguranÇa lógica de arquivos de dados com 
as seguintes atribuições: 

• levantar áre~s 'cO"';' 'maiorés níveis de ris~; 
• implementar poHticas e normas de geração e controle de 

senhas: ' , 
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• implementãr políticas e nOrmas de geração e controle de 
diretórios e arquivos comuns, no ambiente cliente/servidór' 

, , 
• implementar poHticas e normas administrativas relativas ao 

pessoal de empresas prestadoras de serviço de informática 
ligadas ao Prodasen; 

• desenvolver campanhas de conscientização e orientação 
quanto ao uso de senhas, segu~ança de equipamentos de 

, informática, segurança nos acessos 'à Internet e 
i:contaminações po~ vírus'; .,,_ • ,I 

.. ~ever e atu~lizar a proposta de políticã-de Segurança para o " 
"' 'Prodasen, com vistas à sua implementação. ' .:-- ~ ".' , 

.. 1-, 

11.;. Designar para integrar areferída,Comissãoos servidores 
Ricardo Faria Correa Teixeira, Rubens Vasconcellos' Terra"'· Neto, . 
Eduardo Pereira da Silva, Paulo Cesar de Araújo Rego, Ricardo Evandro I " 

Mendes Vianna Innecco,' Norton Monteiro 'Guimarães, .. Maria Cecilia' 
Scofanó e Leopoldo Peres Torelly, Analistas de InformátiCa" Legislativa;' :: 
Maria Amãlia Figueiredo da Luz, Técnico de - Informática Legislativa· e;'; . 

-Dulce MàÍ'ia Rodrigues' de Machado, Consultor Técnico,' do Quadro, dei' ~ , 
Pessoal do Senado Fedéral, lotada no Núcleo de Comunicaçã~,.S()cial do , 
PRODASEN. ' , ,~ . . -

I, ; , ' 
. . .'lO _ 

. 111- Designar o servidor Paulo Cesar de Ara~jo ~ego;'paral\ . 
Presidente da Comissão, e o servidor Rubens Vasconcellos-,TeÍTa Neto', ~ 

.' • ~ l ~ • r ~. 

para substituí-lo em seus impedimentos. :. ':. " , 
o •. \~ 

IV - Fixar a data de 24/12/97 para que a Comissão Especial' -
, \ 'conclua seus trabalhos; .- • . · , -

, I t. \' ~ ... 
• ~ J .. ~. (' .. 'I- .. /lo. 

I'~. ",,!; ;,;, , ,'·V l-.,:Es~e Ato, entra. em 'vigor ,f,l~ <:iata de sua. 'pu~Ii~~9 no 
,"'".·,Quadro de Avisos doPRODASEN. " t' _ • • ", • ,,, ' 

.~ ... ' ~,,~1'~1~~, 
._) ... 

Brasília, 24 de novembro de 1997. 

t • <,... ~."~ t ~ ....... ~ lt ':.r ! \ ... f" i ... ' .... 
.• , \. 1.' ..... t • 

\ ... 

. .. ,'. 

\. 
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'. l' CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
t-. t : I - ~ ~ \." I ~ 

, I , ATA DA'1538 'REUNIÃO, 'I,' ,."", " 

_, •• I ....... :::~-.'" 

, . 
Aos ~inté e três ,dias' dó' mê~~ de outubro do ano dê mil novecentos e 
noventa e sete,' às dez horas, na Sala de ReúnfOes da Diretoria 
Executiva do PRODASEN,sob a Presidência do Excelentíssimo Senhbr 
Senador RONAL.DO CUNHA ~IMÂ, reu"niu-se o Conselho de Supervisao 
do PRODASEN com a presença dos Conselheiros AGACIEL DA SILVA 
MAIA, Vice-Presidente, REGINA CÉLIA PERES BORGES, Diretora 
Executiva do PRODASÉN, HERZELEIDE MARIA) FERNANDES DE 
OLIVEIRA; L.UIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR e "RUBEM MARTINS 

, ' ~ ~ . t.·';' 1· I . 1: . i •. M. 

AMORESE.,Ausente;, por motivo justificado, o Conselheiro RAIMUNDO 
• ',.', ' • J C'" 

CARREIRO SILVA. Compareceram, ainda, a convite, RUI OSCAR DIAS 
JANIQUES, Diretor/da Divisão de Administração e 'Finanças ~: DAF, 
MÁRIO ROBERTO DE AGUIAR, Diretor da Divisão de Suporte T~ico 
e Operações, .. DSO,'" CARLOS ALBERTO, COSTA SAMPAIO, 
Assistente do Diretor da Divisão de Atendimento e Desenvolvimento de 
Sistemas para a Área Legislativa, Parlamentar e de Orçamento -' OS L, 
JOSÉ MENDONÇA DE ARAÚJO FILHO, Consultor JurídicO, todos do 
PRODASÉN é MÁRIO SÉRGIO S. MARTINS, Chefe de ,Gabinete da 18 

Seéretarià: '-Inidàl'mente o Senhor Presidente colocou! e'nivotaçãp ~ Ata 
da r' 1528 reunião que, distriburda, Com antecedência,J aos Senhores 
Conselheiros, foi·,·aprovada. Coma palavra .. a Ora. REGINA CÉLIA . " -J . ~ - •. ,.' I 

PERES BORGES fez uma apresentação detalhada.,da ,proposta de 
estabelecimento de convênio com o Instituto Internacional. de Integração, 
dé~Sistêmas' j~ IIISis, para implantação:tno. PRODASEN .',datecnologia 
denominada de "Fábrica de Software", visando' promover> a revisão'dos 
sistemas de informação do Senado Federal, çom a implantação de,uma 
moderna abordagem dos métodos e processos administrativos e de, 
desenvolvimento de sistemas, e.~mo soluçã,op,ara o grave problema 
do Bug do Milênio' - Processo P0000749/97 -4. A seguir, o relator da 
matéria, Dr. RUBEM MARTINS ~MORESE, apresenta seu parecer 
favorável e o fundamento legál parà à; contratação com dispensa de 
licitação. Seguiu-se amplo debate sobre. b assunto. O Dr. AGACIEL IDA 
SILVA MAIA discorreu,.sobreas, potJnciali.dades da instalação da 
"Fábrica' de Software" cómo soiuÇão' para os . problemas administrativos 

•.. : .... . 1.; " I ,I J 

que o Senado Federal enfrenta, e a possit>i1idade de poder, com o uso 
desta ferramenta, con'solidar a modernização da Casa e aperfeiçoar a 
administração dos recursos humanos disponíveis. A Ora. HERZELEIIDE 
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MÂRIA FERNANDES DE OLIVEIRA manifestou-se, da mesma forma, , 
favorável à matéria quanto ao seu mérito, sugerindo apenas que a 
formalização do acordo entre as partes deveria ser através de um 
contrato, e não através de convênio, conforme proposto. O Presidente, 
também favorável à matéria, no mérito, mas tendo em vista as dúvidas 

_ surgidas quanto à fundamentação legal para a contratação e sobre qual 
seria o documento hábil para a sua fqrmalizaçãp - se convênio ou ( 
contrato - sugeriu que, antes da deliberação final do Conselho, fosse 

, ouvida a Secretaria de Controle Interno do Senado Federal. A sugestão 
foi acatada por todos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
às:treze ho'ras, declara encerrada a reunião, e eu, RAQUEL PINHEIRO 
GARCIA, Secretária do Conselho de Supervisão do PRODASEN, lavrei 
a' presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente e demais 
membros do Conselho presentes à reunião. Brasília, 23 de outubro de 
1997.,' 

en~~Zd 
- . , Presidente 

....... ' 

~.~ AGACI 
Vi 

. ~ 4~---' 
.. ,RUBEM MARTINS AMORESE 

,. 

".1. .. , 

. , 
" 

Conselheiro 

. .... -
.~ . '" 

i' ~ I 

. i • 

H~~~ ?~itv'tlAA 
~ . n ~Iheiro , " I, 

REGI~ iCÉUf\ JRES BÓRG~S 
.. ' . Diretora Executiva." , .' .' I ' 

" t, ~ ! '.' I : 
A PAZ JÚNIOR, . 

s Iheiro· 
h .... 

, ' 

, , , 

" 

. , l t.: ,~~ I ,'~ 

• '. • ••.• f,C.t 
,,. .- (~ f; ... 10 , ~ 

• 'r ~''l '.." 
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CONSELHO DE SUPERVISÃO DO·PRODASEN 

ATA DA 1548 REUNIÃO 
. ~ . , 

Novembro de 1997 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do, aho d~ mil nov~c~tõs e noventa e 
sete, às dez horas, na Primeira Secretaria do Senado Fedefal, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor 'Senador RONALDO CUNHA' LIMA, reuniu-se o 
Conselho de Supervisão do PRODASEN com 'a presença dos' Conselheiros 
AGACIEL DA SILVA MAIA, Vice-Presidente, REGINA CÉLIA PERES BORGES, 
Diretora Executiva do" PRODASEN, ,HERZELEIDE MARIA FERNANDES DE 
OLIVEIRA, LUIZ-,AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR e RUBEM ~ARTINS AMORESE. 

,Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro RAIMUNDO CARREIRO SILVA . 
. Compareceram, ainda, a convite, LOISIO JOSÉ DOS-. SANTOS, . Ch-efe de 

'Consultoria do PRODASEN e MÁRIO SÉRGIO S: MARTINS, Chefe de Gabinete 
da 1 8 Secretaria.~ Inicialmente o Senhor Presidente coloca em yotação'a' Àta da 
1538 reunião que foi" aprovada. Com a palàvra,-o Dr: RUBEM ·MARTINS 
AMORESE apresentou o seu parecer favorável ao Processo PD0007 49/97 -4: que 
trata da contração do Instituto Internacional de Integração de Sistemas - IiISis, 
com fundamento no Inciso XIII, art. 24, da Lei nO 8.666/93, para implantação no 
PRODASEN da tecnologia denominada de "Fábrica de Software". Acompanha o 
processo parecer 'favorável- dá Secretaria de Controle Interno, em resposta à 
deliberação do Conselho em sua 1538 Reunião. Tendo em vista que o assunto foi 
amplamente discutido na reunião anterior, o pareCer foi aprovado por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às, onze ho-ras, 
declarou encerrada a reunião, e eu, RAQUEL PINHEIRO: GARCIA, Secretária do 
Conselho d8'Supervisão do PRODASEN, lavrei a presente Ata que vai assinada 
pelo Senhor Présidente e demais membros do Conselho presentes' à reunião. ' 
Brasília, 29 de outubro de 1997. ª ,'/j ,. ." - . 

'~"( '\ 

adkNALDO UNHA LIMA , ' 

~
' - '. 

. ':/ 
AGACIE DASILVA AIA 

V ce-Presidente 

R!;~ :MORESE 
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Presidente 
." 

, . , • i, J 

ES BORGES 

PI\Z. JÚNIOR 
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1.1).COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A EAAMINAR A POLlTICA DE INCENTIVOS OFERECIDOS 

ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA' 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
(09 TITULARES E 09 SUPLENTÉS) 

-PRAZO: 18.11;97 
SUPLENTES 

~~II.lit;~lftflllliã%~\] 
1- FRANCELINO PEREIRA 

TITULARES >. • 

2- JONAS PINHEIRO 

iiii. ii.1.li~.fu'1~i~ii.~i%$it.13i~-EiiDISON LOBÃO 

TERÇAS-FEIRAS 17:30ItORAS SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANDRE COSTA. , 
SECRETÁRIO: .DIRCEU VIEIRA MACHADd FILHO tr· SALA DE REUNIOES: 311~3255 '." ' 
tr. SECRETARIA: 311-351614605 E-MAIL: dirCeuv@sgmsleg.senadO.gov.br 

.. FAX:.311-4344 ATUALJZAOAEM: 26.09.97 ,,'i',,·\ 
!. . __ ._ ANDAMENTO .. 

' .. 

EM 26.08.97.FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINUBING 
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TITULARES 

ROMERO JUCÂ 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLOPARGA 
WALDECK ORNELAS 
LEONEL PAlVA 
JOSÉBIANCO 
FREITAS NETO 
JÚLIO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (**) 
CASILDO MALDANER 
ALBINO BOAVENTURA 
NABOR JUNIOR . 
MARLUCE PINTO 
OTONIEl MACHADO 

LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARlNA SILVA - PT 
AP'EMIR ANDRADE - .PSB 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRE~IDEf\lTE:SENAD.OR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

RR-2111/17 
MT-2271/17 
SE-4055/57 
MA-3069/12 
BA-2211/17 
DF-1046/1146 
RO-2231 137 
PI-2131/37 
MT-4064I65 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091 197 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2031 132 

CE-230 1 107 
PR-2124125 
MS-2381/87 
PE-2451 157 
DF-2011/16 

SUPLENTES 
. PFL 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-EDISON LOBÃO 
3-ELCI0 ALVARES 
4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 
1-JOSE FOGAÇA 
2-VAGO 
3-ONOFRE QUINAN 
4-JOSÉSARNEY 
5-RENAN CALHEIROS' 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 
1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS \ 
3-SERGI0 MACH~DO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/17 1-EMILlA FERNANDES - PDT 
AC-2181187 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO: por 

SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244I46 4-ROBERTO FREIRE -PPS ' 

I ' , PPB i 
I 

ERNANDES AMORIM RO-2051/57 1-EPITACI0,CAFEtERIA ' 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/16 2-ESPERIDI40 AMIN i ' • 

, , 

I PTB i 
\ 

ODACIR SOARES RO-3218/3219 1-REGINA ASSUMPÇÂO 

("'.) qesfiliou-se do PMOB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 

AL-3245/47 
MA-2311/15 
ES-3130/35 
MT-4064I65 
RN-2361 167 . 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070/11 . 

RS-3077/18 

G0-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261/10 

RJ~2431/37 

'CE-1149 . 
CE-2281/à7 , 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

,', RS-2331/37 
.DF-2341/47 , 
RJ-1121/4229 

, ,PE-2~6~(67 

. MA-4073í74 
" SC-4200/06 

.. ~; t ' .~ i 

MG-2131/37 

REUNIÕES: QUARTA8-FF;IRAS ÀS 10:00 HS ("') 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 

SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 3t1-3359 

FAX: 311-3652 
("') 1I0niri0 de .... 1'110 com a Ala publkada no OS,. 11.9.97, pp. II16S516 

1I0nlrto regImtatoI: 4"11'eIras .. 14:00 la. 

Atualizada em: 26111/97 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA· CCJ . 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉBIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU 1'l#t'A 

JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÁO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
LÚCIO AlcANTARA 
BENIVERAS 

PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL . 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
AL-3245/47 11iLCIO AlVARES 
MA-2311/i7 2-ROMERO JUCÁ 
RO~223i/37 3.JOSÉ AGRIPINO 
AM-208i/87 4-lEONEL PAIVA 
MG-24ii/i7 6-FREITAS NETO 
BA-3i73/74 6-BELLO PARGA 
SP-206i/62 7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
PA-306i/63 i-VAGO 
RS-3077178 2-NEY SUASSUNA 
PR-240i/0~ 3-CARLOS BEZERRA 
MS-222i/27 4-CASILDO MALDANER 
RS-3230/32 6-FERNANDOBEZERRA 
AL-226i/2267 6-GILVAM BORGES 

PSDB 
AM-2061/67 1-8ERGIO MACHADO 
ES-2121/24 2.JOSÉSERRA 
CE-2301/07 3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
CE-3242143 4-OSMARDIAS 

- ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 I 
DF-1046/1146 

,PI-2131/37 
MA-3069/72 
AM-1166/3104 

PB-4346/46 
MT-2291 197 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2161/62 

i· 

CE-2284187 
SP-2361 162 
DF-2011/17 ' 
PP-2124126 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-220il04 i-ADEMIR ANDRADE - PSB f • PA-2i0i107 
RoéERTÓ FREIRE - PPSPE-2i6iI67 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-224i141 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-239i197 3-MARINA SILVA - PT AC-2181187 

PPB 
ESPERIOIAo AMIN 
EPlTACIO CAFETEIRA 

.. SC-4206/07 
MA-4073/74 

1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

MS-1128/1228 
TO-2073/74 . 

PTB '1' 

REGINA ASSUMPÇÂO MG-2321/27 

REUNI9ES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 

r TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 
~.i .. , 

1-ODACIR SOARES R0-3218/3219 

SALA N" OJ-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315 

Atualizada em:'26111197 .' I, 

<'" •• 
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TITULARES 

JÚLIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 

,JOÃO ROCHA 
.. ROMERO jUCÁ 

ROMEU Tl1MA ' 
I EDISON:LOBÃO 

,·1 ".. ...... . 
_ ",,·4 +, \ •. ,":,. ".~ • 

. JOSÊ FOGAÇA, . " 
FERNANDO BEZERRA ' 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 

r JOSÉ SARNEY 
1 JOÃO FRANÇA (**) 

VAGO' 

, ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO . 

, .... \ 

TEOtONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE
1 

, 

PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 
VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

., t 

MT-4064165 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 ' 
T0-4070171 
RR-2111117 
. SP-2050/57 
. MA-2311/46 
~~ f I ... '... ~ y 

SUPLENTES 

PFi.. 
1-BERNARDO CABRAL 
2-VlLSON KLEINÜBING 
3-LEONEL PAIVA 

,4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONASPINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
.8-VAGO 

~ f.~" 

: ; ,. PMDB ' " . 

RS-3077178 .' . 
, ~RN~2461/67 

PR-2401/02, 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82' , 
AL-4093/94 ' 

1-RAMEZ TEBET 
2-ONOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEt~OS 

·6-OTONIEL MACHADO 
1-VAGO. ~ ~.... -

PSDB 
1-Ji:FFERSON PERES ", 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCI0 ALcÂNTARA .' 
4-CARLOS 'WILSON j' o-

• ~ I r 

AM-2081/82 
SC~2041/42 J 

01=-1046/1146 " 
, MG-2411/12 

.. AM-31 04/05 .. 
MT~2271172 

BA-2211/12 

li .' 

MS-2222123 ' 
GÓ-3148/49, 
PB-4345/46I . 
AC~1478H378 

, AL~2261/2267 
GO-2031/32 

, , 

AM-2061/62 
ES-2121122 
CE-2301/02 

lPE-2451/52 
CE-3242143 5-JOSÉ SE~RA h'! ,'1- , SP-2351/52'" 

I 

; 'j BLOCO DE ePO~IÇÃO (PT, PDT"PSB,PPS),. 
7LA~UR~0~C~A~M=PO=S=--=PT=------_~D~F-~2734~1~M~2--~~1~_B~E~N~E~D~IT~A~D~A~S~'L~V~A--~P~T~--~R~J-~27.17~1~17=2--~ 

MARINA SILVA - PT , AC-2Hi"1I82 . ::.'. 2-ANTONI0 C. VALADARES"PSB • SE-220Ú07 
EMI~iA FERNANDES - por' , . RS-2331/37 f ':" ., 3-VAGO • _ '. .. _ _ _. ' :.:: 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT ,RJ-4229J30 -' 4-VAGO 

• I' 

PPB 

LEVY DIAS ,,\"'. I: • MS-1128/1228, 1-ESPERIDlÂO AMIN " ' ,SC-1123/1223 
TO-2071172 _ 2-ERNANDES AMÓRIM.' •. '" • RO-2251/57' , LEOMAR QUINTANILHA' t I 

. ,.PTB •• , '. 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-REGINA ASSUMPÇÃO 

( •• ) Oesfiliou-se do'PrV10S, ingressando no PPB, em 2.10.97, 
~ ~ 0.:" '. ~ ~ '.. • 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (x) SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(x) lIonlrlo d~ 8<ordO·com. Ata publicada no DSF de 12.9,97. pgs. 1865516 

lIorário'regbiienta1: 5's fe ..... Ms 14:00 hs. 

Atualizada em: 26/11/97 

~' 
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5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPoLEÃo 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEUTUMA 
LEONEL Pj-IVA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TU MA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245147 
PI-447Bn9 
RN-2361167 
AM-2081187 
SP-2051157 
DF-104611146 

PFL 

SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
S-VILSON KLEINOBING 
6- JOSÉ BIANCO 

-I; 
PE-3197199... ._' 
MA-3069172 ,.1<:1 
T004070171 ~ .. ~Ol. 
SE04055157 L' -'ri 
SC-2041/47'-: .1\' 

RO-2231/32 L' j 
, ' • -! ... ) , + ~.;.- ~~ * < 

L . 
~OSÊSARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

PMDB 

RR·1101/4062·- "' 
. RN-2461/61. _ .-.1 
GO-2091/92;: . : 

AP-3429131 
PB-3139141 
·RS-3230/31 
SC-2141 147 
PA-3051 153 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
~ERSON CAMATA 
5-OTONIEL MACHADO 

" .- ~ f 

, ES-3203l04 '. j ~<~ 
GO-2031/32' :. ~.\ 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
EMIUA FERNANDES - PDT 

LEOMAR QUINTANILHA 

REGINA ASSUMPÇÃO 

RJ-2431136 
PE-2451157 
MS-2381/87 

PSDB 

1-JOS IGN CIO FERREIRA 
2-TEOTONI0 VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSlçAo (PT, PDT, PSB, PPS): . 
RJ-2171m 1-EOUARDO SUPUCY - PT 
RJ-3188189 2-AOEMIR ANDRADE., PSB 
RS-2331137 3-MARlNA SILVA-PT 

PPB 
T0-2171172 1-LEVY DIAS 

PTB 
MG-232112321 1-ODACIR SOARES 

" . ',: ·'.!~·i .... 

... ,. .... _. ~. 

ES·2021127 
AL04093195 _ 
PR-2121/27:\. • 
, l . ~ .... .. I"'~ • 

-' ,; IF11 I 
SP-3215116 -~, 
PA-21 01102- - , 
AC-2181182 

'I " •• ~ ~, I " .. _c... ..... ~ 

, t, '., .. i. I 
MS-1128/1228 

R0-3218/19,:- .~. 
, • ~ • ri ~ j 

~.. j •. 

- '1 
REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (~) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

,SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA, • 
TEL'DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367' ~'4 . 

FAX: 311-3546 
(.) Honlrto de acordo com a Ata publicada no DSF de 1l.9.97. pgo. 1865516 

Honlrto regimental: S's relras" 10:00 bs. 

Atualizada em: 26111197 
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6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI. 

TITULARES' 
,~ - _ r _ _ 

. . .. f" - ~ 

FREITAS NETO· . 
JOSÉ AGRIPINO 
ROMERO JUCÁ . 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE tjOL~NDA 
HUGO NAlSoLEAO 

NABOR JUNIOR 
ALBINO BOAVENTURA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO' . 
MARLUCE PINTO 

JosÉ IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTONIO VILELA FILHO 
JOSÉSERRA . 

o' PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 
. '. 

SUPLENTES 

PFL 
PI-2131/2137 
RN-2361/2367. 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
P'E-3197/3199 
PI - 4478/4479 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS' PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 
5- JOSÉ ALVES 
6-ROMEU TUMA 

·7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
AC.1478/1378 ' 
GO-2091/2097 " 
AL-2261/2270 -. 
ES-3203/ 3204' 

-GO-2031/32 
RR-1101l4062 

1-ROBERTO REQUIÂO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 
5..JOSÉ 'SARNFY 
6-VAGO 

. r . 
. 'PSDB 

ES-2021/2027. 
DF-2011/2017 . 
AL-4093/95 
SP-2351/si 

- !;;: . t 

1-CARLOS WILSON 
2-COUTlNHO JORGE 
3-OSMAR DIAS 
4-VAGO *1 .. 

'BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOS EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 - 1-VAGO, 
ANTONIO C, VALADARES SE-2201l07 2-EDUARÓO SUPLlCY (PT) 

- EMILIA FERNANDES- PDTRS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

REGINA ASSUMPÇÃO 
" 

MS-1128/1228 
RO-2251/57 

MG-2321/2327 

PPB 
1-ESPERIDIÃO AMIN 
2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
1-ODACIR SOARES 

BA-3173/3174 
MT-2271t2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
·MS-2221/27 
MT-2291/2297 

AP-2351/52 

, PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR~2121/2127 
MS-2381/2387 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

SC-t123/1223 
MA-1411/4073 

RO-3218/19 

08S: *1 - r-ALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOV!, PROPORCIONA~IDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNIÕES: TERÇAs:.FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 FAX: 311-3286 
(*) Horário d. acordo com a Ata publicada no DSF d. 12.9.97. pgs. 1865!116 

1I0rário regimental: J's reinos às 14:00 hs. 

Atualizada em: 02/10/97 

I 
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7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC _ ' ~ 
(Resolução nO 46, de 1993) ",-. '--'.' ... ,...: 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 
JÚLlu CAMPOS 
JOÃO RoêHA 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSÉ SERRA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

-EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA' : :_:: 'I •. ~ ',:' 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON' ... ' r, ,~:',­

(U'TITULARES E 09 SUPLENTES) 

. SUPLENTES 
• 'PFL 

BA-3173174 ,", 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
T0-4070/171 ,! 
AM-3104l05 :"; 

1~VILSON KLEINÜBING 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-WALDECK ORNELAS 

, , 
"t \ # 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA-2211/17 

';,' 

" .. I .cc -,.... ,'i _.~ . . 

PMDB 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 I_ 

1-GILVAM BORGES i .,",''1 ,AP-2151/~7 
2.JOÃO FRANÇA (-). &,.' : RR-3067/68 

CE·3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PSDB :' » 

1.JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

l-

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) • '" 
SP-3215/16 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 

MA-4073174_ ' 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 

RO-3218/3219 

ES-2121/22 
PA·3050/4393 

RJ-2171177 

RO-2051/55 

(**) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

REUNiõES: QUARTAS-FEIRAS ÀS i7;00 HS (*) ,.' - SALA ~o 06-:-ALA'SEN. NILÓ COEUHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL DA SAiA DE REUNIÃO: 311-3254 "', ..... 'i r 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 .. ,-
.... ~ • ... ~'t 

(*) I,. 
Horário de aconto com 8 Ata publkada no DsF di 12.9.97, pgs. 18655/6 

J • 

.. ..... ." • .,. "1: .• J 

, - Atualizada em:'11/t1/97 . . ~ 
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~'1I14 ... Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
"'lIh~ Via N.Z, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília. DF. 

Fones: (081) 311-317113S7613579. Fax: (061) 3~1~258. E-Mail: ~ec@admass.senado.gov.br 

I. 
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Publicações 
I, Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

, ' 

Agenda 21 (RS 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
setembro, de 1992. ' 

1- _. 
A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) ;;.. Luis 
Viana Filho. Obra social. politica e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da Repllblica Federativa do Brasil de 
1988 (RS 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 

r com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

r-
I 

Constituição da Repllblica Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,OO). Constituição 
de 1988. atualizada em 1995. comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo. tabela de 
correspondência dos artigos comparados e indice. 

- 'Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (RS'2,OO). Principais - fatos da vida 

., administrativa. trabalhos publicados. condecorações. 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarac;ões de Direitos e 
Garantias(RS 10,00) - José Vicente dos Santos, 
(pesq. e índice) .. Dispositivos constitucionais que 
abordam~ os direitos e garantias fundamentais do -
homem. na Constituição de vários paises. i~clusiVe 
na Carta Magna do Brasil. -

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provisórias (RI 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal. tabela seqüencial de edições das 
MPs assinalando critérios de edições anteriores, 
reediÇões com alteração de texto e de transformação 
em lei. catálogo temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pllblica (R$ 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; 8.987/95. dispositivos da Consti.tuição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. Indices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). DispO'Sitivos 
constitucionais, atos internacionais. Código Florestal, 
Código de Mineração. legis,ação federal e indice 
temático. ' 

\ 

RegimeiJuridico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (R$ 4,00,)' Dis~õe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos CMS 
da!União. das autarquias e das fundações públicas 
federais e legislação complementar 

I 

ColeÇão Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro. no 
periodo de 1822' a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos trabalhos 

. legislativos da época. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de aCórdo com as alterações dadas, Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
pela Lei nO 8.241/91; legislação correlata e índice. ,. , _ . 

Guia dasEleic;ões 'de 1996 e Suplemento (RS 
10,00). Gula: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções ( " TSE, n,o 19.509 e 
19.516/96 . 

- Teotônio Vilela (RS 10,00). Biografia do Senado.r 
da República Teotônio Vilela, seu perfil 
parlamentar. resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

, "Vi . - Volume 9 (R$ 3,00). ·0 Atributo da Soberania", ".O!ijüsiação Eleitoral no" ... :.,í (do século ~ a . 
nossos diast (R$ 60,(0) - ',elson Jobim e Walter de Heber Arbuet Vignali. 
Costa Porto {ofgs.). Cc "'ipi/ação da legislação _ Volume 10 '(R$ 3,0, O)."A Arbitragem nos Países 

LJ\:~~~~'-~~~~~I~~~~:,desd::~.~=p'~? C,olonial a nos~os do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci. ' _.'-,' 
. .".,''',''',:~~;;;;;;;;;;;;;;:~~~~~~~~~~ 
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Revista de Informação Legislativa 
Nº 133- jan,Jmar. 1997 

Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semlra Adler Vaisencher e Angela Simões de Farlas­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. '. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e,transformação de cargos 
públicos. ., . 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. .' 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal,Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamlnl- Sobre a hipoteca judiciária. ' 
Maria Paula Dallari Buccl - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani'- Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis. . 
MarCíllo Toscano Franca Fllho-AAlemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional 
comparada. . . . 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Florati - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Silvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições:' aspectos constitucionais. 
Kãtla Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. 
Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. . . . 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona-
lidades e injuridicidades. . , '. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicídio. OrrlÍssão de socorro. 
Paulo José Leite Farlas- Mutação constitucionaljudicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica à realidade econômica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
'reflexões sob a perspectiva político-filosófica. ': 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. 
Roberto Freitas Filho - A ·flexibíliz~ção" 'da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho., . 

. Nurla Belloso Mamn - Comunidades Europeas,; Unión 
Europea y Justicia Comunitaria .. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade 'e' acesso aos recursos 
genéticos. 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito .municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

_ PARA fAZER SUA ASSINATURA·pA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa-Econômica Federal, Agência 1386, contaN 920.001~2: operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. ( •• . 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixô e ei'IVie',;,ríos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito . 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 7016~.sOO. Brasília, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as nonnas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. . 

• Para cada nonna apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas, editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

..• As demais nonnas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para'qúé seja localizado o documento em ur:na coleção 
~~ / 

! 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira airída inclui o banco de 
dados BBC (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo ,d,e info,rT11~ções 
jurídica~ descritivàs (doutrina) originadas das coleções ,'de, 17. bibliotecas, que 
pa'rticipam da Rede SABI.~e BibliC?tecas. '., ," ,'" ' " . ',,: ,', ~ 

. "'::1'01.. '". _'. '\" 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal; Agência 0005".conta nS! 950.056-8, 
operação 006. " '... " ' , 

.\ 
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Via N~2, Unidade de Apoiom Praça dos Três Poderes. CEP 7016~900. Brasnia, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

, ... '!", '" 
~ ..., ."., , 

• • ., ... ~,. • ," _. '9 ~ • 

••• ... ", ••• f' I' " 

Periodicidade Trimestral 

. Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

.. R$40,OQ 

" 
f 

O$:Í>eQidos déve'rã'o s9'raconip~mhados'de original do recibo dedepósito~' credito 
do'FUNCEGRAF, Caixa EconÔmica Fed~r~l, Agência 1386, coDta.nQ 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4. 
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juntamente com o original do recibo de depósito. .':~". ",':' .,' .•.. 

. . 

." . 

t~ .••• -. ~\',~.,~" .. ~" ;.",-' 'i. ·i~.,I" 

I . '",. ',':'.' ' ..... :,', :.DES;TINATARlO , ' '.','. . .; 
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Outras'irlforrn\.~~ .~~~~ fc;n~s: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258.E-Mail;:s$ét~@~d.:naS$;S~~~d~.~~v.br 
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Publicações 
Agenda 21 (R$10,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Jarieiro em setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da, 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. .' 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira, 
desde a época colonial a nossos dias. . 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, atos intem~ci(~mais, 
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático., . , I ' ", ' ,',:' J"'\ 

, I • I ' , .. ~ . t .• ., 

Coleção Memória Brasileira ' ~. ,', " ,.i· , " ,.; \. .... 
• • , " • ~ I .. •• ~'. •• • r.'" !~ • • ~ 4 '~.,. . 

<" "7"': A Constituinte perante a História \'(R$ rJ8;OO)/HistóMa ,dÓ sistema 'cCj~~tit~.(~ional 
brasileiro,·no período de 1822.a 1.862, Estudos sobre a Constitl:Jinte brasileira 'de '1823. 
Coletâ'lea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da,ép'oêa: I , 

\ I .... ~ .... ~~ .. ~'.I _'f'11It"~1 I, 

Coleção Gràhd~~~Vuitos que Honraram'o;Sêriàdo' ',' ',' " " '. ' " 
\ " ".. . '" .' " .-

._., .-" - Teotônio Vilela (R$ 10,00>-' Biografia' do' Senador da República Teotônio Vilela, seu 
, perfil parlamentar, résumo de 'suas atlvida'des públiéás, discurso's e'projetos, literatura 

citada. I 1"/ f I • f .I • 1 ... t'! , , 
-, ~.~ ~\""r~ r.' I .:~"- '!' ,'-'". 

. .. 

Coleção Estudos da Integração (em português e' espanhól)"'·"· .. , ',' .. " .', ':... 

- Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da ,Soberania", de Heber Arbuet Vignali. 
~ 

" . 

- Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do "Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. _ '. . ~', 

" 
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DIÁRIOS 'DO CONGRESSO, NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAl 

":"~Pf.;~~,,~~:c;~~~ei~:v·" "~1';~, .,,' "" ,-,'~ ,,' ,,(' ,.! ,,'-, " 

, s~npfUro:;~.ou.D~F:#o:po!1~.{câdo) ;:;',,", ;"<;,;<,:' .', ";,' ,y' " :-~.-
~, ....... 'Í~.l:':""~'''''>~''·''~'''Y.''.~ ,.~ .. ,~." ...• ,.,.,.,/.".,""', ... ''<.'I'~ ... ~-..• /", .'v,.' .... ·.· '''''', h_ "" '* "",'" 

<:<;~VatOl'do número'avulso ' , .,,< .. 

~\);~~~~;~~~:~~~:',E*~!~'~f~':~.;~:%:~E:~;~',l\~,~ 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

RS31,OO, 
RS96,60 

R$127),Ó . 
. '. . . . . . 

.J~S 0.30 
...... .:'Rs:O,8Q" 

;~:~~~,~~~~,~pêô'p~i:p~~1:~R~':~~~{',~;:7::,',;{;'" ..... " '. ....,~,..~c, 'ji$J~,o,q ,: . 
. . . Porte de Correio , , , . ' Rs 193,20 

~~~~~ii:!;~~Ó,1Pg~ltxi~i.J,~,\fi;J2:!,,;!:-;~;;g,··· ·,:~;·~~~~A~~~~8:/ 
'R$ 0,30'; 

i~~;:'8;t~~R~~~i'~~~~~1,:",:, " "'::,~(Q~º::\' 

ug ;:: Ó20002 
gestão = 02902 

. ~ , . . , 

Os pedidos deverão ser acompanhados ele Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pela Caixa 
~conô~ica Federal'":' Agência 1386-2 PAB'CEGRAF, conta 0 2 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conta n.!! 555~2044 ou recibo de depósita. via FAX (061) 2245450, a favor do 
FUNCEGRAF.· ..' ~: •. - .' ~ .. '. ' ' 

SECRETÀRIA ESPÉCIAlDE EDITORAÇÃO E PU&UCAçõES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N2 ':"' BRASíLIA DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

" Obs.: Não será recebido cheque via carto'para efetivar assinaturas dos DCN. '. 
. ~ . . . ..,.' ~ . 

.. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de R.emessas Postais ou ( 061) 311-3803 
Seção de Cobrança. 

Tabela em vigor a partir ,de ~. 
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